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liAS

ORDENS DO EXERCITO
DE l865

Abonos-As praças dos corpos da 9.a e to.a divisões militares que
se acharem addidas aos do continente, e vice-versa, serão abonadas de
seus vencimentos, por meio de mostras addicionaes ás do corpo em que
se achem addidas.-Determ. inseria na ord. n.O 30 de Ui de julho.

--:- As praças que dos corpos do continente tiverem passagem para
os das Ilhas adjacentes, ou více-versa, serão abonadas dos seus vencimen-
tos até ao dia em que seguirem viagem para o seu destino. - Determ,
supra.

Adiantamentos~As quantias que, na conformidade do n.? 9.0 do arti-
go 2. ~ do regulamento para a administração dos ranchos dos corpos do
exercito. forem ou tenham sido adiantadas, reverterão aos cofres das paga-
dorias militares, á proporção que nos dos conselhôs administrativos forem
entrando as lmportancías quinzenalmente descontadas ás praças arrancha-
das; ficando assim alterado o disposto no n. o to. o do supracitado artigo.-
Determ, inseria na orâ. n. o 35 de 19 de agosto.

Agencia militar dos corpos em Lisboa-É creada na capital, para a
recepção de artigos do arsenal do exercito e commissão de lanifícios, para
os corpos das provincias e ilhas, ficando dispensado o serviço dos ofllciaes
em commissão dos ditos corpos. - Porto de 26 de julho, inserta nas ord.
tt. o 32 de 28 d' este mez e n.o 34 de tG de agosto.

- Manda que comece a Iunccionar no dia 16 UB setembro.-De-
termo inserto na orâ. n. o 36 de 28 de agosto.

- Adia até nova ordem a determinação antecedente, continuando os
offlciaes em commissão dos corpos na capital a desempenhar as funcções
que lhes estavam commettídas. - Determ. inseria na ardo n. o U de H
de setembro.

Alumnos-Os das escolas polytechnica e do exercito, que forem mili-
tares, só recolhem aos corpos, quando forem excluídos temporária ou
pCI'petuamente das escolas.-Determ. t.a da porto de 17 de julho, in-
serta na orâ. n:" :U de 2~ do dito me.=.
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- Os da escola polyteclmica, que forem militares, passam durante as

ferias grandes e nas denominadas da Paschoa e Natal, a ficar sob as ordens
do commandante da escola do exercito, para serem instruidos nos exerci-
cios militares.-Determ. 2.a daport, de 17 julho, e port.de 21 de dezem-
bro, insertas nas ord. n-" 31 de 24 de julho e 11.° 58 de 29 de dezembro.

-' Aos da escola polytechnica, que' forem militares e perderem o
armo, se lhes passará guia para se apresentarem logo ao commandante da
escola do exercito, a fim de ahi receberem a instrucção nos exercicios
militares.-Determ. 3.a ela porto de 17 de julho, inserto. na orâ. n.O 31
de 24 do mesmo mez,

- Os da escola polytechnica, que forem offlciaes, podem ser manda-
dos em missão fazer serviço nos corpos de infanteria, cavallaria e artílheria,
se o conselho de instrucção da escola do exercito assim o entender.-De-
termo ,La da porto supra.

- Os das escolas do exercito e polytechnica, que forem militares e
que durante o anno lectivo de 186 i-i865 recolherem aos corpos por qual-
quer circumstaneia, serão immediatamente mandados apresentar ao com-
mandante da escola do exercito, para ahi receberem a instrucção nos excr-
cicios militares. - Determ. 5. a da portc'supra.

- Os que terminarem n'este anno qualquer dos cursos da escola do
exercito, ficam dispensados de provas sobre a língua ingleza e do exame
especial de habilitação de que trata o artigo 40.° do decreto de 21. de de-
zembro de 1863, ficando porém inhibidos de promoção a tenente, em-
quanto não apresentarem certidão de .approvação de inglez passada por
qualquer dos estabelecimentos públicos do reino. - Determ, I.li da porto
de 19 de outubro, inserta na ord. n.O 49 ele 27 do dilo mez.

- Os da escola do exercito que n'este anno terminarem o curso em
menos tempo do que o fariam pelo decreto de 12 de janeiro de 1837, não
prejudicam aquelles q® o terminariam regularmente.--..-Determ. 3.a da
porto supra.

- Os da escola polytechnica, que forem militares, que durante o
armo lectivo concluirem o curso preparatorio, serão mandados apresentar
ao commaudante da escola do exercito, a fim de receberem a instrucção
nos exerci cios militares. - Porto de 21 de dezembro, inseria na orâ. n. ° 58
de 29 do mesmo mez:

Artilh~ria-Vide l!a:erias ..-É mandada executar pelos regimentos
e companhias de guarnição das Ilhas toda a parte applicavel da ordenança

, para os exercicios da infanteria e caçadores. - Determ. inserta na ord.
n.° 1'1 ele 20 de março.

Â,ugmento-Terão o de 25 por cento os vencimentos das classes inac-
tivas de não consideração, no continente e ilhas adjacentes. ~ Carta de
lei ele ~81naio, inserta na ord. n.O 22 de 20 do mesmo mez.

Averbamento-Vide livros de registro.
Bagagem-O peso d'ella que é mandado abonar pela portaria de 8 de

outubro de '1863, publicada na ordem n.? 42 do me mo anno,é para toda
a família, e não para cada uma das pes oas de que esta se compozer.-
Decl. inseria na ord. n. ° 19 de 3 de maio.
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Baixa do serviço-Estabelece a maneira pOL' [ue deve ser averbada

no 'livro de registro áquellas praças que completarem os tres annos do seu
recenseamento na reserva. - Determ. inserta na ord: n.o li7 de H) de
outubro.

Balanços trimestres -Vide Gerencia.
Bandas-É concedido o uso d'ellas aos offíciaes da secretaria do su-

premo conselho de justiça militar.-DecT. de 30 ele maio, inserto na
ord. n.O 27 de 1!) de }1111110.

Baterias de campanha- São armadas com peças estriadas do systoma
francez dos calibres 8 e 12 centimetros.s--Decr. de 29 de maio, inserto na
ord. n;" 27 de 19 de junho.

Baterias de montanha-São armadas com peças curtas de 8 centí-
metros do systema francez. - Decr, supra.

Cartas dos cursos- Serão n'ellas designadas a somma dos valores
obtidos por cada alumno nas diversas provas da escola cio exercito, e o
numero da qualificação obtida pela conta scolar do todo I) curso. - Decret,
de 19 de outubro, inserto na orti. 'TI." lJ,{) de 27 do mesmo mez,

Caserneiros-São mandadas pôr em execução as instrucções para a
escripturação e correspondencia dos caserneiros. - Porto de 25 de ju-
neuo, mserta na orâ. n.O 6 de 20 de [eoerciro. ,

Cavallos-Quantlo, por cirournstancias muito espcciaes, for concedi-
do a qualquer general ou a outros oíliciae do exercito escolher para o
seu seryiço militar algum cavallo que tenha praça em qualquer corpo de
cavallaria ou artilharia, não lhes será perrnittidn faze-lo d'eutre os que
forem praças (le oíílciaes inferiores; e o minimo que pagarão por aquelle
que escolherem serão 1446000 róis. - Deterui. inseria na orâ. n. o 1 t de
20 de março. .

- Os oíílciaes arregimentados de cavallaria não podem fazer serviço
em cavallos de fileira, salvo em casos de forca maior, que serão em segui-
da communicados ao mini terio da guerra.-Decl. inserta na ord. n.O ,17
de 21; ele abril. I

- Os oíllciaes arregimentado de cavallaria não podem comprar para
suas praças cavallo potro', e quando os conselhos administrativos não po-
derem obter no mercado cavallos promptos para os oílícines pela quantia
de i4~óOOO réis, solicitarão a diílerença dos pl'eços.- Decl. supra.

- As commiss ões de remonta compram os cavallos para os olííciaes
dos corpos de cavallaria e artilheria, ücan-lo QS conselhos administrativos
dos ditos corpos dispensados d'este serviço. - Determ. inserto na ord.
n.O 22 de 20 ele maio.

Concursos-O ui posto para os dos archivistas das divisões militares
é extensivo aos canuidatos aos lagares de aspirantes da l.a divisão militar.
-Determ. inserta na ord. n.O 6 de 20 de fevereiro.

- Para o pre nchimento da vacaturas de officiaes inferiores nos
corpos de cavaHaria, infanteria c caçadores, só terão logar entre os indivi-
duos da classe immediatamentc inferior áquclla onde houver vacatura e
que se acharem servindo efIectivarnente no corpo em que esta se der.-
Deci. itlsc1'ta na ord. n. o 38 de 31 de o(Josto.
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Contas-Do real para entretenimento de camas devem ser remettidas
á 3.a repartição da 2.11 direcção do ministerio da guelTa.-J)eterm. in-
serta na ord. n:" 49 de 27 de outubro.

C:orrespondencia-A relativa á administração da fazenda militar será
dirigida á 2. a direcção do ministerlo da guerra. - Determ, inserta na ord.
n.O2 de i8 de janeiro.

- A que disser respeito ás faltas 011 irregularidades que os generaes
encarregados das inspecções das armas especiaes e dos corpos de cavalla-
ria e infanteria encontrarem na gerencia e escripturação dos fundos a car-
go dos conselhos administrativos, será enviada á 2. a direcção doministerio
da guerra.-Detel'1n. inserta na ord. n.O 2 dei8 de janeiro.

Debitos-Os das praças que passam de uns para outros corpos são
lançados por extenso e algarismo no registo competente, não devendo to-
davia a sua importancia entrar na columna das addições dos debitos por
artigos fornecidos ás mesmas praças pelo conselho do corpo onde estive-
rem servindo, e logoque se ache conclui do o pagamento dos debitos de taes
praças se lançará a verba que assim o atteste. - Determc inserta na orã.
n.o 36 de 28 de agosto.

Deducções-Deixam de tê-las os vencimentos relativos ao anno eco-
nomico de 1865-i866, dos empregados do estado, dos estabelecimentos
pios e das classes inactivas de consideração, a que se refere o artigo 3.°
da lei de 25 de junho de 1864.-Carta de lei de 18 de maio, inserto na
ord. n.O 22 de 20 do mesmo mez, \

Defensores-Das praças de pret, em julgamento em conselho de dis-
ciplina, por deserção ou incorrigibilidade, serão nomeados offícialmente,
quando os escolhidos pelos accusados se recusarem a desempenhar esta
missão. - Porto de 22 de maio inserto na ord. n.o 24 de 5 de junM.

Dispensas de provas da lingua ingleza-Vide Alumnos.
Documentos-Vide Medalha da divisão auxiliar á Hespauha, e me-

dalha militar.
Equipamento-Continuam a ser fornecidos pelo arsenal do exercito

os artigos d'esta espécie de que tratam os artigos 2i)~.0 e 253.° do regu-
lamento da fazenda militar de i6 de setembro de 1804.-Determ. inserto
na orâ. 1/.° 36 de 28 de agosto.

Estudos-Instrucções provisorias, com respeito aos militares que pre-
tenderem licença para estudar ou se acharem na frequencia dos estudos.
-Porto de ii de setembro, inserto na ord. n. o 40 de t 3 do mesmo mez.

Exames-Quando e onde devem ser feitos os de admissão, prepara-
torios <laescola do exercito para os alumnos militares que se destinam ao
differentes cursos d'esta escola.-Port. do ministerio do reino de 5 de
setembro, inserta na ord. n.O 43 de 21 do mesmo mez.

Fundos especiaes dos corpos-O dispo to no ~ 6.° do artigo 356.° do
regulamento de fazenda militar é só applioado ás praças de pret a qu m é
facultativo o serviço nas obras militares. - Decl. iuserta na orâ. n. o M>
tie 7 de outubro.

Gerencia-Só são lançados nos mappas de gerencia dos con olhos
administrativos os vencimento e descontos recebidos durante o m z fi qu
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estes mappas disserem respeito, e de identico modo se procede nos balan-
ços trimestres.-Determ. inserta na ord. n.O36 de 28 de agosto.

Guias-As dos assentos conferidas ás praças despedidas do serviço
m~lit~r, ainda mesmo que se allegue o seu extravio, não podem ser sub-
stJtmdas.-Determ. insetta na orâ. n.o ii de 20 de março.

Instrucções- Para as inspecções dos corpos das diversas armas.
-Po~t. de 4 de feoereiro, inserta na orâ. n.O 5 d~ 6 do mesmo me~. . .

Livros de registro-Como se deve averbar n estes a nota dos indivi-
duos militares agraciados com a medalha cornmemorativa da divisão auxi-
liar ã Hespanha.-Determ. inseria na ord. n.o {) de 6 de fevereiro.

Medalha da divisão auxiliar á Hespanha.-Os requerimentos para a
su~ c0!lcessão, devem ser acompanhados da certidão a que se refere a pre-
scnpçae 5.a da ordem do exercito n.? õ de i864 e de uma nota do que a
respeito do requerente constar das' relações de mostras respectivas ao
corpo e epocha em que desempenharam o serviço que tiverem a allegar,
quando esta circumstancia se não acha expressa n'aquelle documento.-
Decl. inserta na ord. ri.O53 de 13 de novembro.

Medalha militar- Póde esta ser concedida aos militares, quando mes-
mo hajam commettido leves faltas, corntantoque estas tenham sido anterio-
res aos annos de exemplar comportamento exigidos no decreto de 2 de-ou-
tubro de.i863, e se lhes não houverem correspondido castigos de mais de
qumze dias continuos de prisão ou vinte interrompidos.-Decr. de t6 de
setembro, inserto na orâ. n.O1..5 de 7 de outubro.=--Modo por que devem ser organísados os processos para a sua con-
cessao, e documentos que devem acompanhar os requerimentos dos pre-
tendentes.- Determ. inserto na ord. n.O l..8 de 25 de outubro.

Monte pio militar-Os seus vencimentos até iOO~OOO reis serão pa-
gos integralmente.-Carta. de lei de J8 de maio, inserta na orâ. n.o 22
de 20 do mesmo mez.

Notas-Vide Livros de registro.
Officiaes em commissão dos corpos-Vide Agencia militar.
Officiaes em commissões estranhas ao ministerio da guerra-Vide

opçõo. Para com aquelle que optando pelo serviço militar se não
apresentarem, dentro dos prasos indioados, onde lhes competir, se pro-
cederá na conformidade da leis.-Decl. inseria na ord. n.O 19 de 3
de maio.

O~ção- Fixa o praso para ella aos officiaes do exercito, servindo em
commi ões estranhas ao ministerio da guerra, e a quem, na conformidade
do ~ L° do art. 65. da reforma na organí ação do exercito dr, 23 de junho
de 1864, se haja de propor; sendo o referido praso de quinze dias para
aquelles offíciaes que e acharem no districto da La divisão e de trinta
para os que estiverem nos di tricto das outras. - Dect. supra.

Padaria Militar ......Sub tituição do artigo 2.0 do decreto de 13 de ja-
neiro de i863.-Decr. de ti de julho, inserto na orâ. n.O 30 de U> do
referido mez,

Pagamentos-Os con elhos administrativos dos corpos do continente
enviarão á commissão de lanilícios um recibo provisório da quantia corres-
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pondente á metade do vencimento para masaa de fardamento, que será
satisfeito pela pagadoria da f. a divisão, devendo os referidos conselhos re-
metter á 2.a direcção do ministerio da guerra, com a neoessaria antecipa-
ção, notas declaratorias dos valores dos recibos provisorios e quinzenas a
que respeitam.-Port. de 9 de junho, inserui na ortl. n.O 27.de 19 do
mesmo mez .

< - Os conselhos apministrativos dos corpos das provincia .que tive-
rem de effectuar pagamentos na capital, remetterão aos respectivo oflí-
ciaes em cornmissão recibos interinos para estes receberem da pagadoria
da 1.a divisão militar as quantias necessárias para aquello fim, proceden-
do-se depois ao respectivo resgate dos ioterio08.- Determ. inseria na ord.
1i.o M de 23 de novembro.

Pesos e medidas-Suscita a execução dos decretos de 20 de junho de
18ti9 e 20 de setembro de '1860, em additamento ao disposto na ordem
do exercito 0.° 5 detO de fevereiro de i860.~Determ. inserto na orâ.
11.° H:í de to de abril.

Praças de guerra e pontos fortificados-Estabelece o que deve ob-
servar-se acerca das edificações nas esplanadas e suas proximidades.-
Decr. de .f7 de maio, inserto na ord. 11.° 23 de 3-1 do mesmo mez,

Pret-Augmeoto que teve em virtude da carta de lei de i8 de maio.
- Orâ. n.O 22 de 20 de maio.

Pretensões-Serão decididas nos corpos as pretensões da praças de
pret que, tendo nota no livro mestre e não tendo completado pelo menos
dois annos de serviço effectivo, quizerem passar ás guardas munioipaes.
+Determ. inserta na ord. n:" 29 de -10 âe iuúio.

Rancho-Vide Adiantamentos.-Alterações mandadas fazer no regu-
lamento de 30 de janeiro de 1863. - Porto de '19 de maio, inserto na ortl.
n, ° 22 de 20 do mesmo mez, .

- Remetter-se-ba á 2.a direcção do ministerio da gu rra, nos dias
f e 16 de cada mez, o mappa da receita e dospeza.-Dl'term. inserto na
ord. n, o 22 de 20 de maio,

- Qual o processo que se deve seguir para ~.oconhecer o deficit que
possa haver e ter 10IYnro máximo abono de 10 reis por praça.-Determ.
inserta na orâ. n.O 32 do 28 dr julho.

- Será de carne ao domingo pelo menos. - Determ. supra.
- Não lêem direito ao subsidio de W róis para auxilio de rancho os

offlciaes inferiores e as praças que tenham esta consideração.-Determ.
supra.

Readmittidos - As praças substitutas, quando quizerem continuar
no serviço como readrnittidas, ficam sujeitas á dispo ição do artigo 2.° das
instrucções transCl'iptas na ordem do exercito n. ° 'i!) de 1860. - Determ,
inseria na orâ. 11.0 3 de 2í de janeiro.

Reclamações-A quem devem ser dirigidas pelos offloíaes emprega-
dos cm praças de 2. a cla.se ou cm casernciros, quando sejam nomeados
para cargos municipaes, jurados ou membros do conselho d família; e
pl'ohibe a remessa ao ministerio da guerra de taes reclamaçõe . - Determ.
illsprtct na ord. 11,o 32 de 28 de jlllllO.
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Regulamento-Para as companhias de guarnição das ilhas adjacentes.

=-Povt. de 8 de [etereiro, inserto na ord. n.O 7 de 23 do 'mesmo mez,
~ Para o serviço medicn-veterinarín militar.-Decr. de 22 de agos-

to, inserto na ord. n.p 37 de 30 do mesmo mez.
- Do corpo do estado maior.-Decr. de 28 de outubro, inserto na

orâ. n. ° 52 de 10 de novembro.
Remonla._Mouo de a e1Iectuar.-Decr. de ..9 de abril, inserto na-

orâ. n.O i8 de 28 do mesmo mez:
Resgate. de ínterínos-s-Deve fazer-se impreterivelmente antes de fin-

dar o anuo económico, com respeito a interinos de despesa própria do an-
no economico antecedente. _ Determ. inserto na ord. n. ° ü de 6 de fev.

Saldos de contas de vestuario=-- Regras a seguir para com as praças
contratadas e despedidas do serviço por incapacidade physica. - Determ.
mserui na ord. n.O 2~ de iO de junho.

Sol.dos- Nova tarifa dos que ficam competindo aos offlciaes das clas~
ses activas do exercito em serviço do ministerio da guerra. - Carta de lei
e tabella de 1~ de maio, insertas na orâ. n.o 22 de 20 do mesmo mez,

Subalternos-Os de infantcrla e cavallaria habilitados com o curso
das respectivas armas são mandados fazer serviço em artilharia, cmquanto
se não adoptam provldoncias para o preenchimento das vacaturas que n'es-
ta arma ha de offíciaes subalternos, não excedendo aquelle numero a um
por cada corpo de mfanteria e cavallana. e sendo preferidos os alferes.-
Decr. de 26 de julho, inserto na orâ. n," 33 de 1 de agosto.

Supplentes-Rcgras a seguir para se indemnisarem os mancebos re-
censeados e chamados a fazer serviço no exercito como supplentes dos
reíractaríos, por todo o tempo que os substituíram. - Porto do ministério
do reino de 5 de julho, inseria na orâ. 'fI.O 31 de 24· do mesmo mez.

Tirocinio-Dos capitães de infanteria e cavallaria, devem os comman-
dantes das brigadas de instrucção e manobra d'estas armas Ilscalisar pes-
s~~metlte os exercícios no campo e todo o mais serviço dos referidos ca-
pitães, para poderem informar convenientemeute a respeito d'elles.-De-
lermo inserto lia orâ. 11.° 17 de 2G de abril.

Touradas--Quando estas forem publicas, Ó prohihido aos officiaes o
praças de pret tomarem parte n'ellas como toureadores.c- Deterni. iuserta
na orâ .11° 36 de 28 de agosto.
. Transportes-Dcve declarar-se nas requisições para transportes a
idade de. cada um tios filhos (lUC acompanharem os indivíduos a quem ~o-
rem devidos os tran_ portes, especialmente nas vias ferreas.- J)ell'r1IL 1/1-

serta 1/0. ord. n.O 20 de tO de julho.
'Uniformes- As golas dos casacos dos archivistas da:1divisões milHa-

rcs serão de panno encal'lla_do.-D(>cr. dl':li (/(> mnl'ço, illserto na ord.
ti." ii, de 10 dr aMit.

- Os aspirantes da se~l'otal'ia da i.r' div isão militai' usarão do unifor-
lI~e dplermil1udo para os elllpl' gado:" com graduações militares,da.2."
tlll'cc~ão do ministel'io !la guerra, endo os canhões da Crlrdos respcctJ\'o~
ca acos. -Dea. di' 27 d,' de::;l'mbl'ode 1861, inserto 'lia ord. 11.0 t de 9
de janeiro.
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- Os empregados civis com graduações militares do arsenal do

exercito, usarão do mesmo uniforme determinado para os empregados,
com graduações militares, da 2. a direcção do ministerio da guerra, con-
servando o emblema que tinham.-Decr. de iS de janeiro, inserto na
ord. n:" 4 de 3J de janeiro.

- Os officiaes reformados empregados no ministerio da guerra usa-
rão do uniforme decretado para os ofIiciaes militares em commissão no
mesmo ministerio, com a dilIerença de serem tripartidas as golas dos ca-
sacos. - Decr, de f9 de abril, inserto na ord. n.Oi7 de 26 do mesmo mez.

- Os officiaes e aspirantes da repartição de saude do exercito terão
o uniforme determinado para os empregados, com graduações militares,
da 2. a direcção do ministerio da guerra, com a differença de ser carmezim
a gola, canhões, vivos e forros dos casacos d'aquelles empregados. _ Decr.
de 2f agosto, inserto na ord. n.O38 de 3f do mesmo mez,
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

9 de janeiro de 1865

•ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0-Decretos
. _Attendendo ao que me representou José Antonio Pauluchi Osorio, ca-

pitão que era do regimento de cavallaria n.? 6, extincto em 1834, o qual
provou ter-se apresentado no dia 19 de maio do referido anno ao marechal
do exercito, conde de Saldanha, com parte de um destacamento do mes-
mo corpo, e reunido depois por ordem do dito marechal ao regimento a
que. pertencia: hei por bem garantir ao mencionado individuo o posto de
cap~tão, a exemplo do que se praticou com os mais officiaes do referido
reglII~ento, que no citado dia 19 de maio se apresentaram ao marechal do
exercito, duque da Terceira, visto achar-se o requerente em identicas cir-
cu~stancIas; devendo perceber o vencimento que legalmente lhe com-
petír, sómente da data d'este meu decreto em diante. O ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra assim o tenha entendido e faça exe-
cutar.

Paço, em 21 de dezembro de 1864. =REI.= José Gerardo Ferreira
Passos. __ ~'

. , t~Hei por bem tornar extensivo aos aspirantes da secretaria do comman- ~ "<
do da 1.a divisão militar, de que trata o ~ LO do artigo 63.° do plano de ~ '-'
reforma na organisação do exercito, approvado por carta de lei de 23 de "\ \:
Junho do corrente anno, o uniforme concedido aos empregados, com gra- ~ q

'1 duações militares, da 2.a direcção do ministerio da guerra, por decreto de .I.. ~ ~
7 do presente mez, publicado na ordem do exercito n." 70 d'este armo, 'l:i~"_
c?m a unica diíferença de terem os referidos aspirantes o canhão azul, .da '',t.~~ j
cor dos respectivos casacos. O ministro e secretario d'estado dos nego CIOS -.t ~ t

" da guerra o tenha assim entendido e faça executar. ~ ~ f.J

Paço, em 27 de dezembro de i864.=REI,=José Gerardo Ferreira
Passos.

2.o-Por decreto de 28 de dezembro ultimo:

Regimento da infantaria n.Oti
Para gosar das vantagens concedidas no artigo 3.° da carta de lei de

16 de abril de i859, o cirurgião ajudante, Guilherme Augusto TelIes de
Fana.



-2-
Por decreto de 3 do corrente mez:

!." Divisão militar
Para gosar da graduação e soldo de tenente, o aspirante da secretaria

da mesma divisão militar, José Luiz da Rosa, por se achar comprehendi-
do no § 1.0 do artigo 8.0 e no ~ 3.0 do artigo 63.0 do plano de reforma
na organisação do exercito, approvado pela carta de lei de 23 de junho
de 1864. •

Por decretos de 3 do dito mez:

"" Corpo do estado maior
Capitão, o tenente de infanteria em commíssão, habilitado na confor- ~ J<

midade da lei, José Cabral Gordilho de Oliveira Miranda.

Estado maior de enqenhería
Capitães, os tenentes, Augusto Cesar Carvalho da Silva, e Duarte Anto-

nio Veillot.
Tenentes, os tenentes aggregados á mesma arma, José Pedro Lumiar,

Francisco Antonio de Brito Limpo, Pedro Freire de Almeida, e Francisco
Montes Champalimaud.

Commissões
Tenentes de engenheria, os tenentes aggregados á dita arma, José Elias

Garcia, Francisco Antonio Alvares Pereira e Aniceto Marcelino Barreto da
Roeha.

Inactividade temporaria
O capitão do regimento de cavallaria n." 8, Antonio Joaquim Rodrigues

de Sousa, por ter sido julgado incapaz de serviço temporariamente pela
junta militar de saude.

Por decreto da mesma data:

Graduados no posto de capitão do estado maior, os tenentes habilita-
dos com o respectivo curso, José Augusto Cesar das Neves Cabral e João "
Maria de Abreu e Mota, em confor~ida_de do dísposto no ~ j.o do artigo
6fS.O do plano de reforma na orgamsaçao do exercito de 23 de junho do
armo proximo passado.

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade do disposto nos ~~ 2.0 do artigo 8.° e
unico do artigo 78.0 do plano de reforma na organisação do exercito,
approvado pela carta de lei de 23 de junho de 1864, e artigo 2.° da carta
de lei de 8 de junho de t863, o desenhador de La cla se, com a gradua-
ção de capitão, do archivo militar. Antonio Galdino da Costa, pelo haver
requerido.
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POl' decreto de .i tio (lHo mez:

Estado maior de artilheria
• , Cal?itão,. O primeiro tenente do regimento de artilheria n. o f, Augusto

Frederico Pmto RebeUo Pedrosot-

Regimento de artilheria n.· 2
~ , Capitão da 7. a companhia, o primeiro tenente ajudante, José Maria Pe-
, reira de Almada.

Regimento de artilheria n.· 3
, Capitão da 7. a companhia, o primeiro tenente, Joaquim Barbosa Pinto

de Vasconcellos. ,

POI' decreto de l) do dito mez:

La Brigada de infanteria de instrucção e manobra
, Major de brigada, o capitão do corpo do estado maior, José Cabral GOl'-

dilho ele Oliveira Miranda.

3.°-1>01' portaria do 3 do dilo mez:

Exoner~dos dos logares de caserneiros, 005 quarteis da praça de Va-
lença, o maror reformado, Evaristo Simpliciano, por ter sido julgado inca-
paz do serviço, e dos quartéis de Villa Real de Santo Antonio, o segundo
sargento n. o 28 daJ. ... companhia do secundo batalhão de veteranos, Ma-
nuel da Silva. o

, Caserneiro para os quartéis da praça de Valença, na conformidade do
disposto no artigo 81,0 do plano de reforma na organlsação do exercito de
23 de junho de 186" e respectivo regulamento, o segundo tenente ajudante
da fortaleza ela Insua de Caminha, Manuel Baptista Machado.

•

1.0_pol' delel·minar·áo de Sua Magestade El-Rei:

Estado maior de artilheria
Capitães. os capitães, do regimento de artllhcrla n." 2, Nuno ~aetano

Pacheco, e do regimento de artilhcrla n.? 3, José Manuel de AraUJO Cor-
reia de Moraes.

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de cavallaria n." 4,

João Couceiro da Costa. I

Regimento de cavallaria n,· 4
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de cavallaria n. o 2,

lanceiro!.' da Rainha, Antonio Chrispiníano do Amaral,
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Regimento de cavallaria n.» 6

Capitão da 4. a companhia, o capitão do regimento de cavaliaria n. o S,
Domingos José Fernandes Alves.

Regimento de cavallaria D.O 8
Capitão da 4. a companhia, o capitão do regimento de cavallaria n. o 6.

Anacleto da Silva Peleijão.

Batalhão de caçadores n.s 9 .
Tenente, o tenente do regimento dG infanteria n." 6, Antonio José Fer-

reira da Gama.
Regimento de infanteria n.° 5

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 3, João Pereira da Silva.

Regimento de infanteria n.v 6
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n. ° 9, Joaquim Theotonio

Cornelio da Silva, continuando na commissão em que se acha.

•

Regimento de. infante.ria n.s i5
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 6, ~ntonio Leitão de

Carvalho.
Regimento de infanteria n.O i8

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." HS, José Maria de Sei-
xas.

,..
S.o-Devendo prover-se o legar dearchivista da ecretaria do com-

mando do corpo do estado maior: determina Sua Magestade EI-Hei, que
se abra concurso por tempo ele sessenta dias, a contar da data da publi-

• cação d'esta ordem do exercito, no qual se. dará inteiro cumprimento ao
estabelecido no regulamento transcripto na ordem do exercito n.? 39 elo
anno proximo passado.

G.O-Licenças concedidas por molh'o de melestia aos officiaes ahaixo menciona-
dos: .

Em sessão de i5 de dezembro de i86í:

Regimento de. cavallaria n.O8
Capitão, José Pedro de Saldanha, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.s 8
Alferes, Leopoldo Francisco de Menezes, quarenta elias para se tratar.

Forte de Nossa Senhora da Graça
Alferes ajudante, Joaquim Carlos, sessenta dias para se tratar.
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7.0_ Llcenças registradas concedidas aos omciaes abaixo mencionados:

Regimento de cavallaria n.s i, lanceiros de Victor Manuel
Tenente, Bento da França Pinto de Oliveira, sessenta dias, a começar

em 9 do corrente mez.
Batalhão de caçadores n.O9

Alferes, Francisco Maria de Bettencourt, sessenta dias.

Regimento de infanteria n." 6
Tenente, Pedro Augusto de Sousa, quinze dias, a principiar no dia 9

do corrente mez. .

8.o - Foram confirmadas as licenças registradas que o commandante da 3. a di-
visão militar participou haver concedidoaos o1liciaesabaixo indicados, na conformi-
dade do que se acha determinado:

Batalhão de caçadores n.O9
Capitão, João Antonio Rozado, quinze dias.

Regimento de infanteria n.OiS
Tenente, André ~rrão Barba Castello Branco, trinta dias.

Está conforme.
José Gerardo Ferreira Passos.

o chefe da 1.a direcção,
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

1.8 de janeiro de 1.865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o-Por decreto de 26 de dezembro ultimo:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra
Agraciado com o titulo do conselho de Sua Magestade, o ajudante do

procurador geral da corôa junto a esta secretaria d'estado, Diogo Antonio
Correía de Sequeira Pinto Junior.. ". ~ ":..

Por decreto da mesma data:
Commendaüor da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de

,Villa Viçosa, o cirurgião mór reformado, João Antonio de Moura, pelos
seus serviços.

Por decreto da mesma data:
Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa

Viçosa, o capitão reformado, Antonio José Coelho, pelos seus serviços.

Por decreto da mesma data:
Declarado nullo para todos os effeitos o decreto de 9 de agosto ultimo,

que conferiu a mercê de commendador da ordem militar de No sa Senhora
da Conceição de ViliaViçosa, ao capitão sem accesso, Julio do Carvalhal
de Sousa Telles, por o requerer.

Por decreto da mesma dala:
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão de infanteria

ao serviço do ministerio do reino, João Pedro de Mendonça.

Por decretes dI' 3 do corrente mez:

Commissões
. Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão de engenhe-
ria, lente da escola do exercito, José Joaquim de Castro.

Reformado na conformidade da lei, o primeiro oíficial, com a graduação
» de tenente coronel, da 2.a direcção da secretaria d'estado dos negócios da
guerra, Antonio Teixeira Leite, pelo haver requerido.
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Por th'crl'lo III' ,!O Iln l!ilo IlW1.:

Disponibilidade
O alferes de cavallaria, Hugo Goodair de Lacerda Castello Branco, que

se achava ao serviço do ministério das obras publicas.

Por decretos de H do dito mez:
Regimento de cavallaria n.v i, lanceiros de Victor Manuel

Alferes, O alferes de cavallaria em disponihilidadc, Hugo Goodair de
Lacerda Castello Branco.

Regimento de cavallaria n.s 8
Capitão da ti." companhia, o capitão ela mesma arma em disponibilida-

de, Francisco Pedro de Arbuãs Moreira.
Alferes graduado em tenente, o alferes graduado em tenente da mos-

ma arma, em disponibilidade, João Filippe de Carvalho. .
Commissões

Os tenentes, do regimento de cavallaria n.? 3, José Antonio Garcia, e
do regimento de infanteria n.? 6, Pedro Augusto de Sousa, a fim de irem
servir, o primeiro na guarda municipal de Lisboa, e o segundo na do
Porto.

Praça de Chaves
Alferes ajudante, o primeiro sargento de infanteria da guarda munici-

pal de Lisboa, Manuel José Gonçalves.
Praça de Caminha e fortaleza da Insua

Exonerado do cxcrcicio de ajudante, o segundo tenente, Manuel Baptista
Machado, a tim de ir servir o logar de caserneiro (los quarteis da praça de
Valença, cm que foi provido por portaria de 3 do corrente mez.

Por decreto da mesma data:
Heformado, na coníormídade da carta de lei de H de agosto de 1860,

com o vencimento designado no artigo 2.° da referida lei, o alferes do ex-
uucto batalhão nacional de Olhão, Antonio Leonardo tia Graça, couservan-
do as honras do posto de capitão, a que foi promovido em 27 de outubro
tle J8:Hi.

Por decrete de 12 do dito mez:

Regimento de cavallaria n." t, lanceiros de Victor Manuel
'\ Tenente, contando a antiguidade de 30 de novembro <loanno proximn

passado, o alferes, Hugo Goodair de Lacerda Castelln Branco.

2.0-Portal'ia
Tendo o conselho (la escola do exercito, em cumprimento do artigo i t. o

do regulamento provisorio decretado cm 26 do outubro próximo passado.
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feito subir á presença de Sua Magestnde El-Rei a proposta gradL~a(lados
oppositores ao concurso para o provimento dos Jogares de repetidores e ,
de instructores da mesma escola, creados pelo decreto com força de lei
de ~4. ele dezembro de i863, e designados no artigo 10. o do citado regula-
mento: ha por bem o mesmo Augusto Senhor, em observancia do mesmo
artigo i I.", determinar, pela secretaria d'estado dos negocios da guerra,
que os oflíciaes abaixo mencionados, passem a exercer interinamente os
Jogares de repetidores ou de instructores, que lhes vão designados; deven-
(O os officiaes que pertençam aos quadros dos corpos ser considerad~s
corno destacados: repetidores para as salas de estudo e trabalhos prati-
cos das sciencias militares; os primeiros tenentes do estado maior de ar-
tilheria, Thomás Frederico Pereira Bastos e Antonio Eugenio Ribeiro de
Almeida, com o vencimento marcado no artigo 22.0 do decreto de 24. de
dezembro de 1863, e não podendo accumular outro algum; repetidores
para as salas de estudo e trabalhos praticos das sciencias de construcções,
os alferes de infanteria, fóra do quadro da arma, Manuel Josê Ribeiro, lente
(lo instituto agrícola, e José de Mattos Cid, empregado nas obras publicas;
aquelle com o vencimento marcado no artigo 24. o do citado decreto de 1863,
e este com o designado no artigo 22.0 do mesmo decreto, e n~ podendo
accumular mais vencimento algum; instructores para o ensino de dese-
nho, e também encarregados de coadjuvar e dirigir os alumnos na prati-
ca e uso dos instrumentos geodésicos e topographicos , o tenente do esta-
do maior de engeuheria, Francisco Antonio de Brito Limpo, empregado
na commissão geodesica, e o alferes do regimento de infanteria n." 14., em
corumíssão no real collegio militar, João Augusto Craveiro Lopes; um e
outro com o vencimento marcado no supramencionado artigo 22.0 e não po-
rloudo accumular algum outro: instructor para os exerci cios photogra-
phicos e trabalhos praticos de chimica applicada, o capitão do estado maior
(li' artillleria, Vicente Ferreira Ramos, com o vencimento e condição designa-
dos aos instructores para o ensino de desenho; instructor para exerci cios
de infanteria, esgrima e gymnastica, adrninistrgção e contabilidade corres-
1~{)IHlente,o tenente de infanteria, ajudante do real collegío militar, Agos-
tiuho Coelho, com o vencimento e condição designados aos instructores
parn o ensino de desenho; instructor para os exercicios de cavallaria,
artilhería, espada, administração e contabilidade correspondente, o alferes
de cavallaria, fora do quadro ela arma, Hugo Goodair de Lacerda Castello
Bra!lCO, com o vencimento e condição designados aos instructores para o
eusum de desenho.

Paro, em 10 de janeiro de '18Gi).=José Gerardo Ferreira Passos.

3. o - Por delcl'mina\'ão de Sua Magcstadc Bl-llei:

Companhia da artilharia da guarnição da ilha da Madeira
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de artilheria n.? 2,

José do Sacramento de Azcycdu e Silva.
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Batalhão de caçadores n.· 2

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.O8, Carlos Maria dos
Santos.

Batalhão de caçadores n.s 8
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 2, João José de Azeve-

do Castro e Amaral.
Batalhão de caçadores n.s 9

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 9, Antonio Maria de
Campos.

Regimento de infanteria n.s 3
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. ° 3, Rafael Maria de Ca-

cores.
Regimento de infanteria n.s 6

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." i3, Francisco dos
Santos Coelho.

Regimento de infanteria n.· 8
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." i3, Sebastião Bote-

lho Pimentel Sarmento.

4..o-Sua Magestade El-Beí'determina:

~ f. ° Que todas as auctoridades militares, conselhos e comrmssoes
} ~~)' administrativas, a quem competir a execução do regulamento da adminis- ~~."tÇ. tração da fazenda militar, publicado na ordem do exercito n." 64. de 17 '
~ '1>( de novembro ultimo, dirijam a esta secretaria d'estado, pelas vias com- ~.
u..l t petentes, as exposições que julgarem convenientes acerca de quaesquer\{-

~

. duvidas, que encontrarem nas ditferentes disposições do mesmo regula- ~
S mento, a fim de serem tomadas na consideração que merecerem. .,
~. 2.° Que toda a correspondencia sobre a administração da fazenda mi-Oli+ litar seja dirigida á 2.a direcção da mesma secretaria d'estado. k"

3.° Que os generaes encarregados da inspecção das armas espeCiaes,s
e da dos corpos de cavaliaria e infanteria, remettam á dita 2. a direcção to- ~

-+-.. da a correspondencia relativa a quaesquer faltas ou irregularidades que, :-K
I no acto das inspecções, encontrarem na escripturação e gerencia dos TIm-

dos a cargo dos respectivos conselhos administrativos.

a.O-lledalha de D. Pedre e D. Maria
Relação n," 6i das pessoas a quem a commissão, incumbida de classificar

o direito a esta distincção,
verificou pertencer a cada uma, a que lhe vae designada

Com o algarismo 9:
A Manuel de Magalhães Coutinho, major sem accesso, governador dos

fortes de Buarcos e Figueira. Tendo sido incluido na relação n." Mi com a
medalha das campanhas da liberdade com o algarismo 4..'reclamou e foi-
lhe reconhecido o direito á mesma medalha com o algarismo 9.
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. Silvestre da Fonseca, segundo sargento, n. o 10, da companhia de vetera-

nos dos Açores.

Com o algarismo 7 :
.Ao conselheiro Joaquim José Marques Caldeira, voluntario que foi do

extlOc~o batalhão de empregados publícos do Porto, assistente deputado
do extíncto commíssaríad« do exercito.

Francisco Xavier de Brito, soldado que foi da extineta companhia de
voluntarios artilheiros academicos de Coimbra.

Firmino Augusto de Castro, segundo sargento que foi do extincto 3.°
regimento de artilheria.

Com o algarismo 6:
A Francisco José Lisboa, furriel que foi de infanteria n." i3, chefe da

alfandega em Cezimbra.

Com o algarismo 4:
A Joaquim da Silva, primeiro official graduado da 3.a direcção da secre-

taria d'estado dos negocios da marinha e ultramar.

Com o algarismo 3:
A Carlos Maximiliano de Sousa, tenente coronel de infanteria do exer-

cito, em commissão.
Custodio José de Sousa, auspeçada que foi de cavallaria TI.O 6, escrivão

e tabellião na comarca de Celorico de Basto.
Joaquim Meyrelles, cabo de esquadra que foi do extincto batalhão fi-

xo do Porto.
Manuel Joaquim da Rocha, soldado que foi do extincto batalhão de

voluntaríos da Rainha.
José Garcia Formiga, soldado que foi do regimento de infanteria n." 6.
Jacinto Ignacio Cabral, soldado n.? 47 da companhia de veteranos

dos Acores. .
Francisco Valentim Leitão, soldado reformado, n. °M, da referida com-

pmh~. I

Francisco José de Abreu, cabo de esquadra, n. o 36, da 1.a companhia
do 1.0 batalhão de veteranos.

Joaquim José de Sousa Guimarães, soldado que foi do extincto V ba-
talhão fixo do Porto.

Joaquim José Rodrigues, soldado que foi do batalhão de sapadores.
Antonio José Vianna, cabo de esquadra que foi do extincto 2.° bata-

lhão fixo do Porto.
João Lourenço da Silva, anspeçada que foi do extincto 1.0 batalhão fi-

xo da mesma cidade.
Manuel Fernandes Rosas, soldado que foi do mesmo batalhão.

Com o algarismo 2: .
A Joaquim José de ~lello, anspeçada que foi do regimento de infan-

teria n.07.
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José Martins Lopes, ~ do extincto batalhão nacional tI4lQSJBElBta-
i*F, e actualmente reformado.

Pedro Silverio de Freitas, capitão reformado.
Firmino Antonio de Mesquita, cabo de esquadra que foi do regimen-

to de lanceiros da Rainha.
Manuel Joaquim Botelho, musico, graduado em segundo sargento, da

2." companhia do corpo de veteranos da marinha.
José Luiz da Silva, soldado que foi do extincto 4.° batalhão movel dr.

Lisboa.
Francisco de Bastos, soldado que foi do mesmo batalhão.
Manuel Aleixo Pereira, soldado que foi do extincto batalhão móvel de

Faro, vice-consul dos estados pontifícios, n'aquella cidade.
Domingos José dos Reis, anspeçada que foi do extincto regimento de

infanteria n." 2.
João Martiniano Thomás Dias, segundo sargento que foi do extincto

;).0 batalhão movei de Lisboa.
Antonio da Fonseca Veiga, soldado que foi do extiucto regimento de

voluntarios da Rainha, escrivão de direito da comarca de Loulé.
Antonio Marques Nogueira Lima, soldado que foi do extincto batalhão

de empregados do Porto, reformado addido ao 3.° batalhão de veteranos.
João Maria, ex-primeiro sargento do corpo telegraphico.
Francisco Fernandes, soldado que foi do extincto 1.0 batalhão movei

de Lisboa.
João Climaco dos Reis, sargento quartel mestre da companhia de ve-

teranos dos Açores, hoje alferes reformado.
José Moreira, cabo de esquadra n." 21 da referida companhia.
João Climaco dos Ramos, cabo de esquadra que foi do extincto a."

batalhão movel rle Lisboa, escripturario do arsenal do exercito.
João de Castro p Brito, alferes que foi do extincto 7.0 batalhão movel

da mesma cidade.
José Joaquim dos Santos, tenente coronel reformado.
Joaquim Pinheiro, soldado que foi do extincto 2.° batalhão fixo elo

Porto. I

Francisco Miguel, cabo de esquadra que foi do extincto 4.° batalhão
movel de Lisboa. .

Joaquim Antonio Gomes, soldado que foi do extincLo 2.0 batalhão mo-
vrl da dita cidade. .

Sebastião José Henriques Gambôa, cabo de esquadra que foi do regi-
mento de infanteria n. o ,).

CandiLlo Francisco, soldado que foi do extincto Ii,. o batalhão fixo dI'
Lisboa.

lzidro Manuel dos Santos, capitão do regimento de infantcl'ia 11.° I.
João Pinto da Cunha, cabo de esquadra que 10i do extincto batalhão

provisório dr bairro de Santa Catharina, no Porto.
Antonio Joaquim Mendes, alferes reformado.
José Domingues Pereira, cabo de esquadra que foi do batalhão de ca-

radores n. o 28.
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Luiz de Pinho, soldado que foi do regimento de infanteria n.? 8.
Francisco de Paula e Oliveira, cabo de esquadra que foi do extincto 2.0

batalhão fixo de Lisboa.
. José Maria Pereira, soldado que foi do extincto batalhão de volunta-
rIOSda Rainha.

h. Francisco José Cerqueira, segundo sargento, n.? 199, da t.a compa-
n la do 3.0 batalhão de veteranos.

d Joaquim Pedro Martins, guarda marinha que foi, primeiro offícial gra-
uado do thesouro publico.

Francisco Romão Xavier da Veiga, tenente coronel reformado.
Ant?nio José Gonçalves, primeiro sargento que foi do regimento de

cavallana n. o 4.
~iguel José Alves Freineda, primeiro sargento que foi do extincto ba-

talhao moveI de Malta, segundo offícíal do thesouro publico.
Domingos Vicente Ardisson, tenente reformado.
Antonio José Terceiro, soldado que foi do extincto batalhão do arsenal

da marinha.
Leandro Antonio Pereira, soldado que foi do extincto 4.0 batalhão mo-

vel de Lisboa.
José de Couto Aguiar, segundo tenente graduado da armada, e patrão

mór da ilha de Maio.
Carlos Antonio, soldado que foi do extincto t. o batalhão moveI de Lisboa.
João Antonio Guimarães, primeiro sargento que foi do extincto bata-

lhão móvel de ViIla Real de Santo Antonio.
Manuel Rodrigues Alves, capitão do batalhão de caçadores D.O 4.
José de Oliveira, cabo de esquadra, n. o t67, da 2. a companhia do L o

batalhão de veteranos.
Francisco Antonio Magão, soldado que foi do regimento de infanteria

n.O 4.
Francisco Xavier de Araujo, primeiro sargento que foi do regimento

de cavallaría n. o 5.
Jeronymo Caetano da Cunha Vieira, porteiro do tribunal de contas, e

conductor que foi do commissariado do exercito.
João Manuel Alves, soldado que foi do extíncto batalhão do arsenal da

marinha. .
Izidoro Antonio de Faria, soldado que foi do extincto 1.o batalhão do

commercio .
.Antonio José Marques, soldado que foi do antigo regimento de infan-

teria n. o 2.
Manuel José Fagundes, capitão do batalhão de caçadores n. o 7.
João Antonio de Azevedo, soldado que foi do extincto 4.0 batalhão mo-

vei de Lisboa.
Joaquim Teixeira Diniz, segundo sargento que foi do extincto í , o bata-

lhão nacional transmontano.
Com o algarismo 1 :
A José Maria Pinto, soldado que foi do extincto batalhão provisorio do

bairro de Santo Ovídio.
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João Baptista da Assumpção, soldado que foi do extincto 3.0 batalhão

movei ue Lishoa.
José Joaquim de Sousa, capitão quartel mestre do batalhão de caçado-

res n.? 5.
Miguel Joaquim Leitão, capitão que foi do extincto batalhão movei de

Leiria.
Custodio Mendes da Silva Braga, segundo sargento que foi do extiucto

batalhão fixo de Braga.
Antonio Moreira Basto Junior, capitão reformado.
Antonio José Líbano de Andrade, segundo sargento que foi do regi-

mento de infanteria n." 1.
Mathias Rocha, segundo sargento que foi do extincto batalhão móvel

de Alcobaça, escrivão de fazenda elo concelho de Cantanhede.
Manuel Martins, cabo de esquadra que foi do extincto 2. ° batalhão pro-

visorio do bairro de Santo Ovidio.
Antonio José Barbosa, cabo de esquadra que foi do extincto 3.° regi-

mento de artilheria.

6. °-Relação n. o 12 dos Individues a quem se v(wificou pertencer a medalha ereada
Ilor decrete de .1 de nnvembro de 1863, para commemorar os serviços prestados
pela divisão auxiliar á Uespanha, e d'aquelles que se conheceu terem direito á re-
Ierida medalha em conseqnencia de lhes aproveitarem as disposições dos decretes
de ·1 de outubro c 3 de dezembro de 186·1.

Ilcdalha de ItI'ata

José de Figueiredn Frasão, general de brigada, commandante da 1."
divisão militar.

Manuel José Julio Guerra, general de brigada graduado.
Guilherme Antonio da Silva Couvreur, coronel reformado.
Antonio Xavier Pinto da Silva, tenente coronel do batalhão de caçado-

res n.? 1.
.Manuel Medeiros do Canto, major reformado.
Luiz Antonio de Abreu Machado, terceiro offlcial da extincta reparti-

ção fiscal do exercito, addido á 2.:1direcção do ministério da guerra.
Nlcdallla de cobI'e

Francisco de Moura Portugal, capitão do regimento de cavallaria n." :lo
Gaspar Joaquim de Sousa, capitão do regimento de cavallaria II,o 1,

lanceiros de Victor Manuel.
Fortunato José Pereira, capitão do batalhão de r,açadOl'f's n.? V.
João Antonio Ferreira dos Santos, capitão do regimento de infautoria

n.o D.
Alltonio ~Ianu('l Pereira, alferes ajudante (lo l ." batalhão de veteranos.
José Claudio Ferreira, segundo sargento do regimento de cavallariu

n." 1..
Francisco de Paula e Silva, cabo que foi do regimento de infantcria n. ° i.
João da Silva, cabo que foi do batalhão de caçadores n." fI.
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José ~oprs, anspeçada que foi do batalhão de íníanteria n.? 19:
Antonio Joaquim de Fizueiredo espingardeiro que fOIdo regimento

de infanteria n.? 3. 1:> , 1:>

Antonio Fernandes, soldado que foi do regimento de infanteria n." W.

7. o - Tendo sido agraciado por Sua Magestade o Rei de Italia, com a
eo~menda da ordem de S. Mauricio e S. Lazaro, o coronel graduado em
br.l~adeiro do corpo do estado maior, rhefe do estado maior da t.a divisã.o
militar, Carlos Benevenuto Cazimiro, Sua Magcstade EI-Rei concedeu h-
cença ao mesmo oflícial para que aceite e use da respectiva insignia.

8.0_ Licenças concedidas por motivo de molcstia aos officiaes abaixo mencionados:

Em sessão de 19 de dezembro ultimo:
Regimento de cavallaria n.O2, lanceíros da Rainha

Capitão, Augusto Pinto de Moraes Sarmento, quarenta dias para se
tratar.

Em sessão de õ do corrente mez:
Disponibilidade

Capitão de cavallaria, Francisco Pedro Arhl1és Moreira, quarenta dias
para se tratar.

Em sessão de 9 do dito mez:

5.' Divisão militar
Major graduado em tenente coronel do corpo do estado maior, chefe

do estado maior da mesma divisão, Luiz Augusto de Almeida Macedo,
quarenta dias para se tratar.

9. o - Licenças l'cgistradas concedidas aos officiaes abaixo mencionados:

2.' Divisão militar
. Major do corpo do estado maior, chefe do estado maior lia referida di-

YI.são,Frederico Augusto de Almeida Portugal Correia de Lacerda, trinta
dias.

Batalhão de caçadores n.O3
Alfpres, Luiz de Magalhães Coutinho, trinta dias.

10.0-ForaOl confirmadas as licenças registradas que os commandantcs (la a.a
e 7. a divisõcs militares e commandanle geral de artilheria concederam aos officiaes
abaixo mcncionados, na conformidade do que se acha determinado:

Regimento de artilharia n.Oi
Coronel, José Ventura ela Cunha, dez dias.
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Regimento de cavallaria n.· i, lanceiros de Victor Manuel

Tenente, Carlos Antonio Tibert, vinte dias.

Batalhão de caçadores n.· 3
Capitão, Januario Ferreira Machado, oito dias.

ERRATA
Na ordem do exercito n." :1 do corrente anno, pago 3.a, Jin. r!, onde se

.J_, lê =Pedroso= leia-se =Pedrosa=; e na mesma ordem, pago 5.a, lin.
7' :16, onde se lê =Serrão= leia-se =Ferrão=.

José Gerardo Ferreira Passos.

Está conforme.
H O chefe da L a direcção, 1'1 ,/

,,,r../ / I....
~;~d. ~~,_.-:;w.

38-IlIPnE~S~ NACIOIIAL -t865,
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

21. de janeiro de 1.865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.O-Decretos
Hei por bem exonerar o tenente de infantcria, Agostinho Coelho, do

logar .de ajudante do real collegio militar e mestre de esgrima ~o mesmo
collegio, por haver passado a exercer interinamente o logar de mstructor
p.ara os exerci cios de infanteria, esgrima e gymnastica na escola do exer-
cito. O ministro e secretario d'estado. dos nego cios da guerra assim o te-
nha entendirlo e faça executar.

Paço, em 13 de janeiro de 1865. =REI.= José Gerardo Ferreira Pas-
sos.

. Hei por bem conceder as honras e vantagens que constam ela relação
Junta de 13 de janeiro do corrente anno, e que faz parte do presente de-
creto, ao capellão militar constante da mesma relação, que baixa assigna-
da pelo ministro e secretario d'estado dos negocias da guerra; as quaes
hon_ras e vantagens pertencem ao mencionado capellão em virtude da dis- '
posição da carta de lei de 20 de maio de 1863, regulamento de 22 de ou-
t~b~o do mesmo anno, e disposições de 27 de abril de 1864, tendo-se-lhe
liquidado para este fim o seu tempo de serviço efíectivo, como. é expresso
na citada carta de lei. Oministro e secretario d'estado dos negócios da guer-
ra assim o tenha entendido e faca executar.

Paço, em 13 de janeiro de lS6iS.=REI.=José Gerardo Ferreira Pas-
sos.
Relação que faz parte do presente decreto do capellão militar a quem são con-
cedidas as honras e vantagens que constam da carta de lei de 20 de maio de
i863, regulamento de 22 de outubro do mesmo anno e disposições de 27 de
abril de i864.

IIooras e vantagens que lhe competem

Situação do capellão Nomo

De alferes De teoonlo De capitão

Caslello de S. Thiago Manuel de Santa Maria da 1 julho !857da barra de Vianna. Jesus .................. 25 maio 1842 i junho i8~7
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2.0_Pol' decreto de 4 do corrrnte mez:

Regimento de infanteria n. o i3
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Eusehio

Luiz Ferreira.

Por decreto da mesma data:

C:wall(lil'o (la ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão de infante-
ria ao serviço do ministerio das obras publicas, José Antonio Fernandes
Braga.

Pnr decreto de :> do dito mez ;

Batalhão de caçadores n.s ii
Cavalleirn da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Francisco

Antonio de Sequeira.

])01' decretes de H do dilo mez ;

iO." Divisão militar
Cholo l10 estado maior, o coronel do regimento ele infanteria 11.° 11,

José Maria Gomes.
Regimento de infanteria n. o 4

Coronel, O coronel do regimento de iufunteria n.? 8, Polycaruo Xavier
cll' Paiva.

Regimento de infanteria n.O8
Coronel, o coronel de infanteria chefe (lo estado maior da W/" divisão

militar, Joaquim Luiz Thomàs Lacucva.

Regimento de infanteria n.s ii
Coronel, o coronel do regimento de iníanteriu n.? 4, Manuel Ferreira

tle Novaes,

l)or ôccrete Ile 16 (lo di to mez :

4." Divisão militar
Archivista, O primeiro sargento <loregimento de infanl ria n." lena-

cio da Silva l\Ionteir?, primeiro 'la~sifiead.o pelo jllry qu . julgou Il:'l apti- \
dão absoluta e relativa dos concorrentes ao coucurso a que se 11l'OC xlcu
para o referido emprego.

5.' Divisão militar
Arrhivista, O sargento quartel mostre do )'CgilllPllto de c(l\'alli1ria 11.o 3,

Sr])af;tião Mendes da Hocha, segundo classiflnulo 1)('10jur\' <1m julgou tla
aptidão absoluta ,e relativa do, concorr mtc ao concul':-;o 'a qu ' • e 1ll'C)(, '.
deu pura o referIdo emprego,

•



Forte de S. Roque, dependencia da praça de Cascaes
Governador, o major reformado, com exercício de major da referida

praça, Joaquim Antonio Lopes Cordeiro.

Inactividade temporaria
O capitão do regimento de iníanteria n.? '18, visconde de Francos, por

ter ido julgado incapaz de erviço activo temporariamente, pela junta mi-
litar de saude.

Por decreto da me ma data:
Belormado no po to de altere , por c tal' comprehendido na carta de

lei de 30 de janeiro do anuo próximo pa sado, o alferes do batalhão de ca-
çadores n. o 2, João José de Azevedo Ca. tro e Amaral.

Por Merelo de 17 do dito mel:
Graduado no po to d t nente, em conformidade do dispo to no i.O

do artigo 6;).° <lo plano na organi ação <lo xcrcito, approvado pela carta
de lei d 23 de junho <l 1 (>'1, os alferes de infantcria ervindo em com-

.. mi' ()' ti pcudentes <loministério <la obra. publicas, Thomãs José David
•. Henriques, Lihanio 'orthway do Vall , Antonio Maria de Vasconcellos,
I •• lo é d 1\1 110Cardoso (' Antonio everino Alve Galvão, que contarão to-

do a antiguidade da graduação de ..fi de nov mbro do anno próximo findo.

Por decretes d 1 do dito mez:

V Divisão militar
Reformado em confon idad do ui po to no artigo .0 da carta de lei

de . de junho de i 63 e 3.° do artigo U3.o do plano de reforma na or-
ganisação do exercito, approvado p la carta de lei de 2:l de junho de t86í,

• ~ a plran.1e, com graduação II ten mt , da sorr .taria da referida divisão mi-
litar, Jo e Luiz da Bosa, por () requerer.

Regimento de artilheria n.O4
~emmdo t nente , contando a antiguidade de L. <lo corrent m z, o

• al~I,,~ do íiatalhão dc ·açatlol'c:n.O1, Jos' d Jesus oplho,porseachar
habilitado c m o curso ela arma de artilh 'ria, na 'onformidade <la lei.

3.0-Por d«'tnminação d .ua au ,tall .:I-Uei:

Batalhão de caçadores n.· 3
_ Capitão da ti. companhia o l'apitão d r('giml'lllO dp infant ria TI.o 5,

Joao Pmto Chr . o~tmno.

3.• Batalhao de veteranos
E\on rac10 lia" fnu ('i)" di I1Ii1jor o major r"formaI10, Joaquim Pinto

I\ihl'iro, por o 1l'l)lIl'n'r. ,.
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4.0-Sua Magestadc EI-Rei manda declarar, que a segunda parte da

disposição 6." inseria na ordem cio exercito 11.° 8 de 1861 se refere única-
mente á primeira readmissão dos substitutos; devendo estas praças quan-
do quizerem continuar no serviço ficar sujeitas á disposição do artigo 2.°
das instrucções transcriptas na ordem do exercito n.? 4·9 de 1860.

r5.o-Declara-se que os soldados da 2.a companhia da guarda muni-
cipal, Manuel Francisco da Silva, Manuel José Dias, Manuel José, que na
ordem do exercito n." 15 de tG de maio de 1862 foram agraciados com
a medalha de distincção de D. Pedro e D. Maria, o L° com o algarismo
3, o 2.° com o algarismo 2, e o 3.° com o algarismo 1, pertencem á guarda
municipal do Porto, e não á de Lisboa, como por equivoco se publicou na
supradita ordem do exercito.

6. °-. Postos e vencimentos mensaes com que ficam os ufllcíaes ahahe menciona-
dos a quem 110 mez de dezembro ultimo foram qnalificadas as reíermas que lhes ha-
via~ sido eanleridas:

'tencQtes generaes,. com 120nOOO réis,: o major general, 'Matheus Ma-
ria Padrão, reformado pela ordem do exercito n. ° H de 186 ~., e o mare-
chal de campo, visconde de Nossa Senhora da Luz, reformado pela ordem
do exercito n.O 'J 9 do dito anno.

Brigadeiro com 60~OOO reis, o coronel de cavallaria, José Maria An-
chicta, reformado pela ordem do exercito n. ° 21 do mesmo auno.

Major com 38~OOOróis, o capitão de infanteria, Paulo Manuel Homem
da Costa Noronha, reformado pela ordem do exercito n.? 22 do referido
anno.

Official de J •a classe com 4r5i$OOOréis, o official de 2. a classe do arse-
nal do exercito, José Francisco Leitão de Magalhães, reformado pela or-
dem do exercito n." i3 do mencionado anno.

Escripturario com 30i$OOO reis, o eseripturario da repartição de sande
do exercito, Manuel Coelho Torresão, reformado pela ordem do exercito
11.° i8 do mesmo anno.

7.0-Licenças registradas concedidas aos officiar.s abaixo mcncionados:
Regimento de cavallaria n,s 3

Alferes facultativo veterinario, Pauli no José de Oliveira, quarenta dias.
Regimento de infanteria n." 8

Alferes, Leopoldo Francisco de Menezes, trinta dias.

8. o - }'ol'am eonflrmadas as licenças I'cgislJ'adas que os cemmandentes da 1. n,
3.\ 4.3 e 7.3 divisões militares concederam aos ofliciacs allaho mencionados, na
conforlllidalle do que se acha determinado:

Batalhão de caçadores n.s i
Alferes, Emídio Augusto Calas, dois mezes.
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Batalhão de caçadores n.s 6

Tenente, Pedro Lobo Pereira Caldas de Barros, vinte dias.

Regimento de infanteria n.· 3
.vrajor, ámonio-Barroso Basto, oito dias.

Regimento de infanteria n,v 6
Tenente coronel, Izidoro Marques da Costa, quarenta e cinco dias.

Regimento de infanteria n.· U.
Alferes, Fernando Augusto Behello, trinta dias.

José Gerardo Ferreira Passos.
Está conforme.

o chefe da 1.a direcção,
;' .;,... _.. • 4/.'.R, <pj

,.. ~ • /'. • I 'z' • .'~/ -u-> /~r'~v.,.,..~./,..
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
31 de janeiro de 1865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i.o-Decretos .
Pedindo-me os empregados civis com graduações militares do arse- ~ ? l..f

nal do exercito, que lhes conceda o u o do uniforme estabelecido para os ~ _I ~

empregados com graduações militares da 2.a direcção cio ministerio da~~j
guerra, por decreto de 7 de dezembro ultimo, publicado na ordem do .
exercito n. o 70 do anno proximo passado: e conformando-me assim com as ~

I- rasões expendídas pelos supplicantes, em requerimento datado de 7 do ...~ ..J
corrente mez, tendentes a fundamentarem similhante pedido, como com --( ~
a informação a tal respeito oíferecida pelo inspector geral (lo dito arsenal, l()
em oilicio n. o 20 de 1 í d'este mez: hei por bem determinar que os empre- ~ t
gado civis com graduações militares do mencionado arsenal, passem a ~ ~
ter o uniforme de signado no referido decreto, conservando porém o om-: '~~
hlema da gola actualmente u ado pelo mesmos empregados. O ministro ~ _~
e secretario d'estado dos negocio da guerra o tenha assim entenditlo e'~ QS ~
faça executar.

Paço, em i8 de janeiro de 1865.=REI.=José Gerardo Ferreira
Passos.

Hei por bem conceder as honras de meu ajudante de campo ao gene-
ral de brigada, Jo é Maria Taborda, em auenção aos serviços que tem
p~'estado á cau a do throno constitucional e da' liberdades pátrias. O mi-
m tro e ecretario d'e tado do necocios da guerra a sim o tenha enten-
dido e faça exe .utar.

Paço, cm 21 de janeiro de 18G~.=REI.=Josa Gerardo Ferreira
Passos.

. Hei por h m xonerar de vogal effectivo do upremo con elho de jus-
tiça militar, para que foi nom ado por decreto de 18 de agosto ultimo, o
g~n~ral de divi ão, conde de Torres Nova ; por as im o haver pedido. O
mlnIsh'o e secretario d'e tado do n cocío da guerra o tenha assim en-
teJl(lido e faça executar.

Paço, em 27 de janeiro de 1 6t).=REr.=Josd Gerardo FerreiraPassos.

Hei por bem exonerar do commando da 1.n divi ão militar, o mare-
chal do exercito, conde da Ponte de Santa Maria, por as im o haver pe-
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dido. O ministro e secretario d'estado dos nego cios da guerra assim o
tenha entendido e faça executar.

Paço, em 30 de janeiro de 1865. = REI.= José Gerardo Ferreira
Passos.

2.0-Por decreto de l) do corrente mez:

Regimento de infanteria n.O2
Determina-se que fique sem efIeito o decreto de 16 de junho de 1853,

pelo qual foi conferido ao coronel d'este regimento, José Maria de Moraes
Rego, o grau de commendador da ordem militar de Nosso Senhor Jesus
Christo; fazendo outrosim Sua Magestade EI-Rei, mercê ao mesmo aliciai
de o nomear commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, em
attenção aos seus serviços.

Por decretos de 21 do dito mez:

Disponibili dade
O capitão de infanteria, Antonio Lucia Cordeiro de Araujo Feio, que

por decreto de 18 do corrente mez, expedido pelo ministério dos negocíos
da fazenda, foi exonerado do logar de ajudante do corpo de guarda da
alfandega municipal de Lisboa, e o alfere da mesma arma, Theotonio Lo-
pes de Macedo, que se achava servindo em commissão dependente do mi-
nísterio das obras publicas, e optou pelo serviço militar.

Por decretos de 25 do dito mez:
Regimento de artilheria n.O2

Ajudante, o primeiro tenente, José Maria dos Santos.
Regimento de artilheria n.s 4

Tenente quartel mestre, o sargento quartel mestre do regimento de
artilheria n.? 3, José Caetano.

Batalhão de caçadores n.Oi
Tenente, o alferes, João Theodoro Correia.

Batalhão de caçadores n.O2
Tenente, o alferes do regimento de infantaria n.? 2, Augusto Possollo

de Sousa.
Batalhão de caçadores n." 3

fAlferes, o parla bandeira do regimento de infanteria 11.° tO, Francis-
co Simões de Carvalho Vivaldo, e o sargento ajudant aspirante a ofllcinl
do regimento de infanteria 11.° 13, Guilherme Augusto da Veiga.

Batalhão de caçadores n.s 4
Alferes, o primeiro sargento do batalhão do caçadores n." 8, João de

·SaBes Mendonça.
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Batalhão de caçadores n.O6

Tenente, o alferes <lobatalhão de caçadores n." ~, José Maria da Costa.
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria n." 10, Filippe

José de Barros Lage.
Batalhão de caçadores n. ° 7

Capitão da 3.a companhia, o tenente ajudante do regimento de in-
J fanteria n. ° 3, Joaquim Maria Pedreira.

Regimento de infanteria n." i
Alferes, o porta bandeira, D. Gastão Antonio da Camara.

Regimento de infanteria n.s 5
Capitão da 7. a companhia, o capitão de infanteria em disponibilida-

de, Antonio Lucio Cordeiro de Araujo Feio.
Regimento de infanteria n.O9

Alferes, o porta bandeira, Antonio Martins da Cruz.
Regimento de infanteria n.Oii

#' Tenente, o alferes do regimento de infanteria n." 1, Manuel Leite de
Castro.

Regimento de infanteria n.· i3
Tenente, os alferes, do batalhão de caçadores n." 4, Viriato Leão Ca-

breira, continuando na cornmissão em que se acha, e do regimento de in-
I Ianteria n." 3, José Monteiro de Va sconcellos. '

Regimento de infanteria n.OiS
-4 Capitão da !l.a companhia, o tenente <loregimento de infanteria n. ° 7

Joaquim Nicolau Aguas. ._
ücmmíssões no ultramar

. Tencllte~ndo a antiguidade d'este posto de 29 de novembro
ultimn, os . de iníanteria, eba tião Antonio da Silva e Antonio
1;ranri co dr Caldas e Brito.

Praça de Caminha e fortaleza da Insua
Alfcre ajudante, O primeiro sargento do regimento de infanteria n. 05,

Bento Jo '6 de Andrad '.

Por decreto dc 27 do dilo mez ;
Beformmlo, em conlorrnirlatl do disposto no artigo 2.° da carta de lei

de 8 de junho de 18G:3 e ~ uni 'o (lo artigo 72.0 do plano de reforma na
\ organh,ação do exercito (](' 2:3 de junho do anno proximo pass ado, o coro-

B.elde iufanteria, promotor do supremo cons lho de justiça militar, Fran-
CISCO de Paula (lo ~Icndollça, por o haver requerido.

Por decrete de 30 do IlHo mez :

V Divisão militar
. Commandnnt«, O general de divisão, commandante da 7.a divisão mi-
htar, vi conde de Tavira.
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Commissões

O capitão do batalhão de caçadores n.? 3, Daniel Ferreira Pestana.

3.0_ Por determinação de Sua ~lnrreslade EI-Rei:

Batalhão de caçadores n.: i
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. o 3, Luíz de Magalhães

Coutinho.
Batalhão de caçadores n.O3

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 10, Luciano Pego de
Almeida Cibrão, continuando na commissão em que se acha.

Regimento de infanteria n.O2
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. o fi, Salvador Ferreira.

Regimento de infanteria n.s 3
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. o 1.2, Arnaldo Belisario

Barbosa.
Regimento de infanteria n.O7

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 1:1, Fernando Au-
gusto Behello.

Regimento de infanteria n.O10
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. o 3, Francisco Simões

Pereira de CarvalhoVivaldo.

4. o - Foram confirmadas as licenças rC!Jistradas que os commandantes da La,
3. a e 8/' divisões militares concederam aos officiaes abaixo mencionados, na confor-
midade do que se acha determinado:

Batalhão de caçadores n.O5
Tenente, Nuno Leopoldo de Magalhães Infante, trinta dias.

Regimento de infant.eria n.O3
Major, Antonio Barroso Basto, sete dias.

Regimento de infanteria n.° ii
Alferes, Joaquim Augusto Monteiro Gomes, dez dias.

Regimento de infanteria n.» i5
Capitão, Francisco Pereira da Luz Côrte Real, quinze dias .

Jose Gerardo Ferreira Passos.
Está conforme.

",,"

/
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
6 de fevereiro de 1865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Por decreto de 'i do mez proximo fiodo :

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.a direcção
Cavalleiro da ordem militar de Nosso Senhor Jesus Christo, o segundo

officia], José Maria Rebello.

Por dec~eto de 18 do dito mez:

Batalhão de caçadores n." ii
CavaUeiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Francisco

Ludovino Homem da Costa Noronha.

Por decreto de 24 do dito mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.a direcção
. Primeiro oficial, com a graduação de tenente coronel, o primeiro of-

fícíal, com a graduação de major, Carlos Cyrillo Machado.
Primeiro oífícial, com a graduação de major, o segundo offícíal, Anto-

nio Joaquim de Sousa Quintella.
Segundo oíflcial, o aspirante, João Luiz Rodrigues Trigueiros.

Por decretos de 31 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.o f.
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, Theotonio Lopes

ue Macedo.
Companhia de saude do exercito

Capitão o tenente, José Antonio da Costa Vasconcellos.
Tenente, o alferes, Marçal Rafael de Carvalho.
Alferes, o primeiro sargento amanuense, Francisco José de Moraes.

Disponibilidade
O capitão, José Soares Noy, o tenente, José de Mello Carneiro ZagaJlo,

e o alferes, João Maria de Vasconcellos e Sá, todos de infanteria em inacti- '
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.. vidade temporaria, por terem sido julgados promptos para todo o servi-

ço, pela junta militar de saude .

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o major de artilhcria, cm inactivi-
• dade temporaria, Alexandre José de Barros, por ter sido julgado incapaz

de serviço activo, pela junta militar de saude.

Por decreto da mesma data:

Reformado, em conformidade do disposto no artigo 2.0 da carta de 181
de 8 de junho de 1863, pelo ter requerido, o capitão de infanteria. com-
mandante da companhia de saude do exercito, Duarte Joaquim da Silveira.

Por decreto da mesma data:

Reformado no posto de alferes, por estar comprehcndido nas disposi-
çõos ela carta de lei de 30 de janeiro de '1864, o primeiro sargento que foi
do regimento de infanteria n.? 5, A~ Bernardino Homem de Noronha.

~/.

Por decretos do 1.0 do corrente mez:

Batalhão de caçadores n.O {
Tenente, contando a antiguidade de 29 de novembro do anno proxi-

• mo passado, o alferes, Thcotonio Lopes de Macedo.

Inactividade temporaria
O alferes de infanteria, cm disponibilidade, João Maria de Vasconcel-

los e Sá, sem vencimento, pelo ter requerido.

Por decreto da mesma data:

Reformado, em conformidade do disposto no artigo 2.0 da carta de lei
de 8 de junho de 1863, pelo ter requerido, o capitão <loregimento de ca-

• vallaria n.? 7, Ignacio Joaquim de Oliveira.

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o capitão quartel mestre de infan-
) teria em inactividade temporaria, João José de Freitas. por ter sido julga-

do incapaz de serviço activo, pela junta militar de saude,

Por decreto de 3 do dito mel:

Regimento de cavallaria n.s 7
Capitão da 3.1\companhia, o tenente do regimento de cavallaria n." 2,

tanoeiros da Rainha, Antnnio Triles Castro da Silva.

\ '.



-3-
2.0-Porlaria ~

(x '1 Em ~onformidade do disposto no ~ 3.° do artigo 7U da organisação ~~. ~~ ~
do ex~rcIto de 23 de junho ultimo: manda Sua Magestade El-Rei, pela se- ~ ~ ~
~retana d'estado dos nego cios da guerra, approvar e pôr em execução as ~ 11 'r- ínstrucções acerca das inspecções aos corpos das diversas arm~s, que bai- ~ S ;J ~ j
xam assígnadas pelo chefe da La direcção da mesma secretaria d'estado, ~ ~ ~~
e que fazem parte d'esta portaria. I ·t~S S

(xl Paço, em 4 de fevereiro de 1865.=José Gerardo Ferreira Passos. \~ ht S
Instrucções .approvadas. e mand_adaspôr em execuç~o por portaria d'esta data ~ ~. ~ ~t t acerca da, mspecçoes a", corpos da, drversas armas ~ ~

"~.~$ Disposições l(el'llcs

't ~. Artigo 1.° Todos os corpos do exercito serão inspeccionados periodica

t
~t ou extraordinariamente. Na repartição competente do ministerio da guer-

ra haverá registro por onde conste a epocha em que cada corpo haja tido a
~ ~ ultima inspecção. .i ~unico. Compete ao ministro da guerra mandar proceder não só a

('> estas inspecções, designando nas devidas epochas os corpos das diversas
g ~,('> armas que lêem de ser inspeccionados, como também ás cxtraordinarias
'I'" ~ que julgar conveniente.
. ~ ~ Art. 2.° As inspecções aos corpos de engenheria, ínfanteria e caça-
~"" 'dores não poderão em regra ser demoradas alem de quinze dias uteis em
I'l .~ cada corpo, e aos de artilherla e cavallaria similhantemente alem de trinta

"~ ~ dias uteis tambem em cada corpo.
í" Art. 3.° Quando for determinada a inspecção, quer periódica quer

e~traordinaria a qualquer corpo ou corpos do exercito, será d'isso preve-
mel.o,pelo ministerio da guerra, o commandante eladívísão militar em que
estiver aquartelado o corpo ou corpos ele que se tratar, a fim de que nas

'~ epoehas competentes dê as ordens que a bem do serviço ela inspecção 01'-
"r denada se tornarem precisas e que lhe forem previamente requisitadas
~ , pelos generaes encarregados das inspecções.

~ unico. Estes generaes, dando conhecimento aos commandantes das
respectivas divisões militares, do corpo ou corpos que vão inspeccionar,
os avisarão dos elias em que deverão começar a inspecção elecada um dos
corpos, e d'aquelles em que precisarão ter reunida toda a sua força, para
os casos de revista e exercícios geraes de inspecção.

4ttrlblliçõcs dos j;eum'nel!! encRI·regndo .. dll inspecção dOI!!eO"n'os
dlll!l dlvers1l8 al'lUlll!!

Art. li.° São attrihuições (l'estes generaes:
i.o Exigir directamente cios corpos que estiverem inspeccionando, <lu-

rante o tempo que durar a inspecção a esses corpos, todos e'quacsqucr
esclarecimentos ou documentos <leque carecerem para o pontual desem-
penhu da sua commissão.
(x) V...& f,,~ "?""t .. tth:>,~ (}I.r 47 t>Ú / §Ô IJ

Ix x cP~rn.-. ~~._N-> 2~~ / ~C4..
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2.° Resolver as duvidas que lhes forem ponderadas sobre a execução
de alguma disposição dos regulamentos ou ordens, quando taes duvidas
não sejam de consideração e que por isso devam ser submettidas a deci-
são do ministério da guerra.

3.° Fazer cessar qualquer abuso que no acto da inspecção encontra-
rem introduzido na pratica dos regulamentos e ordens e que não deman-
de de providencias das estações superiores, dando d'isto conta no respe-
ctivo relatorio.

4.° Dar conhecimento ao ministerio da guerra por meio de offlcios, em
que expressem a sua opinião, de todos os factos que forem encontrando
no decurso da inspecção, e dos quaes o respectivo ministro deva ser infor-
mado, não só para providenciar promptamente nos casos em que isso se
torne preciso, como para poder avaliar o modo como são desempenhados
os differentes serviços nos corpos c o que convirá explicar, alterar ou sub-
stituir. Os referidos oflícios deverão ser dirigidos ás direcções do ministe-
rio da guerra a que competir segundo o objecto de que tratarem.

~ unico. O prescrípto n'este artigo não altera, pelo que respeita aos
commandantes geraes de engenheria e artilheria, o que se acha determi-
nado acerca das attribuições que lhes competem n'esta qualidade.

Art. fi.o Em resultado da inspecção a qualquer corpo, o general en-
carregado d'ella fará saber officialmente ao ministro da guerra o estado
em que encontrou o corpo inspeccionado, citando-lhe as irregularidades,
faltas ou alterações da legislação vigente que tiver notado, e indicando os
meios por' que de futuro entende se deverá proceder a tal respeito; bem
como proporá para louvor, se d'ísso julgar merecedor, o commandante do
mesmo corpo.

Art. 6.° As attríbuições conferidas n'estas instrucções aos generaes en-
carregados da inspecção de qualquer corpo cessam, para com esse cor-
po, logoque findar a sua inspecção.

Devere. dos ",enera...s ellcarl'egados da Inspecção dos corpos
dlls dlvel'Slls al'mllS

Art. 7. o Os referidos generaes farão saber ao corpo que forem inspec-
cionar, que receberão quaesquer representações ou reclamações que em
devidos termos, as respectivas praças lhes queiram apresentar, quando
versem sobre injustiças ou faltas que hajam sido no mesmo corpo com-
mettidas para com os reclamantes.

Art. 8.° No acto da inspecção devem os generaes d'ella encarregados:
1.° Observar minuciosamente o estado geral da instrucção pratica do

corpo sujeito á sua inspecção, a de todos os offlciaes e officiaes inferiores
e mais praças, bem como a instrucção theorica dos officiaes e offíoíaes in-
feriores.

2.° Examinar se os uniformes das di1Ierentes classes são rigorosamen-
te os do plano em vigor, fazendo desappareccr qualquer alteração que pos-
sa- dar-se, e exigindo o exacto cumprimento de tudo quanto estiver deter-
minado a tal respeito.
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3. o Examinar com toda a attenção o estado de limpeza e wilson ação
de todos os artigos de armamento, correamc, equipamento, arreios e outros
quaesquer que estejam em carga ou á responsabilidade do corpo, classiíi-
ca~do n'esse acto os incapazes do serviço, e averiguando a legalidade ou
orlg~m da ruiua, procedendo ao ajustamento e encerramento da conta res-
pectíva, na conformidade das instrucções de 2fJ,de dezemhro de 18H, for-
man~o-se os competentes mappas pelo modelo das citadas instrucções e
cm forma de caderno com os seguintes títulos:

1. o Do armamento, correarne c equipamento de homens;
2. o Dos metaes do grande uniforme das praças, instrumentos hellicos

c munições de guerra;
3. o Dos arreios, corrcame e equipamento dos cavallos;
4.0 Da mobilia, utensilios, e artigos de cama c rancho;
5. ~ Das sellas e arreios de picaria.
~ inspecção do arsenal do exercito fornecerá a conta necessária para

servrr de base a este encerramento logoque lhe for exigida .
.4:0 Inspeccionar todo o edificio em que o corpo estiver aquartelado,

habIlitando-se assim a poderem informar sobre o sou estado de conserva-
ção, aceio e ordem, suas accommodações, condições hygienicas omais pro-
prredades relativas a um quartel, propondo quaesquer melhoramentos que
se lhes figurem de necessidade.
. Farão identic~ observações acerca do hospital, tendo o cuidado de
interrogar os doentes sobre qualquer cousa que tenham de representar.

5.° Se o corpo inspeccionado for de artilheria ou cavallaria, examinar,
com a devida attenção, o tratamento dos cavallos e muares e sua alimenta-
Çã~; se as cavallariças correspondem ao fim para que são destinadas e se
salisfazem a todas as indicações ela hygiene hippica,

6.0 Informarem-se minuciosamente de todos os castigos arbitrados e
applicados por transgressão de disciplina, dando parte para o ministerio
da guerra d'aquelles que o tiverem sido em contravenção das disposições
do regulamento disciplinar. Procurar também conhecer se a subordinação
se tem conservado em todo o vigor, e se cada um dos officiaes, desde o
commandante até ao ultimo subalterno, cumpre com exactidão os deveres
do ~eu posto e não usurpa attribuições que lhe não pertencem. Pro cu-
r~r Igualmente por todos os meios ao seu alcance conhecer se as informa-
coes que os cornmandantes dos corpos dão dos seus offlciaes são exactas,
notando aquellas que o não forem, fazendo de tudo a devida menção 110
relatorio da inspecção.
. 7.0 Examinar com a mais escrupulosa attenção se no estabelecimento
(~O ra.ncho se cumpre rigorosamente o plano de administração em vigor,
Ílscallsando toda a contabilidade relativa. Examinar igualmente se o ves-
tuario das praças é apropriado aos seus fins, qual a economia das manu-
facturas e a regularidade do fornecimento, com o fim de se obter que o
preço de todos os artigos seja quanto possível igual nos differentes cor-
pos do exercito. Fiscalisar se todas as praças têem recebido pontualmente
o~ vencimentos que lhes são mandados distribuir, ordenando as restínn-
Çoes reconhecidamente necessarias para esse fim e dando parle circum-
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stauciada para ()miulsterio d:.tguerra de qualquer falta que tiverem notado
acerca d'este objecto. _

8.° Examinar toda a escriptnráção respectiva ao detalhe do serviço,
tomando conhecimento da lrgalida<lf' com que o pessoal do corpo tem sido
empregado, e flscalisando se as praças (ê m sido illcgalmeute distrahídas do
serviço da escala, ou se têem sido conferidas licenças não auctorisadas. Exa-
minar também a escripturução do livro d.' registre docorpo, veriflcando
a existencia de todos os documentos (III' "II. J I as verbas de saída do
eífectivo; se se cumprem em todas as suas partes as rcspectivas'instrucções,
c se as guias para a reserya lêem sido passadas em tempo competente; bem
como se em cada um dos outros ramos de escripturação são litteralmente
seguidas as instruções ou regulamentos em vigor.

9.° Proceder á mais escrupulosa fiscalisação da gerencia do conselho
administrativo relativa ao periodo decorrido desde o dia do encerramento
da anterior inspecção, examinando se hão sido observadas todas as dispo-
sições em vigor dos regulamentos de administração da fazenda militar, e
se a ímportancia relativa a cada um dos diversos fundos corresponde ou
não á que for achada 1)('10respectivo balançn, dando hurnediatamento par-
te para o ministerio da guerra quando encontrem diílcrença.

10. o Observar dUI';JUU' os diífercntes trabalhos de cada inspcq~ão
qual o rogimcn interno e as praticas do serviço estabelecidas no corpo
que estiverem inspeccionando; o se encontrar algumas que julgue irre-
gulares dará parte ao ministério da guerra, propondo as C]lW julgar conve-
niente substituir, alterar ou fazer cessar, tanto para o regular andamento
(10 serviço, como para uniformidade com as que estiverem em geral ado-
ptadas nos outros corpos da respectiva arma; isto emquanto não for pu-
blicado o competente regulamento, e, quando o tiver sido, examinar se as
suas disposições são cumpridas rigorosamente.

Art. 9.° No fim de cada inspecção o general encarregado d'ella confec-
cionará, depois de haver tomado conhecimento das circumstancias particu-
lares em que cada um dos offíclaes do corpo se achar, uma relação de to-
dos elles, na qual expenderá a sua opinião ácerca_da instrucção, capacidade
acilitlade e robustez de cada um, devendo OUVll' a estes respeitos a opi-
nião, tanto do respectivo commandante, como dos facultativos do corpo.

Art. 10.° Finda a inspecção o general rl'clla encarregado recolherá ao
seu quartel e ao exerci cio das suas funcçõcs permanentes para confeccionar

... o rclatorio que rcmetterá ao mmtstcrio da guerra, acnmpanhadn dos docu-
mentos que ahaixo se indicam; mandando n'est~ occasüo apresentar ao
mesmo ministerio os officiacs que lhe houverem Sido facultados para aquel-
le fim, terminando desde logo todos os ahonos extraordinarios que lhes ti-
nham sido conce(liclos por aquella eommissão_

Documentos que (lovem acompanhar o referido rrlatorio:
N.o '1 Uma copia do offieio a tlue se refere o artigo 5.° tI'estas instruc-

eões;
. N.o 2 Uma informarão respectiva ao commandante do corpo, conforme
o modelo n.O 1 do decreto de H de setembro de 1846;

N.o 3 A relação dr qlle trata o artigo 9.° tl'estas instrucrõrs;
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N," II, O mappa (modelo B) de informação e estatística da escola regi-

mental, a que se refere o regulamento de 19 de fevereiro de 1862; .
N." 5 Os mappas, em fórma de caderno, de encerramento de contas,

de todos os artigos em carga ao corpo, de que trata o 3.° quesito do artigo
8. o d'estas instrucções. I

~ unico. O relatorio e documentos a que se refere este artigo, junta-
mente ~om os offícios que sobre a mesma inspecção houverem anterior-
mente sido dirigidos ao rninisterio da guerra, constituirão o processo d'ella,
o qual 'será apresentado ao respectivo ministro para resolver o que tiver
por conveniente.

Secretaria d' estado dos negócios da guerra, em~4 de fevereiro de 1865.
=0 chefe da 1.a direcção, D. Antonio José de Mello.

3. o - Por determinarão de Sua Ilarreslade El-Rei:

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n." 1, lanceiros de Vi-

ctor Manuel, Dento da França Pinto de Oliveira.

Regimento de cavallaria n,v 3
Alferes graduado em tenente, o alferes graduado em tenente do regi-

mento de cavallaria n.? 8, João Filippe de Carvalho.

4.0-Sendo necessario, para regularidade das contas de exerci cio {
d'este ministerio, que no fim de cada um d'esses exerci cios não existam ~
nas pagadorias militares interinos de despeza propria dos annos economi- J~
cos a que os mesmos exercícios respeitarem, isto é, que antes do fim de
cada anno economico estejam resgatados, ou reduzidos a despeza corren-... ~
te, todos os interinos de despeza propria do anno economico antecedente,
que é justamente o do exercicio que termina, e de que tem de se dar con-
ta ás côrtes no praso marcado pelo acto addicíonal: determina Sua Ma-. t'
gestade EI-Rei, que os commandantes dos corpos, e mais indivíduos que :s
c?llectiva ou separadamente tiverem sacado das pagadorias militares quan- .-i
tias por interinos, sejam de que natureza forem, procedam, sob sua mais ~I

estrícta responsabilidade, ao respectivo resgate, em tempo de se poder l:
dar cumprimento a esta disposição, para o que ficam tambem expedidas ~
as convenientes ordens ás competentes repartições da segunda direcção
~'este ministerio e ás pagadorias militares; na intelligencia de que já os
Interinos relativos á despeza propria de 1863-18M deverão ser resgata-
dos ou reduzidos a despeza corrente antes do fim de junho proximo fu-
turo, mez em que finda a duração do respectivo exercício.

5.°_ Determina Sua Magestade EI-Rei, que aos individues militares gu.e
foram ou vierem a ser agraciados com a medalha commemorativa ela divi- .
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r-, tb são auxiliar á llespanha, por se acharem comprehendidns Jlas disposições

fj 1--- ? § dos decretos de 4 de novembro de 1863, 1 de outubro e :.l de dezembro~r ~ ",~.de :1864, se averbe na casa correspondente do respectivo livro de registro,
~, ') a nota que a cada um dever pertencer em harmonia com o serviço quer P f.~ houver ~~ito,'pela Iórrna seguinte: , Medalha de prata, ~u.cobre, da divi-
l ~ ~\ ~ s~o a1:lxllIa~a Hespanha, por ter feito parte da me~m~ dlvJs~o; ordem do
\.: ~ ~ ~,exerclto n. . de =Ou= por ter feito paI te de uma co-
a ~~ ~ Iumna vol~nte empregada na pacificação da raia de Portugal; ord~~ Qo. ~ ~ r exercito n. . de . " =Oll= por ter feito parte da divisão~~ i ~de operações ao sul do Tejo; ordem do exercito n.? .... de ... =

( ~ IJ ~ 6." - !ledal"" de D. Pedro e D. Maria

~ ~ Relação n." 62 das pessoas a quem a commissão, incumbida de classificar
. ~~ o direito a esta distincção,~l~~, verificou pertencer a cada uma, a que lhe vae designada

.~ '1 Com o algarismo 9:
A Estevão da Costa Pimenta, major reformado.
João Lopes Guimarães, capitão sem acccsso.
José Duarte Monteiro, tenente SRmaccesso,
Francisco José de Barros, segundo sargento reformado n. ° :I5, da 1.a

companhia do terceiro batalhão de veteranos. Tendo sido incluido na relação
n." 41 com a medalha das campanhas da liberdade com o algarismo 7, re-
clamou e foi-lhe reconhecido o direito á mesma medalha com o algarismo Ü.

Com o algarismo 7:
A Ignacio José Ferreira, alferes reformado.
Luiz de Moraes e Carvalho, soldado que foi do regimento de volunta-

rios da Rainha.

Com o algarismo 6: .
A Antonio de Sonsa Mendonça, primeiro sargento que foi do regimento

das extinctas milicias do Faial.

Com o algarismo ,~:
A João Antunes da Silva Borja, capitão do regimento de infanteria

D.° .17, tendo sido incluído na relação D.° :I com a medalha das campanhas
da liberdade com o algarismo 2, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito
á mesma medalha com o algarismo 4.

Joaquim Manuel Silveira, alferes reformado.
Antonio Fernaudes da Silva, soldado que foi do batalhão de caçadores

n." 2.
João Antonio Alves de Carvalho e Silva, juiz de direito da comarca de

Celorico de Basto.
Francisco Bernardes Saraiva, praça que foi do regimento de volunta-

rios da Rainha. Tendo sido incluido na relação n.? 2ft. com a medalha da:
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ca~pa!lhas da liberdade com o algarismo 3, reclamou e foi-lhe reconhecido
o direito á mesma medalha com o algarismo 4..

Com o algarismo 3:
~ J?ãO Jacinto Tavares, coronel do batalhão de infanteria n." 1 da

provmcia de Anrrola.
Frederico A~gusto de Almeida Portugal Correia de Lacerda, major do

corpo do estado maior e chefe do estado maior da 2.a divisão militar.
Lt:!z d~ Sequeira, s~ldado que foi do extincto 2. o batalhão fixo do Port~.

. Joao Silverin Senão, soldado que foi do extincto corpo da guarda CI·
vica de Ponta Delgada.

Com o algarismo 2 :
A Mauricio Baracho Encerrabodes Godinho' da Nobrega, major refor-mado. .
Estevão Affonso, tenente reformado.
~ntonio Manuel Ferreira de Menezes, segundo sargento aspirante a

offloial que foi do 4.° regimento de caçadores.
Paul? José Ferreira da Costa, alferes que foi do extincto batalhão das

obras. militares, segundo architecto das obras publicas.
Lmo Eduardo Mendes Ribeiro, soldado que foi do extincto 5.° batalhão

fixo de Lisboa.
Antonio José Ribeiro, soldado que foi do extincto 3.° batalhão provi-

sorio de Cedofeita.
Antonio Marques de Figueiredo, soldado que foi do extincto 2.° bata-

lhão do commercio, ajudante do porteiro e guarda livros do ministerio do
remo.

João Antonio Rodrigues, cabo conductor que foi do extincto 1.° regi-
mento de artilheria, e depois do 4.° regimento da mesma arma.

Manuel Fernandes, soldado que foi do extincto 1,0 batalhão fixo de
Lisboa.

José Pedro de Mendonça, soldado que foi do extincto 1.° batalhão do
commerclO.

Dionysio da Silva, soldado que foi do extincto 11.° batalhão movel de
Lisboa.

José Antonio de Oliveira, soldado que foi do antigo batalhão de caça-
dores n." iO.

Manuel Castanheira das Neves, anspeçada que foi do extincto regi-
mento de voluntaríos da Rainha.

Joaquim Antonio Ruço, soldado que foi da guarda municipal de Lis-
boa.

João Ferreira de Sousa, soldado que foi do extincto regimento de vo-
luntaflos da Rainha.
.. Cyrillo Antonio de Sousa, segundo official da 3.a direcção do ministe-
fiO da marinha.

José Maria Nunes, primeiro sargento que foi do extincto batalhão do
arsenal do exercito.
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Antonio Francisco da Silva, alferes que foi do extincto batalhão de ma-

reantes e artífices do Porto.
Antonio José Militão, anspeçada que foi do extincto 4.° batalhão moveI

de Lisboa. ,
José Antonio Pimentel, cabo de esquadra que foi do extincto batalhão

nacional de Lagos.
Antonio José Teixeira, segundo sargento que foi do mesmo batalhão.

Com o algarismo 1 :
A Antonio Gaspar Teixeira, soldado que foi do extincto batalhão de

voluntarios transmontanos, e depois do extincto batalhão fixo de Braga.
Amaro da Silva, cabo de esquadra que foi do regimento de cavallaria

n,o 1.
José Maria do Couto Pinto de Azevedo, primeiro sargento que foi do

extincto batalhão fixo de Villa Nova de Famalicão.
José Francisco, cabo de esquadra n." t6 da 4.a companhia do 3.'" ba-

talhão de veteranos.

7.°- Relação addicional á que foi publicada na ordem do exercito n. o 28 de 1861,
dos nfflciaes comprehcndidos no § 1.0 do artigo 4. o da carta de lei de 22 de Ievereiro
do dito anno.

João José de Freitas, capitão quartel mestre, reformado por decreto
de { do corrente mez, ferido gravemente em 22 de julho de 1832 no re-
conhecimento de Vallongo, e levemente em 29 de setembro do mesmo
anno nas linhas do Porto.

8.0_ Annuneia-se que está aberto concurso documental por espaço de
trinta dias, a contar do dia 15 do corrente mez, para o provimento do
Iogar de ajudante do real collegio militar.

Para concorrer é mister:
1.0 Ser offícial subalterno de infanteria, e contar dez annos de ser-

viço no exercito, dos quaes seis, pelo menos, de effectivo serviço na fileira
como o!Iicial. .

2.° Conhecer e falIar correntemente a língua franceza ou a inglcza.
3.0 Ter conhecimento perfeito da ordenança de infanteria e de' ca-

çadores até á manobra de batalhão inclusive, para a ensinar theoríca o pra-
ticamente.

4.° Ter conhecimento completo da contabilidade e escripturação de
companhia, das escalas e deveres do serviço interior dos corpos e do ser-
viço de guarnição.

5. o Ter boa apparencia, saude e bom comportamento civil e militar.
Os requerimentos deverão ser dirigidos a Sua Magestade e entregues

na secretaria do collegio, dentro do praso marcado, e serão instruidos dos
documentos que comprovem as eondições que por elles se possam justiíl-
Icar, ficando as outras ainda dependentes das provas praticas que forem
ordenadas.
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São deveres principaes do ajudante, vigiar a educação e a disc~~lina

dos alumnos, pelo modo estabelecido' ministrar-lhes instrucção militar ;
a~sistir a t?d~s os seus exercicios praticos de esgrima, gymnastica e nata-
çao: suhstituír o secretario do collegio em seus impedimentos.

S~rá preferido em igualdade de outras circumstancias, o candidato
que tiver o curso de infanteria, ou reunir maiores habilitações scientificas.

O ajudante tem a gratificação mensal de WaOOO reis.

, 9.o-Accordam os do supremo conselho de justiça militar. Que con-
ürmam por alguns dos seus fundamentos a sentença de primeira instan-
cia que absolveu Antonio Leite Mendes, alferes do batalhão de caçadores
n. ° 9, do crime por que fôra accusado de contagem e percepção de emo-
lumentos illegaes; e bem assim de falsificação de letra, sendo adminis-
trador do concelho de Castello de Paiva. Lisboa, 28 de janeiro de 1861>.
= Visconde de Leceia=Barão da Batalha = J. B. da Silva=Alemão= Soure= Presente Sá Vianna, capitão de fragata, promotor:

10. °- Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes e empregado abaixo
mencionados:

Em sessão de 19 de dezembro ultimo:
Secretaria d'estado dos negocias da guerra-2.' direcção

Segundo ofllcial, João Baptista Rochi, noventa dias para se tratar.

Em sessão de 5 de janeiro ultimo:
Regimento de infanteria n. ° 6

Capitão, Jorge Higgs, vinte dias para se tratar.
Regimento de infanteria n.Oi2

Alferes, Miguel Augusto Rezende Morteira, noventa dias para se tratar.

Em sessão de 12 do dito rnez :
Batalhão de caçadores n.s 9

Cirurgião mór, Fiel Augusto de Azevedo Leitão, sessenta dias para tra-
tamento.

H.O-Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo mencionados:

Regimento de cavallaria n.s 8
Capitão, José Pedro de Saldanha, vinte dias.

Regimento de infanteria n.O4
Major, Bernardo Antonio de Figueiredo, prorogação por quinze dias,

a contar de 13 do corrente mez.
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Regimento de ínfantería n,» iS

Alferes, Custodio José da Silva, dois mezes.

12.0-Foram cnnflrmadas as licenças registradas que os commandantes da ,p
e 7,a divisões militares concederam ao omcial e facultativo abaixo mencionados na
conformidade do que se acha determinado:

Regimento de artilheria n.s 2
.Cirurgião ajudante, Antonio José Nogueira, quinze dias

Batalhão de caçadores n." 7
Capitão, Joaquim Maria Pedreira, trinta dias.

ERRA'fAS
Na ordem do exercito n.? 2 do corrente anno, pago 6.a, lin. La e 2.\

onde se lê = José Martins Lopes, alferes do extincto batalhão nacional
transmontano, e actualmente reformado-e, leia-se =José Martins Lopes,
tenente que foi do extincto batalhão nacional de Olhão, e actualmente re-
formado-e.

Na ordem do exercito n." 4 do dito anno, pago 3, a, lin. 26,11, 27 ,a e 28,a,
onde se lê =tenentes, contando a antiguidade d'este posto de 29 de no-'i. vembro ultimo, os tenentes de infanteria, Sebastião Antonio da Silva e An-
tonio Francisco de Caldas e Brito=, leia-se =tenentes, os alferes de infan-
teria, Sebastião Antonio da Silva e Antonio Francisco de Caldas e Brito=.

Está conforme.
José Gerardo Ferreira Passos.

38- rMPI\~NSA NACIONAL -186;'



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEHHA
20 de fevereiro de 1865

ORDEM DO EXERCJTO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o-Por decretos de 28 de janeiro ultimo:

Regimento de artilheria n." 2

P ~avallejro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, José Maria
ereira de Almada.

Batalhão de caçadores D.O i
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, José 1'110-

más Duarte.

Por decreto de 4 do corrente mez:

3.' Divisão militar
Secretario do commando da referida divisão, José Quintino de Oliveira·

Travassos, considerado oíficial de 1.3 classe da 2.3 direcção do ministerio ~
da guerra, e addido á secretaria do commando da 8.~ divisão militar. ~

Por decreto de 7 do dito mez:

Estado maior general
General de divisão, o general de brigada, barão do Monte Brazil.

J - General de brigaria, o coronel, graduado em brigadeiro de artilheria,
oao Carlos de Sequeira.

Supremo conselho de justiça militar
Promotor, na secção do exercito, o coronel de ínfanteria, chefe da La

rJe~artição da 1.a direcção da secretaria d'estado dos negócios da guerra,
oao da Cunha Pinto.

I Regimento de cavallaria D.O 3
.. Tenente, o alferes, Fernando Augusto Sch~raUJack.

Alferes, o sargento ajudante, José da CruZ"Gião Bravo.

Por decretos da mesma data:
\ Graduado no posto de generaíde brigada, o brigadeiro, Filippe Folque,
cu} Conformidade do dispo 'to no § LO do artigo 65.0 do plano de reforma

•
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na orgauisação do exercito, approvado pela carta de lei de 23 de junho do
anno proximo passado.

3.° Batalhão de veteranos
Commandante, O tenente coronel reformado, Francisco Machado Bello.

Por decreto da mesma data:
Reformado, em conformidade do disposto no ~ unico (lo artigo '!:P

do plano de reforma na organisação do exercito, approvado pela carta de
lei de 23 de junho proximo passado, o general de divisão, visconde de
Santo Antonio, por o haver requerido.

Por decreto de 8 do dlto mez:

7.· Divisão militar
Commandante, O general de divisão, barão do Monte Brazil.

Por decrete da mesma data:
Graduado no posto de tenente, contando a antiguidade (resta gradua-

I:ão de,2 de setembro do armo próximo passado, o alferes de cavallaria,
I José Baymundo da Palma Velho, em conformidade do disposto no ~ LO

do artigo 65.0 do plano de reforma na organisação do exercito, approvado
pela carta de lei de 23 de junho do dito anno.

Por decreto de H do dilo mcz:

Regimento de infanteria n.s i7
Cirurgião ajudante, o medico-cirurgião habilitado pela escola medico-

cirurgica do Porto, Domingos Antonio Máximo Alves.

Por decrete da mesma data:
Para a liquidação ela reforma, concedida por decreto de j de outubro

de 1863, ao capitão do regimento de infanteria n.? U, Luiz Augusto de
Carvalho e Vasconcellos, deve o mesmo official ser considerado tenente
coronel de 25 de setembro de 1861, por lhe aproveitar o disposto no ar-
tigo 2.° da carta de lei de t7 de julho de f81H).

Por decretos de 1.5 do dito mez:

Praça de Abrantes
Governador, O coronel graduado em brigadeiro do regimento de arti-

lheria n." 3, Duarte José Fava.
Arma de engenheria

Tenente, o tenente aggregado á mesma arma, Jacinto J05é Maria do
Couto, ficando pretencendo á classe dos officiaes em commissões, na con-
formidade do ~ 2.0 do artigo 50.° do plano de reforma na orgauisação do
exercito, approvado pela carta de lei de 23 de junho do anuo proximo pas-
sado.

•



-3-
Batalhão de caçadores D.O 7

r Tenente, contando a antiguidade de 3 de agosto do anno proximo pas-
'--1 sado, o alferes do batalhão de caçadores n.? 9, Antonio Leite Mendes.

Por decreto da mesma data:
Graduado no posto de capitão, em conformidade do disposto no ~ LO

do artigo 65.° do plano de reforma na organisação do exercito, approvado
À pela carta de lei de 23 de junho do anno proximo passado, o tenente de

engenheria, João Joaquim de Matos, que contará a antiguidade da gradua-
ção de 3 de janeiro do corrente anno.

Por decreto da mesma data:
Para serem considerados tenentes de engenheria fóra do quadro da

mesma arma, por terem optado pelo serviço no ministerio das obras pu-
blicas, em virtude do ~ 1.0 do artigo 65.° do referido plano, os tenentes
habilitados para a dita arma, addidos ao regimento de cavallaría n. ° 2,
lanceiros da rainha, Manuel Raymundo Valladas; ao batalhão de caçadores

1- n." 5, Faustino José da Victoria; ao batalhão de caçadores n.? 7, Agosti-
nho Pacheco Leite de Bettencourt; ao batalhão de caçadores n. ° 8, Miguel
Carlos Correia Paes; ao regimento de infanteria n." 2, D. Antonio de Al-
meida; ao regimento de ínfanteria n. ° 5, Augusto Pinto de Miranda Mon-
tenegro; ao regimento de infanteria n. ° 14, Antonio Cazimiro de Figueire-
do, e Manuel de Gouveia Osorio; e aggregado á arma de engenheria, Joa-
quim Filippe Nery da Encarnação Delgado.

Por decreto dc 19 do dilo mez:

Supremo conselho de justiça militar
Vogal, o general de brigada, João Carlos de Sequeira.

2.0-Porlaria ' I

Manda Sua Magestade EI·Rei, pela secretaria d'estado dos negocíos '~4 .i
d~ guerra, que sejam approvadas e tenham a devida execução as instruc- ~ ~
coes para a escripturação e eorrespondcncias dos caserneiros, que fazem ~
parte d'esta p.ortar~a, e baixam assignadas pelo general ~e divi.são, chefe q' ~ - ~

da segunda direcção da mesma secretaria d'estado, Jose de Pina FreIreil' j
da Fonseca. s-

Paço, em 2~ de janeiro de 1865.=José Gerardo Ferreira Passos. ~
r- ~ ~~

Instrucções para a escripturação e cofrespondencías dos caserneiros, em COD- ~ ~ \D
formidade do que se acha disposto no titulo 3.°, capitulas Lo a 4.°, e seus/c,;' .~
respectivos artigos, do regulamento da administração da fazenda militar de~' ~ 'I ~
i6 de setembro de i864, inserto na ordem do exercito n.O 64 do mesmo anno. ~

Artigo 1.0 O livro primeiro de que trata o artigo H.O do regulamento li' 't
de 16 de agosto de 18tH para o serviço dos caserneiros, publicado na or- \J ~
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dem do exercito n." 4f d'esse aUDO,deverá ter o numero de folhas neces-
sario para se dividir em tantas partes quantas forem as casernas ao car-
go de cada um dos caserneiros, e mais em uma outra para o destino que
adiante se indicará. Na primeira folha de cada uma d'essas partes se fará

;< a descripção do edífício conforme o modelo B, junto 1lO dito regulamento;
na seguinte folha se lançará a carga dos artigos de mobília e utensilíos
entregues ao corpo que occupar a caserna, conforme os mappas que pela
2.a direcção do ministerio da guerra forem remettidos aos caserneiros,
dos quaes, pela mesma direcção, se dará conhecimento (lo augmcnto ou
diminuição que houver nas cargas, a fim de se escripturarem convenien-
temente; e n'aquella outra ultima parte se lançarão, conforme o modelo A,
os artigos que não existirem distribuidos,

Art. 2.° Os tres livros de que trata o citado artigo 14.° devem ser,
antes de n'elles se começar a sua escripturação, rubricados pelos presi-
dentes dos conselhos administrativos das divisões militares a cujos dis-
trictos as casernas pertencerem; ficando assim alterado o disposto na se-
gunda parte do ~ I. ° do mesmo artigo; e são auctorísados os caserneiros
a comprarem estes livros, que serão de bom papel almasso, e terão o nu-

/'- mero de folhas precisas para a escripturação, segundo o numero das ca-
sernas que estiverem ao cargo de cada um dos mesmos cascrneiros, os
quaes requisitarão à 2.11 direcção as quantias indispensáveis para as ditas
compras, a fim de se lhes mandarem entregar pelas respectivas pagadorias
militares por meios de recibos provisorios, que serão depois resgatados
com as contas processadas, que os referidos casernciros devem, para es-
se eííeito, rcmetter em duplicado a mesma direcção: sendo uma d'ellas
documentada com os recibos dos vendedores dos livros a que se referi-
rem. .

Art. 3.° A correspondencia relativa às casernas, hortas, ou quaesquer
terrenos pertencentes a essas casernas e aos edifícios dos quarteis ao car-
go dos caserneíros, será dirigida á [La repartição da La direcção do mi-
nisterio da guerra, e à 3. a (la 2, a direcção a que disser respeito aos arti-
gos ele mohilía ou utensílios.

Secretaria d'cstado dos negocies da guerra, em 24. de janeiro dl'
1865.=0 chefe da 2.a direcção, José de Pina Freire da Fonseca.

3. °- Por Ileterminação de Sua Magcstade EI-Rei :

Batalhão de caçadores n." t
Alferes, o alferes do hatalhão de caçadores n.? 3, Manuel Joaquim Car-

doso Apariço,
Batalhão de caçadores n. 7

Capitão (la 3." companhia, o capitão do regimento de iníanteria n.? 3,
José Cardoso.

Batalh~o de caçadores n.O 8
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. ° .í, João de Sallrs Men-

rlonça.
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Batalhão de caçadores n.s ia

Capitão da 1.:1.companhia, o capitão do regimento de infantaria n." 5,
.loão José Nogueira ue Brito.

Regimento de infanteria n."·3
Capitão da 2.:1.companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 7,

Joaquim Maria Pedreira.

Regimento de infanteria n." 5
Capitão da ~.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." '12,

José Maria Machado, continuando na commissão cm que se acha.
3.· Batalhão de veteranos

Exonerado do commando interino do referido batalhão, o major refor-J~'
mado, Joaquim Lazaro Franco, pelo requerer. "-

-- ~.

4.°_ Sua l\Iagestade El-Rei determina, em harmonia com o disposto ~.~~
)Ç no artigo 8.° e § 3.° do artigo 63.° do plan~de reforma na organisação do " -

exercito, approvado pela carta de lei de 23 de junho ultimo, que o dispos- ~ -
f... to na ordem do exercito n. ° 56 de i7 de outubro do anno proximo passado, .~

relativo aos COIlCUt'SOS para os logares de archivistas das secretarias dos ~~.
commarulos das divisões militares, seja extensivo aos candidatos aos loga- J ~'4
res de aspirantes da 1.:1.divisão militar.

5.0-Devcndo prover-se um dos legares que se acha vago de aspirante
rla secretaria do commando da La divisão militar, determina Sua Muges-
tade El-Rei, que se abra concurso por tempo de sessenta dias a contar da
data da publicação d'esta ordem, no qual se dará inteiro cumprimento ao
determinado 110 regulamento transcripto na ordem do exercito n. o 39 do
anuo proximo passado, com as alterações expressas na ordem do exercito
n, o ü6 do referido anno,

G.o - Licenças concedidas por motivo de melestia aos officiaes abaixo nrenclenadcs:

Em sessão de J9 do dilo mez:
Regimento de cavaUaria n." 8

Capitão José Pedro do Saldanha, vinte dias para se tratar.

Em sessão de 21j. (lo dito mez:
Mare('hal de campo reformado, João Ferreira Campos, noventa dias

para se tratar.

Em sessão de i do corrente mez:
Batalhão de caçadores n." 7

Tenente, Manuel Antonio Pereira Bebocho, cincoenta dias para se tratar.
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7.0-I,icenças registradas concedidas aos omciaes abaixo mencionados:

5.' Divisão militar
Major, graduado em tenente coronel do corpo do estado maior, chefe

do estado maior d'esta divisão, Luiz Augusto ele Almeida Macedo, cinco
mezes, a contar de 20 do corrente mez.

Batalhão de caçadores n.s 5
Tenente, Nuno Leopoldo de Magalhães Infante, prorogação por sessen-

ta dias, a contar de 20 do corrente mez.

Regimento de infanteria n.· 6
Capitão, Jorge Higgs, sessenta dias.

Regimento de infanteria n.· i5
Capitão, Francisco Pereira da Luz Côrte Rea'!,.trinta dias.

Castello de S. -lião I!aptista da ilha Terceira
Coronel de artilheria, governador, Roque Francisco Furtado de Mello,

(lois mezes.

8. o - ~'or.am confirmadas as licenças registradas que os commandantes da :I.a,
a.a, 7. a e 8. a divisões militares, concederam aos officiaes abaixo mencionados, na con-
formidade do que se acha determinado:

Rogimento de cavallaria n.s 5
Major, D. Joaquim Augusto Botelho de Vasconcellos de Mello Matos

de Noronha, seis dias.
Batalhão de caçadores n.O4

Alferes, João de Salles Mendonça, quinze dias.

Regimento de infanteria n.O6
Tenente, José Maria Crivas, trinta dias.

Regimento de infanteria n." 8
Tenente, Sebastião Botelho Pimentel Sarmento, doze dias.

Está conforme.
José Gerardo Ferreira Passos,

o.Chefe da 1.,& direcçã~O'
~:;!} , ;,'

y~ .rf} . / ~~,~ ~L '/~ ,;t;;~~7~~ ".
;)H-l\IPRI~N;:;,\NACIOXAL-~8[)ã
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
23 DE FEVEREIRO DE 1865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Portaria
~VlandaSua Magestade El-Rci, pela secretaria d'estado dos negócios da

guerra, declarar ao commaudante geral de artilheria, que houve por bem
approvar, com as alterações feitas, o regulamento para o serviço das com-

.._,( panhias de artilheria de guarnição das ilhas, elaborado pela commissão de v
/ -- aperfeiçoamento do serviço ela respectiva arma, que acompanhou o offício r :

do dito commandante geral de 21 de dezembro do anno próximo passado,
o qual faz parte da presente portaria, e vae assignado pelo chefe da La
direcção da referida secretaria, e determina o mesmo Augusto Senhor que
se ponha em execução.

Paço, em 8 de fevereiro de 186;).= José Gerardo Ferreira Passos.

Regulamento para o serviço das companhias da guarnição das ilhas.
Artigu I. o As companhias de guarnição das ilhas são consideradas

como se fossem regimentos, em tudo que diz respeito á sua contabilidade,
administração e serviço; sendo immediatamento subordinadas ao inspector
de material de artilheria da respectiva divisão militar, pela fórma indicada
n'este regulamento, organisado em virtude do disposto no ~ 1.0 do artigo
33.° da carta de lei de 23 de junho de 1864..(Y)

Art. 2.° Os inspectores de material das divisões militares, onde se
acham as companhias, são inspectores d'estas e delegados do commandante
geral de artilheria.

~i.° Como inspectores rias companhias cumpre-lhes:
1.° Inspecionar uma vez cada anno a companhia ou companhias, sob

Sua vigilancia, segundo as instrucções geraes dos inspectores das differen-
tes armas;

2.0 Passar uma revista em cada semestre, para conhecer da adminis-
tração e regularidade do serviço, seguindo as instrucções ministradas pelo
commando geral da arma;

3. o Passar as revistas extraordinarias que julgarem convenientes;
. 4.° Apresentar annualmente ao commando geral da arma um relato-
rIO da inspecção, revistas ordinarias e extraordinarias a que tiverem pro-
cedido, e participar immediatamenlc todas as occorrencías que assim (J

exijam.
(Jé) t7r~ LÁ" :? f'- ~ / j{Ç'~
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§ 2.° Como delegados do commandante geral da.arma compete-lhes:
1.° Tomar a respeito das companhias todas as providencias urgentes,

e decidir quaesquer duvidas que precisem de prompta resolução, com-
municando ao commando geral as deliberações que houverem tomado;

2.° Instruir as pretensões pessoaes dos commandantes de companhias,
e darem as suas informações semestres;

3. ° Applicar penas iguaes ás que os commandan tes dos corpos podem
impor segundo o regulamento para a execução da carta de lei de f 4 de
julho de f8iS6; e bem assim o que n'esta consideração tenham a satisfazer
com relação aos desertores, conforme o disposto na carta de lei de 21 de
julho de Hl56.

Art. 3.° Os commandautes das companhias são responsaveis pela dis-
ciplina, instrucção e administração da força, sob seu commando.

§ {.O Para manterem a disciplina cumpre-lhes:
1.° Executar e fazer executar o que se achar prescripto nas leis mili-

tares e civis, nas ordens geraes do exercito, nas determinações do comman-
do geral da arma, do inspector de material, como seu delegado, e do com-
mando da divisão militar, a que a companhia pertencer;

2.b Impor penas correccíonaes iguaes ás que o regulamento para a exe-
cução da carta de lei de 14. de julho de 1856 permitte aos oãlcíaes supe-
riores; •

3.° Propor como incorregivel qualquer praça da companhia, que se
ache comprehendida nas disposições do artigo 4..° do capitulo 5.° do cita-
do regulamento, enviando uma parte ao inspector do material, que reque-
sitará á divisão militar os ofííõlaes, para formarem o conselho de discipli-
na, procedendo-se cm conformidade com o que se acha estabelecido;

4.° Proceder e seguir o disposto na carta de lei de 21 de julho ele1856
relativamente a desertores:

5.° Dirigir-se na ausencia do inspector de material á auctoridade mi-
litar da localidade, sobre todos os assumptos que lhe compelisse decidir.

~ 2.° Para a instrucção da força sob seu commando compete-lhes:
i.o Manter, sem alteração, a instrucção e administração das compa-

nhias, emquanto ordem escripta, dimanada das estações superiores, indi-
cadas no n.? I do ~ I.o d'este artigo, não determinar o contrario. Se a or-
dem proceder da divisão militar, a communicará ao commando geral da
arma e ao seu delegado.

2.0 Mandar exercitar, nos trabalhos próprios da arma, a força do seu
cornmando, quando reunida, ou dividida em destacamentos, devendo os
exercicios ter IOQ'ar(salvo os casos extraordinaríos), pelo menos, uma vez
por semana, na fórma prescripta nas instrucções para o regulamento dos
corpos de artilharia de 1 de fevereiro de 1859.

3.° Permittir que os soldados, que desejam habilitar-se com a instruc-
ção primaria, o façam nas aulas dos corpos da localidade, onde existem as
companhias; procurando, quanto possivel, combinar as conveniencias do
serviço com a utilidade da instrucção.

§ 3. ° Para a boa administração das companhias é do seu dever:
f. o Administrar as companhias segundo as disposições do regulamento
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de fazenda militar de {6 de setembro de 1864, tendo em vista a doutrina
do artigo LO d'este regulamento;

2.° Enviar ao commando geral da arma, logoque haja vacatura de
posto de offícial inferior na companhia, declarações dos individuos que
pretenderem concorrer ao legar vago, acompanhadas das informações, _no-
tas de livros de registo, de culpas e castigos, e attestados de facultativo,
quanto á sua aptidão physica ;

3.° Mandar proceder, por um dos subalternos, ao exame dos soldados
que desejarem concorrer aos postos vagos de cabo de esquadra, sujeitan-
do os processos dos exames e a proposta do preferido á sancção do in-
spector de material, que approvará ou dará a rasão por que a não approva;
n'este ultimo caso a proposta documentada e o motivo da rejeição serão en-
viadas ao commandante geral, que resolverá em ultima instancia:

4.° Mandar passar guias para a reserva ás praças que completarem
o tempo de serviço, na conformidade do disposto na ordem do exercito
n." 4 de 1801, e baixas definitivas;

.~.o Participar ao commando da divisão militar, ao inspector de ma-
terial e ao commando geral da arma todas as occorrencias extraordinarias ;

6.° Itemetter ás diversas auctoridades os papeis que constam da tabel-
la junta.

Art. 4.° As companhias devem receber os mancebos que as auctori-
dades competentes enviarem para assentamento de praça.

~ unico, Para receber o juramento dos recrutas, e ouvir cm confissão
de desobriga as praças das companhias, devem os commandantes d'estas
pedir providencias á auctoridade superior militar da localidade.

Art. 5.° Os commandantes das companhias devem dirigir-se ao com-
mandante da divisão, ou sub-divisão militar, pedindo as necessarias provi-
dencias para que o serviço de saude seja feito em harmonia com o que
determina o regulamento de saude do exercito.

Art. O. ° As companhias devem ter cinco livros para n'elles serem co-
piadas as correspondencias; sendo:

O LO Para a correspondencia enviada á La secção do commando ge-
ral da arma;

O 2.° Para a que for enviada á 2.a secção da mesma repartição;
O 3.° Para a que for dirigida ao inspector de material da divisão;
O 4.° Para a que for remettida ao commando da divisão ou sub-divi-

são militar;
O 5.° Para a que for mandada a diversas auctoridades.
Art. 7.° As companhias devem ter. alem dos livros designados no ar-

tigo antecedente, e os indicados no artigo 222.° do já citado regulamento
de fazenda militar, os seguintes:

Livro de registo, escripturado segundo as instrucções para os livros
mestres dos corpos;

Livro de ordens, assignado pelo commandante da companhia e visado
pelos subalternos da mesma;

Livro de pret individual:
Livro de culpas e castigos;
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Livro de escalas de serviço diario;
Livro de escalas de destacamentos e diligencias.
Todos estes livros são escrípturados em conformidade com a regulaçao.
Art. 8.° Todos os livros das companhias de guarnição devem ser ru-

bricados pelo inspector de material, que n'elles lavrará os termos de aber-
tura e encerramento, como está ordenado.

Art. 9.° Toda a correspondencia deve ser archivada por classes, as
quaes serão acompanhadas de uma synopse, em que se marque o numero
e data do officio, e, resumidamente, a materia que contém.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, 8 de fevereiro de J 865.
=0 chefe da 1. a direcção, D. Antonio José de Mello.

José Gerardo Ferreira Passos.

Está conforme.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA
24 de fevereiro de 1865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decreto
Hei por bem determinar que sejam collocados fóra dos quadros das

suas respectivas armas, na conformidade' do disposto no artigo 65.0 e seu
~ 4.0 do plano de reforma na organisação do exercito, approvado pela car-
ta de lei de 23 de junho de lb64., por se acharem empregados em servi-
90S estranhos ao ministerio da guerra, os olficiaes constantes da relação
Junta, que baixa assignada pelo ministro e secretario d'estado dos nego-
cias da guerra e que faz parte integrante do presente decreto, O mesmo
ministro e secretario d'estado o tenha assim entendido e faça executar.

Paço, em 21. de fevereiro de ,1865.= Rr.I.= José Gerardo Ferreira
Passos.
Relação dos officiaes que são collocados fóra dos quadros das suas respectivas

armas, e a que se refere o decreto d'esta data

~ I Situação em que.:c se acbaum

Comm. activa .. Major Placido Antonio da Cunha e Abreu,

l..g 2; Disponibilidade, Major " Antonio Maria Barreiros Arrobas.
~'éõ Icap. grado maj. Manuel Vicente Graça.
~ S IFrancisco Maria de Sousa Brandão

I
Comm. activas C 'tã Sebastião do Canto e Castro Mascarenhas.

. . api es....•.. Jayme Larcher. ,
D. Francisco de Almeida.

'ê Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.
'" Faustino José de Menna Apparicio."2 COl!1m. activas Capitães Antonio Pedro dos Santos.
~ " •.....• José Diogo Mascarenhas Mousinho de AI·
~ buquerque.

Comm. activa. Tenente coronel iJosé Victorino Damasio.
Disponibilidade' Major Antonio Valente do Couto.

IC'lrlosRibeiro.. Víctorlno João Carlos Dantas Pereira.
Carlos Freire de Sousa Miranda Pego.

Comm. activas Capitães ..•... 'l?o~~~!~:n~foAd~CS~~t~~ÇãOFreire.
José Anselmo Gromicho Couceiro.
Henrique Augusto de Sousa Reis.
Diogo Alexandre de Almeida Soares.

Inact. tempor .. [Segundo tenente IFrancisco de Paula Campos c Oliveira.

Postos Nomes
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Nomes~ I8 Situação em que Posto.
.. S8 achavam '

-<__--------- -------------------------------------1.
j
Fernando Ant,« Rodrigues Teixeira Mourão,

Capi tãss . . .. .. Antonio Francisco Coelho.
José Ferreira da Mata e Silva.
Luiz Pereira Mousinho de Albuquerque

Cotta Falcão .
Tenentes 'Francisco Maria Esteves Vaz .

Conde de Valle de Heis.
JOão Nepomuceno de Macedo.

Inact. tempor. Alferes Luiz de Almeida Coelho e Campos.
Reg. n.·~ ..... Alferes grad Frederico Augusto Torres.

Coronel. . . . . .. D. Manuel Jeronymo da Camara.
Tenente coronel João Ribeiro da Silva Araujo.
Major Jorge Augusto Altavilla.
Cap. grado rnaj. José de Parada e Silva.

JOão José de Oliveira Queiroz.
Luiz Carlos de Almeida Botelho.
João Pedro de Mendonça.
Thomás Bernardino de MeIlo.
Cypriano José Alves.
Gregório de Magalhães Collaço.

Capitães José Antonio Pereira d'Eça.
Joaquim José de Almeida.
José Antonio Fernandes Braga.
Luiz Waddington.
FernandoLuiz Mousinho de Albuquerque.
Francisco Antonio da Silva Neves.

Disponibilidade Capitão 1 Affonso de Castro.
Sebastião Antonio Peixoto da Gama.
Frederico de Sousa Pimentel.
Joaquim José da Graça.
Damião Freire de Bettencourt Pego.
Francisco Carlos de Lima.
Antonio Joaquim de Oliveira.
Izidoro José de Bettencourt Lapa.
Antonio Joaquim de Almeida Beja.
João Aurelio de Bettencourt.
Ant~nio José.Pery.
Maximo Balhino Martins.
Vicente Maria Pires da Gama.

Comm. activas Tenentes Manuel Duarte Leitão.
Antonio Luiz da Cunha.
Antonio Joaquim Correia rtfonção.
Jacinto Ignacio de Brito RebeIlo.
Luiz Maria Pires da Gama.
César Augusto da Costa.
Manuel Paulo de Sousa.
Augusto Gerardo Telles Ferreira.
Augusto Maria de Cerqueira Emauz .
.José Amaro Pereira Pinto.
Benigno do Amaral.
José Antonio da Silva.
Antonio Rufino Pereira Barbosa.

Caçadores 11.··2 Tenente addído.] Antonio Joaquim Pereira.
\

. . pacinto Heliodoro da Veiga.
,Comm. cativa. Ten. adilidos ... !JOliO Thomas da Costa.

Comm. activas....;::
~
'">...
u

Comm, activas
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.,

I Nomes
.. Situação em queS Postos.. se achavam-<- João Evangelista Franco de Ascensão e Sá.

o I Augusto Cesar Bon de Sousa.
Pedro Bruno de Almeida.
João Pedro Caldeira.

Comm. activas Alferes ........ Valentim Evaristo do Rego.
"" Mariano Antonio de Azevedo.'.§ José Zeferino Sergio de Sousa.
c:
~ Manuel AfTonso Espargueira.
c: Pedro Euzebio Leite.......

Caçadores n.· ii Alferes grad .... \Emilio José de Mesquita Vidigal Salgado.IComm. activa .. Capitão picador Anselmo José Ferreira Braga .

. Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 2t de fevereiro de
i864.=]osé Gerardo Ferreira Passos.

2.o~Por decreto de 10 de dezembro de 1864:

Offlcial da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do valor,
lealdade e merito, o tenente de infanteria, chefe da repartição de pesos e
me~ldas na direcção de obras publicas no districto de Aveiro, José An-
t~mo da Silva; pelos valiosos serviços que prestou por occasiâo do íncen-
dio que, cm 20 de julho de i864, consumiu o edifício do governo civil do
m~smo districto, conseguindo, pela execução de acertadas providencias,
evítar que o fogo progredisse.

Por decretos de 26 do dito mcz:

. Comrnendador da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de
VIlla Viçosa, o cirurgião mór reformado, João Antonio de Moura, em
attenção aos seus serviços; e cavalleiro da mesma ordem, o capitão re-
formado, Antonio José Coelho, pelos mesmos motivos.

Por decreto de 31 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.· t, lanceiros de Victor Manuel
. Cavalleiro da referida ordem. o cirurgião ajudante, José Antonio da

Veiga, pela maneira desinteressada com que tem sempre prestado os soe-

h
corro~da sciencia aos enfermos pobres, e especialmente pelos serviços que
a feito na qualidade de membro da junta revisora do recrutamento no

districto de Portalegre.

Por decreto da mesma data:

Cornmendador da mesma ordem. o coronel reformado, actualmente
administrador do concelho de Castrllo ele PaiY3. João Pinto dr Sousa
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Montenegro, em attenção aos bons serviços por elle feitos ao paiz com
as armas na mão, a favor da causa constitucional, e dos que tambem tem
prestado no cargo administrativo que ora exerce.

Por decreto de 8 do corrente mez:

Estado maior de engenheria
Cavalleiros da ordem militar de S. Bento de Aviz, os capitães, José Ma-

ria Salema Garção e Josó Maria Correia da Silva.

Hospital de invalidos militares de Runa
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capellão dor eferi-

do hospital, com honras de capitão, João Luiz de Almeida Barbas.

Por decreto de 18 do dito mez:

Disponibilidade
O tenente de infanteria, Antonio Augusto Pereira de Azevedo, que re-

gressou do ultramar.

Por decreto da mesma data:
Reformado na conformidade da carta de lei de 14 de agosto de 1860,

"Como soldo designado no artigo 2. o da mesma lei, o alferes que foi do ex-
tincto batalhão nacional de Olhão, José Ricardo Amado.

Por decrete de 20 do dito mez:

Escola do exercito
Segundo commandante o coronel graduado em brigadeiro, do estado

maior de engenheria, José Manços de Faria.

Por deeretcs de 2'1 do dito mez:

Supremo conselho de justiça militar
Vogal, o general de brigada, José Maria Taborda,

Regimento de cavallaria n. o 3
Tenente, o alferes, Alexandre Augusto de Vasconcellos e Sá, continuan-

do na commissão em que se acha.

Regimento de cavallaria n.s 8
Alferes, o alferes graduado do r~imento de cavallaria n. o 4, Leopoldo

Cesar de Noronha Gouveia.

Batalhão de 'Caçadores n,v 3
Alferes, o porta bandeira do regimento de infanteria n.? 8, Eduardo

de Campos Beltrão.
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Batalhão de caçadores n.s 7

. Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria n." 9, Joaquim
Pinto de Sousa.

Regimento de infanteria n.Oii
Alferes, o sargento ajudante, Francisco Correia.

Commissão no ultramar
Capitão, na conformidade do disposto no decreto de to de setembro

d.e 1846, o tenente de infanteria, servindo no estado da India, Romão Hen-
nques Duro; ficando este despacho nullo e de nenhum effeito se o agra-
oíado deixar por qualquer motivo de servir n'aquelle estado o tempo
marcado no referido decreto.

Por decretos de 22 do dito mez:
Exonerados do exerci cio de ajudantes de campo do commandante da

La divisão militar, o capitão de cavallaria, D. Pedro José de Noronha, e o
tenente do regimento de cavallaria n." 1, lanceiros de Victor Manuel, An-
tonio Abranches de Queiroz.

Estado maior de artilheria
Tenente coronel, o major, Cazimiro Jusé de Carvalho.

" Major, o capitão graduado em major do regimento de artilheria n. ° 1,
Cyriaco Lopes Moreira Freixo.

Regimento de artilheria n,> 2
Capitão da 6.a companhia, o primeiro tenente, Ignacio Augusto Nunes.

Regimento de artilheria n.s 3
Coronel, o tenente coronel, José Raymundo Danim.

Commissões
Tenente coronel, o major de artílheria, lente do real collegio militar,

J?aquim da Costa Cascaes, em conformidade do disposto no ~ 2.0 do ar-
tigo 50.0 do plano de reforma na organisação do exercito, approvado pela
carta de lei de 23 de junho do anno proximo passado.

Ajudante de campo do marechal do exercito Conde da Ponte de Santa
Maria, o tenente do regimento de cavallaria n." 1, Janceiros de Victor Ma-
nuel, Antonio Ahranches de Queiroz, em conformidade do disposto no
~2.° do artigo 68.0 do plano de reforma na organisação do exercito, appro-
vado pela carta de lei de 23 de junho do anno proximo passado.

Disponibilidade
O capitão de cavallaria, D. Pedro José de Noronha, por ter sido exo-

nerado do exerci cio de ajudante de campo do commandante da La divisão
militar.
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Por decreto da mesma data:
Graduado no posto de coronel, em conformidade do disposto no § 1.0

do artigo 65.0 do plano de reforma na organisação do exercito, approvado
I) pela carta de lei de 23 de junho do anno proximo passado, o tenente co-

ronel de artilheria, José Victorino Damasio.

Por decretos da mesma data:
Reformado na conformidade da carta de lei de 8 de junho de 1863, °

capitão de cavallaria, José Antonio Pauluchi Ozorio, pelo haver requerido.
Major, e subsequentemente reformado, o capitão graduado em major

do regimento de infanteria n." 4, Justiniano Maximo de Moraes, por o ter
, requerido, e lhe aproveitarem as disposições do artigo í ." da carta de lei

de 17 de julho de 1855, e 2.° da carta de lei de 8 de junho de t863.

3. o _ Por determinação de Sua Magestade EI-Ut\j:

La Divisão militar
Ajudantes de campo do general commandante d'esta divisão, os alferes.

ajudantes de campo do commandante da 7. a divisão militar, do regimento
de cavallaria n." 1, lanceiros de Victor Manuel, Frederico Augusto de Al-
meida Pinheiro, e do batalhão de caçadores n.? 4, Antonio Augusto Fer-
reira Aboim.

Estado maior de artilheria
Primeiros tenentes, os primeiros tenentes, do regimento de artilharia

n. o 1, José Candido de Faria Mendes Costa, do regimento n. o 4 da mesma
arma, Vicente Luiz Correia de Mesquita Pimentel e Joaquim Antonio da
Encarnação.

Regimento de artilheria n.s i
Tenente coronel, o tenente coronel do estado maior da mesma arma,

Luiz Augusto Bosiers,
Capitão da 3.a bateria, o capitão do regimento de artilheria n.? 2, João

Alberto da Silveira.
Regimento de artilheria n.· 3

Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de artilheria n." 11,
Francisco de Paula da Luz Lobo.

Regimento de artilheria n.· 4
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de artilheria n. o .i,

José Ribeiro Torres.
Regimento de cavallaria n.s 7

Capitão da 5.a companhia, o capitão do regimento de cavallaria n.? 8,
Francisco Pedro de Arbués Moreira.

Regimento de cavallaria n.· 8
Capitão da ü.a companhia, o capitão do regimento de cavallaria n.? 7,

José Antonio de Lima Carmona.
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Batalhão de caçadores n.o i

Capellão, O capellão do castello de Vianna, Manuel de Santa Maria de
Jesus.

Batalhão de caçadores n.s 8
Capellão, O capellão da fortaleza da Insua, Antonio José Lourenço.

Regimento de infanteria n.s 4
Capitão da 6. a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n. o 8,

João 'fravassos Valdez.

Regimento de infanteria n.Oti
Capellão, O capellão do castello da Foz, Manuel da Silva Ramos.

Regimento de infanteria n.» i2
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. o '.1, Alfredo Augusto

Schiappa Monteiro de Carvalho. .

Regimento de infanteria n.o i7
Capellão, O capellão da praça de Sagres, Antonio Nunes ela Costa.

AsyIo dos filhos dos soldados
. Capellão, O capellão do regimento de infanteria n. o q" Antonio da Pu-
rificação Moraes Cardozo. .

Praça de Peniche
Capellão, O capellão do castello de S. Jorge, Domingos José de Almei-

da.
.

-t. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes e empregado abaixo
mencionados:

Em sessão de 3 elo corrente mez:

7."Divisão militar
Auditor da mesma divisão, Sebastião Antonio Peixoto Coelho, sessenta

dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.Oi, lanceiros de Victor Manuel
Tenente. Carlos Antonio Tibert, trinta dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Bainha
Tenente, Miguel Cabral Gordilho de Oliveira Miranda, trinta dias para

se tratar.
Batalhão de caçadores n.s 6

Capitão, Francisco Augusto da Costa e Sousa, trinta dias para se tra-tar.
Batalhão de caçadores n. o 9

Alft1rf'S, Antonio Leite Mendes, quarenta (lias para se tratar.
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Regimento de infanteria n.· i6

Tenente coronel, Augusto Carlos Mourão, sessenta dias para se tratar.

a.O-Licenças registradas concedidas aos ufllciaes e facultativo abaixo mencionados:

Regimento de artilheria n.s 2
Cirurgião ajudante, Antonio José Nogueira, prorogação por vinte dias.

Regimento de infanteria n.s 8
Alferes, Leopoldo Francisco de Menezes, prorogação por quinze dias.

Regimento de infanteria n." f 7
Alferes, Venceslau José de Sousa Telles, quinze dias.

6.0-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes da 2.&,
3. a e 7. a divisões militares, coucederam aos oíllclaes abaixo mencionados, na conror-
midade do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.s 5
,Alferes, Antonio Francisco de Aguiar, quatro dias.

Batalhão de caçadores n. ° 6
Tenente, Pedro Lobo Pereira Caldas de Barros, dez dias, a contar do

dia 20 do, corrente mez.

Batalhão de caçadores n,« 9
Capitão, João Maria de Magalhães Coutinho, oito dias.

Regimento de infanteria n.s 5
Alferes, Manuel Joaquim Pinheiro Chagas, quinze dias.

Regimento de infanteria n." i4
Tenente, Chrispirn José Militão, vinte dias.

José Gerardo Ferreim Passos.

Está conforme.
o chefe da i.a direcção,
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

6 de março de 1865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o- Decretos
Attendendo ao que me representou José Gerardo Ferreira Passos, do

meu conselho, par do reino: hei por bem conceder-lhe a exoneração, que
me pediu, do cargo de ministro e secretario d'estado dos negocios da
guerra, para que fôra nomeado por decreto de 14 de janeiro de 1864,;
ficando muito satisfeito do modo por que tem desempenhado o mesmo
cargo, cujas honras me apraz conservar-lhe.

O presidente do conselho de ministros assim o tenha entendido e faça
executar. Paço da Ajuda, em 5 de março de 1865.=REI.=Duque de
Loulé.

Attendendo ao merecimento e mais partes que concorrem na pessoa do
marquez de Sá da Bandeira, do meu conselho, par do reino: hei por bem
nomeá-lo ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra.

O presidente do conselho de ministros assim o tenha entendido e faça
executar. Paço da Ajuda, em 5 de março de 1865.=REI.=Duque de
Loulé.

2.o-Por decreto de 8 de fevereiro ultimo:

Regimento de infanteria n.· 7
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o cirurgião mór, Mi-

guel Antonio da Conceição Dantas. .

Por 'decreto de iS do mesmo mez:
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o cirurgião mór re-

formado, José Braz Corujo.

Por decretos de i8 do dito mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Repartição do gabinete
, Exonerados da commissão de ajudantes de campo do ministro da guer-

~a, os capitães, do corpo do estado maior, Alvaro Macedo da Cunha, e de
mfanteria, Francisco Augusto de Figueiredo reio.
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Disponibilidade

O capitão de infanteria, Francisco Augusto de Figueiredo Feio.

a./-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

7.' Divisão militar
Ajudante de campo do general commandante d'esta divisão, o capitão

de infanteria, José Maria Alvares Quintino, que tinha o mesmo exercicio
na praça de Peniche. I

Regimento de cavallaria n.s t, lanceiros de Victor Manuel
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n. o 3, Nuno de Saldanha

de Oliveira e Daun.
Regimento de cavallaria n.o 5

Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 8, Leopoldo Cesar de
Noronha Gouveia

Regimento de cavallaria n.o 8
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n. o 7, Joaquim de Oli-

veira.'
Batalhão de caçadores n.s 8

Capitão da 2. a com panhia, o capitão do regimento de infanteria
n." 6, Jorge Higgs.

4. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes abaixo mencionados:

Em sessão de 15 de fevereiro ultimo:

Batalhão de caçadores n.o 3
Alferes, Guilherme Augusto da Veiga, quarenta dias para se tratar.

Em sessão de 16 do mesmo mez:
!." Divisão militar

Major graduado do corpo do estado maior, sub-chefe do estado inaior
da mesma divisão, José de Vasconcellos Noronha e Menezes, quarenta
dias para continuar a tratar-se.

to.' Divisão militar
Coronel de infanteria, chefe do estado maior da mesma divisão, José

Maria Gomes, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 16 do dito mez:

Regimento de infanteria n.° 5
Capitão, Antonio Lucio Cordeiro de Araujo Feio, trinta dias para se

tratar.



.L-3-
Em sessão de 20 do referido mez:

Regimento de infanteria n.O8
Tenente, Sebastião Botelho Pimentel Sarmento, vinte dias para se

tratar.

a.o - Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo mencionados:

Corpo do estado maior
Capitão, Alvaro Macedo da Cunha, trinta dias a contar de tO de março

do corrente anno.
Capitão, Filippe Correia de Mesquita Pimentel, trinta dias.

Regimento de cavallaria n.O8
Capitão, José Antonio de Lima Carmona, trinta dias.

Batalhão de caçadores D.Ot
Capitão, Antero Frederico Ferreira de Seabra, 'trinta dias.

Batalhão de caçadores n.O7
Alferes, José Antonio de Azevedo, sessenta dias.

Sá da Bandeira.

Estã conforme.
o chefe da t. li direcção,
_f ~ ..tl=-»:'""
/'
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA.
1.5 de março de 1.865

ORDEM DO EXERCITO
• Publica-se ao exercito o seguinte:

i.O-Por decreto de 21 de fevereiro ultimo:

Collocado fóra do quadro dos facultativos militares, na conformidade
do disposto no ~ 4..0 do artigo 6B.0 do plano de reforma na organisação do
exercito, approvado pela carta de lei de 23 de junho de 1.864, o cirurgião
mór, empregado em serviço estranho aoministerio da guerra, José Caetano
Pereira.

Por decretos de 27 do dito mez:

Disponibilidade
O capitão de infanteria, José Ricardo Pereira Cabral, por ter sido exo-

nerado da commissão em que se achava no ministerio do reino; e o tenente
de infanteria, fóra do quadro da mesma arma, Frederico de Sousa Pimen-
tel, por ter desistido da commissão em que se achava no ministerio das
obras publicas.

Regimento de cavallaria n.· 6
Alferes graduado, contando a antiguidade de 4 do referido mez, o pri-

meiro sargento graduado aspirante a offícial, Leonel Joaquim Machado de
Moraes Carmona, por se achar habilitado na conformidade da lei.

Regimento de infanteria n.· 6
Capitão da 2.a companhia, o capitão de infanteria em disponibilidade,

José Soares Noy.
Regimento de infanteria n.· 7

Alferes graduado, contando a antiguidade de 4 do referido mez, o pri-
meiro sargento graduado aspirante a oíücíal, Eduardo Augusto Rodrigues
Galhardo, por se achar habilitado na conformidade da lei.

, . Regimento de infanteria n.· iO
Alf~res gl'ad.l:lado,contando a antiguidade de 4. do referido mez, o pri-

meira sargento graduado aspirante a ofíícial, José Augusto da Costa Mon-
teiro, por se achar habilitado na conformidade da lei.
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Itllgimento de infanteria n.OU

Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade, Frederico de Sou-
sa Pimentel.

Regimento de infanteria n.» i6
Alferes graduado, contando a antiguidade de 4, do referido mez, o pri-

meiro sargento graduado aspirante a offícial, Joaquim Eduardo Pereira de
Eça de Chaby, por se achar habilitado na conformidade da lei.

Regimento de infanteria n.Oi7
Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade, José de Mello

Carneiro Zagallo. •

Por decreto de 7 do corrente mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.ft direcção
Primeiro offícial, com a graduação de major, o segundo ofllcial, Anto-

nio da Mata da Fonseca Leal.
Segundo offícial com a graduação fie capitão, o aspirante, José Emygdio

Teixeira de Sousa. .

Por decreto da mesma data:

Reformado na conformidade da lei o primeiro offícial da 2.a direcção
da secretaria d'estado dos negócios da guerra, Antonio Joaquim de Sousa
Quintella, pelo ter requerido e haver sido julgado incapaz do serviço activo,
pela junta militar de sande,

Por decretos de 9 do dlte mez:

Commando geral de artilheria
Encarregado interinamente do mesmo commando, durante o impedi-

mento do actual commandante, o coronel do estado maior da referida ar-
ma, José Marcellino da Costa Monteiro.

2.0-Por portaria de 1 do corrente mez:

Exonerado de caserneiro dos quartéis de Alcobaça o major reformado,
João Antonio Lopes, por o haver requerido e ter sido extincta aquella ca-
serna.

3. o _ Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Batalhão de caçadores n.· 9
Alferes, o alferes do batalhão dr caçadores n." :-1, Guilherme Augustn

da Veiga.
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4.°_ Ttnclo O alferes reformado, Victorino Antonio, justifieado por

sentença p:l sada no juizo de direito da 6. a vara de Lisboa que lhe pertencia
o appellido de Franco, determina Sua Magestade El-Bei, que o menciona-
do alferes • '>formado se fique chamando de hoje em diante, Victorino An-
tonio Franco, •

1).°-1 dação n.? 13 dos individuos a quem se verificou pertencei' a medalha
ereada por decrete de 4 de novembro de 1863, para commemorar os serviços pres-
tados pela livisão auxiliar á Hespanha, e d'aquelles que se conheceu terem direito á
referida medalha em consequencia de lhes aproveitarem as disposições dos decretos

• de 1 de outubro e 3 de dezembro de 1864.

Ue«talba de pra1a
José Joaquim Furtado, marechal de campo reformado. •
José Joaquim Esteves Mosqueira, coronel de infanteria, commandante

da guarda municipal do Porto.
Manuel Rodrigues AfIonso de Campos, tenente coronel do regimento

de infanteria n.? 2.
. Antonio de Amorim e Silva, tenente coronel do regimento de infante-
na n.O 18. '

Joaquim Lopes de Macedo, tenente coronel reformado.
José Medeiros Bettencourt, major de infante ria, segundo commandante

da guarda municipal do Porto.
Rodrigo AITonsode Athouguia de Sousa Coutinho, capitão semaccesso.
Rafael Gomes de Almeida, capellão do regimento de artilheria n." !.

. João Manuel Caetano de Campos, ajudante que foi da inspecção de re-
vistas da i.a brigada da divisão auxiliar.

Firmino Antonio de Mesquita, cabo do 1.° batalhão de veteranos.

UedaUla. de cobre
Possidonio Pedro Martins, tenente coronel reformado.
Francisco Xavier Alves, major reformado.
Cypriano Antonio de Almeida Santos, major do batalhão de caçadores

n.O 3.
João Antonio Pereira, major reformado.
Nicolau Augusto, capitão do batalhão de caçadores n.? 2.
Estevão Ignacio de Azedo e Silva, capitão do regimento de infanteria

n.s ,18.
Antonio José Martins, major do regimento de infanteria n." 16.
Joaquim Gomes Ribeiro, capitão da provincia de Moçambique.
'Joaquim da Silva Rosa, tenente quartel mestre do regimento de caval-

laria n.? 2.
João José, primeiro sargento do 1.0 batalhão de veteranos.
Antonio José Maria, segundo sargento reformado addido ao 3.° bata-

lhão de veteranos.
Eugenio José Gomes da Costa, segundo sargento que foi do regimento

de infantaria n." IO.
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Jeronymo Correia de Figueiredo, primeiro sargento que foi do bata-

lhão de caçadores n. o 2.
Antonio Lopes Teixeira, segundo sargento que foi do batalhão de caça-

dores n." 4.
JoãoElías Rafael; cabo do LO batalhão de veteranos
Manuel Antonio da Silva, cabo do 1.° batalhão de veteranos.
Manuel Maria do Nascimento, cabo que foi do regimento de infanteria

n." 1.
Manuel Ferreira Lencho, cabo que foi do batalhão de infanteria n. ° 19.
Antonio Ferreira, anspeçada que foi do regimento de infanteria n." 9.
Ildefonso de Almeida, soldado da guarda municipal de Lisboa. .
Francisco Aleixo Grillo, soldado do L° batalhão de veteranos.
Christovão José da Piedade, soldado da guarda municipal de Lisboa.
Francisco Rebello, soldado do t. ° batalhão de veteranos.
Sebastião Borges, soldado da guarda municipal de Lisboa.
Manuel Rodrigues, soldado da guarda municipal de Lisboa.
Pedro Libanio, soldado do L° batalhão de veteranos.
Francisco Duarte, soldado da guarda municipal de Lisboa.
José Antunes, soldado que foi do extincto I. o regimento de artilheria.
Fortunato Xavier Cardoso, soldado que foi do extincto 1.° regimento

de artilheria.
Carlos Pedro de Alcantara, corneta mór do 3.° batalhão de veteranos.

6.0-Achando-se vaZ os logares de capellão do hatalhão de caçado-
res n." U, e do regimento de infanteria n.? 4, Jaz-se publico, em confor-
midade com o disposto no artigo 9.° da carta de lei de 20 de maio de

r"'J 1863, e nos artigos 8.°, 9.° e 10.° do regulamento de 22 de outubro do(!)
mesmo anno, que no dia 20 de abril proximo futuro, pelas onze horas da
manhã, se abrirá na secretaria do quartel general da L" divisão militar
concurso para preenchimento das citadas vacaturas.

Os presbyteros que pretenderem habilitar-se rIS indicadas capeUanias,
deverão apresentar-se no referido concurso munidos dos documentos
exigidos no artigo, 11.° do supracitado regulamento; e para conhecimento
dos mesmos preshyteros se declara, que os deveres inherentes ao logar
de cape lião militar, e as honras c vantagens que por lei lhe competem,
são as seguintes:

Devert'l!I

Celebrar missa; confessar e administrar os sacramentos; acompanhar
os doentes e ministrar-lhes consolações religiosas, quando as desejem ou
d'ellas careçam, visitando amiudadamente os hospitaes, nos corpos ou
estabelecimentos em que servirem.

Ministrar soccorros espirituacs aos moribundos e aos feridos, compa-
recendo nos hospitaes de sangue, nas ambulancias, ou onde o seu rninis-
terio for reclamado.

Acompanhar os fallecidos nos hospitaes, nos quartéis 'dos corpos, nas
praças ou estabelecimentos onde servirem, até ao seu ultimo jazigo; e
( ~ ~')~ ~!? / ,.((/K c{~· rI) .//...-c# ~y~.._, /163.
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depois dos conflictos da guerra assistir aos enterramentos que forem orde-
nados, pra ticando as orações e ceremonias do estylo; tendo sempre log~r o
simples acompanhamento, ainda quando compareça o parocho respectivo.

Empregar a persuasão, mas principalmente o exemplo na pregação e
sustentaç~o da moral e religião do juramento, aproveitando ql1alqu~r
?PPo~'tl~ll\dade para, cm palavras concisas, judiciosas e de percepção Iacil,
. rmpnrmr no animo (los militares a consciencia do respeito e dedicação que
nevem a Deus, á pátria, ao Rei e â lei.

Dar a instrucção primaria nas escolas regimentaes, não só aos adultos,
senão também aos filhos menores dos militares, e aos da população civil
~a localidade; empregando methodos aceommoôados, e tornando appete-
cível a instrucção e educação.

Prestar obediencia aos chefes a quem se acharem subordinados, no
concernente ao desempenho das suas obrigações. .

Occupar-se exclusivamente das suas obrigações castrenses, hospitala-
res e de ensino, sendo-lhes portanto defezas quaesquer outras resultantes
de curatos, thesuurarias, capellanias, ou encargos religiosos que os dis-
tráhiam das funcções do seu cargo, nas quaes lhes étambcm prohibido fa-
zerem-se substituir.

Guardar sob sua responsabilidade as alfaias, paramentos e quaesquer
objectos destinados ao culto, recebendo-os do conselho administrativo por
inventario.

Finalmente, escrever e conservar um registro authentico dos fastos
religiosos, que possam interessar civilmente os indivíduos pertencentes
aos corpos, ou estabelecimentos em que servirem, ou a suas famílias e
herdeiros. -

IIOUI'88 e ,'autageus
Terão as honras e soldo de alferes com todas as prerogativas inheren-

tes a este posto, emquanto não completarem cinco annos de serviço eífe-
ctivo ; as honras e soldo de tenente, depois de haverem completado cinco
annos de serviço effectivo ; as de capitão, depois de haverem completado
quinze annos de serviço eífectivo ; tendo mais o augmento de 25 por cento
do soldo d'este posto, quando completarem vinte e cinco annos de serviço
eífectivo.

Na liquidação do tempo de serviço para os differentes postos ser-lhes-
ha descontado aquelle tempo que tiverem estado na inactividade tempo-
raria por castigo, ou sem vencimento, com licença registrada, e bem assim
todo aquelle que, segundo as leis, é abatido aos oíflcíaes do exercito.

Têem direito, segundo {JS annos de serviço, ás reformas e graças de
que gosam os officiaes do exercito, na conformidade das leis.

Os accessos, conferidos de grau em grau e com relação ao tempo de
serviço, são, alem das condições já expressas, subordinados ao principio
geral das promoções, pelo qual só tem direito ás mesmas o que houver
patenteado bom comportamento moral, civil e religioso, dedicação e aptí-
dão no desempenho dos seus deveres.

Têem alem do soldo, uma gratificação annual de 72~üOO reis, em
quanto regem as escolas regimeníaes.

• )<
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7. °- Licenças concedidas por motivo de moles tia aos otIiciaes ahaíxo mencionados:

Em sessão de 6 de fevereiro ultimo:

Regimento de cavallaria n.· 3
Alferes graduado em tenente, João Filippe de Carvalho, trinta dias para

se tratar.
Regimento de cavallaria n.v 8

Capitão, Francisco Pedro Arbués Moreira, trinta dias para se tratar.

Forte de Nossa Senhora da Graça
Alferes ajudante, Joaquim Carlos, trinta dias para se tratar.

8.0-Licen~as registradas concedidas aos officiaes abaixo mencionados:

Estado maior de engenheria
Capitão, José Maria Correia da Silva, quinze dias.

Batalhão de caçadores n.· 9
Alferes, Francisco Maria Bettenccurt, prorogação por sessenta dias.

Regimento de infanteria n.· 5
Alferes, Manuel Joaquim Pinheiro Chagas, prorogação por trinta dias.

9.0-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes da 3.a,
7.a e 8.a divisões militares concederam aos offieiaes e facultativo militar abaix~
mencionados, na conformidade do que se acha determinado:

Batalhão de caçadores n.· 8
Tenente, Manuel Antonio de AraujoVeiga, vinte dias.

Regimento de infanteria n.· 6
Tenente coronel, Izidoro Marques da Costa, prorogação por vinte dias.

Regimento de infanteria n.· i5
Cirurgião mór, Joaquim Baptista Ribeiro, quinze dias.

Sá da Bandeira.

Está conforme.

•

O c~e :;~ir. e_c~ÇãO, ~;. :i~)f
6 ~Úrf~ ar. ?;....~~J~~

______ _.z._.:~ /
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
20 de março de 1865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

'L o - Por decretos de 1. do corrente mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra
Cavalleiros da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa

Viçosa, os capitães, do estado maior de artilheria, sub-chefe da repartição
do gabinete, Guilherme Quintino Lopes de Macedo; e de ínfantería, sub-
chefe da 2.a repartição da La direcção, Possidonio José Duarte Leitão,
pelos bons serviços que 'têem prestado n'este ministerio.

Regimento de infanteria n.O5
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, José Maria

Machado.
Praça de Cascaes

Commendador da ordem militar de S.Bento de Aviz, o brigadeiro re- >r

formado,. governador da dita praça, José Antonio da Costa Mendes, pelos
bons serviços que prestou nas campanhas da liberdade.

• 'lo .' .. ,

t.OBàtalhão de veteranos
Commendador da ordem militarde S. Bento de Av.iz, o coronel com-

mandante do mesmo batalhão, João Possidonio Correia de Freitas, pelos
bons serviços que prestou nas campanhas da liberdade. '

POl' decretos de 1.3 do dito mez:

Secretaria d'estado dos negocias da guerra-Repartição do gabinete
Ajudante de campo do ministro da guerra, o capitão de infanteria em

Commissão, Claudio Bernardo Pereira de Chaby.

Praça de Peniche
Governador, o general de brigada, João Griffiths.

POI' decreto de 1.4 do dito mez:

Capitão. e subsequentemente reformado, o tenente graduado em capi-
'. .
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tão de cavallaria em inactividade temporaria, Antonio Lopes Soeiro de
Amorim, por o ter requerido, e lhe aproveitarem as disposições do artigo
1.0 da carta de lei de f7 de julho de 1855, e 2.° da carta de lei de 8 de ju-
nho de i863.

Por decreto de 15 do dito mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.- direcção
Aspirantes, com a graduação de alferes Ernesto Augusto Vianna; Au-

gusto Ribeiro da Silva, primeiro sargento aspirante a offícíal do regimen-
to de infanteria n. ° 4,; Eduardo Annibal Botto, alferes da provincia de Mo-
çambique; José Maria de Barros e Vasconcellos Cruz .Sobral, primeiro
sargento aspirante a oíflcial do batalhão de caçadores n. ° 9; Manuel Joa-

, quim Peixoto, sargento ql!-artel mestre, aspirante a offícíal do regimento í
de cavallaria n." 6; Frederico Ernesto de Avellar Telles; Francisco ~wU
de Castro; Thomás da Rocha Pinto e João Felix do Couto, aspirantes do
arsenal do exercito; e Gaudencio Eduardo Carneiro.

_.' Por decreto da mesma-data: .

Reformado na conformidade da lei, o coronel de infanteria em com-
missão, Edme Alexandre Fatou, por o ter requerido, e lhe serem applica-
veis as disposições dos artigos 2.° e 3.° da carta de lei de 8 de junho de
1863, e ~ unico do artigo 72.0 da carta de lei de 23 de junho ultimo.

2. °- Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Secretaria d'estado dos nego cios da guerra-Repartição do gabinete
Para exercer interinamente as funcções de ajudante de campo do mi-

nistro e secretario d'estado dos negocies da guerra, o capitão do estado
maior de artilharia, sub-chefe da mesma repartição, Guilherme Quintino
Lopes de Macedo.

f"-~ 3. o-Havendo sido approvada, e mandada pôr em execução por decreto
~ ~ ~ de 31 de agosto do anno proximo passado, a ordenança para os exercicios
.~."t~dos regimentos de infanteria de linha e batalhões de caçadores, e sendo

1> ~ ~ ~ indispensavel por tal motivo alterar-se o que para os corpos de artílheria ,v
~~ t" foi ordenado na ordem do exercito n. o 28 de 12 de junho de 1850, com r.,,~~t respeito ao regulamento de tactica elementar de infanteria decretado em
1" ~ r 184i: determina Sua Magestade El-Bei que os regimentos de artilheria e
:!"." ; co~panhias de guarnição das ilhas executem da referida ordenança o se-
~ ~ \ gumte:
~ ~. ~ 1.o Toda a doutrina contida na primeira e segunda parte para os exer-
'i' ~cicios dos corpos de caçadores, com excepção porém dos ~§ 178 e 179 e
t ~~~de 186 a 202 inclusive da primeira parte e toda a secção XI da segunda, sub-
f:' t\1'stituindo-se tanto n'uma como n'outra todo o manejo de arma e exercicio

~~'l~
« f\.~
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de fogo, pelo manejo e exercicio de fogo das carabinas mandado execu-
tar por portaria de 24 de dezembro ultimo.
_ 2.° Toda a doutrina contida na terceira parte, exceptuando-se a sec-
çao III, aproveitando-se da IV «dos fogos» o que for applicavel ás carabinas
curtas ; mas exceptuando os ~~ i32 a I ~~8,205 a 217, 257 a 275 inclusive
das respectivas secções, e toda a secção x, menos os ~~ 3i7, 3i8 e 3H) e
de 320 em diante, não entrando n'esta excepção os toques de cornêta.

~,

. 4.0-Sua Magestade EI-Rei, determina que, quando, por circumstan) ~.~'~
eras .muito especiaes, seja concedido a algum offícial general ou a outro ~ " ~

K omclal do exercito, escolher para o seu serviço militar algum cavallo que ~ i' I~
tenha praça em qualquer dos corpos de cavallaria ou artilheria, se obser- ~ . {
vem as disposições seguintes: ~ 4' { •

L° O cavallo escolhido não será praça de offlcíal inferior; "~r 41 ~

. 2.° O preço minimo por que deverá ser pago será o de t4.4~OOO reis, J ~ f; J
Igual áquelle por que são pagos os cavallos para os officiaes de cavallaria, e 'J\~.~.~
alem d'este minimo pagará mais o excesso, se o cavallo for avaliado pela 1~
respectiva commissão de remonta, que deve ser consultada, em preço su- J~. ~..J
perior áquelle. (~2.5'- ... 4 d-A-/?tr;f.l) '_(JA.~""'th:~ ~vv- /'Y '-'/3. - . ~

5.°_ Sua l\Iagestade El-Beí determina que não sejam substitui das por
outras as guias de assentamentos conferidas ás praças dos corpos do exer-
Cito despedidas do serviço militar, ainda mesmo no caso de se allegar o
seu extravio.

6. o - Medalha de D. Pedro e D. Maria

Relação n.s 63 das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar
o direito a esta distincção,

verificou pertencer a cada uma a que lhe vae designada

Com o algarismo 9 :
A José Antonio de Oliveira Guimarães, major da praça de Elvas. Ten-

do sido incluído na relação n. ° i2 com a medalha «campanhas da liberda-
do» com o algarismo 6, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito á mesma
medalha com o alcarismo 9.
, Francisco Pinto da Mota, capitão do regimento de infanteria n." i~.
lendo sido Incluído na relação n. o f!J. com a medalha «campanhas da li-
berdade» com o algarismo 7, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito á
mesma medalha com o algarismo 9.

Conselheiro Joaquim José Marques Caldeira, assistente deputado da
extincta repartição do commissariado do exercito, voluntario que foi do
exuncro batalhão de empregados publicos do Porto. Tendo sido incluído
n.a relação n. ° 61 com a medalha II campanhas da liberdade» com o alga-
nsmo 7, reclamou, e foi-lhe reconhecido o direito ,i mesma medalha com
o alg::tri~mo9.
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Paulo Pereira, soldado reformado n." 49, addido á 2.a companhia do
LO batalhão de veteranos. Tendo sitio incluido na relação n." 3i com a me-
dalha «campanhas da liberdade» com o algarismo ;1, reclamou, e foi-lhe
reconhecido o direito li mesma medalha com o algarismo 9.

Com o algarismo 7:
A Ignacio Guerreiro Mestre, major reformado.

Com o algarismo 6 :
A João Maximo da Silva Bodovalho, capitão de mar e guerra e com-

mandante do corpo de marinheiros da armada real. Tendo sido incluido
na relação n. o 12 com a medalha «campanhas da liberdade» com o alga-
rismo 4, reclamou, e foi-1I1ereconhecido o direito á mesma medalha como algarismo 6.

Com o algarismo !~:
A Manuel Lobo Vianna, soldado que foi do extincto batalhão de D. Pe-

dro IV de Vianna do Minho, sub-director da alfandega de Montalegre.
Tendo sido incluido na relação n.o 12 com a medalha « campanhas da li-
berdade» com o algarismo 3, reclamou, e foi-lhe reconhecido o direito á
mesma medalha com o algarismo 4. .

Com o algarismo 3:
A Felix José Dias, segundo sargento do 3.° batalhão de veteranos.
José Ignacio, soldado que foi do extincto LO regimento de artilherla.

Com o algarismo 2 :
A Manuel Pedro da Cunha Vasconcellos e Sá, capitão reformado.
Francisco José Gonçalves de Oliveira, tenente que foi do extíncto 1.°

batalhão elo commercio.
João José Rodrigues, alferes reformado.
José Joaquim de Almeida Marreiros, aspirante da 3.a direcção do mi-

nisterio da marinha e ultramar.
Izidoro Barbosa, cabo de esquadra que foi do extincto batalhão ele

Malta.
Antonio Pereira, cabo de esquadra que foi do. extincto batalhão nacio-

nal trasmontano.
Augusto José Monteiro de Almeida, anspeçada que foi do extincto 3.°

hatalhãn fixo de Lisboa. segundo oflícial da alfandega municipal de Lisboa.
Augusto José de Quina, anspe~ada que foi do extincto t.o batalhão fixo

de Lisboa. '
Guilherme Bollaert, soldado que foi dos extinctos caçadores britanni-

cos, e depois addido ao extincto t ,o batalhão de artilheria.
Henrique Pereira Guarda, soldado que foi do extincto batalhão movei

de Lagos, empregado da alfandega da mesma cidade.
João Martins, soldado que foi do regimento de infanteria n." !~.
André dos Santos, soldado n." Hi7 da 'I.a companhia do {,O hatalhão de

veteranos.
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Manuel Marques, soldado que foi do extincto 2.0 batalhão movel de

Lisboa.
Bernardo José Lopes, soldado que foi do extincto batalhão fixo do

Porto.
Manuel Gomes, soldado que foi do antigo batalhão de caçadores n. o 5.
Francisco José Monteiro, soldado que foi do extincto batalhão moveI

do Ribatejo.
Salvador José Falardo, soldado que foi do extincto batalhão moveI de

Faro. .

Com o algarismo i :
A Luiz Antonio Martins Brandão, alferes que foi do extincto 2.0 bata-

lhão móvel de Lisboa.
Manuel de Jesus Gadelha, cabo de esquadra que foi do extincto bata-

lhão de voluntarios da Rainha.
João Bernardo, soldado que foi do extincto Lo batalhão fixo do Porto.
Boaventura José Pinto, soldado que foi do extincto regimento de volun-

tarios da Rainha, escrivão da camara municipal da villa de Mourão.
Manuel Simões, soldado que foi do regimento de cavallaria n." L
Agostinho Maria, soldado que foi do extincto batalhão de Traz os

Montes.

7.o - Tendo sido agraciado por Sua Magestade o Imperador dos fran-
cezes com a commenda da Legião de Honra, o brigadeiro reformado José
Antonio Tavares, Sua Magestade EI-Rei permitte que o mesmo brigadeiro
aceite aquella graça, e use as respectivas insignias.

80 o - Declara-se: que o capitão do batalhão de caçadores n. o i, Antero
Frederico Ferreira de Seabra, desistiu da licença registraria de trinta dias
que lhe foi concedida na ordem do exercito n. o 9 do corrente anno; e que
o alferes do regimento de infanteria n." IS, Custodio José da Silva, só
gosou quarenta e cinco dias da licença tambem registrada, que lhe foi
concedida pela ordem do exercito n." 5 do dito anno.

9. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes abaixo mencionados:

Em sessão de 2 do corrente mez:
Regimento de cavallaria n.s 3

Tenente, D. Nuno de Saldanha de Oliveira e Daun, trinta dias para
se tratar.

Regimento de infanteria noO 7
Alferes, Antonio Xavier de Abreu Castello Branco, trinta dias para se

tratar.
Regimento de infanteria noO i8

Capitão; Joaquim Nicolau Aguas, vlnte dias para se tratar.
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'10.o-Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo mencionados:

Regimento de cavallaría n. o 5
Tenente, Augusto Carlos de Lemos, noventa dias.

Regimento de infanteria n.O 6
Tenente coronel, Izidoro Marques da Costa, prorogação por trinta dias.

Regimento de infanteria n.O i7
Alferes, JoséVergolino Carneiro, prorogação por trez mezes.

H.O-Foi confirmada a licença registrada que o commandante da 4.:" divisão
militar concedeu ao official abaixo mencionado, na conformidadé do que se acha deter-
minado:

Batalhão de caçadores n. o 3
Alferes, Eduardo de Campos Beltrão, vinte dias.

ERRATA
Na .ordem do exercito n.? 10 do corrente anno, pagina 6.a, linha 2.a,

onde se lê =Em sessão de 6 de fevereiro ultimo:= leia-se ==Em sessão
de 16 de fevereiro ultimo: =

Sá da Bandeira.

Está conforme.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

27 de março de 1.865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

'LO-Decreto
Achando-se impedido de exercer as funcções de seu cargo, em conse-

quencía da commissão de serviço publico de que está encarregado, um dos
vogaes do supremo conselho de justiça militar: hei por bem nomear para
exercer interinamente as funcções de vogal do mesmo tribunal, o general
de divisão visconde de Tavira, ficando exonerado do commando da I. a di-
visão militar, para que foi nomeado por decreto de 30 de janeiro do cor-
rente anno. O ministro e secretario d'estado dos nego cios da guerra assim
o tenha entendido e faça executar.

Paço da Ajuda, em t3 de março de f865. =REI. =Marquez de Sá da
Bandeira.

2.0-Por decreto da mesma data:

La Divisão militar
Commandante, O marechal do exercito conde da Ponte de Santa Maria.

Por decreto de 7 do mesmo mez:

Corpo do estado maior ,
Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada do valor,

lealdade e merito, o capitão Alvaro Macedo da Cunha, por se ter offereci-
do em occasião arriscada para uma commissão de serviço, que desempe-
nhou com todo o zêlo.

Por decreto de 1.0 do dito mez:

Disponibilidade
O coronel de cavallaria em inactividade temporaria, Joaquim Ferreira

~armento, por ter sido julgado prompto para todo o serviço pela junta mi-
litar de saude.
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POI' decrete de 20 do dito lIIez:

Escola do exercito
Exonerado do logar de segundo commandante o coronel graduado

em brigadeiro do estado maior de engenheria, José Manços de Faria.

Por decreto da mesma data:

Escola do exercito
Segundo commandante interino, o coronel do estado maior de artilhe-

ria, Joaquim Antonio Rodrigues ,Galhardo.

Por decreto de 2'1 do mesmo mez:

Estado maior de engenheria
Capitães, os tenentes Marcos Caetano da Cruz e Costa, e Domingos Al-

. berto da Cunha. .

Por decreto da mesma data:
Graduados no posto de capitão, em conformidade do disposto no ~ f.O

do artigo 65.0 do plano rle reforma na organisação do exercito, approvado
, pela carta de lei de 23 de junho ultimo, os tenentes de engenheria, Ióra

do quadro da mesma arma, Francisco de Menna Apparicie, Luiz Victor Le-
cocq e Julio Augusto Leiria.

3. o - Medalha de D. Pedro e D. Mal'ia
Relação n.s 64 das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar

o direito a esta distincção,
verificou pertencer a cada um a que lhe vae designada

Com o algarismo 9:
A Francisco Christovão da Cunha Lima, tenente reformado.

Com o algarismo 8:
A Joaquim Militão Sardinha de Gusmão, tenente coronel reformado.

Com o algarismo 7:
A João da Rocha, cabo de esquadra n." 270 da 2.a companhia do :3.0

batalhão de veteranos.

Com o algarismo 5:
A Polycarpo Xavier de Paiva, coronel do regimento de infantcria n. 04,.

Tendo sido incluído na relação n." 8 com a medalha «campanhas da liber-
dade ~ com o algarismo í , reclamou, e foi-lhe reconhecido o direito â mes-
ma medalha com o algarismo 5.

José Antonio de Castro Junior, tenente coronel graduado do extincto
5.0 batalhão fixo de Lisboa. Tendo sido incluido na relacão n.? 10 com a
medalha «campanhas da liberdade» com o algarismo 2; reclamou, e foi-
lhe reconhecido o direito á mesma medalha com o algarismo 5.
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Florindo José da Guerra, primeiro tenente do regimento de artilheria
11.° 3. Tendo sido, incluido na relação n." 3 com a medalha «ampanhas
da liberdade » com o algarismo 2, reclamou, e foi-lhe reconhecido o direito
á mesma medalha com o algarismo ~.

Bacharel, Emygdio José da Silva, juiz da relação de Lisboa, soldado
que foi do extincto batalhão académico de Coimbra.

Com o algarismo 3 :
A Nicolau Antunes Cardozo, primeiro sargento ,n.o ~ot da 2.a compa-

nhia do :3.0 batalhão de veteranos.
Francisco Luiz Tavares, cabo de esquadra que foi de infanteria n. ° 18,

depois addido a infantaria 11.° i.
Manuel Homem Jorge, soldado que foi do batalhão de infanteria n, °2i.

Com o algarismo 2:
A José Januario Teixeira Leite de Castro, juiz da relação do Porto,

coronel graduado que foi do extincto batalhão fixo de Chaves.
José Thompson, capitão de fragata.
Doutor, João José deVasconcellos, capellão que foi do batalhão de ca-

çadores n.? i2. Tendo sido incluido na relação n.? 37 com a medalha « cam-
panhas da liberdade l) com o algarismo t. reclamou, e foi-lhe reconhecido
o direito á mesma medalha com o algarismo 2.

José Camillo Barranca, segundo sargento que foi do batalhão naval.
Victorino Caetano Zuchelli, cabo de esquadra que foi do regimento de

. infanteria n. o 1. .
Raimundo Leopoldo da Silva, cabo de esquadra que foi do extincto

batalhão naval. .
Pedro Midosi, anspeçada que foi do extincto 2.° batalhão fixo de Lis-

boa.
João Ribeiro Vianna, soldado que foi do extincto batalhão de caça-

dores n.° i2.
Manuel Joaquim do Couto, praça 'que foi do extincto batalhão movel

ela Senhora D. Maria II.
Joaquim dos Santos, soldado n.? 116 da 2.a companhia do 1,0 batalhão

de veteranos.
José Pedro da Cruz, soldado que foi do extincto 2.° regimento de ar-

tilheria,

Com o algarismo t :
. A Antonío Ignacio Marques, segundo oífícial da secretaria do governo
CIvildo districto de Braga. __ \

.i.o-Licença concedida por motivo de molestia ao official abaixo mencionado:

Em sessão de 2 elo corrente mez :
Batalhão de caçadores n.s 8

Capitão, José Chrysostomo Velloso de Horta, trinta dias para se tratar.
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ll.O-Licenças registradas concedidas aos omciaes abaixo mencionados:

Regimento de cavallaria n.» 8
Capitão, José Antonio de Lima Carmona, prorogação por tres mezes.

Regimento de infanteria n.s H
Capellão, Manuel da Silva Ramos, dez dias.

Regimento de infanteria n.s i5
Capitão, Francisco Pereira da Luz Côrte Real, prorogação por sessenta

dias.

6. o - Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes das
1. a, ,P e 8. a divisões militares concederam aos omciaes abaixo menci-onados, na con-
formidade do qne se acha determinado:

Batalhão de caçadores n.s 4
Alferes, Carlos Augusto de Barros, vinte dias.

Batalhão de caçadores n.· 7
Alferes, Joaquim Pinto de Sousa, quinze dias.

Regimento de infanteria n." i7
Tenente, José de Mello Carneiro Zagallo, trinta dias.

ERRATA
Na ordem do exercito n." fi do corrente anno, pago 2.a, lin. f.3, onde

se lê =Francisco Nunes de Castro= leia-se =Francisco Neves de Cas-
tro=.

Sá da Bandeira.

Está conforme.
o chefe da L a direcção,

/4.#t'~:;'/~
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
1 de abril de 1865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.°- Por decreto de 27 de março ultimo:

Disponibilidade
O alferes de infanteria, José Maria de Queiroz Abranches, que regres-

sou do ultramar por ter ultimado a commissão em que se achava.

Inactividade temporaria
O tenente do regimento de infanteria n. ° j 3, José Monteiro de Vascon-·

cellos, sem vencimento, por o ter requerido.

Por decretos de 28 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.O7
Alferes, o alferes do ínfanteria em disponibilidade, José Maria de

Queiroz Abranches.

Por decreto da mesma data:

Reformado no posto de alferes, em conformidade do disposto na carta .
de lei de 22 de abril de 1864, com o soldo designado no artigo 2. °da carta
de lei de 14 de agosto de 1860, o alferes das extinctas milicias de Lagos,
Francisco Pedro da Silva Negrão.

Por decreto de 1 do corrente mez:

Torre de S. Vicente de Belem
Exonerado do governo, o coronel reformado, Manuel Joaquim da Silva.

2.o-Sua Magestade EI-Rei manda declarar que o coronel reformado
Manuel Joaquim da Silva foi exonerado do governo da torre de S. Vicente
de Bolem, c reprehendído, por haver mandado fazer fogo sobre uma fra-
gata dos Estados Unidos da América depois de esta ter arreado a sua ban-
deira e virado de bordo, reconhecendo assim o signal dado pela mesma
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fortaleza, que lhe fizera alguns tiros com o fim de que não continuasse a
navegar na direcção da barra do Tejo.

a.o-Licenças concedidas per motivo de melestla aos oflleiaes abaixo menciona-
dos:

Em sessão de 2 de março de :1.865:

Regimento de cavallaria n.s 7
Capitão, Antonio Telles de Castro da Silva, trinta dias para se tratar.

Em sessão de i6 do mesmo mez:

Estado maior de artilheria
Coronel, Joaquim Antonio Rodrigues Galhardo, sessenta dias para se

tratar.
Regimento de cavallaria n.» 1., lanceiros de Victor Manuel

Tenente, Carlos Antonio Tibert, quarenta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.O6
Capitão, Francisco Augusto da Costa e Sousa, trinta dias para se tra-

tar.
Regimento de infanteria n.O8

Alferes, Leopoldo Francisco do Menezes, trinta dias para se tratar.

4. °- Licenças registradas concedidas aos officiacs abaixo mencionados:

2.' Divisão militar
Major do corpo do estado maior, chefe do estado maior da referida di-

.a visão, Frederico Augusto de Almeida Portugal Correia de Lacerda, pro-
f"'V"') rogação por quinze dias.s.....~ .

Regimento de cavallaria n.s 7
Capitão, conde da Azenha, prorogaçã? por quarenta dias.
Capitão, Antonio Telles de Castro e Silva, noventa dias.

Sá da Bandeira.

Estü conforme.

(~ :i;;;;_ec;~
------_.~----- ~~ .
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA G·UERRA
5 de abril de 1865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i.o - Por decreto de 29 do mez proximo passado:

Auditor do exercito, o delegado do procurador régio na comarca da
Agueda, Alvaro Ernesto de Seabra.

Por decretos de 3 do corrente .mez:

Batalhão de caçadores n.· 6
Tenente, o tenente de infanteria em disponibiltdade, Antonio Augusto

Pereira de Azevedo.
Disponibilidade

O major de infanteria, João Lobo Teixeira de Barros, que regressou
do ultramar, por ter ultimado a commissão em que se achava, e o alferes
de infanteria fóra do quadro dá mesma arma, José Maria da Silva Mourão,
por ter desistido da commissão em que se achava empregado no ministerio
das obras publicas.

Por decreto da mesma data:

Reformado na conformidade da lei, o capitão do regimento de caval-
, laria n. o 7, Francisco Pedro Arbués Moreira, por ter sido julgado incapaz

de serviço activo pela junta militar de sande.

Por decretos de 4 do corrente mez:

Estado maior general ,
General de brigada, o coronel graduado em brigadeiro, chefe da pri-

meira direcção do ministerio da guerra, D. Antonio José de Mello.

t,o Divisão militar
Ajudante de campo do marechal do exercito, conde da Ponte de San-

ta Maria, commandante da mesma divisão, o alferes do batalhão de caça-
dores n.? 7, José Maria de Queiroz Abranches.
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5.' Divisão militar

Commandante, O general de brigada governador da Praça de Elvas,
Francisco José Pereira e Ilorta.

Praça de Elvas
Governador, o general de brigada governador da praça de S. Julião da

Barra, Francisco Jacques da Cunha.

Praça de S. Julião da Barra
Governador, o general de brigada, João Carlos de Sequeira.

Batalhão de caçadores n.· i
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, José Maria da Silva

:Mourão.
Commissões

O capitão do regimento de infanteria n.? ~, Antonio Lúcio Cordeiro de
Arauj9 Feio, a fim de ir servir na guarda municipal de Lisboa.

Por decretes de :i do dito rnez:

Batalhão de caçadores n.v i
Tenente, contando a antiguidade de 29 de novembro ultimo, o alferes,

José Maria da Silva Mourão.

Torre de S. Vicente de Belem
Governador, o general de brigada reformado, Geraldo Antonio da Cu-

nha Saldanha.

2. o - POI' portarias de 1 do corrente mez:

Exonerado de caserneiro dos quartéis da praça de Faro, pelo seu irre-
gular comportamento, comprovado pelo respeetívo conselho de investiga-
rão, o sargento ajudante da 2.a companhia do L° batalhão de veteranos,
Albino de Assis Calheiros.

Caserneiro dos quarteis da praça de Faro, em conformidade com o
disposto no artigo 81.0 do plano de reforma na organisação do exercito e
respectivo regulamento, o segundo sargento da li.a companhia (lo 2.0 ba-
talhão de veteranos, Manuel da Silva.

Por pertaria de 3 do Mto mez:
Exonerado de caserneiro dos quartéis deBragança o capitão sem ac-

cesso, Carlos Boaventura, pelo haver requerido.

Por portaria da mesma data:
Caserneiro dos quartéis de Bragança, em conformidade com o disposto

no artigo 81.° do plano de reforma na organisação do exercito e respectivo
regulamento, o major reformado, Honorato Lucio da Camara.



3.0_POl· determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Batalhão de caçadores n.· 9
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. ° 6, Ernesto Julio Goes

Pinto. '
Regimento de infanteria n.O6

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 9, Guilherme Augusto
da Veiga.

Regimento de infanteria n.· 9
Alferes. o alferes do batalhão de caçadores n.? 7. Joaquim Pinto de

Sousa.
Regimento de infanteria n.s i4

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 9, Luiz Augusto de
Cerqueira.

4.0-Determina Sua Magestade El-Rei, que o auditor do exercito, Al-
varo Ernesto de Seabra exerça as funcções do seu cargo na -i.a divisão mi-
litar.

v.o-Declara-se que o coronel do estado maior de artilheria, Joaquim
Antonio Rodrigues Galhardo, a quem pela ordem do exercito n.? i3 d'este
anno, foram concedidos sessenta dias dd licença para se tratar, só gosou da
mesma licença até ao dia 30 de março ultimo, por principiar no seguinte
a exercer o legar de segundo commandante da escola do exercito, para que
havia sido nomeado por decreto de 20 do dito mez, publicado na ordem do
exercito n." 12 de 27 de março ultimo.

6.°_ Licença registrada concedida ao ollicial abaixo mencionado:

Batalhão de caçadores n.s 3
Alferes, Eduardo de Campos Beltrão, prorogação por trinta dias.

7.o - Foram confirmadas as licenças rcqlstradas que 05 commandantes das
'1.a, 2.a, 6. a e 8. a divisées militares concederam aos oflloiaes abaixo mencionados, na
conformidade dó que se acha determinado:

Corpo do estado maior
Capitão graduado em major, sub-chefe do estado maior da I." divi-

são militar, José de Vasconcellos Noronha e Menezes, dez dias, a come-
çar do 1.0 do corrente mez,

Regimento de cavallaria n.s 8
. Tenente, Antonio de Almeida Coelho e Campos, trinta dias, a contar do

dia 25 do corrente mez.
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Regimento de infanteria n." i2
Cirurgião ajudante, José Maria Thadeu da Fonseca, oito dias.

Regimento de infanteria n." i8
Capitão, Joaquim Nicolau Aguas, dez dias.

Praça de Albufeira
Capitão reformado, com honras de tenente coronel, governador da

referida praça, José Judice de Sequeira Samora, vinte dias, a contar do
primeiro do corrente mez.

Sá da Bandeira.

Está conforme.
O chefe da i.a direcção, .i LJ 1t1c?~~~.~&
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

iO de abril de i865

ORDEM DO EXERCITO ~ .
Publica-se ao exercito o seguinte: 1

t,'-D""t, ~'~

Attendendo ao que me representou o archivista da 3.a divisão militar, ~ I~

Augusto Ernesto Carneiro, e á informação do commandante da mesma ~ ~
divisão, exarada em offlcio de 27 do presente mez: hei por bem determi- .h.
nar que as golas dos casacos dos archivistas das divisões militares sejam ~~ .)'f. de panno encarnado, em vez de panno igual ao dos mesmos casacos, como ~
se acha consignado no artigo 6.°, que n'esta parte fica alterado, do plano> ~~
de uniformes approvado por decreto de 3i de março de 1856, publicado ~ ~
na ordem do exercito n.° i7 de 4de abril do mesmo anno. ~

Paço, em 3i de março de i86õ.=REI.=Marquez de Sá da Ban-
deira.

2.0-Por decreto do 1.0 do corrente mez:·

t." Divisão militar
Exonerados de ajudantes de campo do commandante d'esta divisão, os

alferes do regimento de cavallaria n.° i, lanceiros deVictor Manuel, Fre-
derico Augusto de Almeida Pinheiro, e do batalhão de caçadores n.° 4,
Antonio Augusto Ferreira Aboim.

Por demto de S do dito mel:

Disponibilidade
O tenente de cavallaria, José de Aguiar, que regressou do ultramar

Sem ter ultimado a commissão em que se achava.

Por decreto da mesma data:

Reformados na coníormídade da lei, os capitães, do batalhão de ca-
çadores n." 7, José Cardozo, e do regimento de infanteria n." 5, José dos
~antos Coelho, por terem sido julgados incapazes. de serviço activo, pela
Junta militar de saude, e o terem requerido'.



-2-

Não havendo nenhum dos oppositores ao concurso para o provimento
do logar de ajudante do real collegio militar, satisfeito á totalidade dos

, quesitos exigidos no programrna publicado na ordem do exercito n." 5 de
6 de fc\ ereiro ultimo; e sendo de urgente necessidade que algum oJlicial
exerça as funcções d'aquelle legar: manda Sua Magestade EI-Rei, pela
secretaria d'estado dos negocios da guerra, que o alferes do regimento de
infanteria n. ° H, Narciso Henriques Achemann, passe a servir interina-
mente de ajudante do real collegio militar, emquanto este emprego não
for definitivamente provido em resultado do novo concurso que opportu-
namente deverá mandar-se abrir.

Paço, em 29 de março de 1865. = Sá da Bandeira.

4.0-Sua Magestade EI-Rei manda, em conformidade do disposto no
~ 6.° do artigo 26.° do decreto de 24 de dezembro de 1863, e
nos artigos 82.0 e 87.° do regulamento provisorio da escola do exercito
decretado em 26 de outubro de t864, que o sargento ajudante do regi-
mento de infanteria n.° i2, Sebastião Antonio Ribeiro Nogueira, seja decla-
rado aspirante a ofllcial: e que o soldado aspirante a offlcial do regimento
de infanteria n." t, Annibal Augusto da Silveira Machado, tenha a gradua-
ção de primeiro sargento, por se acharem matriculados na escola polyte-
chnica.

5.0-Em additamento ao disposto na ordem do exercito n." fi de to
de fevereiro de t860, manda Sua Magestade EI-Rei recommendar nova-
mente aos generaes commandantes das divisões militares, aos comman-

" dantes dos corpos, e ás mais auctorídades dependentes do ministerio dar guerra, que empreguem todos os meios legaes, que estiverem ao seu
alcance, para que os decretos de 20 de junho de 1859 e 20 de setembro
de 1860, sejam executados e postos em pleno vigor, na parte já decreta-
da relativa ás medidas lineares e de peso. "

6.0-Relação addicional á que foi publieada na ordem do exercito n." 28de i86i
dos officiaes comprehendidos no ~ {, o do artigo 4.0 da carta de lei de 22 de fevereiro
do dito anno.

Alferes, Antonio Bernardo Pereira Cabral, reformado por decreto de
t i de maio de 1864, ferido levemente na acção de Ruivães em 18 de setem-
bro de t837.

7.0_ Declara-se que Boaventura José Pinto, a quem pela ordem do
exercito n.? i t de 20 do corrente mez, foi conferida a medalha de D. Pe-
dro e D. Maria, com o algarismo t, é escrivão da camara de Monção, e não
de Mourão, como vem mencionado na sobredita ordem.
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8. o - Tendo sido agraciados por Sua Magestade Catholica, com a.cruz

de 1. a classe da ordem militar de S. Fernando, o major governador da
fortaleza da Serra do Pilar, João Galvão, e o capitão do regimento de infan-
teria n." 7, Joaquim Thomás Bramão; Sua Magestade El-Bei permitte que
os. referidos officiaes aceitem aquella graça, e usem as respectivas insi-
gruas.

9. o - Foram ennârmadas as licenças registradas que os commandantes da 1. a e
,ta divisões militares concederam aos ofticiaes abaixo mencionados, na conformidade
do que se acha determinado:

Batalhão de caçadores D.· 6
Cirurgião ajudante, José Antonio da Rocha Junior, quinze dias.

Regimento de infanteria n.· 9
Alferes, Joaquim Pinto de Sousa, prorogação por vinte dias, a con-

tar de 3 do corrente mez.

Regimento de infanteria n.· iS
Capitão, Joaquim Nicolau Aguas, dez dias, a contar de 3i de março

findo.

ERRATA
Na ordem do exercito n." 5 do corrente anno, pago 2.a, linha U. a, onde

se lê =Antonio Bernardino Homem de Noronha =s leia-se =André Ber-
;>< nardino Homem de Noronha.

Sá da Bandeira.
Está conforme.



•
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRÀ

•
"

18 de abril de 1865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercitoo seguinte:

i.O-Decreto

Tendo o capitão de infanteria, sub-chefe da 1.a repartição da i.a
direcção do ministerio da guerra, barão de Castro Daire, satisfeito cabal-
mente ás prescripções do decreto de 22 de outubro de 1864, que estabe-
leceu como habilitação para o posto de major dos corpos de cavallaria e
infanteria do exercito o tirocinio com approvação sobre os deveres do
mesmo posto, na conformidade das instrucções da referida data: hei por
bem promove-lo ao posto de major, e nomea-Io chefe da mesma reparti-
ção. Oministro e secretario crestado dos negocios da guerra assim o tenha
entendido e faça executar.

Paço, em 11 de abril de 186~. =REI,= Marquez de Sá da Ban-
deira.

2.0-Por decreto de 29 de março ultimo:

Regimento de infanteria n.s 3
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Joaquim

Maria Pedreira.

Por decretos de 1. do cerrente mez:

Regimento de cavallaria n.s 8
CavaUeirosda ordem militar de S. Bento de Aviz, os capitães, Anacleto

da Silva Peleijão e José Pedro de Saldanha.

Por decretos de 11 do dito mez:

5." Divisão militar
Commandante, O general de brigada, commandante da 3.a brigada de

infanteria de instrucção e manobra, José Manuel da Cruz.

Praça de Elvas
Governador, o general de brigada, commandante da 5.a divisão mili-

tar, Francisco José Pereira e Horta. . .
'"



Praça de S. Julião da Barrá
Exonerado do governo, o general de brigada, João Carlçs deSequeira.
Governador, o general de brigada, governador da praça de Elvas,

Francisco Jacques da Cunha.

Por decreto da mesma data:
Foi mandado ficar nullo e de nenhum effeito o decreto de 4 de feve-

reiro ultimo, que nomeou secretario da 3.a divisão militar a José Quin-
tino de Oliveira Travassos, o qual voltará á situação que tinha anterior-
mente á publicação do referido decreto.

3.o-Por portaria de ia do corrente mez:

Exonerado do logar de caserneiro dos quarteis de Villa Viçosa, pelo
haver pedido, o alferes reformado, José Francisco Durão.

Caserneiro dos referidos quarteis, em conformidade com o disposto
no artigo 8i. o do plano de reforma na organísação do exercito e respecti-
vo.regulamento, o alferes reformado, Joaquim Manuel Silveira.

4. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de cavallaria n.s 4
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n." 5, Leopoldo Cesar de

Noronha Gouveia.
Regimento de cavallaria n.s 5

Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n." 4-, Pedro de Oliveira.

Batalhão de caçadores n.O6
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 9, José Antonio fie

Sousa Trigo.
Regimento de ínfanteria n.» i5

Capellão, O capellão do regimento de infantaria n.? 17, Antonio Nunes
da Costa.

Regimento de infanteria n.s i7
Capellão, O capellão do regimento de infanteria n." i5, José Ignacio

Palma. .

1).°- ~Iedalba de D. Pedro e D. Maria
Relação n." 65 das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar

o direito a esta distincção,
verificou pertencer a cada uma a que lhe vae designada

Com o algarismo 9:
A Manuel José Ribeiro, capitão sem accesso com exercielo de ajudante

da praça do Porto.
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Com o algarismo 8 :
A Joaquim Velloso da Cruz, capitão que foi do extincto 1.0 batalhão pro-

visorio de Villa Nova de Gaia.

Com o algarismo ():
A Francisco de Paula Silva Pereira, soldado que foi do extincto bata-

lhão de voluntários de D. Pedro IV. Tendo sido inclui do na relação n." 56
com a medalha «campanhas da liberdade» com o algarismo 3, reclamou e
foi-lhe reconhecido o direito á mesma medalha com o algarismo 6.

Com o algarismo 5:
A Luiz da Silva Maldonado de Eça, coronel do regimento de cavallaria

n." 3.

Com o algarismo 4:
A João Gomes, tenente coronel reformado.

Com o algarismo 3:
A Manuel Antonio Fernandes, cirurgião ajudante que foi elo extincto

LO batalhão móvel do Porto.
Luiz Antonio da Silva, cabo de esquadra que foi do extincto LO bata-

lhão movel do Porto. •
Joaquim Pereira, cabo de esquadra D.O 223 da L" companhia do 3.°

batalhão de veteranos.
Manuel Ferreira da Mota, cabo de esquadra reformado residente na 3."

divisão militar.
Joaquim Antonio Medeiros, soldado que foi do extincto batalhão de

guardas civicas da cidade de Ponta Delgada.
Antonio Joaquim Medeiros, soldado que foi do extincto batalhão de

guardas civicas de Ponta Delgada
Manuel Machado, soldado n." 209 da 4." companhia do 2.° batalhão de

veteranos.
João José Pereira, soldado que foi da 4.3. companhia do 2.° batalhão

do extíncto regimento de caçadores n.? 5.

Com o algarismo 2: .
A Antonio Augusto de Macedo e Couto, tenente coronel do regimento

de infanteria n.? 1~~.
José Ricardo Amado, capitão que foi do extincto batalhão movel de

Olhão.
Francisco dos Santos Smith, tenente de commissão servindo em Timor.
Domingos Dias de Abreu Guimarães, tenente reformado.
Severo Leonardo, alferes reformado.
Innocencio Francisco da Silva, primeiro sargento que foi do oxtincto

4.0 batalhão móvel de Lisboa, amanuense de La elasse do governo civil
de Lisboa.

Heitor José Correia, primeiro sargento que foi do extincto batalhão
nacional de Lagos.



Manuel Ferreira Lincho, cabo de esquadra que foi do regimento ele
infanteria n.? 3.

Joaquim Possidonio da Silva, soldado que foi do extincto 4.° batalhão
móvel de Lisboa.

João da Cruz, soldado que foi do extincto 5. ° batalhão movol de Lisboa.
Francisco Luiz de Carvalho, soldado que foi do extincto 4.° batalhão

móvel de Lisboa.
José de Moraes, soldado que foi da extincta brigada da marinha, e de-

pois sargento que foi da guarda municipal de Lisboa.
João Martins de Matos, soldado que foi do extincto 2.° batalhão movel

de Lisboa.
Manuel Joaquim Alves, soldado que foi elo extincto U regimento dr

artilheria.

Com o algarismo '1 :
A José Alves Pereira da Fonseca, abbade da freguezia de Santa Mari-

nha de Villa Nova de Gaia, segundo sargento que foi do extincto batalhão
fixo de Lamego.

Manuel da Mota, soldado do I. ° batalhão de veteranos.

·6.0-Declara-se que o alferes do batalhão de caçadores n." 7, José An-
tonio ele Azevedo, a quem pela ordem do exercito n." 9 do corrente anno
foram concedidos sessenta dias de licença registrada, só gosou vinte dias
da mesma licença.

7.°_ Tendo sido agraciado por Sua Magestade Catholica com a cruz de
i.a classe da real ordem militar de S. Fernando, o major do batalhão de ca-
çadores n." 1, Francisco de Paula Pereira de Eça, Sua Magestade EI-Rei
permitte que o dito ollicial aceite esta graça e use a respectiva insígnia.

8.°_ Licenças re~istJ'adas concedidas aos officiaes abaixo mencionados:

Batalhão de caçadores n.s 3
Capitão, Guilherme Augusto da Silva Macedo; prorogação por trinta

dias.
Batalhão de caçadores n.O 8

Capitão, Jorge Higgs, ~rorogação. por sessenta dias.
Tenente, Manuel Antomo de AraUJOVeiga, sessenta dias.

Sá da Bandeira.
Está conforme.

_, O chefe da t. a direc~çãO,_, .t1 ~.t?
.r d ~_..~L ~

J .I..f1' /' .. ..,/"? - /- p.;"t..~ .."""~" /""#1" •
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUI~HRA

26 de abril de 1865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

'1. o - Decretos

Comprazendo-me de usar da minha clemencia, por occasião da pre-
sente semana santa para com aquelles réus que por oircumstancias ponde-
rosas se mostram dignos da commiscração, e mais que tudo em memoria
da sacratissima paixão e morte de Nosso Senhor Jesus Christo, solemnisa-
da pela igreja n'este dia di: sexta feira maior: hei por bem, depois de ter
ouvido o conselho d'estado, exercer o poder moderador, segundo o ar-
tigo 74.0 § 7.0 da carta constitucional da monarchia, para com os réus
comprehemlidos na relação junta, que faz parte integrante d'este decreto
e baixa assígnada pelo ministro e secretario d'estado dos negocios da
guerra. O mesmo ministro e secretario d'estado o tenha assim entendido
e faça executar. Paço, emI a de abril de 1865.=REI.=Marquez de Sá
da Bandeira.

Relação a que se refere o decreto d'esta data
Chrispim Teixeira, soldado D.O 8'1 da (j,'l companhia do regimento de

infanteria n." 5, oondemnado, pelo crime de deserção simples, na pena de
9 annos e 122 dias de serviço na Africa oriental, commutada em f anno
de prisão no reino.

Antonio da Silva, soldado n." 128 da 5.a companhia do regimento de
infanteria n. o 18, condemnado pelo crime de deserção aggravada, na pena
de 8 annos de serviço na Afriea oriental, commutada em 5 annos para a
Africa occidental.

Antonio Joaquim, soldado n." 106 da S." companhia do batalhão de
caçadores n.? 8, condernnado pelo crime de homicídio frustrado acompanha-
do de circumstancias aggravantes, na pena de degredo perpetuo para a
Africa ocoidental, commutada na de 1ti aunos do mesmo degredo.

Joaquim Antonio da Silva Loho, anspeçada n. o 89 da La companhia
do regimento de cavallaria n.? 1, lanceiros de Victor Manuel, condemnado
pelo crime de desobedíencia ás ordens dos seus superiores, servindo-se
de armas e ameaças, na pena capital, commutada na de trabalhos puhlícos
perpetuos .

.Constantino da Cruz, tambor 11.0 128 da 5.a companhia do regimento
de infanteria n. o J q" condernnado pelo crime de deserção simples na pena
de 9 annos e 6 mezes de serviço nos estados da India, eommutada em 1
anuo de prisão no reino.
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José Paulino de Oliveira, soldado n." 10ti da 6.a companhia do regi-
mento de infanteria n.? 9, condemnado pelo crime de deserção aggravada,
na pena de 4. annos de serviço na Africa occidental, perdoado.

Eduardo Pinto, soldado, aprendiz de trombeta n." 114 da 3.a compa-
nhia do regimento de cavallaria n. ° 8, condemnado pelo crime de deser-
ç.ãosimples, na pena de 4 annos de serviço no ultramar, perdoado.

João Gonçalves, tambor n." 69 da D.a companhia do regimento de in-
fanteria n. ° 8, condemnado pelo crime de deserção simples, na pena ele 9
annos, ft mezes e 19 elias de serviço na Africa occidcntal; perdoado.

Paço, em iii de abril de 1865.=Marquez de Sá da Bandeira .

.í'ff Hei por bem determinar que o uniforme descrípto no artigo 4.° .elo1 'plano de uniformes approvado pelo decreto de 31 de março de 18i>6, com
'I'<- as alterações contidas no decreto de ti de setembro de 1861 inserto na
) ~I') ordem do exercito n." 22do mesmo anno, se torne extensivo aos offí-

~ ~ ciaes militares reformados, empregados em commissão no ministerio

~
,. i< da guerra, com a unica differença de ser tripartida a gola do casaco d'es-l ~tes offíciaes. O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario

~ ~ d'estado dos negocios da guerra, e encarregado interinamente dos da ma-
. ~I'inha e ultramar, o tenha assim entendido e faça executar.

~ Paço, em 19 de abril de f865.=RIêJ.=Mm'qllez de Sá da Bandeira.
~'

r-;
·2.o-Pol· decreto de 1 do corrente mez:

Companhia de saude do exercito
Cavallerro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão José An-

tonio da Costa e Vasconccllos.

Por decretos de 18 do dilo mez:

Batalhão de caçadores D.O 6 .. .•
Para gosar das vantagens concedidas pela carta de lei de i5 de julho

de i856, o cirurgião mór, João Ribeiro Barreira.

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade do disposto no artigo 2.° da carta de lei
de 8 de junho de i863, o tenente coronel de artilharia, major da praça de
S. Julião da Barra, Ignacio Xavier Burguete, pelo haver requerido.

Por decretos de 19 do dito mez:

Regimento de cavalIaria n,o 2, lanceírcs da Rainha
Capitão quartel mestre, o tenente quartel mestre Joaquim da Silva Ro-

sa, na conformidade do disposto no decreto de 29 de agosto de 18tH ..
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Batalhão de caçadores n.s 9

Alferes alumno contando a antiguidade de 7 do corrente mez, o furriel
aspirante a offlcial, Fernando de Magalhães e Menezes, por lhe ser appli-
cavel o artigo 43,° elodecreto com força de lei de 24 de dezembro de :t863,
e o artigo 87.° do regulamento provisorio da escola do exercito de.26 de ou-
tubro ullimo.

Disponibilidade
O capitão de infanteria, José Eduardo da Costa Moura, que regressou

do ultramar sem ter completado a commissão para que fôra nomeado.

3. °- Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de infanteria n,· 5
Capitão da 2.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n." 8,

Antonio Augusto de Leão. I ~

4.°- Sua Magestade EI-Rei determina que os comrnandantes das bri- ~ '"~
gadas de cavallaria e infanteria de instrucção e manobra, fiscalisem pes- \' -
soalmente os exerci cios no campo, trabalhos de secretaria e mais serviço ~ ~~

.I regimental a que têem de satisfazer os capitães habilitandos ao posto de ma- j "
r jor; para assim poderem, depois da informação dos commandantes dos '.~

corpos, em que os referidos capitães exercerem o tirocínio, basear com ~
perfeito conhecimento de causa o parecer que são obrigados a dar pelas ,
instrucções de 22 de outubro de 1864, mandadas adoptar por decreto da
mesma data, e publicadas na ordem do exercito n." 62 do referido anno.

~).O-Sua Magestade EI-Rei manda declarar:
L° Que fica expressamente prohibído aos olliciaes de cavallaria arre- . ~ ,

r-: gimentados fazerem serviço em cavallos de fileira, salvo em casos de força ~ ~ ~ ~
, maior, que serão em seguida communicados ao ministerio da guerra. j J 'ii ~
~ 2.° Que fica igualmente prohibido aos mesmos officiaes comprarem • ~ <,f ~-para suas praças, cavallos potros, devendo os conselhos administrativos '}. ~. ~
~ dos corpos solicitar a differença dos preços, quando não possam obter ,'() I ~

~ no mercado cavallos promptos, para os ditos officiaes, pela quantia de ~ l' ~
~ 'Iq.q·aOOO réis, que está fixada. __

J G.o-Licenças concedidas por motivo de melestía aos officiaes e empregados abaixo
mencionados:

Em sessão de 6 do corrente mez :

7,· Divisão militar
Auditor, Sebastião Antonio Peixoto Coelho, sessenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n." t3
Capitão, João José Botelho de Lucena, noventa dias para se tratar.
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Regimento de infanteria n.O16

'Tenente coronel, Augusto Carlos Mourão, quarenta dias para se tratar.
Arsenal do exercito

Official de 3. a classe, Augusto César de Frias e Vasconcellos, sessenta
'dias para se tratar.

Em sessão de 7 do dito mez:

3.°Batalhão de veteranos
Alferes, Antonio Rodrigues Avelino, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 1i do di to mez:

8." Divisão militar
Secretario da 3.a divisão militar, addido á S.", José Quintino de Oliveira

'Travassos, sessenta dias para se tratar.

7.°_ Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo mencionados:
Regimento de cavallaria n.O7

Capitão, Conde da Azenha, prorogação por sessenta dias.
Batalhão de caçadores n." 4

Alferes, Carlos Augusto de Barros, prorogação por trinta dias.
Regimento de infanteria n.s 4

Coronel, Polycarpo Xavier de Paiva, quarenta dias, a contar do i.o de
maio proximo futuro.

Capitão. João Pereira Neto, noventa dias, a contar do 1.0 de maio
proximo futuro.

Regimento de infanteria n.O5
Alferes, Manuel Joaquim Pinheiro Chagas, prorogação por trinta dias.

Regimento de infanteria n.· 6
Alferes, Celestino Hypolito de Oliveira, sessenta dias.

8. o - Foi confirmada a licença registrarIa que o commandante da 8. a diviSjio
militar concedeu ao ofllclal ahaixo mencionado, na conrormidade do que se acha de-
terminado:

Tenente coronel reformado, JoaquimCartos de Andrade, vinte dias.

Sá da Bandeira,
Está conforme.c;:q O 9>ef. da t," direcção, .

, .". ~~~&. ,~é:/./(
-_•.~., ~~, .. ;..t:,...

38-I!lP~eN,A N.clo~.r.- UI:i5 »: . .
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SECHETAHIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA CamnnA

28 de abril de 1.865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Decreto ácerca da remonta dos eerpes de cavallaria c artillreria do exerci to

Sendo de grande utilidade nacional, e da maior convcniencia para o
exercito, regular ele um modo expresso, claro e positivo os princípios que
se devem seguir na compra dos cavallos annualmcntc necessários para o ~
serviço dos corpos de cavallaria e artilheria, conciliando as precisas e de-
finitivas providencias sobre tão importante objecto com os interesses econo-
micos do paiz, de modo que se tornem' mais proveitosas as suas despezas
militares, ostabelecenrlo-se acertadas medidas que animem, promovam e~
tornem de bom exito a creação do gado cavallar de raças apuradas, pela
certeza dos productores e creadores encontrarem no exercito mercado se- ~
guro onde possam ofíerecer os seus productos creados segundo as melho-,3 ,
res indicaçõea da sciencia hippica; e sendo de esperar que (resta maneira t
em poucos annos a remonta para o exercito se poderá roalísar, não só com
vantagens economicas, mas também tornando-a independente de fornoci-' s
mentos estrangeiros, condição esta que pode ter grande influencia sobre o ~
futuro militar do paiz pelo emprego de recursos proprios no desenvolvi- S
mento da forra da arma de cavallaria: hei por bem decretar o seguinte: ~

Artigo '1.0 Para assegurar aos productores e creadores nacionaes um ~ Q'i)
mercado certo, são vendidos em hasta publica, logoque tenham completado 1-;
oito annos de serviço, os cavallos de fileira dos regimentos de cavallaria e ~
artilharia, creados em Portugal, os quacs devem ser substituídos, tanto t-= ~
quanto seja possivel, por outros lambem creados no paiz. '"

~ unico. Para ter logar a venda de que trata este artigo, deve precetler~' ~
auctorisação do ministerio da guerra.

Art. 2.° Em toda a remonta para o exercito técm prcfcrencia os caval-
los que, possuindo as condições próprias para o serviço militar. s('jam cr(,3-
dos no paiz, e mais ('specialmente al(uellrs que pro\'enham de cavallos c
eguas approvadas. Estas circumstancias provam-se por att('st3110passado
pelo intendente de pecual'ia residente no respectivo districto administra-
tivo.

Art. 3.0 As remontas para os corpos de c~l\'allaria e al'tilhcria, feitas
por rommi::;sõcs, sfto de lres ()~p('("irs: grr:ws, PSI)('('iars P pVl'"luars.
v;::;:L,. ~JY>:l'). ~/:Y6/ JV'27'd..t /1'ó4 ,v"'í//~!'7
"t, /J] 6_?-._ tl:J J-: ~ ./
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~ 1.° As remontas gerucs cfíeotumn-sc nas grandes feiras de gado ca-

vallar, comprando-se cavallos de qualquer procedoncia
{I< "-, ~ 2.0 As remontas especíaes fazem-se em mercados estabelecidos nas
regiões do paiz, em que haja maior oreação de gallA cavallar,

~ a.° As remontas cventuacs continuam a ser feitas nos corpos de ca·
vallaria e artillieria.

Ar], ~. ° O continente do reino é dividido em tres grandes clrcumscrí-
prõrs de remonta: a prirneiru coruprehcmlo os districtos da La, 2.", 3.a
e G.a divisões militares; a. segunda, os da 7." e 8."; e a terceira, os da 4.a
e ti.a divisões.

~ unico. Em cada uma d'estas clrcumscripções faz-se especialmente a
remonta dos cavallos para os corpos de cavallaria e artilheria n'ella esta-
ciouados.
()<) Ar]. ti.O lia tres commissões de remonta, encarregadas das remontas
geracs e cspeciaes, uma para cada circumscripcJo.

~ l.0 Calla uma d'estas commissõe~~õe-se: de um olllcial general
ou olllcial superior, (~residoJlto, apitãó ou subalterno e de um
veterinário militar, como vogacs. Um sargento, unido á commissão, Iaz ti
escripturação c o expediente, sob a direcção do capitão ou subalterno, que
é o secretario,

~ 2.° Podem unir-se .a estas commlssõos officiaes dos corpos, que te-
nham de remontar, para se instruirem nos processos da remonta e com-
mandarem as necessarias praças do prct destinadas ao tratamento dos ca-
vallos o sua cornlucção para os corpos que lhes sejam destinadns.

Art. 0.° As remontas cvcntuaes nos corpos do cavallaria e artilheria
continuam a ser feitas pr-los respectivos conselhos administrativos, cm com-
missão a que se reune, votantlo corno vogal, o vcteriuario tID rcglmcnto.

Att. 7. o Os gcneraes commaudantes das divisões militares requisitam
dos intendentes pecuarios, ua conformidade do artigo U.o do seu raspo-
divo regulamento, decretado em 12 ele março de -l8G2, a estatistica dos
cavallos paes, eguas f;.mtis e potl'OS existentes nos distl'ictos das suas di"i-
sõos.
(~,,) Arl. 8.0 O ministorio da guerra, altentlenrlo às necessidades u:Jremon-
ta, e tendo em vista as estatísticas ele qué trata o artigo anLet;edente, e bem
assim as informações convenientes, faz publico todos os :lIll1OS:

1.0 O numero e espocie do cavallos cuja compra proximamellLc devo
f:Jzor-se em c:Jda circumscripçrto ;

2.° As opoch:ls do exame e recepção dos cavallos;
3.° O preço maxirno das remolltas especiars e eventuaes;
4.. 0 As condicões tIe respon~.:llJilidade do::>vendedores, COIll rel:Jrão aos

casos rcdhibitorios.
~ 1.0 Os casos redhibitol'ios, reputados taes e que unicamente dTIolo~

gar a aerão plll' parte do goyel'llo, sTIoos seguintes,
1.° FluxTIo pCl'iodica;
~.o Moleslh illltiga de püilo;
3. o llDITlubilidade;
4." Pu1mueil'a: G~-

(yJ 1/..j.. OdrY~ vV' Q ~ o{J /'J'
! J// b/I"~·(;< jt-/ fZ/~;" -LL '" cM"-" ....0 /
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~.o Rouquidão chrouica;
6. o Birra nervosa;
7.o Roturas;
8. o Manqueira intermittente por esfalfamento de peito;
9.0 Epilepsia ou mal caduco;
-tO.O Mormo :
11. o Laparões.
§ 2.° O praso para o governo intentar acção redhibitoria principia a

contar-se no dia seguinte ao da entrega dos cavallos, e é de trinta dias para
os casos de fluxão periodica e de epilepsia ou mal caduco, e de nove dias
para os outros casos.

Art. 9.° A verba de remonta consignada na lei annual das despezas do
estado, destinada para a compra dos cavallos dos corpos de cavallaria e ar-
tilheria, é em regra dividida em duas partes iguaes, uma applicada ás re·
montas geraes e a outra ás especiaes.

§ i.o O ministro da guerra põde alterar a divisão d'esta verba, confor-
me as circumstancias.

§ 2.0 As remontas eventuaes continuam a ser feitas pelos fundos que
actualmente lhes estão consignados. .

Art. {O." O preço da remonta é, para as remontas geraes, o que dá o
mercado c segundo as instrucções recebidas do minísterio da guerra, mas
para as especiaes e eventuaes estabelece-se todos os annos um maximo.

~ unico. O preço maximo de que trata este artigo é igual ao preço
medio da totalidade da remonta feita no anno anterior mais tres décimos
d'elle.

Art. il.o Os cavallos devem satisfazer as seguintes condições:
t.a Terem de altura, para lanceiros, '.m,52 a P\M, e para caçadores

a cavalío e artilheria, {m,48 a tm,52;
2.:\ Quando sejam capados, acharem-se inteiramente curados da cas-

tração:
3.:\ Não terem a clina cortada;
4.:1 Serem sãos, de boa vista, bem conformados, principalmente do

peito e membros, limpos de defeitos ou aleijões externos, que prejudiquem
ou possam vir a prejudicar o seu bom serviço;

ii.a Terem, pelo menos, quatro annos e não mais de seis.
~ unico. Quando os cavallos, por suas qualidades superiores, snpprem

a diminui\ão da altura, ha n'esta uma tolerancía de I centimetro, ::t qual
só se pódc admittir precedendo auctorisação do ministro da guerra, pro-
posta prla commíssão. Esta proposta deve ser acompanhada de uma infor-
mação das eircumstancias do cavallo, assignada pelos membros da commis-
são, declarando elles em separado se approvam ou rejeitam a tolerancia.

Art. 12.0 Nas remontas espcciaes, a compra é directa e exclue o nego-
ciante, como intermediario <loproductor ou creador, para com a commis-
são.

§ unico. N'estas remontas. as commissões compram unicamente os cn-
valios que sejam creados em Portugal. Esta circurnstancia prova-se por nt-
testado passado pelo intendente de pecuária do districto, ou pelo adminis-
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trador do respectivo concelho; ou por certificado d'este, fundado no teste-
munho de pessoas de credito, que abonem as declarações dos productores
ou creadores.

Art. 13.0 Quando as commissões tenham de remontar cm alguma das
grandes feiras de gado cavallar, o ministro da guerra assim o manda an-
nunciar no Diario de Lisboa, e fazer publico por editaes no local da feira.

Art. 14.0 As commissões, na remonta especial, dirigem-se em dias fi-
xos, e nas epochas designadas pelo ministerio da guerra, ás sêdes dos dís-
trictos e concelhos administrativos proximas <los.principaes centros de pro-
ducção comprehendidos nas respectivas circumscripções, combinando os
seus itinerarios de maneira que offereçam toda a commodidade aos pro-
ductores e creadores.

§ f.O Com antecipação os itinerarios d'estas commissões annunclam-
se no Diario de Lisboa, designando-se também os dias fixos em que os ca-
vallos devem ser apresentados a exame, e aquelles em que tenham de ser
entregues nos depositos, ou aonde se convencionar.

~ 2.0 Os presidentes d'estas commissões remettem copia dos seus iti-
nerarios aos governadores civis dos districtos das respectivas circumscri-
peões, e pedem-lhes que dêem d'elles conhecimento aos administradores
dos concelhos, encarregando estes de lhes dar publicidade por editaes
afixados nas localidades.

§ 3.0 Estes itinerarios e os annuncios, feitos cm conformidade do § f .o
d'estc artigo, assentam especialmente sobre as estatisticas de que trata o
artigo 7.0 e as informações dadas pelos encarregados d'ellas, com o fim de
elucidarem as commissões relativamente á propriedade, origem dos caval-
los e residcncia dos productores e creadores.

Art. 15.0 Nas remontas especiaes, as commissões inscrevem os concor-
rentes, os quaes declaram os seus nomes, qualidades de productores ou
creadores, e bem assim o numero de eavallos que tencionam apresentar,
inteiros ou capados, e que lêem conhecimento das condições publicadas
pejo ministerio da guerra, em virtude do artigo 8.°

Art. 16.° As commissões, nas remontas especiaes, examinam e nego-
ceiam os cavallos, e no exame e compra, seguindo a ordem da inscripção,
apresenta cada um dos creadores ou productores um cavallo, até se com-
pletar o turno, depois do que, pelo mesmo modo, se opera a respeito de
um segundo turno, e assim successívamcnte até se perfazer a compra au-
ctorisada, ou aquella que o mercado ofTerecer, com as condirõc marcadas.

~ unico. Se com os cavallos apresentados se não perfizer o numero
pedido por estas commissões, devem ellas recorrer ás remontas geraes.

Art. t7.0 Em todas as remontas geraes, especiaes e eventuaes devem
seguir-se no exame e compra dos cavallos as seguintes regras:

1. a Cada cavallo é examinado pela commissão parado c em movi-
mento;

2.a Terminando este exame, cada vogal da commissão escreve em um
bilhete a letra A ou R. conforme approva ou rejeita o cavallo examinado,
escrevendo tambem o preço cm que o estima no caso de o approvar, e
subscreve tudo com a sua rubrica;
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3.a o presidonte, depois de ter escripto o seu bilhete, recebe os dos
mais membros, e em presença de toda a commissão faz o apuramento do
resultado da votação;

ll.a Havendo unanimidade de approvação, tira-se a media dos preços
indicados nos bilhetes, e o preço medio será o proposto pelo presidente ao
vendedor, que sem debate declara se aceita ou rejeita o dito preço;

D.a No caso de ser aceite o preço realisa-se immediatamente a compra,
inscrevendo-se logo no caderno da remonta, segundo o modelo junto: 1.°,
a data da compra; 2.°, classe e legar da remonta; 3.°, o nome e profissão
<lovendedor; 4.°, filiação e naturalidade do animal; D.o, os resenhos deta-
lhados do animal; 6.°, o preço convencionado, declarando especialmente
o voto de cada membro da commissão: 7.°, o Jogar aonde o cavallo deve
ser conduzido;

G.a Não havendo unanimidade na approvação, se a maioria de votos
é de rejeição. o auimal é rejeitado in limine, havendo n'esse caso a maior
reserva cm não declarar puhlicamente os motivos da rejeição, se estes en-
volverem alguma depreciação no valor do animal apresentado; mas se a
rejeição for por falta de altura ou dilIerença de idade, podem declarar-se
esses motivos;

7. a Se 11aminoria de \ otos na rejeição, ou empate no caso de remon-
ta eventual, quem rejeita declara no seio da commissão os motivos, e pro-
cede-se depois a novo exame e escrutiuio, e se este não der maioria de re-
jeição ou empate é o cavallo aceite, mas o preço da compra é o maximo
estabelecido segundo o § unico do artigo 10.°, menos quatro decimos
d'esse preço;

8.a Todo e qualquer cavallo rejeitado em uma remonta não fica por
esse facto excluído de concorrer a outra;

9.a Todo o cavallo que seja approvado pela commissão de remonta,
mas que se não compre por duvidar o dono aceitar o preço proposto, pó-
de ser recebido pela dita commissão emquanto estiver funccíonando, se
assim convier ao vendedor;

IO." As commissões compram, pelo preço maximo da remonta, qual-
quer cavallo que em potro tenha sido premiado em alguma exposição de
gado auctorisada, uma vez que satisfaça as condições de bom serviço.

Art. f 8. ° Ficam subsistindo todas as disposições sobre a remonta do
exercito consignadas no titulo 5.° do regulamento da administração de fa-
zenda militar, decretado em f6 de se lembro de 1864, e que não são alte-
radas expressamente por este decreto.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'estado
(los negocios da guerra, encarregado interinamente dos negocios da mari-
nha e ultramar. assim o tenha entendido e faça executar.

Paço, em 19 de abril de f865.=REI.=llJarquez de Sá da Bandeira.

Sá da Bandeira.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

3 de maio de 1865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o _ Por decretos de 1) do mez prexim« passada:

Regimento de cavallaria n.s 5
Determina-se que fique sem efIeito o decreto de 30 de outubro de f862,

• pelo qual foi conferido ao coronel d'este regimento, Henrique de Almeida
Girão, o grau de commendador da ordem militar de Nosso Senhor Jesus
Christo; fazendo outro sim Sua Magestade EI-Rei mercê ao mesmo offlcial,
de o nomear commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, em
attcnção aos seus serviços.

Batalhão de caçadores n.· i
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de A viz, o capellão com hon-

ras de capitão, Manuel de Santa Maria de Jesus.

Por decreto de 11 do dito mez:

Regimento de infanteria n.O7
Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa

Viçosa, o cirurgião ajudante, Francisco de Sousa Castello Branco, em con-
sideração aos bons serviços que tem prestado no exercício da sua profissão.

Por decretos de 12 do dito mez:

Commissões
. Ajudante de campo do governador da praça de Peniche, o capitão doba-

talhão de caçadores n.? 8, José Chrysostomo Velloso e Horta, em confor-
midade do disposto no ~ LO do artigo ãO.o do plano de reforma na orga-
nisação do exercito, approvado pela carta de lei de 23 de junho ultimo.

Inactividade temporaria
O capellão do batalhão de caçadores n." 8, Antonio José Lourenço,

por ter sido julgado incapaz de serviço activo temporariamente, pela junta
militar de sande.
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Por decreto de 19 tio tlito mez:

Batalhão de caçadores n.· i
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o cirurgião mór, José

Coelho da Silva.

Por decreto de 22 tio dito mez:
Reformado na conformidade da lei, o alferes de infanteria, ajudante do

forte da Graça, Joaquim Carlos, por ter sido julgado incapaz de serviço
activo, pela junta militar de sande, e o ter requerido. ,

P01' decreto de 24 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.v 3
Tenente, o tenente ajudante, José Vergolino, pelo ter requerido.

Por decreto de 2;; do dito mez:

Arma de engenheria
Tenentes, fóra do quadro da dita arma, por terem optado pelo serviço

das obras publicas, em virtude do disposto no § 1,0 do artigo 65.0 do pla-
no de reforma na organisação do exercito, approvado pela carta de lei de
23 de junho ultimo, os tenentes de infanteria, fóra do quadro d'esta arma
e habilitados para a de engenhería, Jacinto Heliodoro da Veiga e João
Thomás da Costa.

3.· Divisão militar
Secretario, o archivista Augusto Ernesto Carneiro, em conformidade

do disposto no ~ uníco do artigo 79.· do plano de reforma na organisa-
ção do exercito, approvado pela carta de lei de 23 de junho ultimo.

Regimento de infanteria n.· 3
Ajudante, o alferes do regimento de infanteria n." 5, Pedro Nolasco

Vieira Pímentel,
3.° Batalhão de veteranos

Major, o major reformado, Antonio Francisco Ferreira de Magalhães.

Por decreto da mesma data:
Reformado na conformidade da carta de lei de ili. de agosto de 1860,

com o vencimento marcado no artigo 2.° da citada lei, o cirurgião mór do
extincto batalhão nacional de empregados públicos organisado no Porto
em i832, José Marcellino Peres Pinto.

2.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei

Regimento de artilheria n.Oi
Capitão da 3.a bateria, o capitão do regimento de artilheria n." 2, Car-

los Eduardo de Mendonça e Brito.
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Regimento de artilheria n.s 2

Capitão da a.a companhia, o capitão do regimento de artilheria n." 4.,
José Joaquim Rosado. .

Regimento de artilheria n.» 4
Capitão da 5. a companhia, o capitão do regimento de artilheria n. o i,

João Alberto da Silveira.

Batalhão de caçadores n.s 12
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 5, Eduardo Ernesto

de Castello Branco.
Regimento de infanteria 11.° 5

Capitão da 7.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n. ° 17,
Alvaro de Castro Cerveira Homem.

Alferes, o alferes do batalhão do caçadores n." 12, João Eduardo Tei-
xeira Doria.

3.0-Relação n.? 14 dos individuos a quem se verificou pertencer a medalha
ereada por decrete de 4 de novembro de 1863, para commemorar os serviços presta-
dos pela divisão auxiliar fi Hespanha, e d'aquelles que se conheceu terem direito ii
referida medelüa cm eeusequenela de lhes aproveitarem as disposições dQSdecretos
tlr 1 de eutubre e 3 de dezembro de 1861.

lUedallla de prata
Francisco de Salles Machado, tenente coronel do regimento de infan-

leria n." H.
José Ignacio Ribeiro, tenente coronel reformado.
Antonio José Fernandes Braga, major reformado.
João Manuel Mendes, primeiro tenente da armada.
Simeão Xavier de Basto, segundo offlcial da 2.a direcção do ministerio

'da guerra. - /~
Lázaro Nicolau de Paula e Silva, ~RQO offícial da 2.a direcção do

ministério da guerra.
Domingos Fernandes Pires, cabo que foi do regimento de infanteria •

n." 10. - .:~..'
)ledallla de co))rc

Ignacio Guerreiro Mestre, major reformado.
Manuel Ferreira Pires, capitão do exercito em commissão na provincia

de Angola.
, Joaquim Soares Ribeiro de Menezes, capitão do regimento de infante-

ria n.? 2 .
.José Firmino Ventura, capitão do regimento de infanteria n." i3.
Manuel Gomes França, capitão reformado.
Alexandre da Silva Torres, capitão quartel mestre <lo regimento de

infantaria n. ° 2.
Francisco Jcronymo Mendes, tenente do batalhão de caçadores n." 8.
Anaslacio José tle Matos, alferes reformado.
José Marin, primeiro sargento do i.° batalhão de veteranos.
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Vicente José Cambezes, musico de 1.a classe do hatalhão de caçadores

n.? 3. >

Nicolau de Moura, musico de 2.a classe do batalhão de cacaflores n.? 3.
Manuel Antonio, clarim mór do 1. ° batalhão de veteranos.
Manuel Machado, soldado do ~." batalhão de veteranos.

4. °-Relação addicional á que foi publicada na ordem do exercito n.° 28 de 1861
dos officiaes comprehendidos no § L° do artigo 4,° da carta de lei de 22 de fevereiro
do dito anne. '

José Cardoso, capitão reformado por decreto de õ de abril de 1865,
ferido gravemente nas linhas de Lisboa no dia 10 de outubro de ,1833.

5. °=-Sua M:rgestade EI-Rei manda declarar:
1.0 Que os officiaes do exercito, servindo em commissões estranhas ~

f·ao ministerio da guerra, a quem se propozer a opção de que trata o artigo ,.)
65.° ~ L° da reforma na organisação do exercito de 23 de junho ultimo, ~. •

_I por lhes pertencer accesso, deverão responder, no praso de quinze dias os •~~
7- que estiverem no districto da i.a divisão militar, e os que estiverem nos dis- / ~

~ trictos das outras divisões militares no praso de trinta dias, findos os quaes ~
~ se não tiverem ,optado, se ficará entendendo que preferem as ditas com- ~'1missões ao serviço militar, para se proceder a seu respeito na conformida-

de do que estatue ° referido artigo e seu §.
2.° Que os officiaes que optarem pelo serviço militar, e receberem

guia para se apresentarem aonde lhes competir, e o não fizerem nos indi-
cados prasos, sem motivo legalmente justificado, se procederá a seu res-
peito na conformidade das leis militares em vigor,
/ 3,° Que o major do estado maior, Sebastião Lopes Calheiros de Me-
nezes, collocado na classe dos.offlciaes em commissões activas pela ordemno exercito n. ° 19 de to de maio de 18{H, e o capitão graduado em major
da mesma arma, Fernando de Magalhães Villas Boas, collocado tambem na
mesma classe, pela ordem do exercito n." 32 de,i8 de outubro de 1862,r- devem ser considerados na classe dos offíciaes em ((commissões » desde o
dia 2 de julho de 18fH, por se acharem comprehendidos no ~ 2.° do artigo
~.iO.° do plano' de reforma na organisação do exercito, approvado pela carta
de lei de 23 de junho ultimo.

4.~ Que a licença de noventa dias, concedida por motivo de molestia,
ao capitão do regimento ele infanteria n." I), João José Botelho de Lucena,
H publicada na ordem do exercito n." 17 do corrente armo, o foi na coníor-
midade do disposto no artigo /13.° do regulamento geral do serviço de sau-
de do exercito. '

~).o Que o capitão do corpo do estado maior, Alvaro Macedo da Cunha,
a quem pela ordem do exercito n." !) do corrente anno foram concedidos
trinta dias de licénça registrada, só gosou vinte e dois dias da mesma li-
cença,

(3,0 Que o tenente coronel retormado. Joaquim Carlos de Andrade,



~
desistiu da licença registrada de vinte dias que lhe foi concedida na ordem -v
do exercito n." 17 do corrente anno. t~'~

7.,° Que se deve entender para toda a familia, e não para cada uma das ~.~
" pessoas de que esta se compozer, o peso de bagagem que, pela portaria ~
0de 8 de outubro de 1863, publicada na ordem do exercito n." 42 do mes- ~ .r

mg,_anno, é mandado abonar ás mulheres e filhos dos officiaes do exercito. ~..l'~
u,,L(_ Ã L~!b. o..,:;:'~~ 4.-i':" ~ "_. _ •
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6. o..__Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo mencionados

Corpo do estado maior
Capitão, Filippe Correia de Mesquita Pimentel, noventa dias a começar ".

no primeiro do corrente mez de maio.
Regimento de infanteria n.O6

Tenente coronel, Isidoro Marques da Costa, prorogação por trinta dias.

7.0-Foram cenârmadas as licenças registradas que os commandantes d~ 1. a, 2. a,
6. a e 7. a divisões militares concederam aos officiaes abaixo mencionados, na confor-
midade do qne se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.· 8
Cirurgião mór, Albano José de Abrunhosa, dez dias.

Batálhão de caçadores n,o 8
Cirurgião mór, Eusebio Valeriano de Matos, dez dias.

Batalhão de caçadores n.s i2
Alferes, Julio Maria da Costa Lima, vinte dias.

Regimento de infanteria n," ii
Alferes, Joaquim Augusto Monteiro Gomes, quinze dias.

Regimento de infanteria n.Oi4
Tenente, Antonio Ribeiro Nogueira Ferrão, sessenta dias.

ERRATA
Na ordem 0.0 exercito n." t6 do corrente armo, pago SV, lin. i5.a, on-

de se lê =Silveira= leia-se =Silve~io=.

Sá da Bandeira.

Está conforme.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

8 de maio de 1865

ORDE~i DO EXERCITO
Publica-se-ao exercito o seguinte:

1.°-Decreto

Hei por bem conceder as honras c vantagens que constam da relação
junta de 27 de abril do corrente anno, e que faz parte do presente decre-
to, aos capellães militares constantes da mesma relação, que baixa assi-
gnada pelo ministro e secretario d'cstado <los negócios da guerra; as
quaes honras e vantagens pertencem aos mencionados capellães militares
em virtude da disposição da carta de lei de 20 de maio de 1863, regula-
mento de 22 de outubro do mesmo anno, e disposições de 27 de abril de
{8tH, tendo-se-lhes liquidado para este fim o seu tempo de serviço effe-
clivo, como é expresso na citada carta de lei. O ministro e secretario de
estado dos negocies da guerra assim o tenha entendido e fara executar.

Paço, em 27 de abril de 1865. =REI. =lIIarquez de Sá da Bandeira.

Relação dos capelIães militares, a quem são concedidas as honras e vantagens
que constam da carta de lei de 20 de-maio de i863, regulamento de 22 de
outubro do mesmo anno e disposições de 27 de abril de i864, que faz parte
do decreto datado de hoje.

Honras e vantagens
que lhes competem

Situação dos capellães Nomes

De alferes De tenente

Regimento de infantaria. n," 3 Francisco Antonio doMiranda - 24 abril iSG5
Rcgimento de infanteria 0.0 ii Manuel da Silva Ramos •.•.•. 24 fovereiro iSG5 -

-- ._.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 27 de abril de 1865.
=Sá da Bandeira.

2.o-Por decretos de 24 do mcz proximo passado:

Estado maior de engenheria
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Domingos

Alhcrto da Cunha.
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Regimento de infanteria n." i6

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Avlz, o capellão, com
honras de capitão, João das Dores Rodrigues.

Por decreto de 28 do dito rncz:
Disponibilidade

O major de artilheria, Antonio Ferreira Quaresma, o qual deve ser
considerado n'esta classe, desde o dia 20 de agosto de -1864, cm que se
apresentou no ministerio da guerra, por ter regressado do ultramar, onde
concluiu a commissão em que se achava.

POl' decretos de:3 do corrente rnez:

Corpo do estado maior
Capitão, contando a antiguidade d'este posto de 3 de janeiro do cor-

rente anno, o tenente de infanteria fóra do quadro da mesma arma, Manuel
j.., Paulo de Sousa, por estar habilitado em conformidade da lei, e ter optado

pelo serviço do exercito.
Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Bainha

Alferes alumno, contando a antiguidade d'este posto de i t de abril
ultimo, o cabo aspirante a offícial do regimento de cavallaria n. o 4, João
Nepomuceno de Macedo Lacerda, por lhe ser applicavel o artigo 43.0 do
decreto com força de lei de 2í de dezembro de 1863, e artigo 87.0 do re-
gulamento provisorio da escola do exercito de 26 de outubro ultimo.

Batalhão de caçadores n.· 3
Capitão da 4.a companhia, o tenente ajudante, Carlos Gonçalves dos

Santos.
Batalhão de caçadores n.· 6

Tenente, o alferes do regimento de infanteria n." i, João Evangelista
de Paula Lobo.

Batalhão de caçadores n.s 7
Capitão da 3.a companhia, o tenente do regimento de infanteria n.? 3,

Ladislau Benevenuto de Sousa e Castro.
Batalhão de caçadores n.s 8

Tenentes, os alferes do mesmo batalhão, Manuel Augusto Cardoso da
• Silva, e do batalhão de caçadores n. o 1, Emilio Augusto Calaz, que contará
1 a antiguidade de 28 de dezembro ultimo.

Batalhão de caçadores n.s 9
Capitão da 2.a companhia, o tenente do batalhão de caçadores n.? 3,

• João Baptista Pereira 'Cihrão.
Batalhão de caçadores n." ii

Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n." 10, Antonio Manuel
• da Silva.
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Regimento de infanteria n." 6

Capitão da 7.:1companhia, o tenente do regimento de infanteria n." O,
I José Manuel Pinto.

Regimento de infanteria n.· 12
Capitão da 7.:1companhia, o tenente Frederico de Sousa Pimentel, que

contará a antiguidade de 3 de agosto ultimo.

Regimento de infanteria n.· 1.3
Tenentes, os alferes Fernando de Almeida Loureiro eVasconcellos, e

• Manuel Ferreira de Carvalho, e do regimento de infanteria n." 8, Antonio
, de Gouveia.

Regimento de infanteria n.· 17
Capitão da 2.:1companhia, o tenente do regimento de infanteria n." H5,

) Francisco Correia Leote.
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n." 10, Victor Jorge de

I Pina Vidal.
Commissões

Tenentes, os alferes de infanteria servindo na guarda municipal de
• Lisboa, João Marcos deVasconcell03 Cerejciro, e Manuel Maria de Portu-
I gal.

Praça de Abrantes
Tenente ajudante, o alferes ajudante, Antonio Luiz Barrabino.

Disponibilidade
O alferes graduado cm tenente de infanteria em inactividarle tempera-

ria sem vencimento, Antonio Ribeiro Fernandes, por o ter requerido.

Por decreto da mesma data:

Graduados no posto de tenente, em conformidade do disposto no § 1.0
do artigo 6fí.O do plano de reforma na organisação do exercito, approvado
pela carta de lei de 23 de junho ultimo, os alferes de infanteria fóra do
quadro da mesma arma, João Evangeslista Franco da Ascensão e Sá, que

Ã contará a antiguidade da graduação de 3 de agosto de 1864, e Luiz Maria
Teixeira de Figueiredo, Augusto Cesar Don de Sousa e Pedro Bruno de
Almeida. que contarão a antiguidade da graduação de 29 de novembro tio
referido anno.

Por decreto da mesma data:

Garantido no posto de capitão, o capitão que foi do regimento de caval-
laria n.? 6, extincto em 1834, Francisco Leite Pereira de Almeida, por se
ter apresentado juntamente com o seu regimento ao marechal do exercito
duque da Terceira no dia i8 de maio do referido armo, devendo o agracia-
do perceber o vencimento que legalmente lhe competir sómentc ela data
d'estc derreto em diante.
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Por decrete da mesma Ilata!
Considerado Ióra do quadro dn arma de eavallarla, em conformidade

do artigo 66.° do plano de reforma na organisação do exercito, approvado
pela carta de .lei de 23 de junho ultimo, o alferes da dita arma, Augusto
Cesar Ferreira de Mesquita, por ter aceitado o logar de terceiro otíícial
da alfandega de Lisboa, depois da publicação da referida carta (113 lei.

3.0-Por detcrminação de Sua Ma!lestadc El-Rei

Batalhão de caçadores n.· i
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. ° ü, Diogo José Coüa

Falcão Aranha de Sousa Menezes ltehcllo e Horta.

Batalhão de caçadores n.· 8
Capitão da 5.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 9,

Conde de Avíllcz.
Regimento de infanteria n.· i

Alferes, o alferes elo regimento de infanteria n.? 2, José Francisco da
Silva.

Regimento de infanteria n.s 2
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? t2, Cypriano Josó

Gonçalves.
Regimento de infanteria n.s 3

Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 7, João Bento Pereira.

1'1 .
Regimento de infanteria n." 10

Alferes, o alferes do regimento de ínfanteria n. ° G, Augusto AnLonio
Soares Martins.

~ "-I f'~ li.o-Tendo sido determinado que os vencimentos dos oífieines arregi-
.,. ~~ mentados tornem a ser satisfeitos pelas pagadorias das divisões militares,f ~~~em que os respectivos corpos se acharem estacionados, como se praticava
'}~" \7anteriormente a setembro de 18Ji, em que passaram a ser satisfeitos pela1 ,t' pagadoria da La divisão; declara-se que os vencimentos dos menciona-

~ ~ { dos ofllciaes, relativos ao corrente mez, serão satisfeitos no 1..0 de junho
::t ~ ! próximo futuro pela fórma acima indicada, e assim successivamente no dia~il\!.' de cada mez os do mez antecedente .

.~ . ~ 5.° _ Licenças concedidas por motivo de molestia aos oIDciaes e empl'egados abaixo
mencionados:

Em sessão de :1.9de abril ultimo:

Secretaria d'estado dos negocias da !Juerra-2.· direcção
Primeiro ofücíal, José Paulo Vieira, quarenta c cinco dias para Sp tratar.
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Fortaleza de S. Thiago da ilha da Madeira

Major reformado, governador, Nuno Alvares de Andrade, quarenta
dias, para uso de banhos das Caldas da Rainha na sua origem.

Em sessão de 20 do mesmo mez:

Regimento de artilheria n." i
Primeiro tenente, José Maria Dias Grande, quarenta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.s 6
Capitão, Francisco Augusto da Costa e Sousa, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n." iO
Tenente, Carlos Augusto Correia de Lacerda, vinte dias para se tratar.

Arsenal do exercito
Official de quarta classe, Joaquim José Guedes Pedroso, sessenta dias

para se tratar.

Em sessão de 2i do referido mez:
Regimento de infanteria n." i5

Tenente, Manuel Maria Eloy da Cruz Sobral, trinta dias para se tratar.

Tenente reformado, José Victorino Mascarenhas Zuzarte Lobo, trinta
dias para banhos das Caldas de Monchique na sua origem.

Em sessão de 22 do dito mez:

Regimento de infanteria n.· i2
Tenente, Frederico de Sousa Pimentel, noventa dias para se tratar.

tI.O-Licenças registl'adas concedidas aos officiaes abaixo meneionados

Batalhão de caçadores n.s 3 .
Alferes, Eduardo de Campos Beltrão, prorogação por trinta dias.

Batalhão de caçadores n.· iO
Major, Henrique José de Carvalho, noventa dias.

7.0_ }'oi confirmada a licença registrada que o commandlnte da i.a divisão
militar concedeu ao official abaixo mencionado, na conCormidade do que se acba de-
terminado:

Batalhão de caçadores n.· i
Capitão, Anthero Frederico Ferreira de Seabra, trinta dias
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ERRATAS

Na ordem do exercito n. o ;) do corrente anno, pago 7.a, lin. 1{.a, onde
I se lê =14. de fevereiro=, leia-se =4 de fevereiro-e.

Na ordem do exercito n," 18 do corrente anno, pago 2.a, lin. O.a, on- .
de se lê =de um presidente, como capitão= leia-se =ecomo presidente,

.. de um capitãnes. _.,.

Sá da Bandeira.

Está conforme.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

15 de maio de 1865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

LO-Decreto
Attendendo ao que me representou o cirurgião de brigada reformado,

Antonio Pereira, pedindo para lhe ser qualificada a reforma concedida por
decreto de 2 de junho de 1864, em cirurgião cm chefe do exercito, pelo
facto de estar preterido para cirurgião de divisão, antes de lhe ser conce-
dida a dita reforma e não ter pedido esta senão na hypothese de ser pre-
viamente indemnisado d'esta preterição e em seguida reformado na con-
formidade da lei; considerando que o conselheiro procurador geral da
corôa em sua consulta de 'ii de novembro de IBM e o conselho d'estado,
em outra consulta de 21 de março ultimo, são unanimes em reconhecer o
direito que o referido facultativo tem á mencionada indemnisação, visto
ter sido preterido por dois cirurgiões de divisão mais modernos; e con-
formando-me com os pareceres emittidos nas sobreditas consultas: hei por
bem determinar que para a qualificação da reforma, concedida pelo citado
decreto de 2 de junho de 18M, ao supramencionado facultativo Antonio
Pereira, seja este considerado cirurgião de divisão eflectivo de 13 de março
de 1862, epocha em que por escala lhe pertencia ser promovido a este
posto. '.

O presidente do conselho de ministros, 'ministro e secretario d'estado
dos negocios da €,ruerra e encarregado interinamente dos.nezocios da ma-
rinha e do ultramar, assim o tenha entendido e faça executa~:

Paço, em IO de maio de 1865.=REI. =Marquez de Sá da Bandeira.

2.0-Por decreto de 3 do corrente mez:

Disponibilidade
O alferes de cavallaria, fóra 110quadro da mesma arma, Cm:losAuzusto

de Fontes Pereira de 1\10110, por ter desistido da commissão em q~te se
achava no ministério das obras publicas.

Por decreto de '10 do dilo mez:

Batalhão de caçadores n." 3
Alfct·cs, o~ pnrta-handeiras, do regimento de iufantcria 11.° 5, Angusto

Carlos Celestino Sonres, e do regimento de infantcria n,o 8, Joaquim
Alhuuo Gustavo Correia Araujo.
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Batalhão de caçadores n.o 4

Alferes, o porta-bandeira tio regimento de infanteria 11.° 4, José Leal
Coelho, e o primeiro sargento do regimento ele infantcria 11.° 8, Gregorío
Evaristo Duro.

Batalhão de caçadores n.s 6
Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores n." ti, José

Thomás de Caceres.
Batalhão de caçadores n.s 7

Alferes, o porta-bandeira do regimento de infanteria n." 3, Carlos
Augusto da Fonseca.

Batalhão de caçadores n.v 8
Alferes, o primeiro sargento do regimento de infanteria n.? 17, João

Anlonio Cardoso.
Batalhão de caçadores n.s 9

Alferes, o sargento ajudante, Honorio da Silva.

Regimento de infanteria n.o5 Pu ..._;,
Alferes, o sargento ajudante do regimento de iufanteria n." 7, .Jesé.

Maria Manzoni, e o primeiro sargento graduado aspirante a ofllclal do ba-
talhão de caçadores n." ti, Eduardo Marciano Vieira, por se achar habilitado
com o curso da arma de infanteria.

Regimento de infanteria n.s 12
Alferes, o primeiro sargento, Antonio Leopoldino Riheiro da Silva.

Re!)"imento de 'infantaria n.v :13
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria n.? 7, Francis-

co Pinto de Almeida.
3.0-POl·taria

Manda Sua Magestade El-Bei, pela secre~aria d'estado dos negocios da
guerra, que ao cirurgião mór Torquato da SIlva Leitão, seja contado como
tempo de serviço, para os eííeítos da sua ~ctual posição de reformado, todo
o tempo que decorreu desde 16 de maro de 1828 até 20 de janeiro de
1835, comprehendendo-se n'este período não só o tempo em que esteve
preso ou emigrado depois de ter sido praça do batalhão academico do
Porto organisado na primeira das CItadas epochas, mas aquelle em que
desempenhou dilferentes commissões no mar e em terra durante o cerco
do Porto, e subsequentemente até á segunda epocha em que foi mantlado
desembarcar como cirurgião extraordinario da armada.

Secretaria d'estado dos nego cios da guerra, 10 de maio de 1865 =
Sá da Bandeira.

4.°- Por determinação de Sua Mauestade El-flei:

Batalhão da caçadores n.o i
Oirurglão ajudante, o cirurgião ajudante do batalhão de caçadores

1).0 ti, José Antonio da Rocha Júnior.
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Batalhão de caçadores n.· 6

Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento de infantoria
0.° 14, Antonio José de Carvalho Portella.

/"1( Regimento de infanteria n.· 8
Capitão da~a companhia, o capitão do regimento de infanteria n." 12,

José Maria de Almeida.

Regimento de infanteria n." :1.4
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento de íníanteria

n.? 17, Domingos Antonio Maximo Alves.
Regimento de infanteria n.v i6

Tenente, O tenente do regimento de infanteria n." 17, José de Mello
Carneiro Zagallo.

Regimento de infanteria no" :1.7
Tenente, o tenente do regimento de ínfanteria D.O 16, Januario Anto-

nio Lopes da Silva Valente.
a.o - Medalha de D. Pedro e D. Ilaria

Relação n.s 66 das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar
o direito a esta distincção,

verificou pertencer a cada uma a que lhe vae designada
Com o algarísmo ü:
A José Filippe Jacome de Sousa Pereira, coronel do regimento de in-

fanteria n." 12. Tendo sido incluído na relação 11.0 2 com a medalha cam-
panbas da liberdade com o algarismo 5, reclamou e foi-lhe reconhecido
o direito ti mesma medalha com o algarismo 9.

Antonio Fernandes da Silva, soldado que foi elo batalhão ele caçaelores
n'.? 2. Tendo sido incluído na relação n." 62 com a medalha campanhas da
liberdade com o algarismo 4. reclamou e foi-lhe reconhecido o direito
á mesma medalha com o algarismo 9.

Com o algarismo 8 :
A Francisco José Teixeira, soldado que foi do extincto primeiro bata-

lhão nacional do ~,jinho.
Com o algarismo 7:
A Antonio Luiz da Rocha Pinto Calheiros, soldado que foi do cxtincto

batalhão movei de Almeida.
Com o algarismo 5:
A João Antonio Rodrigues, ex-cabo de esquadra do extincto regimento

ele artilheria de Faro.
Custodio de Faria Pereira ela Cruz, soldado que foi do extinclo bata-

lhão fixo de Braga.
Com o algarismo 4.:
A Gaspar Joaquim de Sousa, capitão do regimento de cavallaria 0.° J.
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Tendo sido incluido na relação n." 26 com a medalha campanhas da liber-
dade com o algarismo 2, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito á mes-
ma medalha com o algarismo 4.

Com o algarismo 3:
A José Diniz Drumonde, primeiro tenente que foi do batalhão de arli-

lheria que fazia parte da extincta legião nacional da ilha Terceira.
José Maria Correia Monção, alferes do regimento de iníanteria n.? i2.
José Luiz da Rocha Netto, primeiro sargento que foi do batalhão de

artilheria que fazia parto da extincta legião nacional da ilha Terceira.
Francisco Silveira, anspeçada que foi do batalhão ele caçadores n. ° í.
José Antonio Mendes, soldado que foi do batalhão de caçadores n." 3.

Com o algarismo 2 :
A Manuel Joaquim Pedro, capitão do exercito de Portugal, servindo

em commissão na província de Cabo Verde.
João Joaquim Pereira da Silva, primeiro sargento que foi do extincto

quarto batalhão fixo de Lisboa.
Manuel Pinto do Monte, segundo sargento que foi do batalhão de caça-

dores n." 7-.
Eliziario Victor Ligeiro, furriel que foi do extincto batalhão nacional

deCa~a~. .
José Pereira de Castro, cabo ele esquadra da primeira companhia do

primeiro batalhão de veteranos.
João da Silva, cabo de esquadra que foi do batalhão de caçadores n. °1..
Antonio Dias, cabo de esquadra que foi do cxtincto regimento de in-

fanteria n.? 2.
Francisco Rodrigues, soldado reformado n." iS ela terceira companhia

do primeiro batalhão de veteranos.. .
Antonio Joaquim Pereira de Figueiredo, espingardeiro que foi do re-

gimento de infanteria n." 3.

Com o algarismo '1 : .
A Manuel José de Sousa, segundo sargento que foi do extlncto primei-

ro regimento de artilheria,
Joaquim Duarte Cardoso, soldado que foi do extincto quarto batalhão

fixo de Lisboa.
João Gomes da Cunha, correio da secretaria d'estado dos nego cios da

marinha e ultramar.
G.o-Relação n.? ia dos individuos a quem se verificou pertencer a medalha

ereada por decreto de .4 de novembro de 1863, para eommemorar os serviços presta-
dos pela divisão auxiliar á Ilespanha, e d'aquelles que se conheceu terem direite á
referida medalha em consequencia de lhes aproveitarem as disposições dos decretes
de 1 de outubro e 3 de dezembro de 186.4.

Hedalha de prata
Antonio Ribeiro, soldado que foi do regimento de cavallaria 11.° 4.
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DeclallU\ de co).re

Nuno'Correia Monrão, major do exercito em disponibilidade.
José Maria da Costa, capitão da guarda municipal de Lisboa.

7,o--Declara-se que tendo o general de brigada reformado, Ayres Ga-
briel Aíllaln, faltado ao respeito devido ao general de brigada, José Gerar-
elo Ferreira Passos, provocando-o, em termos inconvenientes, por actos
praticados na sua gerencia oflicial de ministro da guerra, foi o referido
general Aíflalo, na conformidarlc elas disposições do regulamento discipli-
nor ele 30 de setembro de 18M, mandado prender no seu quartel por es-
paço de um mez sem homenagem.

8.°_ Postos e vencimentos mensaes com que ficaram os officiacs ahaixo menciona-
dos, a quem no mez de abril ultime foram qualificadas as reformas que lhes haviam
sido cnnferidas,

General de brigada, com 7n~OOO reis, o coronel de infsnteria, José
Miguel Pratt, reformado pela ordem do exercito n." 27 de 18tH. I

Coronel, com !j.i)aOOO reis, o tenente coronel reformado, Luiz Augus-
to de Carvalho e Vasconcellos, por lhe ter sido novamente qualificada a re-
forma em virtude do decreto de 14 de fevereiro ultimo, publicado na or-
dem do exercito n." G do corrente anno.

Tenentes coroneis, com 401$000 réis, os majores de infanteria, Luiz da
Camara e conde dos Arcos, reformados, o primeiro pela ordem do exer-
cito n." 28 ele 1864., e o segundo pela n.? 24 do mesmo anno.

Majores, com 38~OOO reis, os capitães de cavallaria, Antonio Lopes
Soeiro de Amorim, e de infanteria, Manuel Alves, e o capitão quartel mes-
tre de cavallaria, João Joaquim Guimarães, reformados, o primeiro pela
ordem do exercito n.? 11 do corrente anno, e o segundo e terceiro pela
n.? 27 de '1863.

Tenente, com 1oaOOO reis, o tenente de infantaria, Filippe Antonio
Mendes Mourão, reformado pela ordem do exercito n.? 28 de '1863.

Cirurgião de brigada, com 38aOOO reis, o cirurgião mór, José Braz
Corujo, reformado pela ordem do exercito n.? 23 de 1864..

Chefe de secção, com r:;2~OOOreis, o secretario do extincto collegio dos
nobres, classificado chefe de secção, José Antonio David Henriques, refor-
mado pela ordem elo exercito n.? 12 de 1864.

!l.O-Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo mencionados:

Estado maior general
General de brigada, barão de Wiederhold, commandante do corpo do

estado maior, tres mezes, para a gosar fóra do reino, a contar do dia da
sua partida.

Regimento de infanteria n." 5
Alferes, Manuel Joaquim Pinheiro Chagas, prorogação por trinta dias.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
20 de maio de 1865

ORDEM DO EXEnCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

•
1.0-Cartas dr, lei

Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, -etc,
Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as cõrtes geracs decretaram i1~
e nós queremos .a lei seguinte:

Artigo L° E o governo auctorisado a proceder á cobrança dos im-
postos e mais rendimentos publicos, relativos ao anuo economico de
1865-1866, e applicar o seu producto ás despesas do estado cOITespon-~ ~
dentes ao mesmo anno, segundo o disposto nas cartas de lei de 25 de ju- ~ IJ
nho de 1864, e mais disposições legislativas em vigor, salvas as alterações~ J ~
estabelecidas n'esta lei. j ~

Art. 2.° Os subsidios e vencimentos dos empregados do estado, dos -,
estabelecimentos pios, e os das classes inactivas de consideração, a que se .r ~
refere o artigo 3.° da carta de lei de 25 de junho de 1864., relativos ao ~ ~
anno economico de 1865-1866, serão pagos sem deducção alguma. ,,~~,)

Art. 3.° Os vencimentos das classes inactivas de não consideração, no j. <, ~

continente do reino e ilhas adjacentes, serão pagos com o augmento de;W , ~
por cento dó valor nominal elos respectivos títulos, ~.~

~ L° Os vencimentos do monte pio Inili ta r, do exercito e da armada, d~
até 100~OOO réis, serão pagos integralmente. . . , 1~

~ 2.° No augmento de 25 por cento acima menrionado'comprehendem- I li
se os decretados por leis de 19 de agosto de 1861, 4 de abril e f 5 de ju-
lho de 1863 e 25 de junho de 1864. t

Art. 4.° A auctorisação concedida no artigo 1.0 cl'esta lei durará até que,i .I
pelas côrtes sejam votadas as leis de receita e despcza para o referido an- I
no economico. ~ \s

Art.. 5.° Fica o governo auctorísado a despender até IOO:OOO~OOO réis ~ \O
para pagar parte dos mezes em atrazo dos vencimentos aos empregados ~ ~
da provincia de Angola. ~ ""

Art. 6.° Fica o governo lambem auctorisado a continuar os subsídios , ) ti
indispensaveis ás províncias ultramarinas de Timor, Moçambique e Angola_ ~ J ~
já votados nos annos anteriores. "'J...), ~

Art. 7.° Fica revogada a legislação em contrario. '\
Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento e J

execução da referida lei pertencer, que ti cumpram e guardem e faram '? ~
cumprir e guardar tão inteirarneuto corno n'ella sr rnntém.
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Regimento de infanteria n.· i5

Alferes, Joaquim José Coelho de Carvalho, noventa dias.

i0.0-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes da i.a e
a.a divisões militares concederam aos officiaes abaixo mencionados, na conformidade
do que se acha determinado:

Regimento de cavaIlaria n.s 6
Capitão, Luciano Augusto da Cunha Doutel, quinze dias.

Batalhão de caçadores n.s 6
Tenente, Pedro Paulo Bon de Sousa, trinta dias.
Alferes, Diogo José Cotta Falcão Aranha Sousa de Menezes Rebello e

Horta, trinta dias.
Regimento de infanteria n.Ofi

Alferes, Joaquim Augusto Monteiro Gomes, pro rogação por dez dias.

ERRATA
..t' Na ordem do exercito n. o Hl do corrente anno, pagina 3. a, linha 28. a,
r onde se lê =segundo ofllciale-, leia-se =sprimeíro ollicial=.

Sá da Bandeira.
Está conforme.

O~het da La. di. :recção, .. /' .,~
~
.f".. / ~ .• _ .. ~

• "" "Í" ~I ,J;..t._.~ ~7Y
•• " •
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUI~RRA
20 de maio de 1865

ORDEM DO EXEllClTO
Publica-se ao exercito o seguinte:,

1. o - üartas do lei
Dom Luiz, por graça de Deus, Rei do Portugal o elos Algarves, -etc.

Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as cortes geraes decretaram ~1~
e nós queremos .a lei seguinte:

Artigo 1.° E o governo auctorisado a proceder á cobrança dos im-
postos e mais rendimentos publicos, relativos ao armo economico de
f865-1866, e applicar o seu producto ás despezas do estado cOITespon-~ .Y
dentes ao mesmo anno, segundo o disposto nas cartas de lei de 25 de ju- ~ \l
nho de f864, e mais disposições legislativas em vigor, salvas as alterações \ J ~
estabelecidas n'esta lei. '\ j ~

Art. 2.° Os subsídios e vencimentos dos empregados do estado, dos'\! ,
estabelecimentos pios, e os das classes inactivas de consideração, a que se ~ ~
refere o artigo 3.° da carta de lei de 25 de junho de 18M, relativos ao .... ~ ~
anno economico de 1865-1866, serão pagos sem deducção alguma. "J ~,)

Art. 3.° Os vencimentos das classes inactivas de não consideração, no .. ' " ~
continente do reino e ilhas adjà.centes, serão pagos com o augmento de:-'W , ~
por cento dó valor nominal elos respectivos títulos. ~,~

§ LO Os vencimentos do monte pio Inilitar, do exercito e da armada, ~~
até iOO~OOO réis, serão pagos integralmente. . . , 1~.

~ 2.° No augmento de 25 por cento acima mencionadocomprehenclcm- I ~
se os decretados por leis de 19 de agostodo 1861,4, de abril e f5 de ju- t
lho de 1863 e 25 de junho de 1864. t

Art. 4.° A auctorisação concedida no artigo 1.0 d'esta 18idurará até que,i .I
pelas córtes sejam votadas as leis de receita e despeza para o referido an- I
no econormco. ~ \s

Arr. 5.° Fica o governo auctorisado a despender até 100:000ilOOO réis ~ \;
para pagar parte dos mezes em atrazo dos vencimentos aos empregados ~ ~
da provincia de Angola. ~ "-

Art. 6.° Fica o governo tambem auctorisado a continuar os subsídios )~
indispensaveis ás províncias ultramarinas de Timor, Moçambique e Angola~~ J ~
já votados nos annos anteriores. 1'0.(, ~

Art. 7.° Fica revogada a legislação em contrario. '\
Mamlâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento e ~

execução da referida lei pertencer, que a cumpram e guardem e faram '? ~
cumprir e guardar tão inteiramente como n'ella ~e rontém,
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O conselheiro d'estado, ministro e secretario d'estado dos negocios da

fazenda, a faca imprimir, publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, aos
i8 de maio de 1865. =EL-REI, com rubrica e gnarda . ..:_Conde d'Avila.
= (Legar do sêllo grande das armas reaes.)

(x) Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc. Fa-
, zemos saber a todos os nossos subditos, que as cõrtes geraes decretaram e
nós queremos a lei seguinte: .

Artigo 1_0 Os officiaes combatentes e não combatentes do exercito, em
serviço activo do ministerio da guerra, vencerão os seus soldos pela tabella
junta, que faz parte d'esta lei, segundo os postos ou honras corresponden-
tes que tiverem.

§ unico. Os capitães e oflíciaes não combatentes com as respectivas
, honras, depois de dez annos de serviço effectivo, no posto de capitão os

s.. primeiros, e no de categoria correspondente os segundos, perceberão mais
'1') a quinta parte dos seus soldos, conforme a referida tabella.
c;. Art. 2.0 Os officiaes de veteranos, reformados e outros sem accesso de
S postos continuarão a vencer os seus soldos pela tarifa de i3 de setembro
"J de 18t 4., pelo modo estabelecido na carta de lei de 22 de fevereiro de i86 1 .
~ Art. 3.0 Os alferes graduados e os alferes alumnos terão o vencimento

~ de 600 réis diarios.
~. Art.4..o Os officiaes combatentes e não combatentes das classes activas /:
~ e não activas do exercito continuarão a perceber os seus soldos pela dita
~ tabella, ou pela tarifa de 1814., conforme pertencerem áquellas ou a estas

classes, quando se acharem: •
~ f.o Na frequencia dos cursos de estudos de instrucção superior;
~ 2. o Doentes no seu quartel;
~ 3.0 Com licença da junta militar de saude.
~ Art. 5.0 Os o1Iiciaes das classes activas do exercito receberão os seus

soldos pela tarifa de 13 de setembro de 18f4., quando estiverem:
1. o Em disponibilidade; . .
2.° Em inactividade temporana;
3.0 Presos para conselho de guerra.
Art. 6.0 Os officiaes das classes inactivas do exercito, quando estiverem

presos para conselho de guerra, continuarão a vencer os soldos que lhes
pertencerem, na conformidade do arngo 2.0, até final julgamento.

Art. 7.0 Os ofllciaes do exercito, tanto das classes activas como das não
activas, perceberão metade dos respectivos soldos designados na mencio-
nada tabella e na tarifa de 1814., conforme as classes a que pertencerem,
quando estiverem:

Lo Presos em cumprimento de sentença de conselho de guerra;
2. o Com licença registrada, que não exceda a seis mezes em cada anno.
§ unico. Quando a licença registrada exceder no mesmo anno o praso

acima designado, o official não terá vencimento algum.
Art. 8.0 O abono dos soldos designados na tabella que faz parte da

presente lei, começará a effectuar-se desde Ide julho de '1865, data em que
(x) alf-l-v"~ A..? L ••_-:rc;.t~ u-'..)./-dA. ~ vI-" 6'#4

/.16 LI-



-3-
cessará o abono das gratificações alimenticias de que tratam as carias de
lei de .. de julho de 1862 e 27 de abril de 1864. .

Art. 9.0 Os soldos que actualmente vencem os brigadeiros serão alte-
rados na proporção indicada, e que serve de regra para o augmento do sol-
do proposto.

Art. 10.0 Pela mesma forma serão regulados com o augmento respe-
ctivo os soldos dos officiaes da guarda municipal de Lisboa e Porto, e dos
almoxarifes de artilheria.

Art. t 1.o As disposições da presente lei são applicaveis a todos os of-
ficiaes de que se compõe a força militar de primeira linha das províncias
ultramarinas de Africa, Timor e Macau.

Art. 12.0 São igualmente applicaveis as disposições d'esta lei aos offi-
ciaes combatentes e não combatentes da armada.

Art. {:3.o Igualmente é applicavel aos empregados civis com graduação
militar do ministerio da guerra o que se dispõe no artigo LO d'esta lei.

Art. 14.0 Fica revogada a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento e

execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e guar-
dar tão inteiramente como n'ella se contém.

Os ministros e secretarios d'estado dos negocios da guerra e da ma-
rinha e ultramar, do reino e da fazenda, a façam imprimir, publicar e cor-
rer. Dada no paço da Ajuda, aos J8 de maio de 1865.=EL-REI (com ru-
brica e guarda). =Ma.rquez de Sá da Bandeira =Julio Gomes da Silca
Sanches= Conde d'Avila.=(Logar do sêllo grande das armas reaes.)
Tabella dos soldos mensaes que competem aos officiaes das classes activas

do exercito, em serviço do ministerio da guerra,
de que trata a carta de lei d'esta data

Marechal do exercito .
General de divisão : .
General de brigada " .
Brigadeiro .
Coronel .
Tenente coronel .
Major ..•.. " . " .
Capitão " " " .
Tenente ou primeiro tenente .
Alferes ou segundo tenente ' ..
Almoxarifes .

200~000
!44aOoo
90t$000
72;$000
6!')t$000
586000
54aOOO
306000
286000.
2õ6000
f8~800

Paço da Ajuda, aos 18 elemaio de 1865.=Marquez de Sá da Ban-
âeira= Julio Gomes da Silva Sanches = Conde d'Avila.

(~/ Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc. Fa-
"'Zemos saber a todos os nossos subditos, que as côrtes geraes decretaram
e nós queremos a lei seguinte:

Artigo f.O O pret diário dos officiaes inferiores, pertencent~or
()L..) a,.Lú,.,,,,c;'_,,,p ,tvJ ,~r~"" u,?,.._t,_.(1 ~y,d.,.
;(./ t.NJGZ/ 'Ú /3 ri4·
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pos das diflerentes armas do exercito, e mais praças designadas na tabella
junta, que faz parte d'esta lei, será regulado na conformidade da mesma
tabella.

ç Art, 2.0 O governo poderá despender no actual anno economico até áil quantia de 8:0001$000 réis, par~ ser applicada ao melhoramento do ran-
~ cho das praças de pret do exercito.

t ~'0- Art. 3.0 No orçamento da despeza do estado será consignada annual-
~ ~ ~'Imente a quantia de 32:0001$000 reis, para ser applicada ao melhoramento

- ("> '$ do rancho das praças de prct do exercito.
o ,,'~ Art, 4..0 Fica revogada a legislação em contrario.t1~~~ Mandãmos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento -../
. ~ e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e /...._,_

'e - guardar tão inteiramente como n'ella se contém.
Os mini~tros .e ~ecretar~os d' estado dos negocios da guerra e da íazen-

~ ~ da a façam nnpnrmr, publicar e corr~r. Dada no paço da Ajuda, aos 18
')._ti de maio de 18oD.=EL-REI, com rubrica e guarda. =Marquez de Sá da
. < 1 Bandeira = Conde d'Avila.=(Logar do sêllo grande das armas reaes.)
.t ~ TabeUa do pret diario que compete aos officiaes inferiores e mais praças,
-{ .... a que se refere a carta de lei d'esta data

~'t(
,) t

Engenheria Arlilheria Cavallaria Infanteria
~. -------- -------.. -------o o" o o" o o" o o ..Designações 6~ 0. ... 0." 0. ... ~~ 0. ... 0." 0. ...8a 5 " 5'" §~ 5'" si;"o. .!:lQ ",o. ~~ "o. ",o. .5"-",

5'" -" -" ""'"" -", bO
5"" 8"" 8" 8'0 E", E'O a"I>l I>l~ I>l ""I'" I>l ~"O ""I ~'"- - - - - - - -

Sargento ajudante ...... " ....... 385 4:35 385 435 385 435 385 4a5Sargento quartel mestre ......... ;135 385 335 385 335 385 335 385Primeiro sargento ...... '" ...... 295 3M; 255 285 2'1,5 265 235 255Segundo sargento ................ 2'j,5 2\)5 215 2[1,5 205 225 t75 Hl5Furriel. ....................... 235 275 1.95 225 185 215 H:í5 05Clarim mór .......... , ......... - - 275 315 275 31.5 - -Tambor ou corneteiro mór ....... 165 185 1.65 185 - - 155 175Cabo de clarins ..... , .•...... " . - - 2H; 235 2t5 235 - -Cabo de tambores ou de corneteiros 14,5 155 il15 155 - - 135 155Sellei 1'0 e correeiro ............. - - 125 14,;:;1215 1415 - -Coronheiro .......... '" ....... - - 125 14,5 t25 14,15 U5 WiEspingardeiro .......•.......... - - 125 1.4,5 125 149 125 1q5Serralheiro e ferreiro ............ - - 335 385 3:15 385 - -Carpinteiro de reparos ........... - - 125 145
1

- - - -

Paço da Ajuda, aos 18 de maio de 1~65. =Marquez de Sá da Ban-
deira =Conde d'Avila. 'l/,.J..e"::_~'7ti-ó-yJ ........ 28 ~ ~~
.h co ~.,..., _ ~....-._ pto-<-<. ~cnn> ~ á'n..c> •

~ 2.0-Dccrelo

Hei por bem conceder as honras e valltagens que constam da relação
junta de t6 de maio do corrente anno, e que f~zparte do presente decreto,
ao capellão militar constante da mesma ~elaçao, que baixa assignada pelo
ministro e secrotario cl'estado (\os negoCIos da guerra; as quaes honras e
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vantagens pertencem ao mencionado capellão militar em virtude da carta
de .lei de 20 de maio de '1863, regulamento de 22 de outubro do mesmo
anno e dísposíções de 27 de abril de 1S6í, tendo se-lhe liquidado para
este fim o seu tempo de serviço eílectivo, como é expresso na citada carta
de lei. O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra assim o
tenha entendido c faça executar.

Paço, em 16 de maio de 1865.=REI. =Marquea de Sá da Bandeira.
Relação que faz parte do decreto de i6 de maio de i865, do capellão militar,
a quem são concedidas as honras e vantagens conforme a carta de lei de
20 de maio de i863, regulamento de 22 de outubro do mesmo anno e dis-
posições de 27 de abril de i864.

I
Honras e vantagens que lhe competem

ISituar~o do capcllão :-'010 e

De alferes Do tenente Do capit30

IB~~~I~,~.O.~~.~,ç.a.d.~r.e.,.
- ~

Antonio José Lourenço. 31 outubro t840 ti novembro 1.845 9 fevereiro 1.856
I

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em i6 de maio de t865.
=Marqllez de Sá da Bandeira.

3.0_Pol' decreto de 8 do corrente mez:
Arsenal do exercito

Reformaqo, na conformidade do disposto nâ carta de lei de 8 de junho
de 1863, o contador, Francisco de Paula Izidoro Alves, pelo requerer.

Por decreto de 10 tIo dito mez:
Batalhão de caçadores n.· ii

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Antonio
de Medeiros Bettencourt.

Por decretos de 17 do mesma mos:
Disponibilidade

O tenente de infanteria em 'inactividade temporaria sem vencimento,
José Monteiro de Vasconcellos, por o requerer.

Praça deVilla Real de S. Antonio
Governado!', o major reformado, José Joaquim Fragoso.

1)01' decreto (la mesma data:
Reformado. em conformidade do disposto no artigo 2.° da carta de lei

de 8 de junho III' 1863, o capitão do regimento de artilherian. 03, An.toQIO
'Maria Torrens, por o requerer.
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i.°_ Portarias

Em conformidade com o disposto llO ~ 1;° do artigo 5." do decreto de
Y-... 19 de abril proximo passado, inserto na ordem do exercito n. ° 18 do

corrente armo: manda Sua Magestade .EI:.Rei, pela secretaria d'estado dos

f S negocies da guerra, que as tres commlssoes de remonta a que se refere o
3) diCo artigo, que devem funccionar nas tres circumscI'ipçõl1s de remonta
~ (lo que t~ata o artigo 4.° do mesmo decreto, e bem assim ser compostas

~ ~ dr officiaes arregiment.allos, s~jam constit~ida~ pelos offlciaes e!acultativos
~ ~ veterinários em seguida designados: prJmelra clI'cumscnpçao, coronel
t ~'commandante geral da guarda municip31 de Lisboa, José de Vasconcetlos"r ,._Correia, como presidente; capitão do regimento de cavallaria n." 4, Jero-
~ ~ nymo José Correia de. Carvalho,. e faculta~iyo v~terinario elo regimento de
~ ... cavalJaria n.O 2, lanceiros da Bainha, Jose Mana de Sá, como vogues: se-
~ I...l gunda circumscripçãn, cOI'~nel d? regi~ento de cavatlaría n." t, .lancei-r ros de Victor Manuel, Antomo Maria llennques de SOUSil,como presidmte:

1f'tenente do regimento de cavallaría n.? 3, Fernando Augusto Schwaluach.
c facultativo veterinario do regimento de cavallaria 11.0 5, José Gomes,

"(- como vogaes; terceira circomscriprão, tenente Coronel <lo regimento de
~ ~'cavallaria n. ° ü, Francisco José de Oliveira Sá Chaves, como presidente;
t' - ~ tenente do regimento de cavaliaria 11.° 7, A lexandre Manuel da Veiga, en·filéultativo veterinario do regimento de cavallaria n." 6, Joaquim das Neves

Simões, como vogaes. Manda outrosim Sua Magestade, que os sargentos
mencionados no sohrerlitn §, e que unidos ás referidas commissões de-

.~ . vem fazer a escripturilção e o expediente, sob a direcção dos capitães ou
~ ~ subalternos, que são os secretarios, sejam requisitados, pelos presidentes
;:,. das commissões a08 corpos de cavallaria estacionados na circumscripção
~ a que disser respeito a ~ommissão a que presidir o requisitante.
~ Paço, em tü (]p maIO de 186:>.=Sá da Bandeira.

('i/ Tendo sido approvadas pelas côrtes as propostas apresentildas pelo
~ governo, para se augJ?entar o pret dos officiaes inferiores e do outras pra-~r~.ç.as dos corpos das ~~[erentes armas do exercito, e para se votar a qUiln-~ ~_1- tIa de 32:0006000 re!s annuaes para auxilio dos ranchos dos corpos, con-'f ?"-'1 forme as. cartas de leI de i~ do corrente mez, sendo o fim d'estas benefi-

, . cas medidas .mf'!horar a allmenta~ão das praças de pret: manda EI.Rei,
} ~ ~ pela se~retana d estado dos negoclOs .d~ guerra, que se façam as seguintes
~ I) t I altera90es no regulamento 'par~ adm1l11straç~0dos ranchos dos corpos do
( -1 ~ exerCito, datado de 30 de JaneIro de t863, Publicado na ordem do exer-~ ~ cito n.O 6 do mesmo anno:
. ~ No titulo.V do rancho dos soldados o ~ 4.0 (artigo 1.0) fica substitui-~ V. do pelo segumte: )(
r' . 4.° Os fundos do rancho comprehelldem: o desconto de 4:>réis diarios
t feito no pret de cada praça e mais o rendimento de hortas ou terrellos que

,,~ estiverem na posse de qualquer corpo, e a quantia que o mini'tro da guer.
~ ra mandar abonar Dara melhoramento do rancho. , _

) if";,.k P ,,_,,/tZ ~ .. C4::'_ <t ~1Ã. ÇJIT);r-a,.,] ~ -?l~ ~ ~ .(t!. ~
eX ~7~~;l., V"
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O auxilio para rancho dos corpos das guarnições de Lisboa, Porto e

Elvas será de 10 réis diarios por praça.
O auxilio extraordinário para o rancho dos soldados não excederá a IO

réis diarios por praça, contando-se para este fim o rendimento das hortas
ou outros terrenos de que estiverem de posse os corpos.

No titulo 2.° do rancho dos offíciaes inferiores o ~ 54..0 (artigo 8.°) será
substituido pelo seguinte:

54..° O desconto de 95 réis dia rios feito no pret de cada offícia] infe-
rior, ou de cada praça de pret que tenha a consideração ou graduação de
official inferior, formará o fundo do rancho.

Paço, em 19 de maio de 1~6D.=Sá da Bandeira.

o.°- Por determinação de Sua Magestadc EI-Rei :

Regimento de infanteria n." 6
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 18, Antonio Joaquim

Vieira Pimentel.
Regimento de infanteria n.s i8

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 6, Celestino Hypolito
de Oliveira.

6. °- Medalba de D. Pedro e D. Maria

Relação n.O67 das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar
. o direito a esta distincção

verificou pertencer a cada uma a que lhe vae designada

Com o algarismo 7:
A Antonio Joaquim Escariz, segundo sargento do 3.° batalhão de ve-

teranos.

Com o algarismo 6:
A Franci co da Silva, major reformado.

Com o algarismo 5 :
A Leandro José da Silva Junior, soldado que foi do extincto batalhão

de D. Pedro IV.

Com o algarismo 3 :
A Constantino Pereira da Silva, cabo de esquadra que foi do regimen-

to de infanteria 0.° 10 .
.José Joaquim dr Torres, oldado que foi do extincto batalhão de Villa

Real de Santo Antonio.

Com o algarismo 2:
A João Alberto da Silveira, capitão do estado maior de artilheria.
João Theodoro df' (lliveira, capitão do regimento de infanteria 0.0 t f •

•
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Vicente da Silva e Me110,capitão quartel mestre do batalhão de caça-

dores n.? 1. '.. . d
Joaquim Justino Rebello, conductor que fOIdo extincto commissana o

do exercito. . . . .
Eugen io Pereira Borges, segundo' sargento que fOIdo regimento de m-

fanteria n." 4. '
Manuel Izidoro Xavier de Brito, soldado que foi do extincto 2. o bata-

lhão fixo de Lisboa.
Manuel Marcollno, praça que foi do extincto batalhão do arsenal da

marinha.
Domingos Antonio Pimenta, soldado que foi do extincto batalhão de

empregados públicos do Porto.. . .
Luiz Maria Pinheiro, soldado que Ioi do batalhão móvel do Blbate]o.
Antonio Candido da Cruz, marinheiro que serviu a bordo dos navios

de guerra da esqu~dra libe~tadora. . ,
Alexandre Jose Leocadio, soldado que foi do extínctn batalhão do ar-

senal do exercito.
Francisco José Cardoso, soldado que foi do extincto batalhão do arse-

nal da marinha.

Com o algarismo t :
A Antonio do Carmo Segurado, capitão que foi da s.a companhia do

extineto hatalhão de caçadores da Rainha, de Extremoz.. "
' Antonio Theodorn Salgado, ~ reformado. ~
Manuel José Botelho, soldado que foi do extincto regimento de volun-

tarios da Rainha.

)' ~ Ct 7. o - Convindo colligir todas as informações precisas para conhecer
~ t, ~~ qual é o estado da administração dos ranchos nos corpos do exercito, a fim

. ~ ~ ~ de se mel~lorar qU,antoP?~sivel a alimentação dos soldados, assumpto es-
...~ ~.;te q~e eXige.a maior ~Ollcltude da parte dos respectivos chefes, e m~rece~t, § a mais especial atrenção do governo: determina Sua Magestade El-Reí que .,_

~ ~~ os commandantes dos corpos remettam á 2.a direcção do minisrerio da
r r r guerra, nos dias ,I e 16 de cada mez, um mappa ou conta~a receita e .des-
t 1 ~ peza do rancho dos soldados, e outro da dos oífíciaes inferiores, relativa á
1 ~ :>. quinzena antecedente, conforme o modelo B da ordem do exercito n." 6 de
~ ~ ~ i863, declarando os commandantes no fim dos referidos mappas o que
t r ~'se lhes offerecer, para que se possa resolver opportunamente o que con-~r ~~'venha para o fim que se tem em vista. ~

'ti ~~, - Q \9
·-t·~·t' " . ~t

ti/s.o-o~ conselhos admmlstralIvos dos corpos de cavallaria e artilhe- ,,~
ria ficam dispensados de compra~ os cavaHos para os officiaes dos respe- ~.~
ctivos corpos, _passa~do este servI~o para as commissões de remonta, asi ~

f quaes o deverao ~eahsar á proporçao que }hes f0l.'em fornecidos os fundos ~ f _*
Precisos para o dIto fim. i/~ ""«'/Y''''<;'~ pt. ~~..Â"'f l)A. /J'6~ . 'y '\I'> \.o

'-l~~A-&-v._~,di /kq~~(VJ~:A ,~~ A.,A.~ .... ~o>--v "'- ~ n J--r Cn-n - ~ ~ ~
i ~;~t,,,#_,-r1.~'~r~~uP-'/g- ~J
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9.o--Tendo sido concedido, pelo minlsterio da marinha, o uso da
medalha de cobre, errada por decreto de Ui de abril de t8G2, para com-
memorar a expedição mandada á provincia de Angola em 1860, aos sol-
dados do batalhão de caçadores n. o 8, da 4. a companhia n. o 55, Francisco
Antonio; do regimento de infanteria n." 18, da 6.a comparhta n.? 136,
Francisco Lourenço, e n." {81 Mavorte, exposto; e do 2.0 batalhão de ve-
teranos, da i.a companhia n." 148, Francisco Rodrignes da Encarnação;
assim se faz constar para conhecimento dos interessados e effeitos conve-
nientes.

10. o- Licenças concedidas por motivo de moles tia aos olliciaes e empregado abairn
mencionados:

Em sessão de 3 do corrente mez: .

8.· Divisão militar
Archivista, Francisco Vitto Pereira da Silva, trinta dias para uso das

águas sulphurosas de Monchique na sua origem.

Em sessão de 4. do mesmo mez:

Inactividade temporaria
Cirurgião de divisão, Antonio José de Abreu, trinta dias para uso das

caldas de Vizella na sua origem, começando no I. o de junho proximo.

Major reformado, Antonio José Ferreira, trinta dias para uso das caldas
de Vizella na sua origem.

Alferes- reformado, com honras de capitão, Alexandre José Garcia,
trinta dias para uso das caldas de Vizella na sua origem.

Em sessão de 5 do dito mez:

Regimento de infanteria n.· 7
Capitão, José Maria de Sousa Pimentel, sessenta dias para se tratar.

Disponibilidade
Major de infanteria, João Loho Teixeira ele Barros, trinta dias para se

tratar.

'1i.o-Licenças registradas concedidas aos officiaes abailo mencionados:

Batalhão de caçadores n.· 8
Capitão, conde de Avillez, tres mezes.

Regimento de infanteria n.« t3
Tenente, Antonio de Gouveia, trinta dias.
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12.0-Foram confirmadas as licenças registradas que 6S eommandantes da 1.a,
2.a e 7/' divisões militares concederam aos cíííolaes abaixo mencionados, na confor-
midade do que se acha determinado:

Regimento de artilheria n.s 2
Alferes facultativo veterinario, fazendo serviço no regimento de caval-

laria n." 3, José Joaquim Venancio Ferreira, vinte dias.

Regimento de cavallaria'. n.» 3
Capitão, Francisco Antonio dos Santos, oito dias.

Regimento de infanteria n.O9
Tenente, Luiz Augusto Quartim, vinte dias.

Praça de Peniche
Major da praça, Joaquim José da Silva, trinta dias.

ERRATAS
1.> No ordem do exercito I1.0 9 de 1864, pago 4, lin. í O.", onde se lê=

~ Manuel Joaquim Mariano= leia-se =Manuel José Mariano=.
Na ordem do exercito n.O21 do corrente anno, pag. 2.\ lin. t 'l", onde

X se lê =José = leia-se = João=,e na pag. 3. a, lin. 5. a, onde se lê =8. a
companhia =leia-se =7.a companhia=.

Está conforme. Sá da Bandeira.



N.O 23

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA-}-
31 de maio de 1865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i.0-Decreto

Í-.,e..} Tendo-se suscitado duvidas sobre a intclligencia que deva dar-se <is
prescripções contidas na portaria do ministerio da guerra, com data de 13 i
de março de 1863, publicada na ordem do exercito n." 13 do mesmo armo:

Considerando que em todos os povos cultos existem restricçõcs ao ple-
no direito de propriedade nos terrenos adjacentes ás praças de guerra, até
uma certa distancia, a fim de impedir que o inimigo se possa d'ellas appro- ~
xímar, a coberto do fogo das suas baterias, e que os pontos fortificados di- ",,\
minuam da sua ímportancia, com immediato detrimento ela deíeza do es- .,
tado; ~

Considerando que pelo artigo 6r>.° das ordenanças militares, de ~odI' ~.
fevereiro de -1708, excitado pela resolução de 't. de julho de 17M. foi ge- ~
ralmente prohihido lavrar, semear ou plantar sobre as muralhas dos cor- ,~
pos das praças, assim como fóra d'cllas, ou nas contra escarpas ou fossos, ."-
sendo sómente permittido faze-lo na distancia d!! HSbraças, 3:2111,970, fóra ~ ~

'/...da estrada cobéita, e nada menos: ~
t > considerandO. que esta prchihição foi ulteriormente ampliada pelo ar- l

tigo 2'2.°, titulo 2.° do regulamento provisional do real corpo eleengenhei-
ros, de 12 de fevereiro de 1812, á edificação de casas, levantamento de
muros, vallados, vallas, caminhos cobertos e quaesquer outras construcções . ~
similhantes, deatro da demarcação de 600 braças, 1:31801,800, em roda ~
da explanada das praças de guerra ou fortalezas; ~ ....

Considerando que o mesmo regulamento prescreve, que os proprieta-
rios não levantem edificação alguma na referida arca, , sem previamente ~
requererem licença pelo ministerio da guerra, sob pena de serem obriga- J
dos a demolir á sua custa a obra emprehendida; ~

Considerando que se deve ter em vista, que é menos oneroso para os (<S
proprietarios o effeito da prohibição de edificarem nos terrenos adjacentes ~
ás praças de guerra, do que o uso do direito que o estado tem, de mandar
demolir, por contrariar o systema de dcíeza das mesmas praças:

Tendo sido ouvidos, o conselheiro procurador geral da coroa e o con-
selheiro ajudante adjunto ao ministerio da guerra :'hei por bem, conforman-
do-me com a consulta da secção administrativa do conselho d'estado, com
data de 21 de março ultimo, ordenar o seguinte: "'

( X / i l~ (>Yl/Lr-... /2 O; .t.,. / /; 0~~.
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LO Que se dê inteira ohservancía ao regulamento de 12 de fevereiro

de 1812, na parte que determina a distancia em que se podem fazer corr-
stmcções junto das praças de guerra, fortalezas e pontos fortificados.

2. ° Que a portaria do ministerio da guerra de 13 de março de '1863,
seja promptament~ exe~u~ada emtodos os casos, que de futuro occorrerem,
de infracção das disposições citadas.

3.° Que quanto ás pretéritas construcções se prohihn o seu augmento,. . '"podendo ellas porem oontinuar no staiu quo até ulterior resolução.
4.° Que os generaes commandantes das divisões militares, os gover-

nadores das praças de guerra, das, fortalezas e dos pontos fortificados fi-
quem responsaveis por qualquer infracção, quando lhe\ não façam de prom-
pto opposição legal.

D.O Finalmente que se ultime sem demorai a tombação elos terrenos e
edificios adjacentes ás praças e fortalezas, nos termos do que foi ordenado
ao commandanto ge.ral de engenh~r~a, cm omcio do ministerio da guerra,
datado de 14 de maio de 1862,; ~xlgmdo-se pelos meios legaes das pessoas
que se acharem de posse de similhantes bens, situados a distancia de 600
hracas, '1:318m ,800, em roda da explanada das mesmas praças e fortalezas,
os títulos da sua propriedade.

O presidente do conselho de mini~tros? ministro e secretario d'estado
dos nezccíos da guerra, encarregado mtermamente dos da marinha e ul-
tramar~ o tenha assim entendido e faça executar.

Paço, em '17 de maio de 1865.=REI.=il1arqleez de Sá da Bandeira.

2.0-Por decretos de 20 do presente mez:

Batalhão de engenheria
Para gosar das vantagens concedi das no artigo 3. o da carta de lei de 16

ele abril de 1859, o cirurgião ajudante, Leopoldo Francisco Saraiva da
Silva Cardeira.

Regimento da infantaria n.v iO
Para gosar das vantagens concedidas no artigo 3.° da carta de lei de

i6 de abril de 1859, o cirurgião ajudante, Joaquim Augusto da Silva.
Por decreto da mesma data:
Collocados fóra dos quadros das suas respectivas armas, na conformi-

dade elo disposto no ~ 1." do artigo 65~0eloplano de reforma na organisa-
ção do exercito approvado pela carta d: lei de ~3 de junho de 186í, os
capitães, do e~tado m~lor de e~ge,nhena, João Chrysostomo de Abreu e
Sousa, e o de infanterla, Joaquim I'homá, Lobo d' Avila, por se acharem
servindo no ministerio das obras publicas antes da publicação da referida:
carta de lei.

POI' deCl'ctos de 22 do dilo mez:

7.' Divisão militar
Ajudante de campo do commandante da referida divisão, o alferes do
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regimento de cavallaría 11.0 t, lanceiros de Victor Manuel, Frederico
Augusto de Almeida Pinheiro.

Corpo do estado maior
Archivista da secretaria do commando do dito corpo, o sargento aju-

dante do regimento de infanteria n.? 7, Belarmino José Pedro e Silva, pri-
meiro classificado pelo jury que julgou da aptidão absoluta e relativa dos
concorrentes ao concurso a que se procedeu em virtude do regulamento
de 8 de agosto ultimo para o referido emprego. '

Estado maior de engenheria
Major, o capitão, Carlos Ernesto de Arbués Moreira.
Capitães, os tenentes, Manuel Firmino da Trindade Sardinha, e Do-

.mingos Pinheiro Borges.

Regimento de artilheria n.o 4
Primeiro tenente, o tenente do regimento de infanteria n." n,Viotor

Jorge de Pina Vidal, em conformidade do disposto no decreto de 2~ de
agosto de t 8~6, por se achar habilitado em conformidade da lei.

Batalhão de caçadores n.O 3
Ajudante, o tenente, Thomás Antonio Cardoso de Novaes e Sá.

Praça de S. Julião da Barra
Major de infanteria, e major da referida praça, o capitão do regimento

de infanteria n.? '14, Martiniano Gallo Bettencourt, por ter satisfeito ás
prescripções do decreto de 22 de outubro de t86~.

Forte de Nossa Senhora da Graça
Segundo tenente ajudante, o sargento ajudante do regimento de arti-

Iheria n." 2, João Felix.

FOI' decreto da mesma data:

Graduados, cm conformidade do disposto no § U do artigo 60.0 do
plano de reforma na organisação do exercito, approvado peJa carta de lei
de 23 de junho ultimo, os seguintes ollíciaes:

No posto de major, os capitães de engenheria fóra do quadro da mes-
ma arma, João Chysostomo de Abreu e Sousa, que contará a antiguidade
da graduação de 2 de novembro ulLimo; Augusto Cesar de Sousa TelIes
de Moraes e Antonio Guedes Vilhegas Quinhones de Matos Cabral.

No posto de capitão, os tenentes de engenheria fóra do quadro da dita
arma, José Maria de Almeida Garcia Fidié, Augusto Maria de Almeida
Garcia Fídié, e José Xavier da Silva; e o de infantaria fóra do quadro da
sua respectiva arma, Sebastião Antonio Peixoto da Gama, flue contará a
antiguidade da graduação de 10 de maio de t86~.
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Por decreto de 24 do dito mez:
Batalhão de caçadores n.s 6

Cirurgião mór, o cirurgião ajudante do regimento de cavallaria n." 4,
Luiz Miguel Dias.

Inactividade temporaria
O alferes do batalhão de caçadores n. o 12; Julio Maria da Costa Lima,

por ter sido julgado incapaz de serviço temporariamente, pela junta mili-
tar de saude. __

3. o - Portarias
Manda Sua Magestade El-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da

auerra, que o alferes de infantaria fóra do quadro da arma, José de Matos
Cid, seja exonerado do cargo de repetidor para as salas de estudo e traba-
lhos praticas das sciencías de construcção na escola do exercito, Jogar pa-
ra que foi interinamente nomeado por portaria de 10 de janeiro do cor-
rente anno.

Paço, em õ de abril de 1865.=Sá da.Bandeira.

Sua Magestade EI·Rei, conformando-se com a proposta do conselho
de instrucção da escola do exercito, e em observancia dos artigos 10.0 e
J 1.0 do regulamento provisorio da mesma escola decretado em 26 de ou-
tubro de 1864: ba por bem determinar, pela secretaria d'estado dos nego-
cios da guerra, que o tenente de engenheria em commissão, Francisco An-
tonio Alvares Pereira, empregado no instituto agricola e na escola polyte-
chnica, passe a exercer interinamente o logar de repetidor para as salas
do estudo e trabalhos praticos das sciencias de construcção com o venci-
mento marcado no artigo 24.0 do decreto com força de lei de 24 de dezem-
bro de 1863.

Paço, em 23 de maio de 1865= Sá da Bandeira.

4. °- Por determinação de Sua ~la!Jestade EI-Rei

Regimento de artilheria n.• 3
Capitão da 2." companhia, o capitão do regimento de artilheria n.? 4-,

José Antçnio Malaquias de Almeida e Sá.

Regimento de artilheria n. o 4
Commandante da 3.a companhia, o capitão graduado em major do re-

gimento de artilheria D.
O 2, Lourenço Antonio Penedo. .
Batalhão de caçadores n.o 4

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 4, Bento Ferreira.
Batalhão de caçadores n.o 6

Cirurgiã? ajudante, .0 ciru~gião ajudante do regimento de infanteria
D. o t 4, Domingos Antonio Maxlffio Alves.
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Regimento de infanteria n.O4

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 4, José Leal Coelho.

Regimento de infanteria n. o 5
Capitão da 7.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n." 7,

José Maria de Sousa Pirnentel.

Regimento de infanteria n. o 7
Capitão da 7. a companhia, o capitão do regimento de infanteria n. ° 5,

Alvaro de Castro Cerveira Homem.

Regimento de infanteria n. o i4
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do batalhão de caçadores

n." 6, Antonio José de Carvalho Portella.

Regimento de infanteria n.s i7
Teneote, O tenente do batalhão de caçadores n. ° 6, João Evangelista

de Paula Lobo.

• 5.0-Declara-se:
1.0 Que o coronel graduado em brigadeiro do corpo do estado maior,

Carlos Benevenuto Cazimiro, foi por portaria de 2i do corrente mez en-
carregado interinamente do commando do referido corpo, durante a li-
cença registrada que vae gosar o respectivo commandante, o general de
brigada, barão de Wiederhold, continuando a exercer conjunctamente as
funcções de chefe do estado maior da 1.a divisão militar

2.° Que o tenente do regimento de infanteria u." 14, Antonio Ribeiro
Nogueira Ferrão, se apresentou no dia t 7 do corrente mez, desistindo do
resto da licença registrada que lhe Ióra concedida pela ordem do exercito
n." 19 do corrente anno.

G.°-Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes abaixo mencionados:

Em sessão de 5 do presente mez:

Regimento de artilheria n,» 4
Capitão, José Antonio da Costa Braklami, sessenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.o i7
Tenente, José de Mello Carneiro Zagallo, sessenta dias para se tratar.

?O-Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo mencionados:

Estado maior general
General de brigada, Francisco de Paula Lobo d'Avila, tres mezes.

Batalhão de caçadores n.s 2
Capitão, João Nepomuceno de Sousa e Andrade, oito dias.
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Regimento de infanteria n.o6

Tenente, Manuel Botelho Pimentel Sarmento, vinte dias.

Praça da Elvas
Segundo tenente ajudante, Alexandre Simões de Carvalho' Vivaldo,

trinta dias.

8. o- Feram cenílrmadas as licenças rC9istradas que os commandantes da 2.a,
a.a, a.a e 8. a. divisões militares concederam aos officiacs abaixo mencionados, na
cenfermídade do que se acha determinado:

Batalhão de caçadores n.s 3
Capitão, Guilherme Augusto da Silva Macedo, vinte dias, a começar do

I. o de junho proximo futnro.

Batalhão de caçadores n.o 6
Cirurgião ajudante, Antonio José de Carvalho Portella, quinze dias,

começando em 21 do presente mez.

Batalhão de caçadores n. o 9
Alferes, Honório da Silva, trinta dias.

Regimento de infanteria n.o iS
Tenente, Francisco José Gonçalves Guimarães, trinta dias.

Regimento da infantaria n,» :15
Capitão, Francisco Pereira da Luz Côrte Real, dez .días,

Está conforme. Sá ela Bandeira.



N.o 24 -t-
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEHRA

5 de junho de 1.865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0-Por derreto de 17 de maio ultimo:

Regimento de cavallaria n.s 7
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Antonio

Maria Gomes Barbosa.

Por decretos de 23 do dilo mez:

Estado maior de engenheria
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Marcos

Caetano da Cruz e Costa.

Regimento do infanteria n.v 18
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Joaquim

Nicolau Aguas,

Por decretos de 29 tio dilo mel:

Arsenal do exercito
Contador, o offícial de i.a classe da contadoria, Manuel Antonio Ca-

meHo.
Offlcial de 1:' classe da contadoria, o offlcial de 2. a classe, escrivão do

almoxarifado. Manuel Cardoso de Lima.
Offieial de 2.a classe e escrivão do almoxarifado, o oflicial de 3.a classe

e almoxarife do trem da praça de Elvas, Antonio Joaquim da Gama Lobo.
Offlcial de 3." classe e almoxarife do trem da praça de Elvas, o offícial

de 4.a classe, José Bento Soares Salvado.
Official des." classe, o aspirante, José Januario de Araujo Vaz da Silva.

Por ílrcl'ctos de 30 de mesmo IIlf~:

Regimento de artilheria n." i
Primeiro tenente, contando a antiguidade de tO do dito mez, o segua-

d? tenente, Joaquim Henrique Xavier Nogueira, por se achar comprehen-
dldo nas disposi<,:õesdo artigo :36.0 do decreto de f ~ de janeiro de 1837.
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Commissões

Capitão do estado m~i?r, o tenente de infantaria c~ commissão na es-
cola polytechnica, e habilitado em conformidade da lei, Ayres Gomes de
Mendonça, em virtude do disposto no ~ 2. o do artigo 50. o do plano de re-
forma na organisação do exercito, approvado pela carta de lei de 23 de ju-
nho do anno proximo passado.

Fortes de Buarcos e da Fi!Jueira da Foz
Exonerado do governo, o major, Manuel de Magalhães Coutinho, pelo

requerer.

Por decreto da mesma data:

Graduado no posto de capitão do estado maior, em conformidade do
§ LO do artigo 60.0 do plano de reforma na organisação do exercito, ap-
provado pela carta de lei de 23 de junho do anno pro '{imo passado, os
tenentes de infanteria fora do quadro d'osta arma, e habilitados em con-
fonnídade da lei, Adolfo Ferreira de Loureiro, e Augusto Cesar Justino
Teixeira.

2.0 - Portarias
Convindo obviar quanto possível que as praças do exercito em julga-r)Zb mento de conselho de disciplina, por deserção ou incorrigibilidade, não

S tenham defensores que as auxiliem na exposição dos factos e disposiçõestl benévolas das leis que possam protege-las: manda Sua Magestade El-Rei,rl~ pela secretaria d'estado dos negocies da guerra, cm harmonia com a dou-f~ trina implicitamente comprehendlda no ~ 3.0 do artigo t 2. o da carta de _o "Y:
~ lei de 21 de julho de 1856, e artigo 45.0 do regulamento de 30 de setem-r= 'i.~ bro do mesmo armo, determinar que quando os defensores officiosamente
~ escolhidos pelos accusados se recusarem a preencher a missão para que

~
~~ foram convidados, o commandante respectivo nomeie officialmente um nos
pt; termos da lei, que será considerado desobediente ás ordens dos superiores

se não cumprir o serviço que lhe foi indicado; e manda outrosim o mes-'i.. mo augusto senhor que os formularios publicados nas ordens do exercito
~T TI.

o 29 de t857 e n." 35 de t858 sejam rectificauos no sentido da doutri-
'\ _,.L--uaexposta na parte em que trat.am da nomeaç,ão dos defensores dos réus

e respectivo auto de comparencia.
Paço, em 27:!de maio dr i865. = Sá da Bandeira.

3. o - Por portaria de 26 do mez prexímu passado:

Exonerado do logar de caserneiro dos quarteis do Funchal, o tenente
reformado, Julio da Fl'a~ça Netto, p,or assim o haver requerido.

Caserneirn dos referidos quartéis, r~aconformidade do disposto no ar-
tigo ~H:'do plano de reforma na orgalllsação do exercito e respectivo re-
gulamento, o alferes reformado, Antonio Pinto Lopes.
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4. o _ Por determinação de Sua Magestade EI-IteÍ :

Batalhão de caçadores n.· 7
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 9, Luiz Augusto

Quartim.
Regimento de infanteria n." i2

Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 6, Pedro Paulo Bon
de Sousa.

~.i.°-Devendo prover-se os logares de archivistas das secretarias dos
commandos da 3.a e l~a divisões militares, determina Sua Magestade EI-
Rei, que se abra concurso por tempo de sessenta dias, a contar da data da
publicação d'esta ordem do exercito, no qual se dará inteiro cumprimento
ao determinado no regulamento transcripto na ordem do exercito n." 39
do anno proximo passado, com as alterações expressas na ordem do exer-
cito n." 56 do mesmo anno. t(~d<~S'5 ~7;" LI> c. Á'J'G

6. °- Medalha de D. Pedro e D. Maria
Relação n.s 68 das pessoas a quem a commíssão incumbida de classificar

o direito a esta distincção
verificou pertencer a cada uma a que vae designada

Com o algarismo 6:
A Caetano José de Brito Moreira, anspeçada que foi do extincto 2.° ba-

talhão fixo do Porto.

Com o algarismo 4-:
A Antonio de Araujo de Azevedo Pereira Pinto, tenente coronel refor-

mado.
José Paulino Bettencourt Lemos, soldado que foi do extincto batalhão

de caçadores artilheiros n. ° 1 da ilha Terceira.

Com o algarismo 2 :
A Manuel Pinto de Oliveira, alferes que foi do extincto 2.° batalhão fi-

xo de Lisboa.
Antonio Coutinho do Nascimento, cabo de esquadra que foi do extincto

5.° batalhão movei de Lisboa.
Alexandre José, cabo de esquadra que foi do extincto 4.° batalhão fixo

de Lisboa.
Custodio de Almeida Lopes, soldado que foi do extincto '2.° batalhão

do commercio.
José Gonçalves, soldado que foi do extincto 'v batalhão de artifices

do Porto e Douro.
José Antonio, soldado que foi do extincto batalhão do arsenal da ma-

rinha.
Antonio da Fonseca, soldado que foi do extincto 3.° batalhão movei

de Lisboa.
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Joaquim da Conceição, soldado que foí do extincto 3.° batalhão móvel
de Lisboa.

Antonio da Costa, soldado que foi do extincto 2.° regimento de arti-
lheria.

Joaquim Manuel, soldado que foi do extincto 2.° regimento de artilhe-ria.
Domingos Nunes, soldado que foi do extincto batalhão movel de Olhão.

Tendo sido incluído na relação n." 42 com a medalha campanhas da li-
berdade, com o algarismo 1, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito á
mesma medalha com o algarismo 2.

Com o algarismo f :
A Francisco Antonio dos Santos, capitão do regimento de cavallarian.? 3.
Julião Lopes, soldado que foi do extincto batalhão movel de Valença.
Antonio dos Santos, pifano que foi da extincta brigada da marinha.

7.
0
-Relação n.? 16 dos individuos a quem se verificou pertencer a medalha

ereada por decreto de 4 de novembro de 1863, para commemorar os serviços presta-
dos pela divisão auxiliar á Hespanha, -e d'aquelles que se conheceu terem direito á
referida medalha em consequencia de lhes apl'oveitarem as disposições dos decretos
de 1 de outubro e 3 de dezembro de 1864.

il('daJl1a de Vl'ata
Joaquim Militão Sardinha de Gusmão, coronel reformado.
Izidoro Marques da Costa, tenente coronel do regimento de infanterian." 6.
José Francisco de Oliveira Guimarães, major sem accesso.
João de Almeida, segundo sargento reformado.

Uedallla de (loJu'e

José Jacinto de Sousa e Silva, capitão do regimento de infanteria n." 4.
Antonio José Gonçalves, primeiro sargento que foi do regimento de ca-valIaria n.O4.
José de Carvalho, cabo que foi do batalhão de caçadores n." 2.
Jacinto de Paiva, soldado do 1.o batalhão de \'etl~ranos.

S.o-Relações dos officiaes a quem é concedida a medalha militar, ínstltuida por
desrete de 2 de ou~ubro de 1863, conforme as regras !lrcscriptas no mesmo decreto,
e mediante o processo estabelecida uo r(lgl1l~mellto de 22 de agoslo de 1861-.

N.o 3
JIe.llllba de oir.o

Estado maior !Teneral
General de divisão, visconde de Leiria - valor militar, bons serviços

e comportamento exemplar.
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General de brigada, barão de Wiederhold-valor militar.
General de brigada, José Maria Taborda -valor militar, bons serviços

e comportamento exemplar.
General de brigada, D. Antonio José de Mello-valor militar.

Corpo do estado maior
Coronel graduado em brigadeiro, visconde do Pinheiro- valor militar.

Regimento de infanteria n." 10
Coronel, José Maria de Magalhães - valor militar.

lUedallaa de lu'uta.

Secretaria d'estado dos negocies da guerra-Repartição de sande do exercito
Cirurgião em chefe, Francisco de Assumpção-bons serviços e com-

portamento exemplar.
Estado maior general

Generaes de brigada, barão de Wiederhold e D. Antonio José de Mello,
·-bons serviços e comportamento exemplar,

Corpo do estado maior
Coronel graduado em brigadeiro, visconde do Pinheiro- bons servi-

ços' e comportamento exemplar.

Estado maior de artilheria
Tenente coronel, Cazimiro José de Carvalho-comportamento exem-

plar,
Major, Antonio Florencio de Sousa Pinto-bons serviços e compor-

tamento exemplar.
Regimento de infanteria n.s iO

Coronel, José Maria de Magalhães - bons serviços e comportamento
exemplar.

Commissões
Major de infanteria, chefe da La repartição da L a direcção do minis-

terio da guerra, barão de Castro Daire-bons serviços e comportamento
exemplar.

Real collegio militar
Cirurgião mór, Augusto Carlos Teixeira de Aragão-comportamento

exemplar,

IIC"dall1a de prata

Corpo do estado maior
Capitão, Candido Xavier de Abreu Vianna-valor militar e comporta-

mento exemplar.
Estado maior de engenheria

Capitão, Francisco Jeronymo Luna=-comporíamento exemplar.
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Estado maior da artilharia

Capitães, Miguel José Gomes Monteiro e Antonio Vicente de Abreu-
comportamento exemplar.

Regimento de artilheria n.s 4
Capitães, José Antonio da Costa Braklamy e Emigdio José Xavier Ma-

chado - comportamento exemplar. .

Regimento de cavallaria n .• 3
Capitão, Herculano José Pereira-comportamento .exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 5
Capitão, Lino Augusto de Freitas-bons serviços e comportamento

exemplar.
Regimento da infantaria n,» i2

Capitão, José Maria eleAlmeida-comportamento exemplar.
Regimellto de infanteria n .• i6

Capitão, João Rogado de Oliveira Leitão- valor militar e comportamen-
to exemplar.

Commissões
Capitão de infanteria, ajudante de campo do ministro da guerra, Clau-

dio Bernardo Pereira de Chaby-- bons serviços e comportamento exemplar.
Capitão de infanteria, servindo de major da praça de Lisboa, Luiz de

W:ga1hães Ferreira Guião - comportamento exemplar.
Capitão de infanteria, servindo na guarda municipal do Porto, Joaquim

Urbano Cardoso e Silva-comportamento exemplar.
Disponibilidade

Capitão de infanteria, Francisco Augusto de Figueiredo Feio-compor-
tamento exemplar.

Inactividade temporaria
Capitão de cavallaria, Nuno Maria de Sousa Moura-valor militar, bons

serviços e comportamento exemplar.

Officiaes fóra do quadro
Capitão de artilheria, José Anselmo Gromicho Couceiro- bons servi-

ços e comportamento exemplar.
Capitãojde artilheria, Diogo Alexandre de Almeida Soares-compor-

tamento exemplar. N." ~

Ucdalba de prata
Regimento de cavallaria n,> 3

Alferes, D. Luiz de Almeida-comportamento exemplar.
Regimento de infantaria n.· i6

Tenente quartel mestre, Francisco de Assis Henriques Cortez-com-
portamento exemplar.
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Regimento de infanteria n.· 1.7

Tenente, André Francisco Godinho - comportamento exemplar.
Commissões

Tenente de infanteria, na guarda municipal de Lisboa, Augusto Vicente
Ferreira Passos- comportamento exemplar.

Supremo conselho de justiça militar
Tenente reformado, servindo na secretaria d'este tribunal, Francisco de

Paula Soares Brandão-bons serviços e comportamento exemplar.
Official fóra do quadro

Tenente de engenheria, Antonio Cazimiro de Figueiredo-comporta-
mento exemplar.

HcdalllR de cobre
Alferes reformados, Antonio Pereira e Joaquim Garcia-comporta-

mento exemplar.

9.0-Relação addicional á que foi publicada na ordem do exercito n.s 49 de
3 de novembro de 1863, dos sargentos ajudantes, porta bandeiras e primeiros
sargentos promovidos .ao posto de alferes pelo mínisterio da marinha para
servirem no ultramar, na conformidade do decreto de iOde setembro de i846,
e segundo o disposto na circular de 2i de maio de i862, publicada na ordem
do exercito n.Oi6 de 3i do mesmo mez e anno.

COI'POS Postos Nomes Decretos Províncias

Reg. de inf. n.? i L" sargento. Antonio Filippe da Fonseca QuinteUa .. 3 novo i863 ... Cabo Verde.

Reg. de inf. n." to · Luiz Maria Seromenho .............. 23 dez. i863 .. Moçambique.
Reg. de inf', n."n Manuel Joaquim da Silva Machado ... 28 janeiro i864 Timor.
Reg. de inf', nf i3 · Joaquim Pereira de Carvalho ........ 27 abril i864 .. S. Thomé.
Bat, de caço n.? ii Bernardo Gonçalves ................ 15 julho 1861•. Angola.

R d . f ° {(iI !." sarg. asp·IJ - J . T' . Pi t 9nov.1864 ... Timor.eg c in . n. a offieial .. I 030 ose eixeira ln o ....... ....
Reg. de inr n.O 16 1.° sargento. Joaquim José de Sousa Figueiredo .... 6 dez. 1.864 ... Moçambique.

Ret!. de Cax.n.Oi Antonio Cesar de Vascollcellos Correia 28 janei 1'0 i865 Timor.
I

Bat. de caço n.O 4 · Simão Josó de Brito ................ 1.9 abril i865 . Angola.

!O.o-Declara-se que em 30 de maio ultimo, foi concedida licença
para ir fóra do reino. tratar da sua sande, ao chefe de repartição reforma-
do, Francisco Quintino de Avellar.

1 LO-Licenças concedidas pOI'motivo de moles lia aos officiaes, e empregado ahai-
10 mencionados:

Em sessão de 20 de abril ultimo:
Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.- direcção

Aspirante. João Cypriano Coelho da Silva, sessenta dias para ~e tratar.
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Em sessão de 18 de maio ultimo:

Regimento de cavallaría n.· 4
Tenente, Joaquim José Ignacio, quarenta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.· 8
Tenente, Emilio Augusto Calás, trinta dias para se tratar.
Em sessão de 19 do mesmo mez :

Batalhão de caçadores n .• f.2
Alferes, Miguel Gomes da Silva, quarenta dias para uso das Caldas da

Rainha na sua origem.
Bateria das Fontes no Funchal

Major reformado, governador, Manuel de Oliveira Castel-Branco, qua-
renta dias para uso das Caldas da Rainha na sua origem.

'l2.0-Licenças registradas concedidas aos olliciafls abaixo mencionados:

Batalhão de caçadores n.s 3
Alferes, Eduardo de Campos Beltrão, prorogação por noventa dias.

Regimento de infanteria n. o i5
Capitão, Francisco Pereira da Luz Côrte Real, prorogação por sessenta

dias.

i3.0-Foram confirmadas as licenças rC!Jistradas qne 68 eommandautes da 4.a,
e G.a divisões militares eoneederam aos oflleiaes abaixo mencionados, na conrol'mi-
dade do que se acha detcrminado:

Regimento de infanteria n.s 8
Capitão, Augusto Carlos de Oliveira, vinte dias.

Regimento de infanteria n,« i2
Capitão, Luiz de Mello Pitta, trinta dias.

ERRATAS
.., Na ordem do exercito n." 22 de 18G5, pago 8, linha 23, onde se lê
= soldado reformado= leia-se =capitão reformado" .,. ....

Na ordem do exercito n.s 23 do corrente anno pago 2, linha tf, onde .
f. se lê =quando lhes= leia-se =quando lhe. ' ,
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

-+-

tO de junho de t865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao·exercito o seguinte:

Attendendo ao que me representou o coronel de infanteria da' provin-
cia de Angola, João Jacinto Tavares, que n'este posto tem servido n'aquella
provincia mais de dois annos, como informou o ministerio dos negociosoda
marinha e ultramar: hei por bem determinar, em conformidade do disposto
no § 21,0 do artigo '18.0 do decreto com força de lei de HSde julho de 1857,
que o referido coronel tenha passagem no mesmo posto para o exercito
de Portugal, contando a antiguidade da data do presente decreto, na con-
formidade da lei. O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar.

Paço, em 5 de junho de 1.865.=REI.:-Marquez de Sá da Bandeira ..

2. o-Por decretos de 31 do mez proximo passado:

Regimento de artilheria n." i
Tenente facultativo veterinario, o alferes facultativo veterinario, Her-

mano Augusto Ramos, por se achar comprehendido na disposição do ar-
tigo LO da carta de lei de 24. de abril de 1856.

Conselh" geral de instrucção militar
Para exercerem as funcções de vogaes, durante o tempo que servirem

nas commissões em que se acham interinamente, os coroneis do estado
maior de artilheria, José Marcellino da Costa Monteiro, commandante ge-

"ral interino da mesma arma, e Joaquim Antonio Rodrigues Galhardo, se-
gundo commandante interino da escola do exercito.

Por decretes de 3 do corrente mez:

Secretaria d'estado dos negocios dá guerra
Sub-chefe da La repartição da 1.a direcção, o capitão do batalhão.de

caçadores 11.° 9, Fortunato José Pereira.

Corpo do estado maior
Capitão, contando a antiguidade de 20 de setembro doanno proximo .
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passado, o tenente do regimento de cavallaria n.? 3, Manuel Ferreira da
Cunha Pereira, por estar habilitado cm conformidade da lei, e ter desisti-
do da commissão em que estava empregado no mlnísterio das obras pu-
blicas.

))01' decreto da mesma data:
Capitão e subscquen.tement~ reformado, o tenente graduado em capi-

tão de infanteria, Antonio Galdmo da Costa; ficando nullo o decreto de 3
de janeiro ultimo.

Por decreto de 7 do dilo mez:

Regimento de cavallaria n.s 6
Para cosar das honras e vantagens do posto de tenente desde 3i de

maio ultil~o, em conformidade com a carta de lei de 20 de maio de i863,
e respectivos regulamentos, o capellão, Carlos Augusto Teixeira Pinto.

Regimento de infanteria n,» 6
Para gosar das honras e vantagens do posto de tenente desde 7 do

corrente mez, em conformidade com a carta de lei de 20 de maio de '1863,
e respectivo regulamento, o capellão, Luiz Antonio dos Santos.

3.Q - Por delerminaçãc de Sua Magestadc El-llei

Regimento de infanteria n." 12
Capitão (la La companhia, o capitão da 6.a compa~hia, João Martins.

('" 4.o-'l'endo-se suscitado duvidas sobre o destino que deve dar-se ao
t- ~. saldo que, por ajuste de con tas de vestuário, tiverem a receber as praças~l'~~alistadas p.or contrato, em execução do disposto no artigo 8. ° da lei de 4.(~)
~ ~ de junho de 1859, quando forem despedidas do serviço militar por inca- /
t' t pacidade physic~; Sua Magestade EI-Rei, c~nformando-se c0!ll os parece-t ~ res do consel~~lro procurador ge_ralda coroa, e do conselheiro ajudante,

'\

~ f) adjunto ao mlO)~tcrJOda guerra, manda declarar aos commandantes dos
, corpos do exercito:

~ ~ , 1.° Que as I?raç~s con_tr~tadas despedidas do serviço militar por in-
~ .. ~ capacidade physica ieem direito ao saldo com a sobredita proveniencia, no -..L~I" ~ caso de não haverem recebido uma somma superior á parte do preço do r:-J)- ~ seu alistamento correspondente ao tempo que tiverem servido.
,,\ ~ 2. ° Que esta liquidação se.rã feita pela seguinte maneira: dividír-se-ha
\ ~~ a importancia fixada paI:a o ahst~mento por contrato, pelo numero de diasl ~ldOS cinco annos de serviço effectivo a que estavam obrigadas as sobreditas,"'...ipraças, e o quociente multip~car-se-ha pelo n~mero de dias ue serviço pOÍ'

~) ~ ellas prestado. Da comparaçao do resultado d esta operação com a somma
~ . ~ 'total das parcellas que tiverem sido pagas ás mesmas praças, por conta do
Q~r {Y/ 'l/.._;".4-. ~ ~ /fo..rJr<':'"'" c...~~ Ir:' L 0-.-.,,0 .... .1- e__,..

~ '(,-"~·.47~ / st;;Ç' /1/ ,/, , /'?J':J• (xV.) vvJ.o p ~ <fr'!' c/.,J 0' v-of. .
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preço do alistamento, 'Se conhecerá se são ou não devedoras, e n'este caso
receberão o saldo de que se trata, ou parte d'elle, segundo o seu cre-
dito, e n'aquelle ficará a favor da fazenda, bem como a parte não rece-
bida do mesmo saldo.

3.° Que ás ditas praças que, em vista da comparação a que se refere
o n." 2, tiverem direito á parle ainda não recebida do preço do alistamen-
to, correspondente ao tempo que serviram, seja paga, pelo fundo da re-
missão do serviço militar, a differença a seu favor depois de deduzida
qualquer quantia de que forem devedoras.

ii.O-Sua Magestade EI-Rei manda admittir no hospital de invalidos
militares de Runa, o soldado n." 213 da 4.a companhia do 2.0 batalhão de
veteranos, José de Oliveira, por lhe aproveitarem as disposições do decreto
de 29 de dezembro de f.849.

6.0-Declara-se que fica sem effeito o annuncio publicado na ordem
do exercito n." 24 do corrente anno, que manda pôr a concurso o legar de

)Z archivista da w.a divisão militar, subsistindo a parte do mesmo annuncio
respectivo á 3.a divisão militar.

7. 0_ Accordam os do supremo conselho de justiça militar, etc. Que •
confirmam, por seus fundamentos, a sentença de primeira instancia, na
parte que julgou provadas as imputações criminosas feitas ao réu Manuel
Correia da Costa, capitão addido á segunda companhia do 3.0 batalhão
de veteranos; alterando porém a mesma sentença na parte penal, para que
o réu por virtude do disposto no artigo 82.0 § unico do codigo penal, sof-
Ira a pena de dois annos de prisão correccional, indemnisando a fazenda
do alcance já liquidado de t :363~3iO reis, e por esta fórma confirmada,
alterada e declarada a dita sestença mandam que assim se execute.

Lisboa, i6 de maio de 1865. = Visconde de Leceia,= Taoordae-Ba-
rão da Batalha= Sequeira=11facedo.=Fui presente, Cunha, promotor.

8. o - Licenças concedidas )101' motivo de moles tia aos officiaes abaixo mencio-
nados:

Em sessão de 2í do mez proximo passado:

Batalhão de caçadores n.s 8
Capitão, Antonio José Correia, noventa dias para se tratar.

Em sessão de I do corrente mez:

Regtfllento de cavallaria n.s 8
Capellão, Filippe Joaquim da Silva Barbosa, trinta dias para uso das

,~
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aguas thermaes de Manteigas na sua origem, começando no f.O de julho
proximo. _ o o o

Capitão, Joao Malaquias de Lemos, trinta dias para uso das aguas ther-
maes. de Manteigas na sua origem.começando no 1.0 de julho proximo.

9.°_ Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo mencionados:

Estado maior de engenheria
Tenente, Pedro Freire de Almeida, noventa dias.

Regimento de infanteria n.s 5
Alferes, Manuel Joaquim Pinheiro Chagas, prorogação por sessenta

dias.
Regimento de infanteria n.s i3

Tenente, Antonio de Gouveia, prorogação por noventa dias.

'lO.O-lloram confirmadas as licenças registradas que «I eommandante da s.a
divisão militar e command:mte geral de artilharia concederam aos olllciaes abail~
mencionados, na conformidade do que se acha determinado:

:'0 Estado maior de artilheria
Almoxarife de 2. a classe, Antonio Henriques Ferreira, seis dias.

Regimento de infanteria n. ° i5
Tenente coronel, Carlos Frederico Buys, seis dias',

!-:sl;i conforme.
Sá da Bandeira,
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
12 de junho de 1865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito a seguinte:

Circular

Ill.?" e ex.mo sr. -Devendo ter legar no dia 9 do proximo futuro mez
de julho as eleições geraes de deputados ás cõrtes, na conformidade do
disposto no decreto de 15 de maio ultimo, chamo a attenção de v. ex."
para o conteúdo das minhas duas circulares de 3 de setembro de 1846 e
'2 de abril de t861, que foram transcriptas na ordem do exercito n.? 9 de
t862, e que novamente se publicam, recommendando a v. ex." lhes faça
dar inteira execução.

Deus guarde a v. ex." Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em
9 de junho de t865.=Sá da Bandeil'a.=IIl.mo e ex."? sr. marechal do
exercito commandante da La divisão militar.

Identicas aos commandantes das outras divisões militares e aos com-
mandantes das armas especiaes ..

Circulares a que se refere a d'e~ta data

Circular-c-Ill.?'" e ex.mo sr.-Approximando-se o dia em que a nação
tem de exercer o importantíssimo direito de eleger os seus representan-
tes, cumpre para bem do serviço, que v. ex.", e os offícíaes seus subordi-
nados, recebam instrucções positivas sobre a conducta que devem seguir
em tudo o que for relativo a tão solemne acto. Entre os offíciaos subordi-
nados a v. ex." por se acharem residindo no districto do seu commando,
ha uns que estão desempregados, e outros em serviço effectivo: estas in-
strucções referem-se unicamente aos segundos, porque quanto aos officiaes
que se não acham em serviço effectivo, têem elles direito a proceder em
tudo o que é concernente ás eleições, como qualquer cidadão não militar,
direito que igualmente compete áquelles que se acham collocados em em-
pregos inamoviveis.

A duas especies de relações devem attender os oíílclaes em effectivi-
dade de serviço, uma para com os seus subordinados, a quem a lei confere
o direito eleitoral, outra para com os cidadãos, na qualidade de membros
da força armada.

Quanto á primeira, querendo a lei que a eleição seja livre, seria um
abuso de auctoridade o fazer intervir esta, directa ou indirectamente, para
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que os offíciaes votassem de qualquer modo, e por isso ao general com-
mandante da divisão militar cumpre, assim como aos commandantes dos
corpos e seus officiaes, deixar inteiramente livre o voto a cada um dos seus
subordinados; pelo que deverão abster-se completamente, não só de pro-
curarem influir por qualquer meio nos animos d'aquelles, mas deverão
igualmente impedir que se p~atiqu~ qualq~er acto que tenha mesmo a ap-
parencia de que se pretende intervir na eleição.

Á vista do que deixo dito, ficará v. ex. a certo de que o governo de Sua
Magestade quer que cada nm dos offíciaes do exercito vote como julgar
mais acertado; mas ao mesmo tempo tem direito a esperar que aquelles
que estão empregados em servlço effectivo se hão de abster de diligen-
ciar votos no sentido contrario ao governo, não só entre os militares, mas
entre os mais cidadãos.

Quanto á segunda especie, v. ex." dará as ordens necessárias para que
durante as eleições a força militar appareça o menos que for possível nos
Jogares em que se praticarem os processos eleitoraes. Ordenará tambem
que quando seja necessário o seu auxilio para manter a ordem publica, ou
para a restabelecer, no caso de haver sido perturbada, os commandantes
da força, para o prestarem, esperem a requisiçãn da competente auctori-
dade civil, devendo exigir que a mesma requisição seja feita por escripto,
.e se as circumstancias o não permittirem, que ao menos se faça na presen-
ça de testemunhas. Fornecerá tarnbern as instrucções convenientes para
que, no emprego da força requerida, os commandantes d'ella obrem com
a maior circumspccção, procurando soccgar qualquer desordem por meios
suaves.

Se porém os tumultos forem de tal natureza que para os terminar seja
necessario usar da força armada, deverão os respectivos commandantes
proceder em consequencia da nova requisição da auctoridade civil, á qual
incumbe, na conformidade do artigo 97.0 ~ 2.° tla lei eleitoral de 27 de
julho ultimo, antes do emprego da força, intimar os tumultaríos para se
dispersarem. \

V. ex." tratará de fazer executar inteiramente estas disposições, e fará
saber aos seus subordinados que por qualquer desvio d'ellas incorrerão
em severa responsabilidade.

Deus guarde a v. ex." Secretaria d'estado dos negocies da guerra, em
5 de setembro de 184.6.=Sá da Bandeira.=Ill.mo e ex.mo sr. comman-
dante da 1. a divisão militar.

Identicas se expediram aos commandantes das difIerentes divisões mi-
litares.

Circular.-Ill.mo e ex.?" sr.-Devendo ter Jogar no decurso do cor-
rente mez de abril as eleições geraes de deputados ás córtes, acho acer-
tado dirigir a v. ex." algumas observações, a fim de indicar o modo como
eu entendo que, em .relação a este obj~ct?, convem que procedam os ge-
neraes e outros oülcíaes, para que a disciplina do exercito não soffra de-
trimento.

A elles cumpre, como uma elas suas primeiras obrigações, manter
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esta disciplina, na parte que a cada um toca, e ao ministro da guerra per-
tence a de vigiar e de fazer observar estrictamente as leis que a estabele-
cem; e n'este empenho todos devem ter presente que ella é a base funda-
mental da existencia do exercito, e que é somente pela sua rigorosa obser-
vancia que este se torna apto para sustentar a ordem no paiz e para o de-
fender da aggressão externa.

Mas para que a disciplina exista. é condição essencial que os subordi-
nados prestem aos superiores aquelle respeito e aquella obediencia que as
leis militares requerem, e que os superiores exijam dos seus sobordinados
sómente o que as leis permittem.

A realidade do systema representativo está na verdade das eleições para
deputados, e por isso a lei eleitoral quer que todo o cidadão que se achar
recenseado como eleitor vote livremente. Ora, para que os militares a
quem pertença o direito eleitoral, possam conformar-se com as prescri-
pções das leis, é necessário que os officiaes das diversas classes cumpram
com o mais simples de todos os deveres: o de se absterem completamente
da pratica de qualquer acto de influencia directa ou indirecta sobre os seus
subordinados com o fim dé estes votarem de uma maneira qualquer.

Um superior que para isto pretendesse influir no animo do seu subor-
dinado não poderia obter o seu propósito sem que o devesse a condescen-
dencia. E conseguindo-o, receberia um favor que havia solicitado com que-
bra das leis da disciplina; pelo que elle não poderia permanecer na mesma
situação em que houvesse praticado uma tal falta sem que d'isso resultasse
grave ínconvenlencia do serviço militar.

E necessario que os preceitos das leis indicadas não sejam transgredi-
dos; e por isso convirei que v. ex. a transmuta aos seus subordinados as re-
commendações adequadas para esse Om. E espero que, logoque as eleições
estejam terminadas, v. ex." communicarà ao ministro da guerra o que se
lhe oflerecer quanto á maneira como foram attendidas as referidas recom-
mendações,

Estou persuadido de que os offíciaes do exercito hão de, pela sua parte,
concorrer com satisfação para que se executem os preceitos das leis referi-
das, e de que elles darão uma nova prova do respeito em que lêem as in-
stituicões consti tucionaes, para cujo estabelecimento tanto cooperou o exer-

• cito pelos serviços prestados durante os oito annos que decorreram de t 826
a 1834., serviços que lhe grangearam a gloria de haver contribuido efflcaz-
mente para que a nossa patria seja na actualidade um dos paizes mais li-
vres da Europa.

Deus guarde a v. ex." Secretaria d'estado dos negocíos da guerra, em
2 de abril de 186L-Ill.mo e ex.mo sr. general commandante da La divi-
são militar.e=Se da Bandeira.

Identicas aos commandantes das divisões militares o commanrlantes
das armas sspeciaes.

Sa da Bandeira.
Está conforme.

Ochefe da 1. a direcção,

~ PÁ?' .•,p.'I!#'..t "(( ~ """" "",; ", ......,
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA +
19 de junho de 1865

~.~

~J~
1.o - Decretos I(l ~

Tendo a commissão de aperfeiçoamento da arma de artilheria feito su- ~ ..
bir á minha presença uma proposta para se regular a ordenança dos cali- ~ I

bres das bõcas de fogo, e çonformando-me com a mesma proposta, hei ~ ~ _
por bem determinar que as baterias de artilhe ria de campanha sejam ar- ~ Ii

X madas com peças estriadas do systema francez dos calibres 8 e 12 centi- ..
metros; que as baterias de montanha sejam armadas com peças curtas de ~ }-..J~
8 centímetros, do mesmo systema, e que se proceda á fundição das peçasi~~
de artilheria que foram necessárias, conforme o referido systema. . Ç)

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'estado
dos negocios da guerra, encarregado interinamente dos da marinha e ultra- ~ 4
mar, o tenha assim entendido e faça executar. ~<-:.. 4'q,;;:;~1f'-,J.,./"64

Paço, em 29 de maio de 1865. =REI.= JJlarquez de Sá da Bandeira.

ORDE~f DO EXEBCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Attendendo ao que me representaram os oíflcíaes da secretaria do su-
premo conselho de justiça militar, hei por bem conceder-lhes o uso de
banda, e determinar que fique alterado, n'esta parte, o plano de uniformes
decretado em 21 de março de 1864.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'estado
dos negócios da guerra, encarregado interinamente dos elamarinha e ul-
tramar, o tenha assim entendido e faça executar.

Paço, em 30 de maio. de 1805. =REI.=Marquez de Sá da Bandeira:

:to-Por decretes de 2 do corrente mez:

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão quartel

mestre, Joaquim da Silva Rosa. .

Regimento de infanteria n.O 4
Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa

Viçosa, o tenente ajudante de campo do governador da praça de S. Julião
lia Barra, João José de Alcantara.
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Por decreto de 'I i 110dito mez:

Disponibilidade
O capitão de infanteria, fóra (lo quadro da mesma arma, Francisco

Joaquim da Palma Silva Reis, por ter sido exonerado da commissão em
que se achava, no ministerio das obras publicas,

3. o - Portaria
Tendo a medida, ultimamente adoptada, de se tornarem a satisfazer

do 1.0 de maio ultimo em diante os vencimentos da officialidarle dos
corpos arrcgirnentarlos pelas pagadorias <las divisões militares, em que

~ téom os seus respectivos quartéis, cansarlo a alguns d S SPU5 conselhos
,r:;, ~~ '\ administrativos a difficulda~l(' de fazerem pnntualmcnte remessa á commis-
~!1 são encarregada do fornecimento dos lanifícios de metade da quantia que~~.f quinzenalmente recebem das sobreditas pagadorias para massas de farda-i, mento, como lhes foi determinado na segunda parte do n." 6 da ordem

~' do exercito n_:~iQ, de W do referido jJl.CZ (Ie maio,'%m consequen-
t.... . cia de que nem sempre se proporcionam os meios de se realisarem econo-
,~ mica e pontualmente essas remessas, por falta de transacções commerciaes
~'-').. entre a capital e a maior parte das terras, em que os corpos se acham es-r :'"tacionados, inconveniente este que, posto já se desse anteriormente á al-~1"ludida medida, todavia estava remediado por virtude de auctorisação dada
-{ t pelos mesmos conselhos ;lOSofficiacs que se acham c~ Lisbo~ ~~mmissi~-

, ~ nados pelos corpos, de serem elles que entregassem a comrmssao de lani-
l ~!' I ficios as quantias, flue lhes competisse receber, servindo-se para esse fim
~ ~'~ dos dinheiros provenientes dos soldos que os ditos oflíciaes recebiam daii ~paqadOri~.l(la primeira divisão para os oíliciaes d'esses corpos, pO.I'quanto" r estes o haviam dos mesmos conselhos pelos fundos das preditas massas; e
t' ~ r cumprindo r?mo~~r taes embaraços, sobre os quaes alguns cnmmafllhnte~
! It. dos corpos teem J<I representado, de sorte que se não retarde a entrega a
~ ~ ,,",eommissão de lauiflcios <las sommas que porventura deve regularmente
~ ~ ~ receber: Manda Sua l\Iagestade EI-Rci, pela secretaria crestado dos nego-
g., ~ i cios da guerra, que. os consrllJos administrativos dos corpos do exercito

~ no continente rIo remo emiem, a contar do dia 1;:;do corrente mez em
~{ )_ d~ant~ com to(.la a regllla~idade, á commiss,rro de lanificoios, cm .log~r do
~ ,~ ~ dlDhe~ro efTectl\OO,que ~te agora lhe rcmettlam, um reclho provlsorJo da~'IquantIa corresponde~te.a mclaue do vencimento para massa de fardamento,

1) a fim de lhe ser satlsfClta pl'la pagadoria da primeira divisTIo, transfcl'in-
~ f{do-se dep~is csses documentos para as pagadoria~ das divisões em que os
l ,corpos CSllVel'ClllcolJocados, para que o seu valor ali se encontre na total~1 importallcia em que forem liquidadas as respectivas resultas de mostras,
~~. ""nas relações das quaes a IT,I.assapa.ra fardam~nto continuará a s~r abo~ada
, por inteiro, recebendo porem os conselhos umcaml'nte metade fi ella; VIS lO-
\ ~ que outra parte igual é rept'ese~ta!la n'aquelles recibos provisorios, que
~ ~ passam a ser satisfeitos pela referIda pagadoria da primeira divisão militar,
i' & qual para ser a tempo habilitada para isso com os fundos necessaI'ios,

(x) -6 /y64 o

•
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cumpre que os ditos conselhos remettam á segunda direcção d'este mi-
nisterio, com a necessana antecipação, notas declaratorias dos valores dos
recibos provisorios e quinzenas a que respeitam.

Paço, em 9 de junho de i865.= Sá da Bandeira.

,t°- Por determinação de Sua Magestade EI-Rei

Regimento de cavallaria n.s 4
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do batalhão de caçadores n. o '1,

José Antonio da Rocha Junior. .

Batalhão de caçadores n.Oi
Capitão da 2.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 6,

Francisco Augusto da Costa e Sousa.

Batalhão de caçadores n.s 6
Capitão da 4.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n.? i,

Augusto Butler Elerperk. __ .'

a.o-Relação n.? 6 dos officiacs e praças de pret a quem é concedida a meda-
lha militar, instituida por decreto de 2 de outubro de i863, conforme as regras pre-
seriptas no mesmo decreto, e mediante o processo estabelecido no regulamento de 22
de agosto de 1864. -

Medalha de prata

Batalhão de caçadores n,s 2
Tenente quartel mestre, Theodosio José Ignacio de Sampaio-c-bons

serviços e comportamento exemplar.
Capellão, Antonio José Baptista-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O4
Tenente ajudante, Joaquim José de Alcantara-comportamento exem-

plar.
Alferes, José Aft'onso da Palma-idem.
Cabo de esquadra n.? 5 da 6.a companhia, João Joaquim Guerra-

idem.
Regimento de infanteria n.O5

Soldado n.° i3 da 2.a companhia, Florencio Exposto - comportamento
exemplar.

Regimento de infanteria n.s 9
Alferes, Antonio Augusto Pinto de Magalhães-comportamento exem-

plar.
Sargento quartel mestre, Manuel de Sanl'Anna-idem.

. Segundo sargento da 6.a companhia, Jacinto Emiliano Teixeira-
Idem.

Soldado n.? 95 da La companhia, Custodio de Almeida-it.lcm.
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Regimento de infanteria n.s iS

Tenente ajudante, José Manuel de Barros-comportamento exemplar.
Arsenal do exercito

Primeiro sargento, Antonio Lazaro-compol'tamento exemplar.

Hedallla de cobre-componamento exemplar

Regimento de artilheria n.O4
Primeiros sargentos, da ~.a companhia, Jesuino Antonio Ferreira, e da

6.a, .JoãoFrancisco.
Cabo de esquadra, n.? 7 da D.a companhia, Francisco de Assis.

Batalhão de caçadores n.° 2
Primeiro sargento, da 2.a companhia, Vicente Antonio Gonçalves

Pereira.
Furriel, da 7.a companhia, João Maria.
Soldados, n." 178 da 4.a companhia, Manuel da Palma, e n." 140 da

5.a, Mauricio Alves.
Espingardeiro, José de Araujo.

Batalhão de caçadores n.s 6
Sargento ajudante, José Joaquim Fernandes da Silva.

Regimento de infanteria n.s 4
Alferes, José Leal Coelho. .

I Primeiros sargentos, da i. a companhia, Antonio José Damasceno,
da 2.a, Francisco Chrysostomo da Silva, da 4.a, João Carlos de Sousa
Carvalho, e da 6.a, Miguel Francisco de Oliveira.

Musico de 3.a classe, Joaquim Pedro Rodrigues.
Cabo de esquadra, n." 7 da s.a companhia, David Ferreira.

Regimento de infanteria n.O9
Primeiro sargento, da 7. a companhia, Manuel Pedro da Cruz.
Cabo de esquadra, n.s ~ da 4.a companhia, Manuel Antonio.
Soldado n." i4 da 2.a companhia, Antonio Braz.

Regimento de infanteria n.s iO
Primeiro sargento da 2.a companhia, João Augusto Soares.

Regimento de infanteria n.s i4
Primeiro sargento aspirante a offícial da 4.a companhia, Thomás Au-

gusto da Cruz.
Regimento de infanteria n.s i8

Sargento ajudante aspirante ~ omcial, Joaquim Augusto da Fonseca.
Sargento quartel mestre asprranto a oíllcial, João Guilherme Vaz Pe-

reira.
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Primeiro sargento da 3.a companhia, Miguel Augusto Pereira de Amo-

rim.
Segundos sargentos, da 2. a companhia, João Fernandes Braga, e da 3.a,

Victor Teixeira Pinto.

Companhia de saude do exercito
Primeiro sargento, Manuel da Silva.

6.°_ Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes e empregados abaixo
mencionados:

Em sessão de 1 do corrente mez :

Regimento de infanteria n.O5
Alferes, Eduardo Marcianno Vieira, quarenta dias para se tratar.

Em tessão da mesma data:

Tenente coronel reformado, Caetano Pinto Rebello, sessenta dias para
tratamento. •

Tenente coronel reformado, Simão Jorge Chaves Pimentel, trinta dias
para uso das Caldas de Vizella na sua origem, começando em 20 do cor-
rente mez.

Capitão reformado, José Maria de Oliveira Prezado, quarenta dias para
uso das Caldas da Rainha na sua origem.

Capitão reformado, D. Francisco de Saldanha da Gama, quarenta dias
para uso das Caldas da Rainha na sua origem.

Aspirante reformado, José Anastácio Monteiro de Brito, trinta dias para
uso das Caldas da Rainha na sua origem.

7.0-Foram confirmadas as licenças registradas que 6S eemmandautes da 1.a,
2.a c 3.3 divisões militares concederam aos nlllciaes abaixo mencionados, na confor-
midade do que se acha determinado:

Regimento de infanteria n.O:10
Major, João Pinto Carneiro, oito dias.

Regimento de infanteria D.Oi8
Tenente, Francisco José Gonçalves Guimarães, trinta dias.

Praça de S. Julião da Barra
Major da praça, l\fartinianno Callo Bettencourt, dez dias.

Lo Batalhão de veteranos
Alferes ajudante, Antonio Manuel Pereira, quinze dias.
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ERRATA

Na ordem do exercito n." 25 do corrente anuo, pago 2, TInhaU, onde'
se lê =regimento de infanteria n." 6=, leia-se =regimento de lnfanteria
n." 5=.

Sá da Bandeira;
Está conforme .

•
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEBRA
1 de julho de 1865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Cartas regias

Honrado duque de Saldanha, João Carlos Gregório Domingos Vicente
Francisco de Saldanha de Oliveira e Daun, meu sobrinho, do meu conse-
lho e do d'estado, par do reino, marechal do exercito, meu mordomo mór,
primeiro ajudante de campo de Sua Magestade EI-Rei D. Fernando meu
augusto pae, ministro e secretario honorario, meu embaixador na côrte de
Roma, presidente do supremo conselho de justiça militar, gran-cruz da
antiga e muito nobre ordem da Torree Espada, do valor, lealdade e mérito,
e da de Nosso Senhor Jesus Christo, cavalléiro do Tosão de Oiro de I1es-
panha, e da Annunciada de Italia, grau-cruz de muitas' ordens estrangei-
ras: amigo: cu El-Rei vos envio muito saudar como aquelle que muito
prézo.

Tendo na mais alta consideração os distinctissimos serviços por vós
prestados ao paiz, á dynastia constitucional, e ao throno legitimo, no
exerci cio dos mais elevados cargos do estado, e no longo trato de sessenta
annos, em que por feitos assignalados e repetidos, exaltastes a gloria do
exercito portuguez nas guerras da independencia e nas campanhas da
liberdade, da qual fostes um campeão estrenuo ; e querendo dar-vos um
testemunho significativo e excepcional do subido apreço em que tenho a
vossa lealdade e dedicação: hei por bem dispensar-vos das provas exigidas
no regulamento de 22 de agosto ultimo, para a concessão da medalha mi-
litar creada por decreto de 2 de outubro de i863, condecorando-vos desde
já com as medalhas de oiro correspondentes ao valor militar, bons servi-
ços e comportamento exemplar. O que me apraz communicar-vos para vossa
intelligencia e satisfação. Escripta no paço da Ajuda, em t 7 de junho de
i86õ.=EL-REI.=Marquez de Sáda Bandeira.

Para o honrado duque de Saldanha, João Carlos Gregório Domingos
Vicente Francisco de Saldanha de Oliveira e Daun, meu sobrinho, do meu
conselho e do d'estado, par do reino, marechal do exercito, meu mordo-
mo mór, primeiro ajudante de campo de Sua Magestade EI-Rei D. Fer-
nando meu augusto pae, ministro e secretario d'estado honorário. meu
embaixador na côrte de Roma, presidente do supremo conselho de justiça
militar, gran-cruz da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do
valor, lealdada e mérito, e da de Nosso Senhor Jesus Christo, cavalleiro
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do Tosão de Oiro de Ilespanha, e da Annunciada de Itália, grau-cruz de
muitas ordens estrangeiras.

Conde da Ponte de Santa Maria, Antonio Vicente de Queiroz, marechal
do exercito, meu ajudante de campo honorário, par do reino, commandante
da primeira divisão militar, gran-cruz da antiga e muito nobre ordem da
Torre e Espada, do valor, lealdade emerito, e da ordem militar de S. Bento
de Aviz, commendador da ordem de Nossa Senhora da Conceição de villa
Viçosa: amigo: eu El-Rei vos envio muito saudar como aquelle que amo.

Tendo na maior conta e merecida consideração os valiosos e relevantes
serviços em que, durante a vossa longa e honrosa carreira militar vos ha-
veis extremado em prol da liberdade e da dynastia constitucional, illustran-
do-vos e ao exercito portuguez por brilhantes feitos de armas nas guerras
da independencia e nas travadas lutas da emancipação nacional; querendo
dar-vos uma demonstração significativa e excepcional do justo apreço
em que tenho a vossa lealdade e dedicação: hei por bem dispensar-vos
das provas exigidas no regulamento de 22 de agosto ultimo, para a con-
cessão da medalha militar creada por decreto de ~ de outubro de 1863,
condecorando-vos desde já com as medalhas de oiro correspondentes ao
valor militar, bons serviços e comportamento exemplar. O que me apraz
eommunicar-vos para vossa intelligencia e satisfação. Escripta no paço da
Ajuda, em 17 de junho de 1865. =EL-REI. = llJarquez de Sá da Ban-
deira.

Para o conde da Ponte de Santa Maria, Antonio Vicente de Queiroz, ma-
rechal do exercito, meu ajudante de campo honorario, par do reino, com-
mandante da primeira divisão militar, gran-cruz da antiga e muito nobre
ordem da Torre e Espada, do valor, lealdade e merito, e da ordem militar
de S. Bento de Aviz, commendador da ordem de Nossa Senhora da Con-
ceição de Villa Viçosa.

2.0_ üeerete
Hei por bem, em conformidade do disposto na carta de lei de f t de

fevereiro de i862, reintegrar no posto de alferes, sendo collocado na clas-
se dos officiaes sem ~ccesso, Gonçalo Tello de Magalhães Collaço, que, por
decreto de 28 de maio de 1834" foi demittido do posto de alferes do regi-
mento de lanceiros da Rainha, por o requerer. O presidente do conselho
de ministros. ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra, assim o
tenha entendido e faça executar,

Paço, em 27 de junho de 1865, =REI. = llfarquez de Sá da Ban-
deira.

3, o - POI' decretes de 19 do mez lll'oximo findo:

Forte de Nossa Senhora da Graça
Major de artilheria e maj~r da praga rI? refe!ido forte, o capitão gra-

duado em major doestado maior de artílhería, Joao Pereira Homem relles.
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Disponibilidade

O alferes de infanteria fóra do quadro d'esta arma, José da Silva Athay-
de, por ter optado pelo serviço do exercito.

Por decretos de 21 do dito mez:

Estado maior da artilharia
Capitão, o primeiro tenente, João Correia de Mesquita.

Regimento de artilheria n.s 2
Capitão da I. a companhia, o primeiro tenente do regimento de artilhe-

ria n.? 1, Leonel de Lima Paes de Sande c Castro.

Batalhão de caçadores n.O4
Demittido do serviço militar, o capellão, com honras de tenente, José

Antonio de Sant'Anna Correia, por ter sido apresentado em um canonicato
na sé cathedral do bispado do Algarve, por decreto de 23 de março de
corrente anno, expedido pelo ministerio dos negocios ecclesíasticos e de
justiça.

Por decretos de 26 do dilo mez:

Estado maior de engenheria
Coronel, o tenente coronel, Francisco de Paula e Sousa Pegado .
.Tenente coronel, o major, Augusto Jorge Moreira.
Major, o capitão, Francisco de Paula da Silva Talaya.

Disponibilidade •
O alferes de cavallaria fóra do quadro d'esta arma, D. Alexandre de

Sousa Coutinho, por ter optado pelo serviço do exercito.

Por decreto de 27 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.O5
Capitão da t. a companhia, o capitão de infanteria em disponibilidade,

Manuel Joaquim Marques.

,t0_ Por portaria de 16 do dito mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.· direcção
Exonerado do encargo da pagadoria da 3. a divisão militar, o primeiro

offlcia], Caetans Eleutherio Ferreira Espinhoira, em consequencia do seu
mau estado de saude.

Encarregado da referida pagadoria, o primeiro ofllcial, encarregado da
pagadoria da 7.a divisão militar, Antonio da Mata da Fonseca Leal.

Encarregado da pagadoria da 7." divisão militar, o primeiro oflicial,
Lazaro Nicolau de Paula e Silva.
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Por portaria de 21 do dito mez:
Alumno aspirante a facultativo militar, na conformidade do artigo i6.O

da carta de lei de 16 de abril de 1859 e do regulamento de i8 de junho
do mesmo anno, o candidato Carlos Moniz Tavares, alumno da escola
medico-cirurgica de Lisboa, para substituir no respectivo quadro o alumno
João Maria Tedeschy, por assim o haver pedido em rasão dos seus pade-
cimentos physicos.

a.o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei :

Companhia de artilheria da guarnição da ilha de S. Miguel
Capitão, o capitão do estado maior de artilheria, Francisco Xavier

Adrião.
Regimento de infanteria n.O3

Capitão da 4..a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n. o 5,
João Antonio Affonso Vianna.

Regimento de infanteria n.O 5
Capitão da 4·.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n. o 3,

José Vicente.
Regimento de infanteria n.s i2

Capitão da 6. a companhia, o capitão do regimento de infanteria n. o 5,
José Maria Machado.

Caserneiro dos quartéis de Santarém, o ill(eres caserneiro dos quarteis
do Funchal, Antonio Pinto Lopes. .. , .

Caserneiro do quartel do Funchal, o alferes caserneiro dos quarteis de X
Santarem, Thomás José de Aquino.

6. 0_ 31edalha de D. Pedro e D. Maria
Relação n.O69 das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar

o direito a esta distincção
verificou pertencer a cada uma a que vae designada

Com o algarismo 9:
A Bernardo C?el~o do Amaral, soldado que foi da extincta companhia

de voluntários artilheiros academicos.

Com o algarismo 4 :
A Alexandre José Botelho de Vasconcellos e Sá, .coronel do estado

maior de engenheria. Tendo sido incluido na relação n." 45, com a meda-
lha (campanhas da liberdade» com o algarismo 3, reclamou e foi-lhe re-
conhecido o direito á mesma medalha com o algarismo 4.

Com o algarismo 3 :
A Francisco Jacques Julio de Almeida, alferes reformado.
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Com o algarismo 2:
A Christovão de Vasconcellos Azevedo e Silva Vieira de Andrade do

Crato Castello Branco, coronel que foi do extincto batalhão nacional de Elvas.
Joaquim José de Carvalho, primeiro sargento n.? 9 da 3.a companhia

do i.° batalhão de veteranos.
Joaquim dos Santos Junior, furriel que foi do regimento de infanteria

n." 2.
Luiz José da Silveira, anspeçada que foi do extincto 3.° batalhão mo-

vei de Lisboa.
Antonio José, soldado que foi do regimento de infanteria n.? 8.
Jeronymo Francisco, guardião da armada.
Com o algarismo j :
A José Elias Gonçalves Franco, alferes que foi do extincto batalhão

fixo da villa de Caminha.
Bento Pereira de Azevedo Venegas, soldado que foi do extincto bata-

lhão movei de Almeida.
Joaquim José Pereira Lomba e Domingos Martins Pereira, soldados

que foram do extincto batalhão fixo de Caminha.
Cazimiro Joaquim Ribeiro de Oliveira e Silva, soldado que foi do ex-

tincto 3.0 batalhão fixo de Lisboa. __
7.0-Determinando a carta de lei de i8 de maio ultimo, um augmento

no pret dos officiaes inferiores dos corpos das differentes armas do exer-
cito e mais praças designadas na tabelJa que com a mesma carta de lei
foi publicada na ordem do exercito n.O22, de 20 do dito mez, deve o refe-

v rido augmento ser abonado desde este dia, em relações de mostras addi-
I'cionaes; comprehendendo umas o vencimento até 3i do sobredito mez

de maio. e outras o vencimento do mez de junho proximo findo.
N'estas relações devem ser abatidas as quantias que tiverem sido abo-

nadas, durante os indicados períodos, para subvenção do rancho de que
trata aquella carta de lei, devendo taes relações ser desde logo entregues
aos respectivos commissarios de mostras, para que estes, depois da com-
petente verificação, as enviem a esta secretaria d'estado, para conhecer-se
a importancia d'este augmento de despeza, e prover-se ao seu pagamento.

8.0-Declara-se que o capellão do regimento de cavallaria n." 8, Fi-
lippe Joaquim da Silva Barbosa, desistiu da licença que lhe foi arbitrada
pela junta militar de saude, em sessão de t do mez proximo findo.

9.0-Licenças concedidas por motivo de moles tia aos officiaes e empregados abai-
xo mencionados:

Em sessão de 20 de maio ultimo:
Batalhão de caçadores n.O 3

Alft'res, Joaquim Albano Gustavo Correia de Araujo, trinta dias para
se tratar.
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Em sessão de 1 de junho ultimo:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2." direcção
Primeiro offlcial, Caetano Eleutherio Ferreira Espinheira, sessenta dias

para se tratar.
7." Divisão militar

Auditor, Sebastião Antonio Peixoto Coelho, quarenta dias para se tra-
tar.

Regimento de artilheria n.o 2
Alferes facultativo veterinario, José Joaquim Venancio Ferreira, trinta

dias para uso das aguas sulphurosas do arsenal da marinha.
Batalhão de caçadores n.O3

Major, Cypriano Antonio de Almeida Santos, sessenta dias para uso
das caldas de Vizella na sua origem, e mais tratamento.

Regimento de infanteria n. o 4
Tenente ajudante, Joaquim José de Alcantara, quarenta dias para se

tratar.
Alferes, Bento Ferreira, quarenta dias para nso das Caldas da Rainha

na sua origem, começando em 10 do mesmo mez.
Regimento de infanteria n.' fi

Tenente coronel, Francisco de Saltes Machado, quinze dias para se tra-
tar.

Cirurgião mór, Francisco Augusto Moniz de Matos, sessenta dias para
se tratar.

Praça de Albufeira
Capitão reformado com honras de tenente coronel, governador, José

Judice de Sequeira Samora, quarenta dias para uso das aguas sulphuro-
sas do arsenal da marinha.

Fortaleza de S. Thiago da ilha da Madeira
. Major reformado governador, Nuno Alvares de Andrade, quarenta dias

para uso das Caldas da Rainha na sua origem.

Em sessão de 7 do dito mez :

AIferes reformado, João Domingues de Maeedo e Brito vinte dias pàra
uso das caldas de Monchique na sua origem '

Em sessão de 16 do mesmo mez :

Tenente,
tratar.

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Tenente, barão de Albufeira, dez dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.s 6
Pedro Lobo pe~ira :caldas de Barros,.~ias para se
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Disponibilidade

Tenente, José de Aguiar, quarenta dias para uso das Caldas da Rainha
na sua origem.

Arsenal do exercito
Offícíal de 3.a classe, Augusto Cesar de Frias e Vasconcellos, sessenta

dias para se tratar.
Official de 3.a classe, addido, João Amancio da Cunha, sessenta dias

para se tratar.

Em sessão de i9 do dito mez:
9.' Divisão militar

Archivista, Domingos Telles Trigueiros, quarenta dias para uso das
Caldas na Rainha na sua origem.

Em sessão da mesma data :

Tenente coronel reformado, .JesuinoAugusto Ferreira Bastos, quarenta
dias para uso das Caldas da Rainha na sua origem.

Capitão sem accesso, João Carlos Gomes Pereira, quarenta dias para
uso das Caldas da Rainha na sua origem.

Tenente sem accesso, José Homem da Cunha de Eça, quarenta dias
para uso das Caldas da Rainha na sua origem.

Tenente reformado, .José Rafael Manzoni, quarenta dias para uso das
Caldas da Rainha na sua origem.

Alferes sem accesso, Joaquim Maria Reynaud de Sampaio, quarenta
dias para uso das Caldas da Rainha na sua origem.

-10. o-Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo mencionados:

Corpo do estado maior
Major, chefe do estado maior da 4..a divisão militar, Salvador de Oli-

veira Pinto da França, dezeseis dias.
Regimento de cavallaria n.» 7

Capitão, conde de Azenha, prorogação por sessenta dias.
Batalhão de caçadores n.o 8 '

Capitão, Jorge Higgs, prorogação por cincoenta dias.
Regimento de infanteria n.· 8

Capitão, José Maria de Almeida, dois mezes.

Sá da Bandeira.
Está conforme.

~;J: O che~_da 1. a direcção,

~ ~~"'..;Jt""~...",j...... . ....~_... /
... ..d"'o<.:"" .. 4.r.~,.' A#

,-" .. ~t:!._,.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

re de julho de. i865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i.o - Por decreto de 7 de março ultimo:

Commissões no ultramar
Commendador da ordem militar de Nosso Senhor Jesus Christo, o ca-

pitão de infanteria, governador da provincia de S. Thomé e Príncipe, Es-
tanislau Xavier da Assumpção e Almeida, em attenção aos seus bons ser-
viços. •

Por decretos de 13 do dito mez:

Estado maior de engenheria
Commendador da ordem militar de Nosso Senhor Jesus Christo, o

major, Carlos Ernesto de Arbués Moreira, em attenção aos bons e longos
serviços que tem prestado nos trabalhos geodesicos do reino.

Escola do exercito •
Commendador da ordem militar de Nosso Senhor Jesus Cbristo, o ca-

pitão de engenheria, lente da mesma escola, José Joaquim de Castro,
em attenção aos bons e longos serviços que tem prestado nos trabalhos
geodesicos do reino.

Por decreto de 14 do mez proximo passado:

Batalhão de caçadores n.O 9
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, João

Baptista Pereira Cibrão.

Per decretos de 21 do dilo mez:

Batalhão de caçadores n.o3
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Carlos

Gonçalves dos Santos.
Regimento de infanteria n.' 6 ,

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento dê Aviz, os capitães, José
Soares Noy r José Manuel Pinto.
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Regimento de infanteria n.O i7

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Francisco
Correia Leote.

Regimento de infanteria n.O iS
Cavalleíro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Manuel

Luiz de Almeida.

Por decreto de 27 do dito mez:

Secretaria d'estado Jlos negocios da guerra
Porteiro, o porteiro graduado,'Íljósé1..uiz de Brito.

2.0-Portaria
Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da

guerra, e em conformidade do disposto no artigo 9.0 do regulamento dos
capellães militares de 22 de outubro de t803, publicado na ordem do
exercito n. o 51. do mesmo anno, nomear capellães militares os presbyteros,
Manuel Antonio Gabriel Ramos, Thomas de Almeida Balthazar, Francisco
lIorta e Vicent! Maria da Rocha; que todos satisfizeram ás provas doeu-
mentaes exigidas no artigo 11.0 e foram approvados, o primeiro com dis-
tincção e os mais plenamente, na exame publico oral e pratico de que tra-
ta o artigo 12.0 do referido regulamento. Outrosim ordena o mesmo Au-
gusto Senhor, conforme dispõe o artigo 13.0 do citado regulamento, que
os mencionados capellães militares passem a servir por dois annos nos se-
guintes corpos: no batalhão de caçadores n. o 4, Thom~s de AI.meida Bal-
thazar; no batalhão de caçadores n.o 8, Manuel Antonio Gabriel Ramos;
no batalhão de caçadores n." 11, Francisco Horta; e no regimento de in-
fanteria n. o 4, Vicente Maria da Rocha; ficando a propriedade das alludidas
capellanias dependente de definitiva nomeação findo o praso de servire
que lhes fica determinado.

Paço, em 4 de julho de 1865.= Sá d~ Bandeira.

3. o - Por determlnaçãe de Sua Magestade EI-Rei :

Batalhão de caçadores n.o 3
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.o 7, José Ricardo Dantas.

Regimento de infanteria n. o i4
- Capitão da 4.. a companhia, o capitão do regimento de infanteria n,o 8,,.~r Augusto Carlos de Oliveira. _

~ ~ ~ 4..o - Não podendo ser admittidas nas guardas mnnicipaes de Lisboa e
bI~~Porto as praças dos corpos do exercito, que tenham nota no livro mestre,

F' e não hajam completado pelo menos dois annos de serviço efIecY,xo,como ;<r'fé expresso no artigo 1.0 da carta de lei de 1.3de julho de 1863,"Uetermi-
. (,,_J~ ~.5/1"
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na Sua Magestade El-Bei, que sejam decididas nos corpos as pretensões
das praças que estejam n'aquellas circumstancías, por isso que não po-
dendo ser deferidas, só servirão para augmentar o expediente.

D.o-Sua Magestade EI-Rei, attendendo às repetidas duvidas OffereCidas1tl's?bre a promptificação e pagamento de transportes, especialmente pelas
yla~ férreas, ordena que se declare nas respectivas requisições, quando os
individnns a transportar forem acompanhados de famiIia, a idade de cada ] ~
um dos filhos que comsigo levarem. (/,~. o 4_7lLCL~ _,y-/9 ~'fiL/e-.r. L..... 4.. ~ -- 4-{/ .6.. /3tí::7. ~ .t;

G.o-Medalha de Hespanha
Relação n.Oi7 dos individuos a quem se verificou pertencer a medalha

na conformidade do disposto nos decretos de 4 de novembro de iS63,
i de outubro e 3 de dezembro de i864

Medalha de prata
Cesar de Franciosi, major do estado maior de engenheria.
Agostinho Antonio de Magalhães, major reformado.
Januario Ferreira Machado, capitão do batalhão de caçadores n.? 3.

lIednlha de cobre
Francisco Augusto Baptista, alferes de infanteria servindo na guarda

municipal de Lisboa.
Francisco de Sousa, segundo sargento que foi do regimento de in-

fanteria n. ° 3.
Manuel de Sá, cabo do 1.0 batalhão de veteranos.
Manuel da Camara, musico que foi do batalhão de caçadores n." 5.
Francisco Coelho Dias, soldado que foi do regimento de infanteria n.? 3.
7. ° - Declara-se:
1.° Que em 27 de junho ultimo foi nomeado ajudante do porteiro

da secretaria d'estado dos negocios da guerra, o correio da mesma se-
cretaria João Antonio da Silva Vieira.

2. ° Que a licença concedida ao major governador da fortaleza de
S. Thiago do Funchal. Nuno Alvares de Andrade, pela ordem do exercito
n. o 28 d'este anno, teve Iogar porque padecimentos supervenientes o im-
pediram de gosar a que lhe fôra concedida pela ordem n." 20 do mesmo
anno para identico fim.

3.0 Que o capitão do regimento de cavallaria n." 8, João Malaquias de
Lemos, desistiu da licença que lhe foi concedida pela ordem do exercito
n." 25 d'este armo, para fazer uso das aguas thermaes de Manteigas.

8. °- Licença registrada concedida ao omcial abaixo mencionado:

Regimento de infantaria n.O9
Tenente coronel, Bento Felisberto Pinto de Sousa, trinta dias.
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9.o-Foram confirmadas -as licenças rtgistradas que 6S ~ommandantes da .t.a.
6.a, 7.a e 10.3 divisões militarestoncederam aos officiaes abaixo mencionados, na con-
formidade do que se acha determinado.:

Regimento de artilheria n.O3
Cirurgião mór, Manuel Joaquim Teixeira, oito dias.

Regimento de cavallaria D.O8
Cirurgião ajudante, Antonio Edmundo de Moura, quinze dias.

Batalhão de caçadores D.· 8
Alferes, João Antonio Cardozo, trinta dias.

Batalhão de caçadores n.Oii
Capitão, Antonio de Medeiros Bettencourt, trinta dias.

Regimento de infanteria D.·3
Major, Antonio Barroso Basto, quinze dias.

Está conforme.
Sá da Bandeira.

o chefe da t.a direcção,
./ .../'!"'. ./'

,,~~ , ~. ~ ~ J ••
L? /.t. l..-f./ v "t;...,~_.,,~ ./"~.

'-' /~
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

. N," 30

i5 de julho de i865

ORDE~I DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte :

'1.n -Decreto
Attendendo a que o pão fabricado n'estes ultimes tres annos na padn-'

ria militar de Lishoa tem sido superior a todos os respeitos áquolle que
anteriormente. era fornecido em resultado de arrematação em praça, r a
que durante o mesmo espaço de tempo se tem ohtido para o estado uma .
economia eífectiva de mais de 38:0006000 réis ;

Attendendo a que tendo-se ultimamente posto em praça a arrematação"
das rações de pão para o exercito, os preços pedidos foram tão elevados
que não poderam ser aceites pelo governo;

Attendendo a que a experiencia tem sufficientemente mostrado que o • (
fornecimento de pão por administração directa se deve tornar extensivo ~
a todo o exercito, á proporção que for possível: ~

Considerando que o quadro dos of1iciaes e praças de pret do exercito ~
destinado pelo regulamento de 13 de janeiro de 1.863, para o serviço da ~
padaria militar de Lisboa. não sendo já sufflciente para o desempenho do
dito serviço, como se tem reconhecido, ainda menos poderá satisfazer ás -f

;< necessidades d'este importante ramo de administração militar, quando o
numero d'aquelles estabelecimentos seja augrnentado, e que é POI' isso ~
illclispensavrl. ampliai' o ~eferido qu~dro, sem tIl!e COl?ludo se augmente ~
a força eífectiva do exercito, determinada por lei: hCI1k,9r bem ordenar
que o artigo 2.0 do decreto de 13 de janeiro de 186:J, que auctorisou o ~-.;:
regulamento da padaria militar, seja suhstituido pelo seguinte: "-

Artigo 2. o O pessoal da padaria militar compor-sa-ha de: . ~
Um director, que será offlcial superior ou capitão de qualquer das ar- ~

mas do exercito e de uma companhia de administração militar. ;l
§ t.o O director terá a seu cargo a direcção do estahelecirnento, vigi- i

laneia dos trabalhos, escripturação e respectiva contabilidade.
~ ~.o A companhia de administração militar será composta de:

Capitão..................................... i ~
Tenente .......•.... " , " . . .. i
Alferes.. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i 2
Primeiros sargentos. :1 (~
Segundos sargentos '" " .. " . . . . .. . . . !~ ~
Furriel " . . . . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . i
Cabos " " .. . . .. ::!q,
Soldados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . Ri)

S0111ma . II;'
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~ 3.0 O quadro d'esta companhia só será preenchido á medida que as

necessidades do serviço assim o exijam, e tanto os offícíaes como as pra-
ças de pret que d'ella fizerem parte serão tirados dos differentes corpos
do exercito e considerados como destacados dos mesmos corpos, pelos
quaes não perceberão vencimento algum, emquanto permanecerem na
referida companhia.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'estado
dos negocios da guerra e encarregado interinamente dos da marinha e
ultramar, o tenha assim entendido e faça executar.

Paço, em t i de julho de t865. = REI=Marquez de Sá da Bandeira.

~.O-Por decreto de 30 de junho proximo findo:

Regimento de infanteria n.Oi2
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Frederico

de Sousa Pimentel.

Por decreto de l) do corrente mer:

Inactividade temperaria
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão de infante-

ria, José de Carmo Pinto.

Por decreto de 6 do dito mez:

Disponibilidade
O capitão de infanteria do exercito de Portugal, Ventura José, que ré-

gressou do ultramar.

POI' decreto de 8 do dilo mel:

Estado maior de engenheria
Capitão, o tenente, Pedro Alvares de Avellar Machado.

Por decreto da mesma data:

Graduado no posto de capitão, o tenente de engenheria fóra do qua-
dro da sua arma, Agnello José Moreira, em conformidade do disposto no
§ LO do artigo 65.0 do plano de reforma na organisação do exercito, ap-
provado pela carta de lei de 23 de Junho de t864.

Por decreto de 11 do dHo mez:

Regimento de infanteria n.Ota
Capitão da 7.a companhia,.o capit~o de infanteria em disponibilidude,

Francisco Joaquim da Palma Silva Heis.
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3.0-PoJ· portaria de 1 do corrente mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra
Continuo de primeira classe, o continuo de segunda, Antonio José de

Mello.
Continuos de segunda classe, os serventes, Antonio Pedro Borges e

José Joaquim Gonçalves Freire. __

4..°- Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Estado maior de artilheria
Major, o major do regimento de artilheria n." 2, Augusto Cesar Nunes.

Regimento de artilheria n.· 2
Major, o major do estado maior de artilheria, Cyriaco Lopes Moreira

Freixo.
iO.· Divisão militar

Inspector do material de artilheria, o major do estado maior da mes-
ma arma, Augusto Cesar Nunes.

Regimento de cavallaria n.· 4
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria 0.° 5, José MariaVerné.

Regimento de cavallaria n.· 7
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 4., Joaquim José

Ignacio.
Batalhão de caçadores n.· 9

• Capitão da 6.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 6,
Antonio dos Santos' de Almeida Tavares.

Praça de Villa Nova de Portimão
Exonerado do governo, o major reformado, João Correia.

Forte de S. Francisco da ilha da Madeira
Exonerado do governo, o tenente reformado, Julio da França Neto,

pelo ter requerido.

a.o-Medalha de D. Pedro e D. Maria
Relação n.s 69 das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar

o direito a esta distincção
verificou pertencer a cada uma a que vae designada

Com o algarismo 7:
A José Joaquim Soares, segundo sargento reformado addido á compa-

nhia de veteranos dos Açores.

Com o algarismo 6:
A Bento José da Silva Lima, tenente que foi do extincto batalhão fixo
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de Lamego. Tendo sido iucluldo na relação n. o /12 com a medalha «cam-
panhas da liberdade. com o algarismo 3, reclamou e foi-lhe reconhecido o
direito á mesma medalha com o algarismo 6.

João Caetano de Sousa, cabo de cornetas que foi do batalhão de caça-
dores n." 3. Tendo sido incluído na rela~ão n.? f2 com a medalha «cam-
panhas da liberdade» com o algarismo 3, reclamou e foi-lhe reconhecido o
direito ii mesma medalha com o algarismo 6.

Com o algarismo 5:
A André José Alves, soldado que foi do extincto regimento de volun-

tarios da Rainha. Tendo sido incluido na-relação n." 5f com a medalha
«campanhas da liberdade» com o algarismo 3, reclamou e foi-lhe reconhe-
cido o direito á mesma medalha com o algarismo 5.

Com o algarismo IJ.:
A Cazimiro Barreto dos Santos, major do regimento de infanteria n.? IS.

rendo sido incluído na relação n." H com a medalha «campanhas da liber-
dade» com o algarismo 3, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito á mesma
medalha com o algarismo 4.

João Correia, major reformado. Tendo sido incluído na relação n. o 44
com a medalha «campanhas da liberdade» com o algarismo 3, reclamou e
foi-lhe reconhecido o direito á mesma medalha com o algarismo 4.

Francisco Candido da Cunha, segundo sargento que foi do extincto ba-
talhão de voluntarios da Rainha. Tendo sido Incluído na relação n." 7 com
a medalha « campanhas da liberdade» com o algarismo 3, reclamou e foi-
lhe reconhecido o direito á mesma medalha com o algarismo 4.

Joaquim Nunes Maria, soldado reformado n.? 55 da ~.a companhia do
1.o batalhão de veteranos. •

Luiz Pereira da Fonseca, soldado que foi do cxtincto batalhão de em-
pregados publicos do Porto.

Com o algarismo a: ,
A Joaquim Pinheiro, soldado que foi do extincto ~.o batalhão fixo do

Porto. Tendo sido incluído na relação n." 61 com a medalha «campanhas
da liberdade com o algarismo 2, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito
á mesma medalha com o algarismo 3.

Com o algarismo 2:
A Antonio Theodoro Salgado, capitão reformado. Tendo sido incluido

na relação n." 67 com a medalha «campanhas da liberdade» com o alga-
rismo 1, reclamou e fui-lhe reconhecido o direito á mesma medalha com
o algarismo 2.. .

Antomo Rodrigues Silva, segundo sargento que foi do regimento de
innntería n." 12.

Francisco de Assis Penco, anspeçada que foi do extincto regimento de
infanleria n.? 2.

Francisco Antonio Machado, ansperatlil que foi do extincto batalhão do
arsenal do exercito.
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Manuel de Vasconcellos da Cunha Sousa e Brito de Maldonado Bandeira,

voluntario que foi do corpo acadernico de Coimbra.
Antonio Firmino Penco, soldado que foi do regimento de infanteria

11.° 2.

Com o algarismo { :
A Antonio Maria Duarte, alferes que foi do extincto batalhão nacional

da villa de Cantanhede. .
Antonio Jose de Sousa Pennas, segundo sargento que foi do extincto

batalhão nacional fixo de Lamego.
Antonio Gonçalves, soldado que foi do extincto batalhão naval.
Caetano Jose Rodrigues, soldado que foi do extincto batalhão movei de

Braga.
José Cardoso Pimentel, soldado que foi do extincto 1.° batalhão nacio-

nal transmontano.

6.0-Helação n.? 7 dos olliciacs e praças de pret a quem é concedida a meda-
lha militar, instituida por decreto de 2 de outubro de i863, conforme as regras pre-
seriptas no mesmo decreto, e mediante o processo estabelecido no regulamento de 22
de agoslo de IBM

,

~Iedallla de oh'o

Officiaes sem accesso
Capitão, Julio do Carvalhal de Sousa Telles, valor militar.

Mt'datlla de prat"

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-i.- direcção
Tenente de cavallaria, adjunto, Luiz Pires Monteiro Bandeira, valor

militar e comportamento exemplar.

Corpo do estado maior
Coronel graduado em brigadeiro, chefe do estado maior da i.a divisão

militar, Carlos Benevenuto Cazimiro, comportamento exemplar ..

Regimento de artilheria n.s t
Tenente quartel mestre, Antonio José Martins, comportamento exem-

plar.
Regimento de artilheria n,» 4

Cabo de esquadra n." 4 da 6.:1. companhia, Manuel Joaquim, compor-
tamento exemplar.

tompanhia de artilheria de guarnição da ilha da Madeira
Segundo sargento n.? 8, Germano Rodrigues, comportamento exem-

plar
Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha

Tenente coronel, João Couceiro da Costa, bons serviços e comporta-
mento exemplar.
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Regimento de cavallaria n.· 4

Capitão, David Antonio Cesar da Silva Froes, comportamento exem-
plar.

Capitão picador, José Leal, idem.
Tenente quartel mestre, Balthazar Jacinto Cardoso Cesar, idem.
Sargento quartel mestre, Ant~nio Joaquim de Sousa, idem.
Segundo sargento, José Claudino Ferreira, idem.

Batalhão de caçadores n.O5
Tenente ajudante, Antonio Augusto da Fonseca Aragão, comporta-

mento exemplar.
Tenente, José da Silva, idem.

Regimento de infantaria n.O5
Major, Henrique José Alves, valor militar, bons serviços e comporta-

mento exemplar.
Regimento de infanteria n. o iO

Alferes, Francisco Augusto da França, comportamento exemplar.
Arsenal do exercito

Ajudante do almoxarife do trem da praça de Elvas, Diogo de Lemos e
Napoles, comportamento exemplar.

Companhia de saude do exercito
Capitão, José Antonio da Costa e Vasconcellos, comportamento exem-

plar.
Offtciaes sem accesso

Capitão, Julio do Carvalhal de Sousa Telles, comportamento exemplar.
Officiaes reformados

Tenentes coroneis, José de Freitas Pinto, valor militar e comportamen-
to exemplar; e Augusto Maria Nogueira de Brito, comportamento exem-
plar.

Offtciaes fóra do quadro
General de brigada graduado, Manuel José Julio Guerra, valor militar,

bons serviços e comportamento exemplar.

Praças que pertenceram á guarda municipal de Lisboa
Sargento, Sebastião José Nunes, comportamento exemplar.
Soldado, Augusto Frederico Haupt, idem.

Medalha de cobre

Regimento de cavaUaria n.° 4
Primeiro sargento da 2.a companhia, Francisco Gomes Calado, com-

portamento exemplar.
Batalhão de caçadores n.· 4

Musico da f. 3 classe, Manuel do Couto Correia, comportamento exem .
piar.



-7-
Cabos de esquadra, n. o ti9 da 1. a companhia, José da Ilorta, c n . o Gl da

4..a, Antonio de Almeida, idem.

Regiment.o de infanteria n.· i4
Primeiro sargento graduado, aspirante a offícial, Luiz de Castro Bor-

ges e Mello, comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· i6
Primeiros sargentos, da I. a companhia, Antonio Augusto Pereira, e da

2.a, Pedro Carlos Henriques Cortez, comportamento exemplar. ~,

7.'-Sendo os pagamentos das despezas do ministério da guerra nas ~}~
ilhas adjacentes effectuados pelos cofres centraes dos districtos, em pre- ~~ ~ ~
sença dos recibos em duplicado, seja qual for a natureza da despeza; ~ 'i

Considerando que o ajustamento das contas das despezas que entram . I.x nas resultas genes é feito pelo modo prescripto na portaria ele ~de ~ ~ ._ ~
maio de 1836, publicada na ordem do exercito n." 4, de 19 do mesmo (\ ~ ~ ~
mez: (x) ~ \

'J. Considerando que os recibos pelos quaes se sacarem fundos dos cofres I ~,~. i~t
centraes, para pagamentos d'essas despezas, não podem ser resgatados ~ ~ ~ ~t por aquellas resultas geraes: ~ .: •

Determina Sua Magestade El-Rei o seguinte: ~ ~
1.0 Que ás praças dos corpos da 9.a e to.a divisões militares, que es- ~ \' ~ ~

~ tiverem addidas a quaesquer corpos do continente, e vice-versa, seja feito "1' ~
~ o abono de seus respectivos vencimentos por meio de mostras addicio- ;. t

naes á do corpo em que se achem addidas, devendo o commissario de ~
J:. mostras que verificar o abono fazer a conveniente communicação áquellej ~ ~.~ ~
~ que físcalisar o corpo a que a praça pertence. t'-: ~
~ 2. o Que ás praças que dos corpos do continente tiverem passagem pa-: ~ j.
~ ra os corpos das ilhas adjacentes, ou d'estes para aquelles, se abonem os }t'~\.~

respectivos vencimentos até ao dia em que seguirem viagem para seu des- IJ, ~
tino,

8.0-Sua Magestade El-Rei determina: ',t -,~
Que os conselhos administrativos dos estabelecimentos dependentes do ~'I() 'l.:s r. ~

ministerio da guerra, das divisões militares, das praças de guerra, e dos .' ~ '-l ~(.
corpos do exercito, caserneiros e quaesquer individuos que tenham a seu ~ ~ t..S I§ .s
cargo alguns artigos de mobilia ou utensilios pertencentes á fazenda mi- J • ,~ •
litar, remettam ao arsenal do exercito, até ao dia 31 do corrente mez, umfl ~w ~ /~

mappa dos referidos artigos a seu cargo com referencia ao dia 30 de junho ~ / ~~
ultimo, para no mesmo arsenal serem conferidos com as respectivas con- ..l~ ~~
tas, "{. ~

9,0-Tendo sido agraciado por Sua Magestade Calholic:l. com a cru:!.
de cavalleiro da real ordem de Carlos III o capitão de infantcl'ia, ajudanle
de campo do ministro da gllrrra, Claudio B('rnardo Pt'reir:l dr Chaby,
(1./"J ~ c/v.-z:.... J._, ~~,.,_:.. .-n.-> .,u_r~~
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Sua Magestade El-Rei permitte que o referido omcial aceite aquella graça
e use a respectiva insígnia, __

iO.o_ Licenças wncedidas por motivo de molestia aos officiaes e emprcgado ahaim
mencionados:

Em sessão de i6 do mez prox imo passado:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.· direcção
Aspirante, José Maria Pereira, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 6 do corrente mez:•
Corpo do estado maior

Capitão graduado em major, sub-chefe do estado maior da 1.' divi-
são militar, José de Vasconcellos Noronha e Menezes, sessenta dias para
se tratar.

Regimento de infantaria n." 4
Alferes, Lniz Augusto de Cerqueira, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.O1)

Alferes, João Pereira da Silva, quarenta dias para se tratar.

Disponibilidade
Major de infanteria, João Lobo Teixeira de Barros, quarenta dias para

uso das Caldas da Rainha na sua origem.

Reformados
Tenente coronel. Baymuud» Moreira de Saut'Ann», trinta dias para

uso das Caldas de Vizella na sua origem.
Major, Manuel Joaquim Gomes dos Santos, triuta dias para uso das

Calrl::s de Vizella na sua origem.

H.O_}'oi confirmada a licença registrada que (I eemmandante da :I ..' divisão
militar concedeu ao oficial abaixo mencionado, na conformidade do que se acha deter-
minado: '

Regimento de infanteria n.O 8
Capitão, Augusto Carlos de Oliveira, dez dias.

Está conforme.

O chefs. da L.' direcção,
,,,,AI" -~_. ~ .,~ ... ,::.~"C ...." , . J;....:. 1".,..'" .,'~./rirf\.. *,""·I.~t't. l ..~_,."'

/,

Sá da Bandeira,



N.O 34

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GI1EHHA

+

24 de julho de 1865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o _ Decreto
Tendo ganho no exercito de Portugal ° posto actual, o coronel de en-

genheria, José Rodrigues Coelho do Amaral, governador de Macau, e que-
tendo usar da auctorisação concedida ao governo pelo decreto com força
de lei de 10 de setembro de 1846, em attenção aos serviços que o referi-
do coronel tem prestado em diversas commissões no ultramar: hei por
bem promove-lo ao posto de general de brigada, ficando pertencendo ao
mesmo exercito sem prejuízo dos coroneis mais antigos. Outrosim sou
servido ordenar, que esta minha soberana resolução fique nulla e de ne-
nhum effeito, se o agraciado por qualquer motivo deixar de servir no ul-
tramar o tempo marcado na lei. •

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'estaêlo
dos negócios da guerra assim o tenha entendido e faça executar.

Paço, em I7 de julho de 1865. =REI. =Marqllez de Sá da Bandeira.

2.0-Por decretos de 17 do corrente mez:

Estado maior general
General de divisão, o general de brigada, visconde de Bastos.
General de brigada, o coronel graduado em brigadeiro do estado maior

de engenhería, José Manços de Faria.

iD." Divisão militar
Commandante, O general de brigada, barão da Senhora da Victoria da

Batalha.
Batalhão de caçadores n.· 3

Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade, José Monteiro de
Vasconcellos.

Regimento de infanteria n.s 8
Capitão da 6.:1companhia, o capitão de infanteria em disponibilidade,

José Ricardo Pereira Cabral.

Por decreto da mesma data:
Reformado na conformidade da carta de lei de H de agosto de i860,



-2-
com o vencimento designado no artigo 1.0 da mesma lei, o alferes do ex-
tine lo batalhão nacional fixo de Faro, José Maria Brand~iro de Figueiredo.

3.o - Portarias
Sendo necessario estabelecer de um modo regular e permanente as re- , )

gras que devem observar-se na execução do ~ 2. o do artigo 61.0 da lei de (i(/
27 de julho de 18;);), acerca do modo por que devem ser indemnisados os
mancebos recenseados e chamados a fazer serviço no exercito como sup-

~ plentes dos refractarios, por todo o tempo que os substituíram: ha Sua
~ Magestade EI-llei por bem, em vista da proposta feita a este ministerio pelo

~

dos negocios da guerra, e do expendido na consulta da secção administra-
tiva do conselho d'estado sobre o assumpto, com a qual se conforma, or-
denar o seguinte:

\ Artigo LO O recruta supplente alistado no exercito, quando lhe não
couber servir em nome de algum refractario, ou em seu próprio nome, e
que elle mesmo não seja refractaria, logoque lhe compila baixa, tem direito
a receber pelos fundos que existem no cofre, provenientes das execuções
c remissões dos refractarias do respectivo contingente, e mediante ordem
do ministerio da guerra, a quantia correspondente ao tempo que serviu.
Só lhe poderá ser concedida baixa, estando completo o mesmo contingente,
c nas duas hypotheses seguintes:

1.0 Quando se remir do serviço militar ou assentar praça algum refra-
ctario:

2. o Quando se tiver cobrado por uma ou mais execuções a somma equi-
IX valente ao preço fixado para a remissão. do serviço militar no respectivo

anno.
~ 1. o Verificada qualquer das hypotheses em que póde ser concedida

baixa ao recruta supplente, terá a preferencia para esta concessão o sup-
plente de numero mais alto.

~ 2.0 O recruta supplente a quem compelir baixa, nos termos d'este
artigo poderá continuar no serviço militar até completar o tempo de cinco
annos, como praça efIectiva do exercito, e tres na reserva, recebendo a
quantia correspondente aos ditos cinco annos. No caso porém de preferir
a baixa, deverá a quantia que deixar de receber ter a applicação marcada
no artigo 8.0 da lei de 4 de junho de 1859.

Art. 2.0 Os recrutas supplentes que forem lícenceados para a reserva,
por haverem ultimado o tempo de serviço effectivo, estando completo o
conlingente a que pertencerem, terão direito a receber rateadamente o sal-
do que existir em corre, proveniente das execuções dos refractarias ou da
remissão do seu serviço, não excedendo nunca o preço da remissão a quota
proporcional que lhes tocar. . "

§ unico. Do saldo a que se refere este artigo será deduzida a impor-
tancia dos tres quintos correspondente aos tres annos que os refracta rios
servem a mais, para ter a applicação marcada no artigo 8. o da citada lei de
4, de junho de 1859. •

Art. 3.Q Oproducto das execuções e das remissões dos refractários em-
('I(/~L 8. vV,'/(/ ~ /s~.
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quanto o contingente não estiver completo, continuará á disposição do mi-
nisterio da guerra, a fim de ter opportunamente o destino competente.

Art. 4..0 No tempo de serviço a que são obrigados os refracta rios, será
levado em conta o tempo correspondente ao producto das respectivas exe-
cuções, quando forem capturados e compellidos a assentar praça, por se
não haver cobrado a somma equivalente ao seu serviço.

~ unico. Aquelles que não tiverem supplentes no serviço militar, terão
direito á restituição do producto da venda de seus bens; ficando porém su-
jeitos a servir todo o tempo a que estão obrigados.

Art. 5.0 Os governadores civis do continente do reino e ilhas, logoque
se ache completo o contingente de qualquer concelho dos seus districtos,
indicarão ao ministerio do reina os nomes dos recrutas supplentes que, nos
termos do artigo f .0, tiverem direito á baixa, por algumas das circumstan-
cias designadas nos n. os f. o e ~. o do mesmo artigo; e bem assim os nomes
d'aquelles que, tendo sido licenceados para a reserva, têem direito a rece-
ber o saldo de que trata o artigo 2. 0, citando as datas das competentes guias
e das relações que remetteram ao dito ministerio, aonde se acharem men-
cionadas as quantias depositadas nos respectivos cofres, por effeito da exe-
cução dos refractários ou da remissão do seu serviço.

O que Sua Magestade manda, pela secretaria d'estado dos negocios do
reino, communícar ao governador civil do districto d ... para seu conheci-
mento e devida execução.

Paço; em 5 de julho de f865.=Julio Gomes da Silva Sanches.

Sua Magestade EI-Rei, .§p1 observancia do decreto com força de lei de
24 de dezembro de i863(1íue reorganisou a escola do exercito, e do re-
gulamento provisorio d'esra escola, decretado em 26 de outubro do annofo<)
proximo passado: ha por bem, conformando-se com o parecer do conselho
geral de instrucção 'militar, determinar, pela secretaria d'estado dos nego-
cios da guerra: t. o, que os alumnos militares das escolas polytechnica e do

. exercito não recolham aos corpos senão quando lhes for applicada a exclu- } d
são temporaria ou perpetua das escolas; 2.0/quêó's' alumnos militares da ~

X. escola polytechnica durante as ferias grandes passem a ficar sob as ordens ~
do commandante da escola do exercito, onde serão instruidos nos exerci-I r~

CiO.smilitares, cumprindo ao director da escola polytechnica passar-lhes as d
competentes guias; 3.0, que quando algum alumno militar da escola poly- ,
technica perder o anno, seja qual for n motivo, se lhe passará guia para r ~

logo se apresentar ao commandante da escola do exercito, a fim de ahi re- ~
ceber a instrucção nos exerci cios militares; 4.°, que os alumnos da escola ~.
polytechnica que forem offlciaes poderão ser mandados em missão; fazer J J
~erviço nos corpos de infanteria, cavallaria e artilheria, se o conselho de _~
tnstrucção da escola do exercito assim o entender; 5.°, finalmente que .os 1
alumnos militares tanto da escola do exercito como da escola polytechmca ~ ~
que durante o corrente armo lectivo de f864-1865 recolherem aos cor-
pos por qualquer circumstancia, se apresentem immediatamente ao com-
rn:mrlante da escola do exercito para o fim supra indicado nos n." 2.° e 3.0,

('JC, ~... L y.. ~ ft ~ / g69- íl'l-'JL·:/.) f/.;.k .. -y'O'Y""';" "--:: 'YL ~ ""'..(_,_.,

,J-;;. vY'73 oe_. /,I'6'? .
f,r,l" (J'h).__ X,dl ~ /:rPL;;
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cumprindo ao commandante das divisões mandar-lhes passar as respecti-
vas guias. Paço, em t 7 de julho de i865.= Sá da Bandeira.

4. o - Por determin,ção de Sua lagestade II-Rei:

Regimento !le ínfantería n.· t3
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. o 3, Eduardo de Campos

Beltrão.

5. o - Tendo sido agraciado por sua Magestade Catholica, com a cruz de
j. a classe da ordem de S. Fernando, o tenente coronel do estado maior de
engenheria, José Joaquim de Abreu Vianna, Sua Magestade EI-Rei permitte
que o referido offieial aceite aquella graça e use da respectiva insignia.

6.0-Annuncia-se, em observancía do disposto nos artigos 8.0 da car-
ta de lei de 4 de junho do anno de i859, e V da carta de lei de 22 de
agosto de t86t, que se proceda nos corpos do exercito ao alistamento de
índíviduos que queiram contratar-se para o serviço militar pelo espaço de
oito annos, cinco effectivamente nos corpos e tres na reserva, contados do
dia em que prestarem juramento, os quaes receberão logo depois d'esse
acto a quantia de 50nOOO réis, e no fim do quinto anno de serviço effecti-
vo a de 27nOOO réis, vencendo diariamente, alem do pret que lhes compe-
tir, a gratificação de 40 reis, livre de qualquer desconto, durante tão só-
mente os cinco annos de serviço effectivo; contando-se aos que já foram
militares o seu anterior tempo de serviço.

Os individuos que n'esta conformidade aceitarem o serviço militar, de-
verão apresentar-se em qualquer corpo do exercito ao offícial que ahi es-
tiver d'estado maior, na segunda feira de cada semana, ás onze horas da
manhã, munidos de documentos reconhecidos por tabellião em que provem
o seguinte:

i.o Que têem vinte e dois annos completos até trinta incompletos sen-
do paizanos. ou até trinta e cinco incompletos tendo sido militares;

2.0 Que não são casados ou viuvos com filhos;
3.0 Que não estão sujeitos ao serviço militar, nem, segundo o disposto

no n." 2.0 do artigo 8.0 da lei de 27 de julho de i855, isentos do mesmo
serviço;

4.° Que não estão em processo por qualquer crime, e que lhes não é
applicavel o n. o 5.0 do artigo 7. o da citada lei de 27 de julho de 1855;

5. o Que têem bom comportamento moral e civil;
6." Que têem, estando sujeitos ao patrio poder, licença de seus paes

ou de quem legalm~nte lh:a póde conceder, .
Os que tiverem Já servido no exercito, alem dos referidos documentos,

deverão apresentar a sua guia para a reserva ou a sua baixa.
Não se exigem attestados de robustez e de boa constituição, porque

hão de ser submettidos os individuos que se apresentarem á inspecção
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dos' facultativos dos corpos, do parecer dos quaes fica dependente a sua
admissão n'elles.

7.°- Licenças concedidas por motivo de moles tia aos officiaes e empregado abaixo
mencionados:

Em sessão de 6 do corrente mez:

Regimento de artilheria n.v 4
Capitão, José Antonio da Costa Braklami, quarenta dias para uso das

Caldas da Rainha na sua origem.

Regimento de cavallaria n,· 2, lanceiros da Bainha
Capitão quartel mestre, Joaquim da Silva Rosa, quarenta dias para uso

das Caldas da Rainha na sua origem.

Regimento de cavallaria n.s 4
Tenente, Joaquim José Ignacio, quarenta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.O2
Alferes, Luiz Antonio de Salazar Moscoso, quarenta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n,« 5
Capitão, Manuel Joaquim Marques, trinta dias para se tratar.
Tenente, Luiz de Vasconcellos Correia de Barros, trinta dias para se

tratar.
Regimento de infanteria n. ° iO

Tenente, Joaquim da Cunha Pinto, sessenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.s i6
Tenente coronel, Augusto Carlos Mourão, sessenta dias para se tratar.
Capitão, Leopoldo Xavier de Miranda, sessenta dias para se tratar.
Alferes, Antonio Avelino de Castro Guedes, trinta dias para uso das

Caldas da Rainha na sua origem.

Arsenal do exercito
Oífícial de 3,a classe, ajudante do almoxarifado, Francisco José Ferrei-

ra Dias, quarenta dias para uso de banhos do arsenal da marinha.
Oíílcial de 4.a classe, Joaquim José Guedes Pedroso, trinta dias para

tratamento.

S.O-Foram confil'madas as licenças l'('gisll'adas que os commandantes da 3.
e 6. a divisões militares ceneederam aos officiacs abaixo mencionados, na conformi-
dade do que se acha doterminado :

Regimento de cavallaria n.O8
Capitão, João Malaquias de Lemos, quinze dias.
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Batalhão de caçadores n. o 2

Capitão, Luiz Lobo, prorogação por oito dias.

Está conforme.,

o Ichefe da L a direcção,

c?~/~
, ./ I'

Sá da Bandeira.



N.O 32 -t-

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUER~A
28 de julho de 1865

ORDE~{ DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1,°-Por decretos de 15 do corrente mes:

Regimento de cavallaria n.o 7
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de A viz, o capitão, Antonio

Telles Castro da Silva.

Por decreto de 17 do dito mez:

Regimento de artilheria n.O 3
Para gosar das vantagens concedidas pela carta de lei de iiS de julho

de i8M, o cirurgião mór, Manuel Joaquim Teixeira.

~l~' 2.'-Portarl. ri<! Jj 1
t_.~.p, Tendo sido adoptadas para o serviço da recepção dos artigos forneci- ~~
~ll. dos pelo arsenal do exercito e comrnissão de lanificios, e bem assim para
~ t"receber os soldos dos officiaes dos mesmos corpos, differentes djsposições~' ~~j que se acham insertas nas ordens do exercito n.° !~5de i840, n.° a7 de t ~;3
~ :1843 e n." :18de i86t. e nas circulares de H de outubro de 1858 e 9 de ~ f~
~~ setembro de i862,e havendo-se ultimamente determinado quéOs venci- ~r ~~I

vmentos dos otIiêiaes arregimentados sejam effectuados pelas pagadorias ~'~
militares das divisões em que os ditos corpos se acharem estacionados, fi- !;,s
cando por este motivo o serviço dos officiaes em cornmissão em Lisboa re- <s
duzido apenas á recepção dos lanific~os e artigos fornecidos pelo arsenal ~ifX do exercito, e á compra de alguns artigos para os corpos; '\

Considerando que este serviço só por si é muito limitado para ahsor- J t
ver o emprego exclusivo de um oífícíal por cada um dos corpos estacionados J
fóra da capital, e que, sem prejuízo do regular andamento das requisições:~ t'~
pócte elle ser feito por oíflciaes reformados, e em mnito menor numero" ~~ _. ~
mediante o abono de uma gratificação; conseguindo-se por esta fórma ;L~~ ~
aproveitar o bom serviço que os trinta e dois officiaes em commissão dos ~ ~ ~
corpos podem prestar na fileira, alliviando-se ~ssim aquelle de que se ~ S ~ ~
acham ~brecarregado~ ~seus camaradas arregimentados: .

{/'uL < a..., ...._..!i.. ~ th'>,~ 6,T c..c-< ~

t/~ O)_~~Z;:-~ ~/I~uI~~4It~ ,
.o 7,:)...., ~ ~~~ (~<:J.A' -zL ..N" :34

(x!'h..v-~~~.~ ~"'~~ ~
~ A ~"""'_4--'0" ~ ... <iTZ<J~ •
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Cunsideraudo que a despeza a fazer éOH1 o abono da menciouudu gra-
tificação é compensada pela economia que resulta de lião se fazer annual-
mente, corno se está praticando, o transporte dos ditos oflieiaes em commis-
são, das suas famílias e dos seus impedidos. desde as povoações onde
existem os quartéis dos corpos a que pertencem até Lisboa, e desde esta
capital para as ditas povoações, e convindo por todos estes motivos alterar
as referidas disposições:

Manda Sua Magestade El-Bei, pela secretaria d'estado dos negocios da
guerra:

J.O Que o serviço até ao prespnte incumbido aos offíciaes dos corpos
em commissão em Lisboa fique exclusivamente a cargo de uma commis-
s10 especial, que será denominada Agencia militar dos corpos em Lisboa,
a qual tlcará immediatamente subordinada á 2.a direcção da secretaria
d'estado dos negocias da guerra, e será composta de: um offlcial superior,
corno chefe, e quatro olflciaes, capitães ou subalternos. todos da classe de
reformados, tendo tres offíciacs inferiores de veteranos para o serviço de
escripturaçJo e um cabo também de veteranos para continuo.

2.° Que o chefe da agencia militar perceba a grutiflcaçüo mensal de
1515000 réis, cada um dos outros offlciaes a de 1O/j;000 reis e cada uma
das praças de pret de veteranos a gratificação de 100 réis diarios.

3.° Que os commandantes dos corpos estacionados fóra de Lisboa
remettam directamente á agencia militar as requisições que houverem de
fazer para os respectivos corpos, e que dirijam pela secretaria d'estado
dos negocies da guerra quaesquer representações que hajam de fazer
ácerca do serviço da mesma agencia.

[1.0 Que o chefe da agencia militar, a quem compete dirigir o ro:>-
pectivo serviço e escripturação, logoque receba as requisições dos corpos
as faça registrar e as distribua a cada um dos membros da conunissão
para estes lhes darem () andamento conv~l~iente, receberem os objectos
requisitados, faze-los chegar bem accndicioúadós :!OS seus destinos, e
apresentarem ao mesmo chefe em seguida uma nota, ela qual conste o an-
damento successivo de cada uma das requisições, para com estes elementos
se fazer a escripturação conveniente, da qual deve constar: o corpo a que
pertence a requisição; quando entrada na agencia; quando entregue ao
offlcial encarregado de lhe dar andamento; quando entregue no arsenal;
quando recebidos os objectos; quando remettidos ao seu destino e por que
meio; e quando recebidos nos corpos, conforme a indicação dos mesmos.

5.0 Que a agencia militar começará a funccionar logoque se ache
~()nstituida.

ti.O Que os oftlciaes dos corpos em commissão em Lisboa fechem
as suas contas dentro de sessenta dias contados d'esta da:a, devendo em
seguida o marechal commandaute ~a La divisão militar fazer recolher
aos corpos a que pertencerem os ditos o1Iiciaes.

Paço, em ~6 de julho de 1860.= Sá da Bandeira.
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:1." - Por dei rrmilla~ão de Sua Ua!/rstatle El-Iloi:

4.· Divisão militar
Inspector do material de artilheria, o (~apilã() do estado maior da mes-

ma arma, Nuno Caetano Pacheco.

Batalhão de caçadores n." 6
Capitão da ~pcompanhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 8,

José Ignacio de Oliveira.

Regimento de infanteria n." 3
Capitão da 4.." companhia, o capitão da 8':'. Domingos Antonio Vianna.
Capitão da 8.a companhia, o capitão da 4..", João Antonio AfIonso

Vianna.

4.0-Con:tamlo que a portaria dr 19 de maio ultimo, publicada na
",ordem do exercito 1l.0 22, tem sido diversamente entendida nos corpos

00 exercito: rmnda SU:l Magesla(le EI-Rei declarar o seguinte:
Que o subsidio de 10 réis para auxilio do rancho, é o máximo a abo-

nar. quando hajn deficit.
Para se conhecer o deficit, deve entrar na receita do rancho:
f. o A contribuição elas praças:
'2 o O produeto das hortas ou terrenos, se os houver;
:l.0 A importancia ela massa votada para azeite e lenha:
'r.. o Qunesquer quantias que eventualmente tenham entrado no cofre do

rancho,
Declara se mais que o auxilio concedido, em nada altera as quantida-

eles dos géneros que as ordens têem estabelecido para que o rancho sf'ja
abundante, substancial r bem temperado.

O auxilio é sórneutc cm relação á carestia dos generoso
Pelo menos uma ,'0;1, por semana, ao domingo. o rancho será de carne.
Tambem se declara que os officiaes inferiores e as praças que tenham

u consídcração ele ofliciaes inferiores não têern direito ao subsidio de que
se trata. em vista do augrnento que a lei dcf S de maio lhes concedeu em
seus vencimentos. ~ ~

- . ~J'
v.o-Tenrlo alguns commandantes das divisões militares rcprr'sent:!-~ L~~~

do ácerca dos inconvenientes que resultam para o serviço militar. quando ~'<:: ~.~
os officiaes empregados nas praças de segunda classe, ou em casernciros- ~l ;J
são nomeados para cargos municipaes, jurados ou membros do consclh.n ct ~
de Iarnilia, n ten lo outros feito subir a este ministério diversos r('(juerl-,.!-
mentos de offlciaes reclamando contra taes nomeaçõe:;;. por se .inlga~em- S ~ .J
(relias isentos; clrclat:a-se que os imlivicluos em qnestão, quando se .ful-n (.~ ~
guem ao abrigo da lei. de\'(:m reclamar ás commissões de recenseamento (j {~ f'
para os cargos munip>,paes e jurarIos; fl NI'<l os de membros (lo conselho' .;l"
ti(' família an resoer,li\() ini7, do irvent_'H'i(l,fican(lo prohihirla ror (lPc;rH'I',p,~-~~ u
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saria a remessa a este ministerio de requerimentos sobre as preditas re-
clamações.

6.0-Medalba de Hespanba
Relação n.O i8, dos individuos a quem se verificou pertencer a medalha

na conformidade do disposto nos decretos de 4 de novembro de i863,
i de outubro e 3 de dezembro de i864.

DC"dalha de prata

Jorge Vidigal e Silva, marechal de campo reformado.

Medalha de (loh.·c

Antonio Maria da Purificação, capitão do regimento de infanteria n." t3.
Augusto Cesar Saraiva da Fonseca Coutinho, capitão do regimento de

infanteria n. ° 13.
Eusebio Luiz Ferreira, capitão do regimento de infanteria n.? i3.
Fulgencio Raposo Quintanilha, capitão reformado.
José da Costa Vieira Barbosa, capitão do regimento de infanteria n.? i7.
Manuel Nunes Godinho, segundo sargento que foi do regimento de

íntauterla n.? i7.
Manuel de Almeida Pinto Gonçalves, furriel que foi do regimento de

voluntários da Rainha.
João Antonio Chasse, mestre de musica <10 regimento de infanteria

n." 13.
Antonio Bernardo de Sousa, cabo que foi do batalhão de caçadores

n.? 3.
Manuel Martins de Andrade, soldado que foi do batalhão de infanteria

n." 9.
José Francisco Rodrigues, soldado da guarda municipal de Lisboa.
Antão José. soldado que foi do f.O regimento de artilheria.
Antonio de Carvalho, soldado que foi do batalhão de infanteria n." 9. '

7.0-Relaçiio n." 8 dos omciaes e empregado civil a quem é concedida a meda-
laa militar, instituida por decreto de 2 de outubro de i863, conforme as regras pre -
seriptas no mesmo decreto, e mediante o processo estabeleclde no requlamontn de 22
lIe agosto de 18M.

HedallDa de pt·ata

Estado maior de engenheria
Major, Cesar de Franciosi, valor militar, bons serviços e comporla-

mento exemplar.
Estado maior de artilheria

Capitão, Barnabé Antonio Ferreira, comportamento exemplar.
Regimento de artilharia n.o 2

Coronel, Francisco Simões Pereira de Carvalho, comportamento exem-
plar.



-0-
Regimento de infantaria n.· i2

Coronel. José Filippe Jacome de Sousa Pereira, bons serviços e com-
portamento exemplar.

Major, João José Lopes, valor militar e comportamento exemplar.

Batalhão de cacadores n.O5
Capitão, Manuel Joaquim Marques, valor militar, bons serviços e com-

portamento exemplar.
Inactividade temporaria

Alferes graduado em tenente de infanteria, barão de Prime, compor-
tamento exemplar.

Real collegio militar
Capitão de artílheria, Luiz Bernardo Leitão, valor militar e comporta-

mento exemplar.
Capitão de infanteria, Augusto Cesar Mnnhoz, valor militar e compor-

tamento exemplar.
Praça de Setubal

Alferes ajudante, Manuel Matbias Guedes, comportamento exemplar.
Officiaes reformados

Marechal de campo, visconde de Ervedosa, bons serviços e comporta-
mento exemplar.

Tenente, Joaquim José Pereira de Castro, bons serviços e comporta-
mento exemplar.

Dedldho de cobre

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.· direcção
Aspirante, Manuel Maria da Costa Freire, comportamento exemplar.

8.o-Declara-se que foi concedido o uso da medalba de prata, ereada
por decreto de f;) de abril de 1862, para commemorar a expedição man-
dada á provincia de Angola em 1860, ao capellão do regimento de artilhe-
ria n. ° 4, Antonio Ladislau Coelho, que fez parte da referida expedição.

9. °- Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes abaixo mencionados ~

Em sessão de 6 do corrente mez:
Batalhão de caçadores n." 8

Capitão, José Henriques da Costa, quarenta dias para uso das Caldas
da Rainha na sua origem, começando em f 2 do corrente mez.,

Regimento de infantaria n.· 5
Capitão, José Maria de Sousa Pimentel, sessenta dias para se tratar.

Praça de Elvas
Tenente coronel, tenente-rei, João da Rosa, sessenta dias para se tratar.
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Em sessão de 7 do dilo mez:

Offleiaes reformados
Major, Antonio Joaquim da Mota, trinta dias para uso das Caldas de

VizelIa na sua origem, começando cm "2 do corrente mez. /

Em sessão de 11 do dito mez:

Regimento de infanteria n." i2
Capitão, Frederico de Sousa Pimental, sessenta dias para uso das Cal-

das de Manteig:Js na sua origem, c mais tratamento, começando em 23 d'este
mez.

Offieiaes reformados
Major, Eugonio de Villas-Boas, trinta dias para uso das Caldas de Man-

teigas na sua origem, começando em 20 de setembro proximo.

Em sessão de 12 do dilo mez:

Regimento de eavalIaria n.· 5
Tenente, Aptonio 'José de Carvalho, quarenta dias para uso das Caldas

da Rainha na suaorigem; começando em 10 de agosto proximo.
Alferes, José Lucio Alvares de Frias, trinta dias para uso das Caldas

da Rainha na sua origem, começando em 10 de agosto proximo.
Capellão, Antonio Luiz Rosado, trinta dias para uso das Caldas da

Rainha na sua origem, começa ndo no 1.° ele agosto proximo.
Capitão facultativo veterínarío, José Gomes, trinta dias para banhos de

mar, começando em 10 de setembro próximo.

Em sessão de 14 do di lo mez :

Regimento de infanteria n.n i7
Major, Diogo José Pereira, quarenta dias para banhos de mar, come-

çando no 1." de agosto proximo.
Capitão, Domingos José de Sonsa, trinta dias para se tratar.
Capitão, João Antunes da Silva Borja, quarenta dias para uso das Cal-

das da Rainha na sua origem, começando no 1.0 de agosto proximo.
Alferes, Pedro de Alcantara Correia de Lacerda, trinta dias para banhos

de mar, começando no 1.° de agosto proximo.
Alferes, Wenceslau José de Sousa Telles, trinta dias para uso de banhos

de mar, começando no 1.° de setembro próximo.

10.°- Ucenç.a re~ístra(la concedilla ao olliciaJ abaixo meneiouadn:

Regimento de infanteria n." 5
Alferes, Eduardo Marciano Vieira, noventa dias.
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H. o _ Foram confirmadas as licenças registradas que 6 eenuaaudaute da _L.l
divisão militai' concedeu aos officiaes abaixo mencionados, na conrormidade do que Sê

acha determinado:
Batalhão de caçadores n. o 8

CapelJão, Mauuel Antonio GabrieLRamos, quinze dias.

Regimento de infanteria n.O 8
Cirurgião mór; Joaquim Manuel Rodrigues VaIle, oito dias.

ERRATA
Na ordem do exercito n." 3i do corrente anno, pago 3, Iiu. 43, aonde

se lê =recolherem aos corpos= Leia-se=recolheram aos corpos. =
Sá da Bandeira.

Estü conforme.



,
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SECRETAHIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUI~HBA

1 de agosto de 1865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

l.°-Dccl'clo .J~' ~
Attendendo <isdilIerentes representações que á minha real presença~

têem subido, pelo commando geral de artilheria, mostrando-se a grande
falta que ha de oíflciaes subalternos na mesma arma, e os graves embara-
ços que d'aqui provém, para os diversos serviços a seu cargo serem fei- t '~
tos com a precisa regularidade; ~

Considerando que não ha meio de, em um periodo de tempo pouco con- Q
sideravel, preencher aquellas vacaturas com officiaes proprios da dita arma; I~

" Considerando que os officiaes das armas de cavallaria e infanteria ha- J ~
hilitados com os respectivos cursos de estudos, estão nas condições dr
adquirirem com facilidade os conhecimentos práticos, mais indispensaveis J
para fazerem com proveito o serviço de fileira nos corpos de artilheria;

Considerando finalmente que, estando completos os quadros d'aquellas
armas, a falta temporaria de um official subalterno em cada um dos respe- J t
ctívos corpos, não occasiona difficuldades sensiveis para o serviço das ~ ~
mesmas: J~

Hei por bem, emquanto se não adoptam providencias definitivas para~' .
melhorar as condições da arma de artilheria, pelo que respeita ao preen- ~ .
chimento das vacaturas que ha de offíciaes subalternos, determinar provi- ~ ~ )(
soriamente o seguinte: ~

1.0 Serão mandados destacar dos corpos de cavallaria e infanteria I)

pára servirem temporariamente nos regimentos e companhias de artilheria ~ ~~ ,
dos Açores e Madeira, o numero de officiaes subalternos habilitados com oS
o curso de estudos das respectivas armas, ou com o de qualquer das ar-
mas especiaes, que for indispensavelmente exigido pelas necessidades do~ ~
serviço da arma de artilheria, não devendo este numero exceder a um por~ ~ ~
cada corpo de cavallaria e infanteria, e preferindo-se para este serviço os (1 ~
alferes. ~

2.° Durante o tempo que estes ofílciaes estiverem 'servindo na arma. t j
de artilheria serão considerados, nos corpos a que pertencerem como des-·~ ~
tacados e em serviço extraordinario, e nos de artilheria onde servirem, ~
como addidos. O seu accesso e todos os mais direitos serão regulados na <;.,)

arma a que respectivamente pertencerem como se effectivamente estives-
sem servindo n'ella; e serão abonados de soldo e gratificação e de todos
os mais vencimentos, como se de facto pertencessem ao quadro effectivo
dos offíciaes de artilheria.
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3.° Estes officiaes regressarão aos corpos das armas a que pertencerem,

quando o seu serviço for desnecessario na arma de artilheria, quando o
requererem com motivo justificado, ou quando lhes pertencer a premo-
Çao ao posto de capitão.

4.° O governo submetterá este decreto á approvação das cõrtes na
parte em que depender de sancção legislativa.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'estado
dos negocios da guerra e interinamente encarregado dos da marinha e ul-
tramar, o tenha assim entendido e faça executar. Paço, em 26 de julho de
f865.=REI.=Marquez de Sáda Bandeira.

2.0-Por carta regia de 7 de junho proximo passado:

Estado maior general
Grau-cruz da ordem militar de S. Bento de Aviz, o general de divisão,

José de Pina Freire da Fonseca. .'

Por decreto de 22 do mez proslme findo:

Regimento de íntantería n.s 4
Cirurgião ajudante, o medico-cirurgião habilitado pela escola medico- >

cirúrgica do Porto, Antonio Fernandes de Figueiredo Ferrer Farol.

Por decretos de 26 do mesmo mez:
Batalhão de caçadores n.· i2

Cirurgião ajudante, o doutor em medicina e cirurgia pela faculdade
de medicina de Montpellier, rehabilitado pela escola medico-cirurgíca de
Lisboa, Cesar Augusto Mourão Pitta.

Por decreto da mesma data:

Regimento de cavallaria n.· 8
Para gosar das vantagens concedidas pela carta de lei de 15 de julho

de 1856, o cirurgião mór, Albano José de Abrunhosa.

a.O-pol· decreto de 18 do mez proximo passado:

Reformado em conformidade do decreto com torça de lei de ~3 de
outubro de 18i:H, o alferes de infanteria, Luiz Carlos Sanches de Almeida
do Amaral de Castro Pinto Vieira de Chatillon.

Por decreto de 19 do dito mez:
Reformado na conformidade da lei, o capitão do regimento de infanteria

n." 9, Theodoro José Ramalho, por ter sido julgado incapaz de serviço
activo, pela junta militar de sande.
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POI' decl'cto de 24 do dito mez:

Regimento de artilheria n.v 2
Capitão da 5.a companhia, o primeiro tenente da companhia de arti-

lheria de guarnição da. ilha Terceira, Duarte Egidio Vieira de Mendonça.

Por decreto de 23 do dito mez:
Reformado na conformidade do disposto nos artigos, 2.0 da carta de

lei de 8 de junho de 1863, e 72.0 da de 23 de junho de 1864, que organi-
sou o exercito, o general de brigada, commandante geral de artilheria,
Francisco de Paula Lobo de Avila, pelo ter requerido.

4.o -=;;tal'ia ~ ~ I ~

Havendo finalisado o praso estabelecido na portaria de 24 de dezembro ~,~ ~ ~
de 1863, publicada na ordem do exercito n." 1 de 1864, para os offíciaes- ~ •
militares e empregados civis do exercito, contribuintes para o estabeleci- <'$"" ~

mento de monte pio militar, reclamarem as prestações com que tiverem 4 ~,,~
contribuído, como lhes faculta a carta de lei de 28 de junho de :1843, .......~. ~
inserta na ordem do exercito n. o 25 d'esse anno : manda Sua Magestade EI- t"~

"" Rei, pela secretaria d'estado dos negocíos da guerra, prorogar desde a.data ~~ l-
A, em que esta portaria se publicar na ordem do exercito, até ao fim de dezem- . J

bro proximo futuro, o praso para as reclamações das sobreditas prestações; ~ ~~ I
a fim de se decidirem convenientemente, não só as que diversos contri- J{'
buintes têem dirigido por este ministerio, ás quaes se não tem podido I~11
attender, por haverem sido feitas depois que findou o praso designado J ~
na mencionada portaria de 24 de dezembro de 1863, mas tambem as -.{
que, dentro do pras o por esta marcado, forem competentemente dirigidas
ao mesmo ministerio.

Paço, em 24 de julho de 1865.=Sá da Bandeira.

3. o - Por determinação de Sua 11agestadc EI-Rei:

10.· Divisão militar
Exonerado de inspector do material de artilheria, o tenente coronel

do estado maior d'esta arma, Antonio Freire de Andrade Parreiras.

Estado maior da artilharia
Capitão, o capitão do regimento de artilheria n. o 2, José Joaquim

Rosado.
Regimento de infante ria n. o 6

Tenente, o tenente do regimento de infantaria n." :18, Francisco José
Gonçalves Guimarães.

Regimento de infantaria n,O9
Capitão da 4.a companhia, o capitão do regimento de infanteria.n." 6,

José Manuel Pinto.
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J1egimento de infanteria n.O18

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o, G, Francisco dos
Santos Coelho.

6. o _ Licença registrada concedida ao official abaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.s i2
Tenente, Pedro Paulo non de Sousa, sessenta dias ..

Sá da Bandeira.

Está conforme.

o chefe da 1.. a direcção,
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

i6 de agosto de i865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Por decreto de 2 de junho ulUmo:

Regimento de cavalIaria D.O 2, lanceiros da Rainha
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão quartel

mestre, Joaquim da Silva Rosa.

Por decretos de 21 do dito mez:

Fóra do quadro
Cavalleiro da ordem militar de Nosso Senhor Jesus Christo, o tenente

de cavallaria, ao serviço do ministerio das obras publicas, Fernando de
Seixas Brito Bettencourt. ...

Por decreto de 29 de julho ultimo:

Inactividade temporaria
O capitão do batalhão de caçadores n." ~, José Bonifacio da Costa, por

seis mezes de castigo pelo seu irregular comportamento.

Por (lecreto de 3 do corrente mez:

Regimento de artilheria n.Q i
Primeiro tenente, contando a antiguidade de 23 de julho ultimo, o se-

gundo tenente, João Eduardo de Brito, por estar comprehendido nas dis-
posições do artigo 36.0 do decreto de t2 de janeiro de Hs37.

Por decreto de ISdo mesmo mez:

Inactividade temporaria
O capitão do regimento de infanteria n." 13, João José Botelho de Lu-

cena, por ter sido julgado incapaz de serviço temporariamente.

Por decretos de 7 do dito mez:

Disponibilidade
. O capitão graduado em major de cavallaria em inactividade tempora-
na sem vencimento, Rodrigo de Franciosi, pelo requerer.
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Regimento de cavallaria n.s 7

Alferes, o alferes d'esta arma Pro disponibilidade, D. Alexandre de
Sousa Coutinho.

Por decretes de 9 do reícride mez:

Estado maior general
General de brigada, o coronel graduado em brigadeiro de artilheria,

Duarte José Fava.
Commando geral de artilheria

Exonerado do referido commando, de que foi encarregado interina-
mente por decreto de 9 de março do corrente anno, o coronel do estado
maior da mesma arma, José Marcellino da Costa Monteiro.

Estado maior de engenheria
Coronel, o tenente coronel, Antonio Pedro de Azevedo.
Tenente coronel, o major, Joaquim Antonio Esteves Vaz.

Regimento de cavallaria n.s 8
Tenente, contando a antiguidade de 28 de dezembro ultimo, o alferes

do regimento de cavallaria n.? 7, D. Alexandre de Sousa Coutinho.

Por decretos de 1i do mesmo mez:

Commando geral de artilheria
Commandante geral, o general de brigada, Fortunato José Barreiros,

ficando exonerado do cargo de inspector geral do arsenal do exercito,
pstabelecimento onde introduziu importantes melhoramentos.

Arsenal do exercito
Inspector geral interino, emquanto não terminar a inspecção extraor-

dinaria a que se está procedendo no mesmo estabelecimento, o cor01!P1de
artilheria sub-inspector do dito arsenal, Innoceneio José de Sousa.

2.0-NovamenLe se publica a portaria de 26 do mez proximo findo,
por haver sido inserta na ordem do exército n." 32 do corrente anno com
algumas inexactidões.

Portaria
Tendo sido adoptadas para o serviço da recepção dos artigos fornecidos

pelo arsenal do exercite e commissão de lanificios, e bem assim para rece-
~ her os soldos dos offíciaes dos corpos estacionados fóra da capital, diffe-
( . rentes disposições que se acham insertas nas ordens do exercito n." 45 de

i840, n." 37 de 1843 e n." 1.8de 1.861, e nas circulares de 11. de outubro
de 1858 e 9 de setembro de 1.862; c havendo-se ultimamente determina-
do que os vencimentos dos o1Iiciaes arregimentados, sejam cffectuados
pelas pagadorias das divisões militares em que os ditos corpos se acharem
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estacionados, ficando por este motivo o serviço dos oífíciaes em comrms-
são em Lisboa reduzido apenas á recepção dos lanificios e artigos forne-
cidos pelo arsenal do exercito, e á compra de alguns artigos para os cor-
pos;

Considerando que este serviço só por si é muito limitado para absor-
ver o emprego exclusivo de um offícial por cada um dos corpos estaciona-
dos fóra da capital, e que sem prejuizo do regular andamento das requi-
sições, pode elle ser feito por offíciaes reformados, e em muito menor
numero, mediante o abono de uma gratificação, conseguindo-se por esta
fórma aproveitar o bom serviço que os trinta e dois oíflcíaes em commíssão
dos corpos, podem prestar na fileira, alliviando-se assim aquelle de que se
acham sobrecarregados os seus camaradas arregimentados;

Considerando que a despeza a fazer com o abono da mencionada gra-
tificação é compensada pela economia que resulta de não se fazer annual-
mente, como se está praticando, o transporte dos ditos officiaes em commis-
são, das suas familias e dos seus impedidos, desde as povoações aonde
existem os quartéis dos corpos a que pertencem até Lisboa, e desde esta
capital para as ditas povoações, e convindo por todos estes motivos alterar
as referidas disposições: '

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da
guerra:

1.o Que o serviço até ao presente incumbido aos officiaes dos corpos
em commissão em Lisboa, fique exclusivamente a cargo de uma commis-
são especial que será denominada Agencia militar dos corpos em Lisboa, a
qual ficará immediatamente subordinada á segunda direcção da secretaria
d'estado dos negocios da guerra, e será composta de um offícíal superior, co-
mo chefe, e quatro offíciaes, capitães ou subalternos, todos da classe de re-
formados, tendo tres officiaes inferiores de veteranos para o serviço de es-
cripturação e um cabo tambem de veteranos para continuo.

2. o Que o chefe da agencia militar perceba a gratificação mensal de
1MOOO réis, cada um dos outros offíciaes a de tO~OOO reis, e cada uma
das praças de pret de veteranos a gratificação de 100 réis diarios, pagas
provisoriamente pela verba das despezas eventuaes.

3. o Que os commandantes dos corpos estacionados fóra de Lisboa remet-
tam directamente á agencia militar as requisições que houverem de fazer
para os respectivos corpos, e que dirijam, pela secretaria d'estado dos ne-
gocios da guerra, quaesquer representações que hajam de fazer ácerca do
serviço da mesma agencia.

4.0 Que o chefe da agencia militar, a quem compete dirigir o respectivo ~
serviço e cscripturnção, logoque receba as requisições dos corpos, as faça re-
gistrar e as disírihua a cada um dos membros da commissão para estes
lhes darem o andamento conveniente, receberem os objectos requisitados,
faze-los chegar bem acondicionados aos seus destinos, c apresentarem ao
mesmo chefe em seguida uma nota, da qual conste o andamento'successiv?
de cada uma das req uisições, para com estes elementos se fazer a eSCf1-
pturação conveniente, da qual deve constar: o corpo a que pertence a re-
I{uisil:ãll, quando eutrada na agencia, quando entregue ao oJlicialencarro-
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gado de lhe dar andamento; quando entregue no arsenal; quando recebidos
os objectos; quando remettidos ao seu destino e por que meio e quando
recebidos nos corpos, conforme a indicação dos mesmos.

5. o Que a agencia militar começará a funccionar logoque se ache con-
stituida.

6.0 Que os officiaes dos corpos em commissão em Lisboa fechem as
suas contas dentro de sessenta dias contados d'esta data; devendo em se-
guida o marechal commandante da t.a divisão militar fazer recolher aos
corpos a que pertencerem os ditos officiaes.

Paço, em 26 de julho de t865.= Sá da Bandeira.

3. o - Por portaria de 6 do corrente mez:

Agencia militar dos corpos em Lisboa
Chefe, o major reformado, João Manuel Esteves.

4.0-Por determinação 4e Sua MagestadeEI-Rei:

Batalhão de caçadores n.O t
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 4, Gregorio Evaristo

Duro.
Batalhão de caçadores n.O6

Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 9, Joaquim Maria de
Oliveira.

Batalhão de caaçdores n. ° 8
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. o 1, Joaquim Chrispiniano

da Costa.
Batalhão de caçadores n.O9

Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n. o t 2, Miguel Malbeiro
Correia Brandão.

Regimento de infanteria n.O 6
Capitão da 7.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n.? t2,

Antonio Candido Augusto.

6. o - Medalha de D. Pedro e D. Maria
Relação n.O70 das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar

o direito a esta distincção
verificou pertencer a cada uma a que vae designada

Com o algarismo 8:
A Antonio José Soares Guimarães, furriel reformado n.O 72, addido á

2.a companhia do 3.0 batalhão de veteranos. Tendo sido inc luido na rela-
ção n. o 25 com a medalha « campanha s da liberdade» com o algarismo 7,
reclamou e foi-lhe reconhecido o direito á mesma medalha com o algaris-
mo 8.
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Com o algarismo 7 :
A José Joaquim Pereira, cabo de esquadra reformado n.? -123 lia ';:;l.a

companhia do 3.° batalhão de veteranos. Tendo sido incluido na relação
n. o 22 com a medalha «campanhas da liberdade» com o algarismo 6, re-
clamou e foi-lhe reconhecido o direito á mesma medalha com o algaris-
m07.

Com o algarismo 6:
A Lucas Maria de Magalhães, soldado que foi do extincto regimento de

voluntários da Rainha. Tendo sido incluido na relação n.? ;)7 L:Oma meda-
lha «campanhas da liberdade» com o algarismo 2, reclamou e foi-lhe rf'-
conhecido o direito ú mesma medalha com o algãrismo 6.

Com o algarísmo J: ,
A Marcellino Joaquim, cabo de esquadra que foi do regimento de in-

fanteria n. ° 10.
Raymundo José Maria da Silva, soldado que foi do batalhão de caçado-

res n. o ii. Tendo sido incluido na relação n. ° 11 com a medalha « campa-
nhas da liberdade D com o algarismo 2, reclamou e foi-lhe reconhecido o
direito á mesma medalha com o algarismo 3.

Francisco Valle de Carvalho e Vasconccllos, soldado que foi do ex-
tincto batalhão movei de Almeida.

Com o algarismo 2:
A José Antonio Teixeira Rego, tenente que foi do extincto batalhão

movel de Villa Nova de Gaia. Tendo sido incluido na relacão n. o 19 com a
modalha « campanhas da liberdade» com o algarismo 1:reclamou e foi-
lhe reconhecido o direito á mesma medalha com o algarismo 2.

José Antonio Cardim, tenente que foi do extincto batalhão fixo de Se-
tubal.

Francisco Matheus da Costa, tenente que foi do extincto 1.0 batalhão
lixo de Lisboa.

João Manuel Pereira, alferes do regimento de infanteria n.° 1i.
Antonio Rodrigues Serra, furriel que foi <lo regimento de infanteria

n.v 12.
Miguel Antonio Machado, soldado aprendiz de musica que foi do regi-

mento de infanteria n. o ,1.
Francisco Xavier Ribeiro, soldado que foi do batalhão de caçadores

11.° 2.
Agostinho Moreira dos Santos, soldado que foi do extincto batalhão de

empregados publicos do Porto.

6.0_ Declara-se:
L° Que o alferes do regimento do' infanteria n." 10, Joaquim José

Coelho do Carvalho, só gosou sessenta e oito dias da licença registrada CJue
lhe foi concedida pela ordem do exercito n.? 2'1 do corrente anno.

2. ° Que por conveníencia do serviço são transferidas para o 1.0 de
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setembro proximo as licenças que, segundo a ordem do exercito n." 3':2
d'este anno, haviam de começar a gosar em 10 do corrente o tenente, An-
tonio José de Carvalho, e o alferes, José Lúcio Alvares de Frias, ambos elo
regimento de cavallaria n." 5.

7. o - Tendo sido agraciados, por Sua Santidade o Papa Pio IX, com a
grau-cruz da ordem romana de S. Gregorio Magno, o capitão de infanteria
em inactividade temporaria, D. Francisco de Assis e Almeida; e por Sua
Magestade Catholica, com a cruz de l.a classe da real ordem hespanhola
de S. Fernando, o capitão, tambem de infanteria, ao serviço do mlnísterio
do reino, João José de Oliveira Queiroz; Sua Magestade EI-Rei concede li-
cença a estes officiaes para que aceitem as referidas graças e usem das
respectivas insignias. __

8. 0_ Accordam os do supremo conselho de justiça militar: Que por al-
guns dos seus fundamentos confirmam a sentença de primeira instancia,
ernquante julgou provados os crimes pelos quaes é accusado Francisco
Lourenço da Rocha, tenente n." 6 da ti.a companhia do regimento de infan-
teria n.o i.5. Attendendo porém ao anterior exemplar procedimento, prova-
(lo plenamente pelos documentos fi ... , testemunhas fi ... ; e em vista da
disposição do ~ unico do artigo 82.0 do codigo penal, condemnam o réu
a dois annos de rigorosa prisão, pagando pela sexta parte dos seus venci-
mentos o alcance liquidado, alterando n'esta parte a sentença do conselho
de guerra. Lisboa, 22 de julho de t.8G5.= Visconde de Tavira =Viscon-
de de Leceia=Conde de Mello=Tabo1'lla=Sott/'e (vencitlo)=Prescntp.
Sá Vianna, promotor. __

9. o - Licenças concedidas PC)!'motivo de moleslia aos officiaes abaixo mencionados.

Em sessão de I) do mez proximo findo:

Regimento de infanteria no· i2
Tenente, Pedro Paulo Bon de Sousa, vinte dias para se tratar.

Reformado
Major, Manuel de Oliveira Custei-branco, quarenta dias para uso das

Caldas da Rainha na sua origem. I '

Em sessão de 15 do dito moz:
Batalhão de caçadores no" 7

1~en~~te coronel, João ~eaJ)(ll'o Vallacla::i~se:;:;~llta dias para :;e tratar.
Capltao, Anto_nlO.JoaqUIm de Ahl'f'n, l1'II1tadias para banhos do mar,

f()meçando no pnmerro dia de setembro pruximo.
Tenente, Francisco Augusto de Olivrir«, trinln ,4in:; para banhos do

mar, eomeçando em 26 de agosto.'
Tenente, Francisco Antonio Pinto da Jlnlta. vinte dias pal'a banhos dn

mar, começando cm 5 de setemhro próximo.
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Alferes, Carlos Augusto da Fonseca, cincoenta dias para banhos do
mar e mais tratamento, começando em 12 de agosto.

Alferes, José Antonio de Azevedo, cincoenta dias para uso das Caldas
deVizella na sua origem e mais tratamento.

Capellão, José Maria da Rainha dos Anjos, quarenta dias para uso das,
Caldas deVizella na sua origem.

Praça de Valença
General de brigada, governador, João Duarte Rangel, sessenta dias

para banhos do mar e mais tratamento, começando em 8 de setembro.
Major, Joaquim José de Almeida, trinta dias para uso das Caldas de

Vizella na sua origem, começando em o {.o de agosto.
Forte de Nossa Senhora da Graça

Major, João Pereira Homem TelIes, sessenta dias para se tratar conve-
nientemente.

Em sessão de 17 do mesmo mez:
5.' Divisão militar

Major graduado em tenente coronel do corpo do estado maior, chefe
do estado maior da mesma divisão, Luiz Augusto de Almeida Macedo,
quarenta dias para banhos do mar.

7." Divisão militar
Coronel do corpo do estado maior, chefe do estado maior da mesma

divisão, Carlos Brandão de Castro Ferreri, quarenta dias para banhos do
mar, começando em 20 de agosto.

Regimento de artilheria n.O3
Cirurgião ajudante, João Antonio de Carvalho e Almeida, trinta dias

para uso das Caldas deVizelia na sua origem, começando no '1.° de agosto.
Regimento de cavallaria n.Ot, lanceiros de Victor Manuel

Tenente coronel, Francisco de Sousa Canavarro, quarenta dias para
banhos do mar, começando no LO de agosto.

Major, AntonioLoureiro deMiranda, quarenta dias para banhos domar,
começando em ·10 de setembro próximo.

Capitão, Gaspar Joaquim de Sou a, quarenta dias para uso das CaMas
da Rainha na sua origem, começando cm 1l\ !l,' ;lg0StO.

Alferes, Estevão José Maria, quarenta dia 1',""1 banIlOSdo mar, come-
çando em 16 de setembro.

Batalhão de caçadores n.s 7 .
Capitão, Ladislau Benovenuto de Sousa e Castro, sessenta dias para

se tratar.
Regimento de infanteria n.s 3 d

Major, Antonio Barro o Basto, cíncoenta dias para uso das Caldas e
Viz<'llana sua nrigl rn, (' mais trntmnento.
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Capitão, José Maria Tristão, quarenta dias para banhos do mar, come ..

çando no 1.° de agosto.
Tenente, Manuel Joaquim dos Santos, trinta dias para se tratar,

Em sessão de 18 do mesmo mez:
Regimento de cavallaria n.O3

Coronel, Luiz da Silva Maldonado de Eça, sessenta dias para banhos de
mar, e mais tratamento, começando em 20 de agosto.

Batalhão de caçadores n.Oi2
Tenente ajudante, Daniel de Bettencourt, quarenta dias para uso das

Caldas da Rainha na sua origem.
Regimento de infanteria n. o i7

Alferes, João Jorge de Figueiredo Juníor, cincoenta dias para se tratar.

Em sessão de 20 do mesmo mez:
Regimento de cavallaria n.' 2, lanceiros da Rainha

Tenente, Bento da França Pinto de Oliveira, sessenta dias para se tra-
tar. '

Regimento de cavallaria n.s 7
Major, Floriano Antonio Pessoa, trinta dias para se tratar.
Capitão, Antonio de Figueiredo Sepulveda, quarenta e cinco dias para

se tratar.
Tenente quartel mestre, Manuel Antonio Pinto, cincocnta dias para

uso das Caldas de Chaves na sua origem. •
Batalhão de caçadores n.s 3

Coronel, José Alves Pinto de Azevedo, quarenta dias para se tratar.
Tenente, José Ignacio Pinto Nogueira, quarenta dias para uso das

Caldas de Vizella na sua origem, começando em 1/.. de agosto.
Alferes, José Nicolau Pereira de Moraes, sessenta dias para se tratar.
Cirurgião ajudante, Antonio Augusto de Oliveira Dias, vinte e dlim

dias para se tratar,
Reformados

Coronel, Joaquím Pedro da Cunha, quarenta dias para uso das Calda'
da Rainha na sua origem.

Tenente, João José Diniz, trinta dias paraliso da' Caldas da ltaiuhu lia
sua origem.

10,0- FOI'amconlil'madas as licenças I'l'gistJ'adasqllC os commandantes da 1.3,3."
.1:\ 7.a e s.a divisões militares e eemmandantes gCI'acs 110 cngenhCl'in, e arlilhcriu
eencederam aos olliciaes abaixo mencionados, 11:\ cOllfol'lllitlallc 110 que se acha deter-
mluadn:

Estado maior de ongenheria
Cornnel, Franris: n Igl1:1cio MI'IHll's, trinta rlins.
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Regimento de artilheria n.v 3
Capitão, José Franco Xavier deVasconcellos. trinta dias.

Batalhão de caçadores n." 3
Tenente, Jose Monteiro deVasconcellos, vinte dias.

Batalhão de caçadores n.· 5
Capitão, José Justino de Pina Vidal, quinze dias.

Batalhão de caçadores n.· 8
Capitão, José Henriques da Costa, vinte dias a começar de 20 do cor-

rente mez.
Alferes, João Antonio Cardoso, prorogação de trinta dias.

Regimento de infanteria n.· 6
Tenente, Francisco José Gonçalves Guimarães, trinta dias.

Regimento de infanteria n.· i5
Cirurgião mór, Joaquim Bapti ta Ribeiro, quinze dias.

Sá da lJamleira.
E tá conforme.

o chefe da La direcção,





-I--
SECRETAHIA D'ESTADO DOS N~GOCIOS DA GUERRA

i9 de agosto de i865

• ORDE~I DO EXEBCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Dreretos

Tendo o capitão de infanteria em commissão no estado da India,
João Teixeira de Almeida Queiroz, vencido este posto no exercito de Por-
tugal em 25 de novembro de-186 I, por lhe pertencer na respectiva escala,
e querendo usar da auctorisação concedida ao governo pelo decreto com
força de lei de Iü de setembro de 18i6: hei por bem promove-lo ao posto
de major para continuar a servir n'aquella commissão, ficando pertencendo
ao mesmo exercito, sem prejuizo dos officiaes mais antigos da sua respe-
ctiva classe e arma, levando-lhe em conta para os nove annos de serviço
nas provincias ultramarinas exigidos pelo citado decreto o tempo que já
tem servido no referido estado, desde que venceu o posto de capitão no
exercito do reino; ficando porém obrigado ao tirocinio com approvação
para o posto de major, exigido no decreto de 22 de outubro do anno pro-
ximo findo, no regresso ao reino, Outrosim sou servido ordenar que esta
minha soberana resolução fique nulla e de nenhum effeito, se o agraciado,
por qualquer motivo, deixar de servir no ultramar o tempo marcado na
lei, e de satisfazer á condição imposta no presente decreto. O presidente
do conselho de ministros, ministro e secretario d'estado dos negocias da
guerra, assim o tenha entendido e faça executar.

Paço, em 12 de agosto de 1865.= REI.=Jlarquez de Sá da Bandeira .

•
Tendo sido despachado no posto de alferes para a guarnição de Macau,

pelo meu real decreto expedido pelo ministerio dos negocias da marinha
e ultramar em 4 de julho ultimo, o sargento quartel mestre do regimento
de infanteria n. o 16, Carlos Dias da Costa: hei por bem determinar que
fique pertencendo ao exercito de Portugal, como tenente quartel mostre,
logoque pela sua altura na respectiva escala lhe competir este posto no
mesmo exercito. Outrosim sou servido ordenar que esta minha soberana
resolução fique nulIa e de nenhum effeito, quando o agraciado por qual-
quer motivo deixar de servir no ultramar o tempo marcado na lei. O pre-
s~dente do conselho de ministros, ministro e secretario d'estado dos nego-
CIOS da guerra, assim o tenha entendido e faça executar.

Paço, em 14 de agosto de 1865.=REI.=JJal'quez de Sá da Ban-
deira.



2."·_ Por decreto ti.' 2!1 de maio ultimo:

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o cirurgião de briga-
da, Joaquim Saturnino de Oliveira Soares ela Rocha.

Por decretos de 12 do correu te mes:

Batalhão de caçadores n." 8
Capitão da 1. a companhia, o capitão de infanteria em disponibilldade,

Ventura José.
Capitão quartel mestre, o tenente quartel mestre, João Gonçalves Ba-

millo, por lhe aproveitar o disposto no decreto de 29 de agosto de i851.

Disponibilidade
O alferes de infanteria fóra do quadro da sua arma, José Maria Correia

Monção, por ter ultimado a commissão em que se achava no ministerio das
obras publicas, e ter optado pelo serviço militar.

Por decretos de H do dilo mez:

Estado maior general
General de divisão, o general de brigada, conde de Mello.
General de brigada, o coronel graduado em brigadeiro do corpo do

estado maior, Carlos Maria de Caula.

Corpo do estado maior
Coronel, o tenente coronel, Antonio de Mello Breyner.
Tenente coronel, o major, Frederico Augusto de Almeida Portugal

Correia de Lacerda.
Major, o major em disponibilidade, visconde de Ovar.

Batalhão de caçadores n.· 3
Alferes, o alferes de infanteria cm disponibilidade, José Maria Correia

Monção.
Por decretos de i6 do mesmo mez:

Praça de Abrantes
Governador, o coronel de artilheria, governador do forte de Nossa SI'-

nhora da Graça, João Manuel Pereira.
Forte de Nossa Senhora da Graça

Governador, o coronel do estado maior de engenhería, Francisco Iglla-
do Mendes.

Inspecção dos corpos de infanteria
Exonerado da commissão que exercia no e tado maior da referida in-

specção, o tenente coronel do regimento de infanteria n. o 12, Carlos An-
gusto Franco.
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Por decreto da mesma data:

Reformado, em conformidade do disposto no ~ unico do artigo 72.° da
reforma na organisação do exercito de 2::J de junho do anno proximo pas-
sado, o coronel de infanteria em commissão, João da Cunha Pinto, pelo
pedir, e ter sido julgado incapaz do serviço activo pela juflta militar de
saude.

P9r decreto de 17 do referido mez :

Batalhão de caçadores n.s 3
Tenente, contando a antiguidade de :1de maio do corrente anno, o al-

feres, José Maria Correia l\tonçUo. __

3.°- Portaria G {.
Tendo a commissão nomeada por portaria de ::J de agosto de 1863'B

publicada na ordem do exercito n.? :l3 de t7 do m<,;§lnomez e anno, e
pela disposição inserta na ordem do exercito 11.° 37'(]e 22 de setembro

Ã também de 1863,apresentado o projecto de propo ta de lei para estabe-
lecimento de um monte pio militar, que íôra encarregada de formular: ~
manda Sua Magr tade EI-Rei, pela secretaria d'e tado dos negocios da~ '"
guerra, dar por findo o trabalhos d'e ta commi são, e louvar o zêlo, in~"l ~
telligencia e dedi ação com que sr houve cada um dos eus membros. \~i;~

Paço, em 12 de agosto de 1865.~Sá da Bandeira. ~ ~ ~

Por portaria de 16 do dito mez:

Exonerado do Ioga r de ca erneiro dos quartel ~de ViIla Nova de Por-
timão, o egundo argento da 4." companhia do 2.° batalhão de veteranos,
Franci .co de Paula da Cruz, pelo haver requerido.

Ca erneiro para o quartel de Villa Nova de Portimão, na'conformí-
dado do disposto no artigo 1.° do plano dr reforma na organisação do
exercito de 23 de junho de t 864 e resp ctivo regulamento, o primeiro
argento da 4.a companhia do •. 0 batalhão de vet rauo , João Velloso
Leote. __,

LO-Por dt'trrmioação de na Mage tade EI-Hei:

Regimento de artilheria n." 4
Primeiro ten nte, o primeiro t ncnte do regimento de artilheria 11.° 2,

Manuel do' Rei Co ta.

í:ompanhia de artilheria do guarnição da ilha Terceira
Primeiro tenente, O primeiro ten nte do regimento de artilharia n." 3,

Germano Augu lo erpa.

Regimento de infanteria n.· i3
Capitão da 3.a companhia. o l'apit~o do regimento de infanteria n.? 8,

Jo~i' Hirill'oo Poroira Cabral,
(X/ l!;:::t::;;;-- ....... ..J --.... c.....,..-z::::::- _ ..t: t:....- .....1-,.. LA 'H """"-__o. 4!.I t. ...t.. I c...t • .,...., ..... 4""\1"'0w;~~ I
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Praça de Villa Nova de Portimão

Governador, o major reformado, João Correia.

~~~ --~t ~ D.o--Slla Magestade EI-Rei determina que as quantias que, na confor-
'j. L Bmidade do n~ 9.° do artigo 2.° do regulamento para a administração dos
\ :"1 ~. ranchos dos corpos do exercito, inserto na ordem do exercito n. ° 6 de 31
• t..J", de janeiro de 1863, têem sido ou de futuro forem mandadas entregar

~ .~. por adi~f!.tan:ento aos respectivos conselhos administrativos, cm resultado
~ \ das solícítações de que trata o dito n. o 9.°, devem ser repostas nos cofres
. " ~ das pagadorias pelas quaes efIectivamente se entregaram, a medida que

1< ~ 'I nos cofres dos mesmos conselhos administrativos forem entrando as im-
~ ~ portancias quinzenalmente descontadas ás praças arranchadas, sem que1. ~ de fórma alguma se espere pela existencia n'elIes da somma total das quan-
f" ~ tias adiantadas, ficando pOI' este modo alterada a disposição do n." 10.° dor ~I artigo .citado do sobredito regulamento, quanto a ser feita a reversão de
, ~1uma so vez. __
\

6. o - 'Iedallla de D. Pedro e D. Maria
Relação n." 7f. das pessoas a quem a commíssão incumbida de classificar

o direito a esta distincção
verificou pertencer a cada um a que vae designada

Com o algarismo 9:
A José Alves da Encarnação, tenente coronel retormado. Tendo sido in-

cluido na relação n. ° 4.i com a medalha « campanhas da liberdade l) com
o algarismo 3, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito á mesma medalha
com o algarismo 9.

José Ezequiel da Costa Bicci, major sem accesso. Tendo sido inclui-
do na relação n." 37 com a medalha «campanhas da liberdade» com o al-
garismo 7, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito á mesma medalha
com o algarismo 9. .

Com o algarismo 8:
Ao visconde da Ponte da Barca, marechal de campo reformado.
Alexandre da Gama Pimenta, coronel, tenente rei da praça de Valen-

ça. Tendo sido incluido. na relação n. o 3li com a medalha IIcampanhas da
liberdade» com o algaI'lsmo 'J., reclamou e foi-lhe reconhecido o direito á

mesma medalha com o algarismo 8.
Com o algarismo 7:
A João Alves, major reformado. Tendo sido incluído na relação 11.° 4:1

com a medalha «c~mpan~as. da liberdades com o algar] mo 3, reclamou
c foi-lhe rccophccido o direito a mesma medalha com o algarismo 7.

Com o a]garismo !J. :
A José Ignacio Fernandes, major reformadn,
Antonio M:1ria Camolino, major grnllnnflo do regimento (]p artilhe-

ria n." 3.
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Com o algarismo 3:
A Fulgencio Bapozo Quintanilha, capitão reformado.
Caetano Eleuterio Ferreira Espinheira, capitão que foi do extincto

1.°batalhão fixo do Porto, primeiro official da segunda direcção do ministe-
rio da guerra.

Joaquim Pires da Silva, soldado n." 9t do corpo telegraphico. Ten-
do sido incluido na relação n. o 30 com a medalha «campanhas da liber-
dade s com o algarismo 2, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito á mes-
ma medalha com o algarismo 3.

Francisco José de Sonsa, soldado que foi do batalhão provisorio de
infanteria n. o 10. .

José Candido de Sá Pereira, bacharel em leis, delegado do procura-
dor régio na comarca de Pombal, soldado que foi do extincto 1.° batalhão
fixo do Porto.

Com o algarismo 2:
A Nuno Xavier de Pontes, furriel que foi do extincto 3.° hatalhão mo-

vel de Li boa.

Com o algarismo { :
A Manuel José da Gama, soldado n. o f02 da 2/' companhia do L ()ba-

talhão de veteranos.

José Maria da Co ta, soldado que foi do extincto batalhão das obras
militares.

Joaquim Antonio Lope Cardo o, soldado que foi do extincto esqua-
drão de cavallaría nacional do Porto.

7.o-lIedalba de Hespanlta
Relação n.s i9, dos indivíduos a quem se verificou pertencer a medalha

na conformidade do dísposto nos decretos de 4 de novembro de i863,
i de outubro e 3 de dezembro de i864

~I{'dalha ... prata
Manuel José Vaz, tenente coronel do regimento de infanteria n." 8.
Cypriano Antonio de Almeida amos, major do batalhão de caçadores

11.° 3: tinha-lhe sido concedida a medalha de cobre por serviço prestados
como praçn de pret na divi ão do operações ao sul do Tejo; foi-lhe depoís
reconhecido o direito á ele prata pOI' rviço pro tado como officlal n'uma
columna volante na raia de Portugal c Ilcspanha. .

João Gom 'da Cunha, cabo qu foi do regimento de cavallaria n.? '::!.
lanceiro da Rainha.

Ueclnllla de coba'c
Iaidro Manuel do' Santos, capitão do regimento de infanteria n." f.
Manuel do Santos, tenente do regimento di' Infanteria 11.° 12.
Jo: é Antonio, soldado da guarda municipal de Lisboa.
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8. o __ Relação n,o 9 dos oIDciaes e praças de pret a quem é concedida a meda-

lha militar, instituida por decreto de 2 de outubro de t863, conforme as regras pre-
scriptas no mesmo decreto, e mediante o processo estabelecido no regulamento de 22
de agosto de 18M.

Medalha de oiro

Ministerio da guerra-repartição de saude
Cirurgião em chefe do exercito, Francisco de Assumpção, comporta-

mento exemplar.
Reformado

Major, João Luiz Soares Serrão, comportamento exemplar.
Hedalha de pratR

Regimento de artilheria n.O 2
Soldado n." 12, da 2.a companhia, José Sereno, comportamento

exemplar.
Regimento de artilheria n.O3

Capitão graduado em major, Manuel Claudio de Figueiredo Coutinho
evaseoncellos, comportamento exemplar.

Soldado n.? t4 da 2.a companhia, José Alves, comportamento exem-
plar.

Regimento de cavallaria n.s 5
Capitão, Joaquim de Caceres; alferes, José Gomes Pimentel e José

Lucio Alvares de Frias; capellão, Antonio Luiz Rosado; e capitão veterí-
nario, José Gomes, comportamento exemplar.

Regimento de cavallaria n." 6
Capitão, Luciano Augusto da Cunha Doutel; tenente ajudante, Antonio

Correia; tenentes, Antonio Maria de Sousa, Ignacio Maria de Moraes Car-
mona e João Ferreira Sarmento; e alferes, João Baptista da Silva, João
Antonio Lobo, Luiz Rodrigues da Costa, José Augusto Vieira da Fonseca
e José de Sousa Barradas, comportamento exemplar.

Batalhão de cacadores n.O9
Capitão, Francisco do Amaral~omportamento exemplar. ( ~ :~3)-II 'l/ ater-- -."._.I,;;,r - Q.. ,

Batalhão de caçadores n.O12
Capellão, Francisco José Borges, comportamento exemplar.

Reformados
Tenente coronel, Joaquim Lopes de Maceuo, valor militar e comporta-

mento exemplar.
Tenente coronel, Luiz da Camara, e major, Joaquim Antonio Boqucte,

comportamento ex~mplar.
Major, João Luíz Soares Serrão, bon serviço.

HedalllR ..e cobre
Individuos que não pertencem ao exercito

Julio Candido Furtado, primeiro sargento qu • foi do :l.O regimento de
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artilheria, Guilherme Augusto da Costa, segundo sargento que foi do I."
regimento da mesma arma; João de Almeida Rangel, soldado que foi do
3.° regimento da dita arma; e Joaquim Gonçalves da Costa, soldado que
foi da guarda municipal de Lisboa, comportamento exemplar.

9. o-Licenças concedidas por motivo de molestia aos oIDeiaes abaixo mencionados:

Em sessão de {,I de julho ultimo:

Batalhão de caçadores n.OiO
Capitão, Marciano Augusto de Barros Vasconcellos, quarenta dias para

se tratar. ,
Alferes, José Bernardino Chaves, trinta dias para banhos do mar.

Em sessão de t 8 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.O3
Major, Diogo Carneiro Chichorro de Alcaçova, quarenta dias para ba-

nhos do mar, começando no LO de setembro proxirno.

Em sessão de 20 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.O8
Capitão, José Antonio de Lima Carmona, ses enta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores-n.s 8
Tenente, Emilio Augu to Cala, quarenta dias para se tratar.

Em e são de 27 do dito mez:

Regimento de infanteria n." i3
Alferes, Viriato Augusto Fialho de Mendonça, sessenta dias para se

tratar.
Reformado

Tenente general, Matheus Maria Padrão, sessenta dias pata uso das
Caldas de Vizella na ua origem, e mais t ratarncnto, começando no LU de
ago to.

Em sessão dr 2 (lo dito mez :
Regimento do cavallaria n." 4

Capitão, Manuel José Botelho dá Cunha, e senta dias para banhos <lo
mar, e rnai tratamento, começando no 1.° de setembro proximo.

Capitão, Jo é Maria do Couto .\ragão, trinta dia para banhos do mar,
começando em J ti d et mhro proximo.

Alferes, CarIo Claudino Dia', trinta dia para banhos do mar, come-
çando em 6 de ctcmbro proximo.

Capitão facultativo ver rinarío, Francisco! Maria de Carvalho, trinta
dias parn hanhos dn mar, romf'l'ando no I. o III' sf'll'mhl'o r rn "00 .

•
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Regimellto de infantaria n." i5

Tenente, Manuel Maria Eloy da Cruz Sobral, noventa dias para se tratar.
Tenente, José Francisco Gomes, noventa dias para se tratar.
Alferes, José Maria da Piedade, noventa dias para se tratar.

Em sessão de 3i do mesmo mez:
I

Batalhão de caçadores n.s 6
Major, Francisco José da Silva, quarenta dias para banhos do mar, co-

meçando em 16 de setembro próximo. .
Capitão, Antonio Pereira de Azevedo, trinta dias para uso das Caldas

da Rainha na sua origem, começando em li- de agosto.
Capitão, José Joaquim Teixeira Beltrão, trinta dias para banhos do

mar, começando em 16 de setembro proximo.
Capitão Francisco Pinto de Almeida, quarenta dias para banhos do mar,

começando em li- de setembro proximo.
Capitão, João Lucio Lobo, quarenta dias para uso das Caldas da Rainha

na sua origem, começando em 4 de agosto.
Capitão Manuel Joaquim Verissimo, quarenta dias para uso de banhos

do mar, começando em 16 de setembro proximo.
Alferes, José Antonio de Sousa Trigo, quarenta dias para banhos do

mar, começando em 6 de setembro proximo.
Alferes graduado do regimento de infanteria n.? 2, addido a este cor-

po, Fernando Rodrigo do Rego, quarenta e cinco dias para se tratar, co-
meçando em 2 de agosto.

Capellão, João Manuel da Veiga Pinto, trinta dias para uso das Caldas
da Rainha na sua origem, começando no 1.0 de setembro proximo.

Cirurgião mór, Luiz Miguel Dias, quarenta dias para banhos do mar,
começando em 6 de setembro proximo. ,

Tenente quartel mestre, Pedro Maria Moreira, quarenta dias para uso
das Caldas da Rainha na sua origem, começando em i6 de agosto.

Em sessão de 3 do corrente mez.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra
Continuo de segunda classe, João Ferreira das Neves, quarenta dias

para se tratar.
Corpo do estado maior do exercito

Capitão, Filippe Correia de Mesquita Pimentel, quarenta dias para se
tratar. Regimento de artilheria n." i

Tenente quartel mestre, Antonio José Martins, trinta dias para se tra-
tar.

Regimento de cavallaria n." 2, lanceiros da Rainha
Capitão, José Rodrigues. da ~ilva, t~inta días para se. tratar.
Capitão facultativo vetennano, Jose Mana de Sá, trinta dia

das Caldas da Rainha na sua origem..
para uso

•
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Regimento de cavallaria n.o 6

Tenente coronel, Francisco Jo é de Oliveira, quarenta dias para uso
das Caldas de VizelIa na sua origem, começando em i6 do corrente mez.

Capitão, Luciano Augusto da Cunha Doutel, sessenta dias para uso das
Caldas de Vizella na sua origem, e mais tratamento, começando em i6 do
corrente mez.

Tenente, Antonio Maria de Sousa, quarenta dias para banhos do mar,
começando em i2 do corrente mez.

Tenente, Antonio Joaquim Salgueiro, trinta dias para se tratar.
Alferes, João Baptista da Silva, quarenta dias para banhos do mar,

começando em 20 do corrente mez.
Regimento de cavallaria n.O8

Coronel, barão de Proença a Velha, sessenta dias para banhos do mar,
e mais tratamento, começando no L° de setembro proximo.

Capitão, José Joaquim Henriques Moreira, quarenta dias para banhos
do mar, começando no l.0 de setembro proximo.

Batalhão de caçadores n.« 9
Capitão, Francisco de Amaral, trinta dias para uso das Caldas de Vi-

zelia na ua origem, começando em i2 do corrente mez.
Capitão, João Bapti ta Ferreira Cibrão, sessenta dias para se tratar.
apellão, Manuel Ju tino de Carvalho Valle e Vasconcellos, trinta dias

para uso das Caldas de Vizelia na ua origem, começando em t 2 do cor-
rente mez.

Regimento de infanteria n." iO

Tenente, Jo é Maria de Brito, trinta dia para u o das Caldas da Rai-
nha na sua origem.

Regimento de infanteria n." i3
AW re , lo é Cardo o, quarenta dia para banho do ma!', começando

110 t. ° de setembro.
AI~ res, lo 'é Gonçalves da Fon eca, trinta dias para uso das Caldas de

..have na sua origem.
Regimento de íntantería n.Oii

Alfer . Antonio Avelino de Castro Guedes, trinta dia para se tratar.

Praça de Lisboa
Capitão servindo de major, Luiz de Magalhães F rreira Guião, quarenta

dia para, e tratar.

10.0-Litt'n~!I regi lrada concedidas ao omciaes abaixo mencionados:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra
Tenente de infant ria adjunto, Henrique Carlos Henriques, dois mezes.

Estado maior general •
General de brigada, barão de Wicderhold, comman dante do corpo do

estado maior, prorogação por vint dias,
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Batalhão de caçadores n.O9

Tenente, Antnuio Xavier Teixeira Homem de Bredcrodc, quatro me-
zes.

Regimento da infantaria n. o 5
Alferes, Manuel Joaquim Pinheiro Chagas, prorogação por quinze dias.

Disponibilidade
Ao alferes de cavallaría na referida situação, D. Alexandre de Sousa

Coutinho, vinte dias para ir á ilha da Madeira.

H.o-Foi confirmada a licença rcgish'ada que o commandantc da 7.3 divisão
militar concedeu ao omcial abaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.· t7
Capitão, José Joaquim de Almeida, oito dias.

Está conforme.
Sá da Bandeira.

o chefe da t.:I direcção,
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEHRA
28 de agosto de 1865

ORDEl\1 DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1 .°- lleeretes

Hei por bem conceder as honras de meu ajudante de campo ao gene-
ral de divisão, conde de Torre Novas, em attenção aos seus relevantes
e longos serviços prestados á causa do throno constitucional e das liher-
dades pátrias. O presidente do con elho de ministros, ministro e secreta-
rio d'estado dos negocíos da guerra assim o tenha entendido e faça exe-
cutar.

Paço, 13m23 de agosto de i865. -- REI. Marqllez de Sá da Ban-
deira,

Tendo sido despachado no posto de alfere para a guarnição da pro-
vincia de Angola, pelo meu real decreto, expedido pelo ministério dos ne-
gocio da marinha e ultramar, Jll 11 de junho de 18G2, o primeiro sar-
gento do regimento de infanteria n.? 16, Emydio Martins da Conceição:
hei por bem determinar, cm conformidade da circular de 21 de maio pu-
blicada na ordem UO exercito n.? ,16 UO referido armo, que fique perten-
cendo ao exercito de Portugal com a antiguidade do 12 de dezembro de
1864-, por lhe ter pertencido n'esta data o citado posto pela sua antigui-
dade na respectiva e cala, devendo o agraciado servir no ultramar o tempo
marcado no artigo 3.° do decreto de 10 de, etembro de 18,.6, como de-
termina a me ma circular. O pre idente do conselho de ministros, miuis-
lro e secretario d'estado 110'necoclos da guerra, as im o tenha entendidn
e faça executar.

Paço, cm 23 de ago lo de 1R65. - Ih:1.= Jlarque= dp Sá da Bandeim.

2.°-1'01' decrete de 12 do corrente mez :

Regimento de infanteria n.« i7
Cirurgião ajudante, bacharel formado 1ll medicina I' I'il'lll'gia [)PIa

unlvcrsídade de Coimbra, Joaquim ,lnsí' Pimeuta Trilo.

PO!' ~I'crl'lo de lIi do dilo IIII'L:

Supremo conselho de justiça militar
Promotor 11:1secção dn ('\I'l'ri{n, () l,'nf'II!I' f'l )'ollt'1dI' infanterla n." 1~,

Carlos Auzustn Franco,
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POJOdecretos de 19 110(litu mez :

Regimento de infanteria n.· 7
Alferes alunmo, o soldado do mesmo regimento, Marino João Franzini 1

por lhe aproveitar o disposto nos artigos 113.° do decreto com força de lei
de 24 de dezembro de 1863 e 87.° e seu ~ do regulamento provisorio da
escola do exercito de 26 de outubro ultimo.

Regimento de infanteria n.s i2
Tenente coronel, o major do regimento de infanteria n.? 8, João Luiz

Thomás Lacueva.
Regimento de infanteria n.· i4

Major, o capitão, José Maria Pinto.
Escola do exercito

Segundo commandante, o coronel do estado maior de artilheria, Joa-
quim Antonio Rodrigues Galhardo, que por decreto de 22 de março.ultimo
foi mandado exercer interinamente o referido logar.

Por decreto de 21 do dilo mez:
Regimento de artilheria n.s 2

Segundo tenente, o segundo tenente da mesma arma que regressou
do ultramar, Narciso José Mendes Falcato.

Por decretos de 23 (lo mesmo mez:
Commando geral d~ artilheria

Exonerado do exercício de ajudante de campo do commandante geral,
o eapltão do estado maior de artilheria, Paulo Eduardo Pacheco.

Ajudante de campo do referido commandante geral, o capitão do dito
estado maior, Barnabé Antonio Ferreira.

Conselho geral de instrucção militar
Vogal, o general ele brigada ccmmandante geral de artilheria, Fortu-

nato José Barreiros, na conformidade do disposto no artigo 57.° do decreto
fie ~H (le dezembro de J863.

:1. - Por portaria de 19 do cerren te mez:

Arsenal do oxercito
Sub-inspeClOI' interino, cmquanto não terminal' a iII 'pecção cxtraordi-

naria a que se está procedendo no arsenal, o teucute coronel do estado
maior de artilhe ria, João Manuel Cordeiro.

Por portaria de 23 do COl'rrntc mez:
Agencia militar dos corpos em Lisboa

Memuros, os alferes reformados, Fl'anciseo\nlonio Machado, Joaquim
José Judice. João Mar(J!lCs Aln1l'ida o Anastado .10s{' (10Matos.
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4.0-Pol· determinação de Sua Magcstade EI-Rei:

Batalhão de caçadores n.o 4
Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n." 17,

Francisco Correia Leoti.

Regimento de infanteria n. o 8
Major, o major do regimento de infanteria n." iii, Rodrigo Maria da

Maia Lermont.
3.· Batalhão de veteranos

Exonerado do commando da 3.a companhia, o capitão, Manuel Montei-
ro, pelo requerer.

Praça de Marvão
Exonerado do governo da referida praça, o major reformado, Manuel

Matheus Brandão, pelo requerer.

5.0-Sua Mage tade EI-Rei manda declarar aspirantes a officiaes com
a graduação de primeiros sargentos e com o vencimento de 300 róis dia-
rios, na conformidade do di spo to no artigo 37.0 do decreto de f t de de-
zembro de 1851, os soldados do corpos abaixo mencionados, por haverem
conclui do o curso do collegio militar:

Regimento de cavaIlaria n.· 5
Alfredo Brandão Cró de Castro Ferreri.

Batalhão de caçadores n.· i
Antonio de Azevedo e Cunha Junior.

Batalhão de caçadores n.· 2
Antonio Alves Conte, Francisco Eugenio Pereira de Miranrla e João

Cario de Macedo Munhoz. .

Batalhão de caçadores n." 5
Antonio José de Araujo.

Regimento de infanteria n." iO
José Joaquim Menu 5, Jo é Maria Gome Pereira, Joaquim José tia Sil-

va e Julio Cesar Don de li a.

1). o - ua MagC' tade EI-Rei d termina:
t.o Que o artigos de equipamento individual de homens r dos raval-

los e muares, de que tratam os artigos 2G::!. o e 2;;;1.°, e constantes da ta-
hclla n." 29 (lo regulamento da filZl\IHla militar de tG de setembro de

J... tSG1., coutinu ma er fornl'l'idQ:uwlo arsenal do exercito até ulterior de-
tcnnin:H'10. ~ 64 ~ /-"6'4

~.o i111(' IIOS mappas de g<'I'l'llcia {los ronsclhos administrativos sú Sl'-
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[am lançados em receita os vencimentos e descontos recebidos durante o
mez a que disserem respeito, e não os vencimentos e descontos pertencen-
tes ao mesmo mez que sómente se receberem no mez seguinte; sendo a mes-
ma disposição applicada aos balanços trimestres, nos quaes só se deve lan-
çar o que se receber no trimestre respectivo. -;:;r..r; /~'. ~~. ~
d/./ «« /,F4

7.0-Tendo-se suscitado duvida por parte de alguns dos conselhos
administrativos dos corpos do exercito, sobre o modo de averbar na conta
corrente das praças vindas com passagens de outros corpos, ou de outras
situações, os debitos de algumas d'ellas, provenientes de abonos que foram
feitos aos conselhos dos corpos cl'onde saíram, conforme se acha disposto
no ~ 4.0 do artigo 352. ° elo dito regulamento; determina Sua Magestade,
que taes debitos sejam lançados por extenso e algarismo no registo respe-

~ crivo, não devendo toda ria essa imporlancia entrar na columna das addi-
ções dos debitos por artigos fornecidos ás mesmas praças pelo conselho
dos corpos onde estiverem servindo; porquanto do lançamento da supra
mencionada verba n'aquelle registo tem por fim conhecer-se a conta exa-
cta dos debitos das praças; devendo os conselhos administrativos, conclui-
(lo que seja o pagamento por meio de deducção nas mostras, lançar a com-
petente verba, que assim o attostc. ~ o-.- 6'.( ai<. /J>6'p

8.°- Sua MagesLade EI-Rei determina que a agencia militar dos cor-
pos em Lisboa comece a funccionar no dia {6 de setembro proximo fu-

7< turo, e que os commandantes dos corpos estacionados fóra da capital re-
mettam as suas requisições á referida agencia lesde_Q_Qito dia. ( tl>-.k....-
t.~/cD ~~S'Z - V.G<-""~~~ ~~A.~ 11.<>/ i:»» 02... ~ .u;<.L<''''7~-- ~4/. ,

? t1~ 9.0-Por determinação de Sua Magestade Ei-Rei, fica prohibido aos
t ~ t ~officiaes e mais praças do exercito tomarem parte em touradas publicas,

t' ' ~ como toureadores.{)~-r~ -- .

~
J1- 1O.0-Tendo sido agraciado por Sua Magestade EI-Rei de Itália com li

~ ~ ~gran-cruz da ordem de S. Mauricio e S. Lazaro, o general de divisão vis-~ 1;.conde de Leiria, Sua Ma~estade El-Rci concede licença a este official ge-
t" ~~neral para aceitar a referida graça e usar das respectivas insígnias.

:ti. 0_ Tendo sido agraciado por Sua Magestade o Imperador do Brazil
com o crau de cavallcil'O da ordem da Iiosa, o major do regimento de
infanterFa n." 12, João José Lopes, Sua Magestade El-Rei concedeu a li-
cença para este official aceitar a referida grnçn e usar ela respectiva
insignia.
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-12.0_ Relação u.? 'lO dos eíílelaes e praças de pret a quem é eeueedida a meda-

lba militar, instituida por deerete de 2 de outubro de 1863, conforme as regras pre-
seriptas no mesmo decreto, e mediante o processo estabelecide no .regulamento de 22
de agosto de '186t .

'. " ~ lIedalha de oiro
Tenente general relõrmado, marquez da Bemposta Subserra - valor

militar, bons serviços e comportamento exemplar. - "'. ~~
lIedalha de pràta

Regimento de artilheria n.O 2
Capitão, Antonio Ribeiro da Fonseca-comportamento exemplar,
Capitão, José Maria Pereira de Almada-bons serviços.

Uednllu\ de cobl'e

Guarda municipal do Porto
Segundo sargento da companhia de cavallaria, Francisco Augusto,

comportamento exemplar.

13.°- Declara-se:
LO Que o coronel graduado em brigadeiro do corpo do estado maior,

Carlos Benevenuto Cazimiro, foi por portaria de t 9 do corrente mez exo-
nerado do commando interino <lo mesmo corpo, para que fõra nomeado
por portaria de 2/, de maio próximo passado.

2.° Que o general de brigada, Carlos Maria da Caula, foi por portaria
de t9 do corrente mez encarregado interinamente do commando do corpo
do estado maior durante a licença registrada, que está gosando o com- I
mandante do dito corpo, o general de brigada barão de Wicdcrbolrl.

3,° Que José Antonio, soldado da guarda municipal de Lisboa, con-
decorado com a medalha de cobre da divisão auxiliar á Hespanha, na re-
lação n." ..9, publicada na ordem do exercito 11.° 35 do corrente anno. é
n." 3" da 6.a companhia. __ "

H,O-Licenças concedidas por metívo de molestia aos officiaes abaixo mencionados:

Em sessão de :3 do corrente mez:
6.' Dhisão militar

Archivista, Bento de Mcllo da Silva Cabral, sessenta dlas para banhos
do mar e mais tratamento.

3.' Brigada de infanteria de instrucção e manobra
Capitão do corpo do estado maior do exercito, servindo de major,

D. Luiz de .\zp\"cdo Sá Coutinho, quarenta e cinco dias para uso de
banhos dó mar e mai tratamento, com >çando no dia 6 do corrente mez.

Regimento de cavallaria n." 7
Capitão, .\Iltonio Tellcs (1' Ca,,11'Oda Silva, srsscnta dias para hanhos

dn mar fi mais 11",,1:1111('1110.'
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Batalhão de caçadores n,v i

Capitão, José Thomás Duarte, trinta dias para uso de banhos sulphu-
rosos.

Batalhão de caçadores n,o 3
Major, Cypriauo Antonio de Almeida Santos, quarenta dias para ba-

nhos do mar,
Batalhão de caçadores n,o 5

Tenente, Luiz de Vasconcellos Correia de Barros, trinta dias para se
tratar,

Regimento de infantaria n,O8
Capitão, José Ricardo Pereira Cabral, sessenta dias para se tratar,

Regimento de infanteria n,n ia
Alferes, Manuel de Azevedo Coutinho, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n,o i8
Major, Cazimiro Barreto dos Santos, trinta dias para uso das Caldas

deVizella na sua origem, começando no LO de setembro próximo.
Capitão, Antonio Augusto de Carvalho Salazar, quarenta dias para

banhds do mar,
Tenente, André Ferrão Barba Castello Branco, trinta dia para banhodo mar.

Forte de Almada
Tenente coronel reformado, governador, Ayres Antonio de Saldanha,

trinta dias para uso das Caldas da Rainha na sua origem.

Arsenal do exercito
Oíllcial de segunda elas 'C, Joaquim José da Eucarnação Delgado, trinta

dias para se tratar,
Oílícial rle quarta classe, José Anastacio Pereira Guilino, trinta dias

para se tratar.
Reformado

Major, João Joaquim Guimarães, trinta dias para uso das Caldas da
Rainha na sua ongem.

Em sessão de 7 do mesmo mez: '

Batalhão de caçadores n,o 8
Tt'I}('Tlte,Joaquim Augusto ~ascarenhas Bastos, quarenta dia 'para uso

das Calda da Rainha na sua ongem.
Capitão quartel me tro, João Gonçalves Hamillo, 'e" nta dias para

c tratar.
Batalhão de caçadores n,« 4

Tenente, Antonio José de Abreu,' qual'enta dias para banhos do mar,
começando no I. o de setembro proxrmo.

Regimento de infantaria n.s 4
Alft'I'es, :\f,lllu('1 Jn,ltlllilll dI' ,ralos qual'PIr1a dias para SI' tratar.
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Em sessão dI' II tio dilO mez:

Regimento de infanteria n.s 6
Tenente coronel, Izirloro Marque tia Co ta, quarenta dias para banho

do mar, começando em 16 do corrente mez.
Capitão, João Alve , trinta dias para u o das Caldas de Vizclla na sua

origem, começando no Lo de etcmbro próximo.
Tenente, Manuel de Sousa Pires, trinta dias para banhos do mar, co-

meçando no LO de setembro proximo.
Alferes, José Vieira da Cunha Lemos. trinta dia para banhos do mar,

começando no LO de setembro proximo.
Alferes, Joaquim Bernardino, trinta dias para banhos do mar, come-

çando no f.O de etembro próximo.

Em es ão de f 2 do referido mez :

Regimento de infanteria n.s ii
Tenente coronel, Franci co de Saltes Machado, quarenta dias para se

tratar.
Capitão, Antonio Joaquim da Encarnação Junior, qual' nta dias para

banho' do mar, começando no f.O de setembro proxirno,
Alfere ,Joaquim Augu'to ~Ionteiro Gom ,quarenta dia para banhos

de mar, começando em 20 do corrente mez.
Em ses ão de f6 do me mo mez:

Regimento de infanteria n.· 8
Capitão, Eduardo Matheus de Almeida Coelho, quarenta dias para

banho. do mar, c m çamlo em ~ode . ctembro próximo.
Capitão, Ga. par de Azevedo Araujo e Gama, trinta dias para uso das

Caldas de Vizella na sua origem, começando cm 20 110corrente mez.
Tenente, Manuel José Dia • trinta dia para banhos do mar.
Alferr , Ga par Antonio do Lima, trinta dia para banhos do mal',

começando no t.o de setembro.
Alfore , Albino Pimenta de Aguiar astello Branco, quarenta dias

para banho do mar, comcçando cm 20 do corrente mez.
Capitão quartel me tre, Antonio Francisco Gomes, trinta dias para uso

da. Caldas de Vizrlla na ,113 origem, começando no t ,0 de setembro pro-
ximo.

Reformado
Al~ 1'('8, Duarte José Estl'\' s, trinta dias para uso das Caldas dI'Vizl'lIa

na sua origem.

'1 i.°-I'orafll cOlllh'madéls as liuuras I'f'gislradas que os eemmandantes fia i. a I' !i."
diYisõe militares eencederam ao. officiaes ahaixo menclenados:

Batalhão de caçadores n," 3
'1'1'111'1111', JII, i' , lnuleiro d" Va CI)III:I'I!Il:-., triuta rlias.
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Regimento de infanteria n.O 3

Alferes, José Maria Pereira de Castro, oitenta dia.

Sá da Bandeira ..
Está conforme.
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SECRETARIA D'ESTAnO DOS NEGO~roS DA GIJERRA

30 de agosto de i865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o sflg'uinle:

Attcndendo á conveniencia instante dr, submeuer a preeeüos regula-
mentares, de accordo com os dictame dos conhecimentos actuaes r as ne•. ~
cessidades reconhecidas pela pratica, o serviço medico-veterinario do eXPI'- ~
cito, de modo que este serviço comece a dar melhores garantias de eíílca- ~
cía, e corresponda aos seus fins de salubridade e economia: hei por bem'
approvar o Regulamento do serviço m~ico-'/)eterinario militar, que com I~
este baixa assígnado pelo presidente do conselho de ministros e ministro i
e secretario d'estado dos negocios da guerra. O mesmo presidente do con- ~
selho de ministros e mini tI'O e secretario d'estado rlo negocios da guerra
o tenha assim entendido e faca executar. '

Paço, em 22 de agosto rle'f 86;$. -=REr. =Matf)uez dr>Srí d« Bandeirü .. 3

Regulalllento do servi(,o lIletlico-YftPrinario lIililar 1
Artigo f. o O ervko do facultativo veterinarios con ta de tres ordens. ~ t~

de funcções: 1.a, hippologicas; 2.a, hippiatricas; 3.a, siderotechnicas. ~ ~
~ 1.0 As funcções hippologica comprehendem todo o serviço relativo .~

<'IS remontas, ao alistamento e á hygiene dos cavallos e muares do exercito. ~
§ 2.0 As funcções hippiatricas abrangem todo o serviço relativo aos ..J

mesmos animaes em estado de doenca. '\
. § 3.0 A. funcções íderotechnícas comprehendern quanto é relativo áJ
Instrucção fi ao exercirio da arte (Ir frl'l'al' (' forjar.

HiflfHIlogia

Da remonta dos cavallos e muares para os corpos de cavallaria
e artilheria do exercito

Art. 2.° O facultativo. veterinário ão membros natos das commis-
ões de remonta. N'esta conformidade rumpr -lhes examinar com a maior
minuciosidade o animae apre entados á. m mas commi sões, e declarar
e elles lêem a condiçõ s nec ssariar para o servire a que são destinados,
dando o seu voto, obre o valor dos que houverem dp . er comprados.
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Art. 3.0 Cada veterinario arregimentado tcr{, soh sua responsabllidadc

um livro, escripturado na conformidade do modelo n." 1, no qual lnnçará
a historia dos animaes comprados e alistados nos corpos, e as mais indica-
ções no mesmo modelo estabelecidas.

~ único. O commandants respectivo proporcionará todos os precisos
meios para levar a effeito esta disposição.

Hygiene hyppica
Art. ~.o Os veterinarios militares terão como dever principal do seu

cargo indicar as regras da hygiene hippica, promover a sua immcdiata
execução, e fiscalisa-la, ohscrvnndo as regras seguintes:

La Prescrever o regímen alimentar que for mais conveniente aos ani-
maes, segundo as exigencias da sua idade e organisação, e dos serviços em
que forem empregados; tendo em consideração as quadras do anno e mais
ClI'cumstancias que devam influir na alteração do dito regimen.

2. a Promover o alojamento dos anímaes em cavalharlças salubres e
apropriadas ao numero e corpolencía d'clles.

3.a Diligenciar que sejam tratados e ensinados com docilidade, conve-
nientemente limpos, e que não USCln de arreios que lhes entorpeçam os mo-
vimentos ou os possam ferir.

~" a Propor ao commandante o horario das rações de grão r datas do
agua em harmonia com as necessidades (lo servlço e os preceitos da hy-
giene.

Inspecções de forragens
Ari. ;i.o Os voterinaríos militares são obrigados a inspeccionar com

muita attoncão lodos os alimentos destinados a arraçoamento dos nni-
maes dos respectivos corpos; e n'esta conformidade, cumpre-lhes:

L° Indicar a qualidade das forragens que devem ser arrematada ,
prescrevendo a este respeito as condições dos contratos, e vigiando se e -
sas condições se cumprem no acto em que os fornecedorrs entregam os
gencros arrematados.

2.° Revistar o~ armaz?ns onde.as forr?!{,ens são guardadas, investigan-
do se esses dqpositos satisfazem as condições da sua conservação, e pro-
pondo o modo ae remover qualquer inconveniente.

3.° Verificar quando assim o entendcEem, e no acto em que se distri-
Imem as forragens aos ammaes, se ollas sao dadas convenientemente.

Regimen de verde
Art. 6.° ~a epocha pr~pria os vete~'jnarios prescreverão o regímen de

verde aos an.maes que estiverem nas clrcumstancias de serem a elle suh-
meuidos. conformando-se com as seguintes regras:

§ 1.° Quand? o v~r~e for tla~o n~s quartols permanentes os vcterinarios
observarão as disposições l'C'!altvas as mspecções de Ibrragens, designadas
no artigo 5.°

~ 2.° Se os animacs forem comer o verde nas cavalharkas dos fOl'ncce-
dores ou In'outra qualquer !ocalida.de fóra. do quartel permanente, os ve-
terinarios irão previamcntc mspecclOnar os alojamentos e forragens desti-
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nados aos animar", dando parte por (~:;rTjplo aos I't"lwcti\'o: commamlantcs
do resultado dos exames a qllP pro' (h'J'am. e fj110 servirãn d(1 hn (l :', dr-
ris:io (PIP. se tomar.

Art, 7." LogO(IIlC começar o rpt1iml'Il (C \'I'r(10, os vet rinarios fari:o
insp<,crúes nmlurladas aos anímncs, para verifi UI' o estado d'elles, (' pl'fl-
screver :I' allt'l'a~(H\S filie a,' circumslancias d 'm, nela!' m.

Art. 8,° f'cnninndo que :eja o !'l'gimnn dI' verde, os \'(:11''inarios diri-
girão <Í l'Cpal'liriío dt' saudc do (\ 'I -ito r latorio ril't'\l!n:t'lIlriadu:, s01l1'('
os eífeitos gt'r(\ps do l'C'gimt'lI, IOlhlg<'n. qUI! n'elle SI' iurlniram, t'OIHli~(í( s
gcoíoglcas e climatelogicas da lo alitl de.: im como (l 1'0' iltarlos dr) dito
regímen nas l iífer ntcs rara, 'idad" dos animaes.

S' 'viro ti ~ísit quetldiana
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~ l." Ácel'c;\ das molestias rnraveis l(~)~larã~as devidas cautelas. para

que se não aggravrm 011 rccrndcscam, dll.lg~cnwUluocollocar _os ammaes
em enfermarias que tenham todas as eondiçõcs para o bom exíto do trata-
incuto e que alem d'isso disponham dr um comparí ímonto proprio para os
tratadores.~ 2.0 QuandO as molcsüas se manifestarem com algum caracter de
contaaíosas ou müciosas mandarão promptamente isolar os doentes, e to-

b .'marão todas as precauções para que não as communlquem aos outros am-
maes, ou aos tratadores, se cllas forem transmissiveis ao homem. .

~ 3.0 N'esse caso o.veterinário exigirá do commandante de companhía
ou bateria todo o arreio, estuxes, cabeçadas e cobertores, que houverem
servido no animal, guardando-os n'uma arrecadação especial até que sejam
desinfectados, ou inutilisados conforme as previsões do ~ 4:.° do artigo 13.0

~ fi.° As enfermarias onde forem tratados os animaes acommettidos de
moles tias reputadas inficiosas serão desinfectadas e beneficiadas todas as ve-
zes que os mesmos animaes tiverem dado alta com um destino qualquer.

ArL. t 3.° Logoque algum animal seja definitivamente havido como
atacado de molesüa inflciosa, transmi sivel ao homem, o veterinarios,
observadas rigorosamente as disposições dos ~~ ~.o e 3.0 do artigo ante-
cedente, proporão ao commandante do COl'pO a morte do animal.

~i.o Em vista da proposta do veterinario, o commandante mandará
immediatamente reunir uma junta, composta do commandante da compa-
nhia ou bateria a que o animal pertencer, de um dos cirurgiões do corpo
e do veterinario, e com voto affírmat ivo da maioria da junta ordenará a
morte do animal.

~ 2.0 O veterinário lavrará um auto em que se declare o dia, a hora e
o local em que o animal foi morto, a resenha, o valor e o tempo de erví-
co, assim como a natureza, causas e duração da molestía.
. ~ 3.° Este au~ as ignado pelos vogaes da junta, erá archivado no
respectivo regimel~, enviando-se copia, pelas via competentes, á repartição
de saude do exercito.

~ 4.0 A me ma commissão de que trata o ~ '1.0 procederá á in pecção
e inutilisação dos objectos que houverem servido no animal mandado ma-
tar, tendo presente a relação de todos esses arügo .

~ ;;'0 Não se consen~ira que sejam esfolados os cadáveres dos animae
q~le houverem succumbido às motostías inflciosas, \ tomar-s e-hão prom-
ptas providenCias para que se pl'?('('(ln(lestle logo á inc.inel'ação, ou ao enter-
ramento em ('ovas profundas, fella, rm lOl-turrsdistantes (\os quarteis e das
povoações.

llillpialri:t

Serviço clinico veterinario
Art. t4.0 O pessoal do 'erviço clinico vetel'inal'io compõ -s) tios vet •

finario , dos ferradores c apl'rndizes do me mo omeio.
Arl. t5.0 É tia exclusiva competemia dos vclcl'inario' dirigir' o lrata-

mento dos :mimaes dornll's, na conformilladr das dispo. i('.õesd'esl legu-
lamento.
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~ 1.0 O~ ferradores e aprendizes são suhonliuados ao' veteriuarios

para os auxiliar no serviço clinico como enfermeiros, sendo por esse facto
i entos de qualquer outro que lhes possa competir.

~ 2.° Os soldado a quem pertencerem os animae que passarem ás
enfermarias ficam sob a ordens dos veterinários, para coadjuvarem os
enfermeiros no tratamento.

Art. {6.0 A entrada dos animam; nas enfermaria será feita median-
te uma baixa, conforme o modelo n.? 2; e do me mo modo para a saída
haverá a alta, conforme o modelo n." 3.

Art. 17.° Existirá na enfermarias um livro de entradas e aídas dos
animaes doentes, no qual e lançarão, na conformidade do modelo n." fi,
as competentes nota .

Art. {S.O Cada animal que c tiver em tratamento na enfermaria terá
uma papeleta conforme o modelo n.O5, cm que se fará a historia da doen-
ça, e se e creverá apre cripção dos medicamentos e da dietas, assim
como a autop ia quando o animal tiver uccumbido a doença não infl-
cio a.

§ uuíco. Esta papeletas serão PIl\ iadas, 110 fim de cada trimestre, á

repartição d aude do e. I'CitO,
Art. {9.o Os veterinário vi itarào diariament 'o animaes doentes nas

enfermarias, ou mai vezes 'I' for preci o, p li. calisarão o cumprimento
da ua pre cripçõe , tanto na applicação dos medicamentos e da dietas,
como na observancía de toda: a: di spo i 'ões relativa à hygiene e policia
sanitária.

Art. 20.° Somente por 'xCl'pção, e 'oh (I I' •spou 'abilidadn do vet 'ri-
nario, poderão ser tratado' animaes do nte na respectiva' companhia ,
quando as mole tia forem d puna importancia.

Art. 21.0 Os veterinários nviarão no fim de cada mez á repartição de
aude do ex rcito, por int l'venção do' cirurziões deídíví são ou de briga-
da da re ipe 'tiva divi ão militar um mappa nosologi 'o (modelo II.o 6),
acompanhando-o de uma participação sobr o stado sanítarío do' animaes,
com referencia ás in P cçõ a qUI rm virtude do di po to no artíeo 10.0,
tiverem proc dido, c ond tamb m poderão 'cr acresc ntada quaesquer
observaçõe n rn nt ' á mal' 'lia ou m lhoramento do ervíço ri even-
tualidad s qu houver m o '~orrido, ( l'.

Art. 'l2.0 Em a'o dI' "Viz otia u d 'Ilzootia os \ctpl'inal'ios.p.ode-
rão requi itar junta m utro' v t rinario' militaI' " ou com o CIVJS ~a
localidadn quando não houv J' d'uqu 'He'; cndo () h nOl'tu'io d'estes satl~-
feito pelo fr do on 'clh a Iministl'ativo conforme' a tahclla pstabeiecl-
da para o intend ntps de p' ·uaria. lwlo regulam 'nto de 12 de mar 'o
de I 62.

Prescripções
Art. 23.0 s \' 'lel'illar'io farão a' prcscl'ip 'õr:-;dos llledit~amentos pelo

formulario g raI qu lhe lia d 'r distl'ihuido pela repartição de saude
do ex rei to, pod Ildo comtudo pr ': 'r '\'1'1', I'm 'asos cxcppcionae', alguma
nova formula, qu m nci narão llOl' 'xll'IISO Iltl I'Pspect iva papc.leta:

Arl. 2~.o lIavcni um tino (lOodl'lo 11.° j) no qual os V<'Iermanos I'C-
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gislarâo as íonuulas quI' prcscrevereru, com designarão das quantidades.
Este livro será enviado ú pharmacia que fornecer os medicamentos, tocan-
do ao pharmaceutico encher as casas respectivas aos pretos,

§ 1,° ~stcs foruecimeutos serão feitos mediante arrematação publica,
com as cOlldiçõps que se j ulga['(' 1mais vantajosas, e sempre precedendo
licitação, quando isso seja possível. A arrematação dependerá immediata-
mente da approvarão do conselho administrativo, ouvido o parecer do ve-
terinario. •

§ 2. ° No 11m de cada mcz, a conta do pharmaccutíco será satisfeita á
vista do tino do receituário, precedendo a devida conferencia para se co-
uhccer fi sua c:.rtitlão,

§ 3,° Quando na localidade onde se acharem os regimentos de artilhe-
ria ou de cavalIaria houver pharmacia militar, a esta será entregue o for-
necimeuto, e a sua importancla entrará no cofre dos fundos da repartição

., de saude do exercito, no fim de cada mez, pelo preço por que tiverem sido
adquiridos os medíeamentos.

Art. 2;),0 Os vetcrinarios, sem faltarem ás indicações da sciencia, eco-
nomisarão quanto [01' possível as despezas do receítuario. Com este Iim
Ilcam auctorisados a mandar Iazor directamente a acquisição dos meios
simples, de cuja despeza formarão conta mensal para ser satisf ita pelo
conselho administrativo, depois de devidamente verilicada.

Enfermarias e material do serviço
, Art. 26,0 O uecessario para o serviço clinico comprehcnde as enferma-

nas, as oíílcinas, os urcnsuios e uma amhulancia vetcrinaria, que acompa-
nhará () regimento nas suas marchas,

Art. 27,° Em cada regimento dr. cavalluria e de arülheria hav(~I'i~j)('lo
menos, tres enfermarias; a saber:

1,~ Enfermaria geral, onde serão (raladas a,' molcstias não contagiosa'
ou inliciosas;

2. a Uma (mfermaria para molestias contagiosas,
:l,a Uma (mferrnal'ia para H1oJc .. lins inHciosas.
~ unico, Cada ullla das enl('l'lllilria: ('star;'t mUllilLa do UlCllSilios pro-

}I~'ios para lilIlllezi~ d'dla " para aga.:alflO ~'_areio dos i.Illimaes, (' para se mi-
!lIstrarem os mydl(.:ar~(,lIlos, E~le' ulem'allOs UrlO jl(J(I(,I'TIo pa:sal' de 1Il11as
para outl'a' ('nlermal'Jas, p Iprão para ~o uão cOIIl'lIl1llir('JO lima mitrea e '-
pedal.
. Arl. ;28, ~..A amhlllanei~l \('l(')'!lli ria di) eada Wl'J)(~ compõe- c (1~uma

r:llxa de bOl!C,I, do nma I'UI a de 1lI:1l'llntt'lltos eil'Ul'glcos (' acc('ssol'lOS, c
ele um maloto de. lona Omh~'~)ado('ont('I)(lo aWHl'l'lhos <l(' sujej~ã(), ferra-
duras c outros oh.let'los ;mxtllaJ'f's do tl'i\lmuenlo do anima", conforme a
talloll:\I1.° 1.

:iMI'()l('thlliu

,Do servlço siderotechnico
At't. ~9:" ,COIllJwtü aos \'elel'jnal'i,o~ militares dirjgjJ' e iIlSlH'ccioJ\ar o

:I'l'vil'l) do IOl',FlI' I' f!'l,(,iIl', Pal'a ('SSt' flln h<l\'(lrá 1'111('ada um (lo' regim 'n-
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tos de artílheria montada e de ravallaria uma oílíciua com todos os uten-
silios e ferramenta correspondentes.

Art. 30. e Os veterinários terão () encargo da instrucção e escolha <los
ferradores e aprendízc de ferrador, para que elles satisfaçam ao seu ser-
viço próprio de modo a pre tarem todas as garantias.

~ unico. Emquanto por novas providencias se não regular este serviço,
os veterinarín darão parte.na occasião da remessa (\0 algum dos ma pp as
uosologicos do que houverem posto em pratica para o adiantamento dos
ferradores e aprendizes, e do proveito que tiverem colhido dos seus es-
forro.

Di posirõcs gCl'ae '

Al'l. 31.0 Para dar cumprimento ás diversas disposições d'este regula-
mento, o veterinario militare', na parte que não dependa d'elles, dirigi-
rão ao commandantes proposta fundamentadas.

§ unico. E ta propostas erão decidida' pelos commandantes no que
for da -ua airada, ou serão has e para solicitarão de providencias pelas vias
competentes. Num e n'outro ca 'o as mesmas propo 'tas sorno copiadas
num livro numerado e rubricado p lo major do corpo, c depois romeui-
da com direcção ao mini sterio da guerra, a fim dr poderem ser aprecia-
lias em ultima in stancía,

ArL. 32.0 O vet rinarios são obrigado a ia spcccionar gratuitamente
os cavallos praças de oíliciaes de quaesquer arma', que lhes forem apre-
'('ntado no quartel ú hora da visita dlaria, pre scrcveudo-lhes tambcm tra-
tamento.

Arl. 33.0 'o fim de cada armo, os veterínaríos militares arregimenta-
do' enviarão ú repartirão <1(' saúde do exercito um mappa (modelo n." 8)
com os dados relativo' ii' jlldica~'ões onstantes do mesmo mappa, a fim
de nvírem de ba e á c, tati tira qu na mesma repartirão ser;! ol'gallisada.

eeretario d'e lado do negocios ela guerra, em 22 de agosto de 1865.= 'á da Bandeira,



I Semestre

I Indole

I Constituição
Iconrol'maç~o

Préstimo

Duscnvolv»
meuto

Deterioração

-----------------
Accidcutc.

.
Molestia~

•

Causas

Dospeza
oltraordma-
ria que fez

Yalur

-8-

~
~
I:
i•.'".'•



-9-
II)

'"..cc..,
'"..,...
'"'"s.s,--..

.:::! ..,
::s.. O' .€~- '"~ ...
:a cC-= ,9c= cC ..

<= c. ~.._., 8
..,

o ~
~ <.' o

== ,~

= :3r.:I=- :; ~
a cC

.., .a
e .", ~ c

c;;,;:I O '"c.e
8

• 00 .'"... '"c
'" S
-e .9 c

(N e Q)
<.).. ~ ~fi 8- ...

8 8-o 3
....J " -;;
~ :: e
C:l .. 'a..o .. '";::;l 'ü oa., =8 8...., .., e ~... .", Q, ...

1l .. 'E
'"

;:
'"... .. '"'" '"... ] ..

C'! '"';:: :; c.

'" cC
c ....... .. 'e
';:: -;; .: "" '"S .~ ,2, :!. 8e ...
'" ... -a;, c 8 ....
'3 cC O .a '"C. "s:: e ~

cC.., '"ê o .. ..
<.) .. '"';;Q .s "" c. c:,..,
~

8 o ::
~ .. ta ':-4 ~- '" 8 ...

~= 'e o
'"40> .",

~... ... ::s ~ ~
.,

EI c '"~
s:: .. O' .. .", Q.I

·~IJ ... .8
~

fi) oS .",
fi> C "~ 2 :1 '"'" ... o ...
~ '" o<~ c ~ .. ~ '" cC .., ... E==: Q.l Q) ... ..., ..a ..a ..a ...

"" ... ::o : .. o a ~ 'e 8 "< '~
:>- CI < u c;l.., ~

Q
5! ~

'!lSilIOW



-10-
Foi tratado de

t:'j "t:I C':l º C':l :»'" .. P> o ;:;.2" (;;' t:r ::r ::ro. ct> P> ct> .,,;;'~ ct> oe> .. o ~ ~ !:t1
ct> '" P>

Õ '"'" O-

~ a>O- .. .. ..o fJ (Jq
ct> '" ct>

"':i'" '" S'ct> o ~.. ~ a>ct>
==' =='C> ...o a>" os:: U1

0-co fJi3 a>ro,.,.
t:!

C> CC'o
""'.!8 a ='O.. ~

o5- ::l,~~'
a>

C> S o-oa .o
o ~

a>
o.. .... C'>

('t) oCP s a
~ 'O~U1

=='"':i t::r'a> ~' ;::::U1
a> p os o ~~ ttj

o U1 t""
a> oo ~ o- oq :z~ C'> a> E,g E.. - g~ 00 ro ~[

~ U1:;;' oo
-e<:
a> a>co s -<1

;;;
::l, '"

:::.
a>::>

=='..
'" '"

....
""'.! O"§~
..õ· o

==''"o-o
'"...a>.



t:'-l.,·C=a..
~
11:1~
~..
11:1
t:'-l~..-=e
=-=
t:'-l
~

"'" -;;~
o «I
Z c;.;>

t:'-lo e
~ ~

§ t:'-l
«I~

:s '_~
~
"'-'=l--~~~
-=-('IJ.~
~...
~~
e~.--

-tl-

oUlIy

III( I .'"
~

I·ela

nJ'IISowo;) I\

ft!,tI'IOJIT

~,.,
'"s·a....
s
""'"....,.::I.
a .:Il..
coe;

-,-

IOJ9WlIN

-
I

I

Illqutdmo;)

..
If oouy

êí
lAl

19J111 I
'!(J I



-'2-
MODELO N.O p

Enfermaria veterinaria do regimento de

Molestia

Resenha do animal

O facultativo veterinario,

pap leta 0.0

-'-

AnDO, me. c dia DlotasHistoria prcgressa da molestia
c symptomas diarios Remedias

_-- ----------'1------- ---:~---t
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MODELO N.o 6

Ellferm~l'ia vetel'iu81';a do I'egim n'o

Mapl'anosologico, referido ao mez de

~ Saírame
-e
<:> o
!! ""'" E ... .g .~.. e .!1Nome !l ee !S oS "" Observações

das molestias E ... o ~ e '" '"d E-o o '" ... eo "" ~ ~ e"'" r>:l oS o ~
e ... o "" .. ~" ::o ee ""oS <.1 -e

~ '" s
" :<~ ::a

--------- ---- ---- ---- ---- ---- ---- ---- ---- ---------



-u-
MODELO N.o 7

Livro do reeeituario

Data

Numero ou formulas e quantidades Preço Imporlancia
tolal

Dia Mez AnDO
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TABELLA N.o i

~Iaterial de uma nmbulallcia

\ ,
Designação dos objectos Quantidades

f Acetato de chumbo .
I Acido azotico •. , .•••.••.•••..••....••...•.

» sulphurico conoentrado ....•..•........
Alcool camphorado .....•...••..•..........•
Alumen calcinado ...•....••. " .•.....••.•••

» crystallisado •.••.....•......•....•.•
Ammonía ..••.•.. , •••••••.•.............•.
Aniz estrellado ....•.•.•.•...•...•.......•.
Camphora em pó ...•.•...........•..•.....
Chlol'ureto de cal .••..•..•.....•........•.•
Creosota pura .••••.•.•••••.•...•...•...•..
Elixir calmante de Lebas ..
Emplastro adhesivo em rolo .•.•........•. , ..
Essencia de terebinthina ..
Ether sulphurico, ••.•....••...••...........
Flor de macella ......•......•..•.........•.
Gutta-percha em massa .•............•. '" ..
Kermes mineral. I .

Nitrato de prata fundido .••..•...•.....•.••.
Caixa de botica \ » de potassa .....•.........••••••.... ,

Perchlorureto de ferro ..••....•.•.....•..•..
Sublimado corrosivo •.....•...•...•..•....•
Sulphato de soda ..

» de cobre •...••..•.....•..•.•••..•.
» de ferro (proto) .... " .••..•........

Tartaro emetico ••....••.........•••.•.•...
Tuthia preparada ......•..• I •• " •••••••.••••

Tintura de aloes composta .......••.•.•...••.
" de cantharidas ..•.. " •.....•.•••.
» vulneraria (formula de Bouchardat) .

Unguento de althea .
» de cantharidas (untura forte) do for-

.mulario de Bouchardat .•.....•....••.•••..
Vinho aromatíco ........•..........•....•..

lCOlhérde tutenagre .•.•..•.•••••
Copos graduados até i. onças

Accessorios Ba~;~~am:s ~~~~~.~e .. ~ .~~é.·~~~
Gral de vidro com mão ....•...•.

Agulhas grandes de passar sedenhos •.........
» pequenas .•........................
" de sutura ....•.... " •.•........ " .•

Alegras ..................•..............•.
Caixa de cirurgia Alfinetes para sangria ...•...•............•.

Bisturis rectos .••..•.••••••.••..•••••••.••.
" curvos sobre o dorso •.•.......•....•

Borrachinhas de injecç~o .. 't:;;;;' ,~, . '..;,c.,.' •• : ••
Canulas deestanhot~ .. tJ-.o/1!-P.~ P.~ ••

i kilogramma
250 grammas
250 »
i kilogramma
60 ~rammas
t. kílogramma
i25 grammas
i25 »
60 »
tiOO »
250 »
500
250 »
500
ti~O250 »
500 »nõ
30500 »
~50
30 »
i kilogrammas
60 grammas
! kilogramrnas
60 grammas
60 »
500
500 lO

500 lO

500 »

500 »
500 »
Uma
Dois

Uma
Um
Uma
Duas
Duas
Tres
30 grammas
Dois
Um e ,

Duas
Duas
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Designação dos objectos Quantidades

Caixa de cirurgia

Cera para encerar linhas CJ.' .~ ••••••
Elevador rnechanico ~~ ~M'"Po~.ãi. nt ~ç#',
Escalpelos de dlssecçao .•..•..•..•....•.....
E patulas de ferro .•......•..•...•.....•.•.
Esponjas de 30 grammas cada uma •.••.......
Estopa em rama .•.............• , •......•.•
Facas de ferrar á ingleza ................•...

» de autopsias .•...•.....•......•.......
Ferros para cauterisação actual .•.....•......
Flames de tres puas .•....•........•.....•..
Funis de garrafa (de folha) " .

» grandes para clysteres ..••••........•..
Grosas de grosar cascos .....•.•...•.........
Lancetas .....•.......•.......•...•....•...
Limas de limar ferro .
Linhas para suturas ...•.•..•.• " .
Ourelos .........•. , •..••.... '; ' .
Palmatoria ..•....••........•....•.........
Pinças de dissecção .
Porta eausticos ............•.......•...•...
Saca-balas ........•.•......•.••...........
Speculum-oris .•.................•..•. " ...
Vélas de stearina , ........•......•...

I Apparelho de peias com a sua corrente de ferro,
moderno para sujeitar os animaes •.........

Cravos inglezes •.....•..•..•.......•...••••
» portuguezes •.................•••..•.

Facas de ferrar á ingleza ..
Ferraduras de despalmo ........•............
Franqueletes de coúro .•...••.... '" ....•...
Joelheiras de couro enchumaçadas ..•...•.••..
Peias de lã ...............••.....•..•....••
Prisões de linho ...•.•.•..•.....•.....••.••
," de couro •..•.......••...•....•..•••

Talas de sabugo para castrações ..... '" ..... "

Malote ••••...•

6~ grammas
Um
Tres
Uma
Duas
2 kilogrammas
Seis
Uma
Quatro
Um
Dois
Um
Uma
Seis
Uma
30 grammas
20 metros
Uma
Tres
Dois
Um
Um
Quatro

Um
Duzentos
Cem
Quatro
Seis
Seis '
Seis
Quatro
Seis
Quatro
Seis pares

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 22 de agosto de 1865.
=Sá da Bandeira.

Está conforme. Sá da Bandeira.
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SECRETARIA D' ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

31 de agosto de 1865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i.0-Decreto ~

Attendendo a que os officiaes e aspirantes da repartição de saude dt. ~
exercito não têem uniforme, hei por bem determinar, nos termos do que~
a similhante respeito elles ponderaram e supplicaram, que os mesmos of- ~1
ficiaes e aspirantes tenham o uniforme designado por decreto de 7 de de- t
zembro ultimo, inserto na ordem do exercito n. ° 70 do anno proximo pas- ",\,
sado, para os empregados da 2.a direcção do ministerio da guerra, com a ",",,'S
differença de ser carmezim a gola, canhões, vivos e forro 40s casacos dOS~
sobreditos officiaes e aspirantes. O presidente do conselho de ministros, f"
ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra, encarregado inte-' \
rinamente dos da marinha e-ultramar, o tenha assim entendido e faça exe- ~
'cutar., ~

Paço, em 21.de agosto de 1865.= RI!:I. =Marquez de Sá da Bandeira.

2.°- POl'carta regia de 31 de julho ultimo:

Estado maior general
Gran-cruz da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do valor,

lealdade e merito, o general de divisão, visconde de Leiria.

Por carta regia de 22 do presente mez:

Estado maior general
,Gran-cruz da ordem militar de S. Bento de Aviz, o general de divisão,

visconde de Tavira.

a.o-Por decreto de 1li de julho ultimo:

Fóra do quadro
Cavalleiro da antiga, nobilissima e esclarecida ordem de S. Thiago do

merito scíentifico, litterario e artistico, o capitão de artilheria, director e
professor da escola real de Mafra, Victorino João Carlos Dantas Pereira,
em testemunho de satisfação pela pericia e louvavel zêlo com que tem ser.-
vido a causa da educação e instrucção popular. '
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Por decreto de 22 do dito mel:

Commendador da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de
Villa Viçosa, o marechal de campo reformado, João da Costa Xavier, pelos
seus relevantes serviços durante a crise politica de 1846, na qualidade de
tenente coronel, que então era, encarregado da repartição do material dos
batalhões nacionaes.

Por decreto de 31 do dito mez:

Agraciado com o titulo de visconde de Fontainhas, em sua vida, o ma-
rechal de campo reformado, José Cordeiro Feio.

Por decreto de 22 do presente me~:

Estado maior de artilheria
Cavalleíro da antiga, nobilissima e esclarecida ordem de S. Thiago do

mérito scientiflco, litterario e artistico, o capitão, Theodoro José da Silva
Freire.

Por decreto de 26 do dito mel:

Archivo militar
Chefe da t.a secção, o tenente coronel do estado maior de engenheria,

Augusto Jorge Moreira, em observancia do disposto no decreto de 28 de
dezembro de 1849, que reorganísou o mesmo archivo, e no regulamento
de 9 de outubro de 1850.

Por deerete de 28 do dito mez:

Estado maior de engenheria
Coronel, o tenente coronel, Rufino Antonio de Moraes.
Tenente Coronel, o major, Guilherme Ignacio Basto.

Por decretos de 29 do dito mez:

Escola do exercito
Jubilado, com o ac!,escimo da terça parte do ordenado da respectiva

cadeira, o lente da setíma cadeJra~ tenente coronel de engenheria, João
Maria Feijó, por estar comprehendido nas di~posições do artigo t. o da lei
de 17 de ago~to de t 85,3, e hav~r preenchido todos os quesitos exigidos
no mesmo artigo, pela forma designada no regulamento de 11 de abril de
1861; ficando considerado adjunto ã dita escola, em conformidade com
o disposto no § 3.0 do citado.a~tig~.

Director de estudos das sciencras de construcções. civis, na conformi-
dade. do artigo 24.0 do decreto (le_.2~de: dezembro de 18631, o lente jubi-
lado, tenente coronel de engenheria, J,oiio.Maria Feijó.

r
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Batalhão de artilheiros auxiliares da ilha da Madeira
Primeiro tenente, o cidadão, João Eduardo do Nascimento.
Segundos tenentes, os cidadãos, João Mauricio de Gouveia, João Bet-

tencourt de Araujo Esmeraldo, Silvano Felix Pereira, Eduardo Augusto
Soares, Octaviano Correia de Carvalho, e Antonio Tolentino da Costa.

Demittidos do serviço militar, pelo requererem, os segundos tenentes,
Candido Joaquim da Silva Caldeira, e Emiliano Antonio 'Ielles.

Por decreto de 30 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.· 3
Tenente, o alferes, Antonio Joaquim dos Ramos Munhoz.
Alferes, o primeiro sargento, Antonio Augusto Qulntino de Sá Camello,.

e o alferes graduado do regimento n.? 4. da mesma arma, José Belchior
.Pinto Garcez. .

Regimento de cavallaria n.· 4
Tenente, o tenente da mesma arma, servindo na guarda municipal de

Lisboa, Julio Cesar de Vasconcellos Correia.

Regimento de cavallaria n.· 5
- Tenente, o alferes do regimento n." 8 da mesma' arma, João Manuel
Esteves.

Regimento de cavallaria n.· 6
Alferes, o alferes graduado, Antonio Ferreira Sarmento.

Regimento de cavallaria n.· 7
Capitão da 5.:1 companhia, o tenente do regimento n." 4. da dita arma,

José Maria Simões de Carvalho.

Regimento de cavallaria n.s 8
Alferes, o primeiro sargento, Domingos Antunes da Silva.

Batalhão de caçadores n.· 2
Alferes, o alferes graduado, José Herculano da Horta e Campos.

Batalhão de caçadores n.· 3
.. Tenentes, os alferes do batalhão de caçadores n." 8, Joaquim Chris-

pmrano da Costa, e do regimento de infanteria n." 4., José Fortunato de
Matos.

Alferes, o primeiro sargento do batalhão de caçadores n." 2, Fernando
Correia.

Batalhão de cacadores n.· 4
Alferes, o primeiro sargento graduado aspirante a o1Iicial do regi-

mento de infanteria n.? 8, Miguel Eduardo Pereira de Lago, por estar ha-
bilitado com o curso da sua respectiva arma, contando a antiguidade de
tO de maio ultimo, e o sargento ajudante do regimento n." 17 da mesma
arma, Ma:JlIPI Antonio de Oliveira.
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Batalhão de caçadores n.O7

Capitão da 7. a companhia, o tenente do regimento de infanteria n. o 1f ,
Manuel José Gomes.

Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n. o 4, Bento Ferreira.

Batalhão de caçadores n.s ii
Alferes, o primeiro sargento do regimento de infanteria n.? 16, .João

Manuel Pereira de Almeida.

Batalhão de caçadores n.Oi2
Tenente, o alferes, Miguel Gomes da Silva.
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria n. o 10, Antonio

Xavier de Abreu Nunes.

Regimento de infanteria n.s 8
Capitão da 6. a companhia, o tenente, Manuel José Dias.
Capitão da 7.a companhia, o tenente ajudante, Julio José da Fonseca.

Regimento de infanteria n.Oi2
Capitão da 4. a companhia, o tenente do batalhão de caçadores n. o 11,

Manuel das Neves. ,
Regimento de infanteria n.· i3

Tenente, o alferes do regimento n." 7 da mesma arma, Antonio Xavier
de Abreu Castello Branco.

Regimento de infanteria n. o i4
Capitão da D.a companhia, o tenente do batalhão de caçadores n.O 3,

Antonio José Antunes.
Alferes, o primeiro sargento graduado aspirante a offieial, Luiz de

Castro Borges e Mello, por se achar habilitado com o curso da sua respe-
ctiva arma.

Commissões
Tenente, contando a antiguidade de 3 de maio do corrente anno o al-

feres de infanteria servindo na guarnição de Macau, Francisco Justiniano
de Sousa Alvim Pereira.

O alferes do regimento de cavallaria n. o 3, D. Luíz Maria de Almeida,
a fim de ir servir na guarda municipal de Lisboa.

Por dCCl'etos da mesma data:

Graduados no posto de tenente, em conformidade do ~ 1.0 do artigo
65.0 do plano de. reforma na org?nis~ção do exercito appro;ado pela car~a
de lei de 23 de Junho do anno proximo passado, os alferes, ele cavallaria
fóra do quadro d'esta arma, Luiz de Almeida Coelho e Campos, e o de in-
fanteria, também fóra do quadro da sua respectiva arma, Gerardo Augusto
Pery.

,
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Por portaria de 26 do dilo mel:

Castello de S. Jorge
Commandante do presidio, o tenente coronel reformado, José Joaquim

Mendes. I

4. o - Por portaria de-31. do dito mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Repartição do gabinete
Exonerado de ajudante de campo do ministro da guerra, pelo haver

pedido, o capitão de infantaria, Claudio Bernardo Pereira de Chaby, con-
tinuando nas comrnissõas para que foi nomeado pelas portarias de 3 de
dezembro de 1860 e 10 de outubro de 1863.

a.o - Por determinação de Sna )lagestade EI-Rei:

Secretaria d'estado dos negocios da gnerra~Repartição do gabinete
Regressa a exercer as funcções de sub-chefe d'esta repartição, deixan-

do de exercer as de ajudante de campo do ministro da guerra, para que
fôra nomeado' interinamente por ordem do exercito n. o -1 f. do corrente
anno, o capitão do estado maior de artilheria, Guilherme Quintino Lopes
de Macedo.

Regimento de cavallaria n.s 7
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n." t, lanceiros de Victor

Manuel, João Julio Ribeiro.

Batalhão de caçadores n.· 3
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 8, Vital Prudencio AI-

ves Pereira, continuando na commissão em que se acha. .

Batalhão de caçadores n.· 7
Capitão da 7.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n." i 1-,

Antonio José Antunes.
Batalhão de caçadores n.O8

Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 3, Joaquim Chrispi-
niano da Costa.

Batalhão de caçadores n,v i2
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. o 10, José Carlos Go-

mes Pereira.
Regimento de infanteria n.s 8

Tenente, o tenente do regimento de infantaria n. o 13, Antonio de Gou-
veia.

Regimento do infanteria n.O10
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 12, Antonio Xavier de

Abrou Nunes.
Regimento de infanteria n.· ii

Tenente, o tenente do regimento de infan teria n. o 12, Manuel dos Santos.
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Regimento de infanteria n.· i4

Capitão da D.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n.° 7,
Manuel José Gomes.

Regimento de infante ria n.· i7
Capitão da 2.a companhia, o capitão do regimento de infanteria

n." 8, José Maria de Almeida.

3.·Batalhão de veteranos
Capitão da 3.a companhia, o capitão sem accesso, Carlos Boaventura.

Praça de Palmella
Governador, o major reformado, Francisco Manuel de Sousa e Castro.

6.0-Manda Sua Magestade El-Rei, na conformidade do disposto no
artigo 37.° do decreto de H de dezembro de 18Dl, declarar aspirante a
offícial com a graduação de primeiro sargento e com o vencimento de 300
réis diarios o soldado da ~.a companhia do regimento de infanteria n." 4-,
Cesar Pedro de Freitas e Azevedo, por haver concluído o curso do collegio
militar.

7. °- Tendo-se dado diíferentes interpretações ao preceito consignado
t ;--,no artigo 4.° do capitulo '2.° do regulamento de 15 de julho de t863, para
~~ a promoção aos postos de inferiores dos corpos de eavallaria, infanteria e
.1~,r caçadores do exercito, publicado na ordem n.? 32 de t3 de agosto do dito

anno: manda Sua Magestade El-Rei declarar, que o preenchimento dasr t f vacaturas que oecorrerem será feito por meio de concurso unicamente en-? ~ tre os individuos da classe immediatamentc inferior áquella aonde hou-
'~~~ver vacatura, e que se acharem servindo effectivamente no respectivo cor-
~ po, como claramente é expresso no citado artigo 4.°
~1' ) _

8. °- Relação addicional á que foi publicada na ordem do exercito n. ° 28 de 1861,
dos officiaes comprehendidos no ~ 1.° do artigo 4. ° .da carta de lei de 22 de fevereiro
do dito anno. '

Antonio Vieira Soares, alferes reformado por decreto de 2i de abril
de 18M, ferido gravemente em D de setembro de 1833 nas linhas de
Lisboa.

?o-Medalha de Hcspanha
Relação n.· 20, dos individuos a quem se verificou pertencer a medalha

na conformidade do disposto nos decretos de 4 de novembro de i863,
i de outubro e 3 de dezembro de i864

Uedallla ele pra1a
Chrístovão Amaro Frederico, capitão do regimento de infanteria n.° 16.

Ilednllla de Cobre
Cazimiro Antonio Ferreira, capitão do regimento de cavallaria n." 1,

lanceiros de Victor Manuel.
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Francisco Manuel de Almeida, alferes reformado servindo no i.° bata-

lhão de veteranos.
José de Sousa, cabo n." 34. da 2.a companhia do LO batalhão de vete-

ranos.
Francisco de Mello, soldado n." 30 da 5.a companhia da guarda muni-

cipal de Lisboa.
Jeronymo Soller, soldado n." 28 da La companhia da guarda munici-

pal de Lisboa.
Antonio Pereira, ferrador que foi do regimento de cavallaria n." 2, lan-

ceiros da rainha.
José da Rocha Veiga, primeiro sargento que foi do batalhão de caça-

dores n." 2.
Francisco Antonio Proença, anspeçada que foi do batalhão de caçado-

res n." 2.
10.°-- Declara-se que o major do regimento de cavallaria n. ° 1, lan-

ceiros de Victor Manuel, Antonio Loureiro de Miranda, desistiu dos qua-
renta dias de licença que lhe foram concedidos pela junta militar de saude
em sessão de '17 do mez de julho do corrente anno, e que o alferes do re-
gimento de infanteria n. o ti, Eduardo Marciano Vieira, se apresentou no
dia 25 do presente mez, e desistiu do resto da licença registrada que se
achava gosando.

H.O-Postos c vencimentos mensaes com que ficaram os officiaes abaixo men-
cienados, a quem no mez de julho proximo findo, Coram qualificadas as reformas que
lhes haviam sido coaferidas.

Generaes de brigada com 7tiillOOO réís, os coroneis de artilheria, Ge-
raldo Antonio da Cunha Saldanha, e de cavallaria, José da Cunha Sousa e
Brito, reformados pela ordem do exercito 11.° 31 de '186ft·;de infanteria,
Joaquim José Alvares, reformado pela ordem do exercito n." 32 do dito
anno; de artilhoria, Antonio Fernandes Camacho, e de infanteria, Ayres
Gabriel Afllalo, reformados pela ordem do exercito n. ° 3l~do referido anno,

Tenente coronel com !~O,$OOOréis, o major de cavallaria, José Thomás
Mendes Durão, reformade pela ordem do exercito n." :l6 do mesmo anno.

Majo!' com 38~OOO reis, o capitão de cavallaria, Bartholomeu de Oli-
veira Leitão, reformado pela ordem do exercito n.? 29 de 1863.

Primeiro ofllcial com 451$000 réis, o segundo official da 2.a direcção
do ministerio da guerra, Francisco Antonio Carneiro, reformado pela or-
dem do exercito n." 37 de 18M.

-12.°- Licenças concedidas por motivo de melestla aos officiaes e empregados
abaixo mencionados:

Em sessão de 16 do presente mez:
Regimento de infanteria n.O t3

Tenente, Antonio de Gouveia, trinta dias para banhos do mar, come-
çando em 20 de setembro proximo.
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Em sessão de t 7 do mesmo mez :

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Repartição central
Amanuense, Augusto Cesar da Silveira Orlandi, quarenta dias para se

tratar.
Continuo de t.a classe, graduado porteiro, José Joaquim Alves, qua-

renta dias para se tratar. '
2.' Direcção

Segundo offloial, João Baptista Bochi, sessenta dias para se tratar.

Estado maior de artilheria
Secretario, João Zacharias Alves Chianca, trinta dias para se tratar.

Regimento de cavallaría n.Oi, Ianceíros de Victor Manuel
Alferes, José Lucio Travassos Valdez, quarenta dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.O4
Alferes, Leopoldo Cesar de Noronha Gouveia, trinta dias para se tra- '

taro
Batalhão de caçadores n. ° 2

Tenente, Antonio da Assumpção Seromenho, trinta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.° 5
Capitão, José Justino de Pina Vídal, trinta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.· 6
Coronel, Gustavo de Almeida Sousa e Sá, trinta dias para uso das Cal.

das da Rainha na sua origem.
Capitão, Gabriel da Silva, trinta dias para uso das Caldas da Rainha

na sua origem.
Alferes, Pedro José Serrão da Veiga, trinta dias para uso das Caldas

da Rainha na sua origem.

Batalhão de caçadores n.O8
Capitão, Antonio José Correia, noventa dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.o i
Tenente coronel, Francisco de Paula Barrot, quarenta dias para se

tratar.
Regimento de infanteria n.n 7

Tenente quartel mestre, Augusto da Fonseca Sarmento, trinta dias
para se tratar.

Regimento de infanteria n.OiO
Tenente coronel, Ernesto Maria da Silva, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n .• t7
Capitão, Domingos José de Sousa, trinta dias para se tratar.
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Disponibilidade

Capitão, Ventura José, quarenta dias para uso das Caldas da Rainha
na sua origem.

Arsenal do exercito
Offícial de 3.a classe, Francisco José Ferreira Dias, quarenta dias para

se tratar.
Aspirante, Maximiliano da Costa Maldonado, sessenta dias para se

tratar.
Praça de Palmella

Alferes ajudante, Thomás José Xavier, trinta dias para se tratar.

Reformados
Tenente coronel, Rodrigo Hilario de Brito Fragoso, quarenta dias para

uso das Caldas da Rainha na sua origem.
Capitão, Generoso Honório Courseaux, trinta dias para uso das Caldas

da Rainha na sua origem.
Em sessão de i9 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores n.· t2
Tenente coronel, Jacinto Augusto Camacho, quarenta dias para uso

das Caldas da Rainha na sua origem.

i3.°- Licenças registradas eeneedidas aos omeiaes abaixo meneionados:

Estado maior de engenheria
Tenente, Pedro Freire de Almeida, prorogação por trinta dias.

Regimento de cavallaria n. ° 7
Capitão, conde da Azenha, prorogação por seis mezes para ir fóra do

reino.
Batalhão de caçadores n.O 3

Tenente, Custodio José dos Santos, noventa dias.

Batalhão de caçadores n.· 6
Cirurgião ajudante, Domingos Antonio Maximo Alves, cinco dias.

Regimento de infanteria n.O 4
Cirurgião ajudante, Antonio Fernandes de Figueiredo Ferrer Farol,

quarenta e cinco dias.

U.o-l'oram confirmadas as lieenças registradas que os eommaodantes da 2.a, 3.~
e 7. a divisões militares eoneederam aos omciaes abaixo mencionados, na conformidade
do que se acha determinado:

Batalhão de caçadores n." 8
AJferes, João Antonio Cardoso, pro rogação por trinta dias.
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Regimento da infantaria n.s 7

Alferes graduado, fazendo serviço no n." 9 da mesma arma, Alexan-
dre Alberto da Rocha Serpa Pinto, trinta dias.

Regimento de infanteria n." i7
Capitão, Antonio Vieira Bettencourt, quatro dias.

Regimento da infantaria n,o iS
Tenente, André Ferrão Barba Castello Branco, trinta dias.

ERRATA
Na ordem do exercito n.? 31) do corrente anno, pagina 6, linha 3t,

onde se lê =e capitão, Francisco 'do Amaral, comportamento exemplar-e,
leia-se =capitão, Francisco do Amaral, valor militar e comportamento
exemplar=.

Sá da Bandeira.
Está conforme .

..



N.O 39 T
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

5 de setembro de 1.865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Decretos

Attendendo ao que me representou o marquez de Sá da Bandeira, con-
selheiro d'estadn eflecrivn, par do reino: hei por bem conceder-lhe a exo-
neração, que me pediu, dos cargos de presidente do conselho de ministros
e ministro e secretario d'estado dos negocios (la guerra, e interinamente
dos negocios da marinha e ultramar, para que fôra nomeado por decretos
de 5 de março e -17 de abril de 18G5; ficando muito satisfeito do modo
por que os tem desempenhado. .

O ministro e secretario d'estado dos negócios do reino assim o tenha
entendido e faça executar.

Paço da Ajuda, em 4 de seLembrode f8Gã.::::zREI.=Julio Gomes da
Silva Sanches. 4

Attendendo ao merecimento e mais partes que concorrem na pessoa
do general de divisão, conde de Torres Novas, do meu conselho, par do
reino: hei por bem nomea-lo ministro e secretario d'estado dos negócios
da guerra.

O presidente do conselho de ministros assim o tenha entendido e faça
executar.

Paço da Ajuda, em 4. de setembro dei 865.=REJ.=Joaquim Antonio
de Aguiar.

Estã conforme.

O chefe da 1.. li direcção, p~
./ ~ ..~ / ",·~'·,k ~~7..?;~ ":'--;':'''''.''''

Torres Novas.



• I

"

I



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
i3 de setembro de i865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o__,...Por decreto de 28 de agosto ultimo:

• Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o major do corpo
do estado maior fóra do quadro, Antonio Maria Barreiros Arrobas.

Por decreto de 29 do dito mez:.
Batalhão de caçadores n.· 5

Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa
Viçosa, o alferes, Thomás Julio da Costa Sequeira, pelas bons serviços que
tem prestado no asylo dos filhos dos soldados. .

I CommiBBões
Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa

Viçosa, o tenente de cavallaria, Manuel Augusto de Novaes Sequeira, pelos
bons serviços que tem prestado no asylo dos filhos dos soldados.

Por decreto da mesma data:

Commendadores da ordem militar de S. Bento de Aviz, os marechaes
de campo reformados, Alexandre da Costa Leite eFrancisco José de Araujo
de Lacerda, e o coronel reformado Ascenso de Serpa Azevedo.

2.°- Portaria

Não se achando em harmonia com os preceitos do decreto com força
x de lei de 2.i. de dezembro de 1863, que reorganisou a escola do exercito, I/y'j!t

e com o regulamento provisorio d'esta escola, decretado em 26 de outu- LN' .Pj
J<., bro de f864, tanto a disposição do artigo f.O do decreto de to de dezem- ~
..,_bro de i8tH, que prohibe a frequencia de estudos aos militares que não ;;7~

estão promptos na escola de pelotão, como a disposição inserta na ordem
1- do exercito D.O 67, de t852, sobre a epocha em que as praças dos corpos

podem requerer licença para estudos superiores, o modo de, o fazerem, e
condições em que se devem achar: Sua Magestade El-l\ri manda, pela se-
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cretaria d'estado dos negocios jla guerra, que emquanto não estiver defí-
nitivamente regulado este assumpto, se observem as instrucções proviso-
rias que baixam assignadas pelo chefe da La direcção do ministério da
guerra, e que fazem parte d'esta portaria.

Paço, em ti de setembro de 186õ.=Conde de Torres Novas.

Ins'rucções 1)I'owisorias
a que se .·ere.·e a portaria .resta data

Artigo 1.° Os militares dos corpos do exercito de Portugal, que se
acharem frequentando as escolas polytechnica e do exercito, não precisam
requerer nova licença para estudos, senão quando hajam de passar de uma
para outra escola. N'este caso os seus requerimentos devem ser remeuí-
dos ao ministerio da guerra, pelo menos doze dias antes de findar o praso
das respectivas matriculas, por via do director ou commandante da escola
que frequentarem, e documentados com certidão de idade, quando os
alumnos não a tenham já apresentado na 3.a repartição da La direcção do
referido ministerio, sendo cada um dos mesmos requerimentos acompa-
nhado da informação do dito director ou commandante, na qual se decla-
re as disciplinas que o requerente ultimamente frequentou e o aproveita-
mento que obteve, tudo enviado em uma relação segundo o modelo A.

Art. 2.° Os militares que interromperam os estudos, ou que pela pri-
meira vez pretenderem frequentar os ele instrucção superior, devem re-
querer a licença ao ministério da guerra pelas vias competentes, sendo os
requerimentos das praças de engenheria e de artilheria enviados pelos com-

o mandantes geraes, e os das de infanteria e de cavallaria pelos generaes das
divisões militares respectivas, e uns e outros acompanhados de uma rela-
ção por corpos, modelo B, competentemente informados pelos comman-
dantes dos mesmos corpos e pelos generaes que os remetterem, e in-
struidos com certidão de idade, original e reconhecida, e com as certidões
de approvação em todos os preparatorios, marcados para a matricula, na
classe de ordinario, lioS estabelecimentos que pretenderem frequentar;
ficando porém os requerentes dispensados da habilitação de instrucção
militar, exigida no artigo 1.0 do decreto de 10 de dezembro de 1851.

§ 1.0 As praças dos corpos do exercito habilitadas com o curso do
real collegio ~ilitar corno alumnos internos, e que tenham já apresenta-
do na secretaria da gu~r:a a respectiva carta, instruirão os requerimentos
unicamente co~ ,a certidão d~ eX,amede habilitação, se já o houverem feito.

§ 2.° Os militares que nao, tiverem sido approvados em todos os pro-
paratorios e q~e ~e ach?~ habilitados a fazer exame dos que !hes faltarc~
durante os pnmeiros dias de ?utubro, devem declarar esta circumstancia
nos seus requerimentos, especificando os exames a qne se propõem, e jun-
tando certidão comprovativa das disciplinas em que já tenham approvação.

Art. 3.° Os militares que pedirem licença para estudos, mas que antes
do assentamento de praça hajam obtido approvação em alguma disciplina
que faça parle do curso que pretendem seguir, juntarão tam))em aos re-
querimentos as respectivas certidões de approvação, e bem assim uma nota
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em que declarem: os estabelecimentos de instrucção superior que fre-
quentaram, em que classe, e em que a~nos, e as disciplinas em que se I?a-
tricularam em cada um dos annos lectivos, com o resultado do aproveíta-
mento em cada uma d'ellas.

Art. 4.° A remessa dos requerimentos dos militares com praça anterior
ao dia 1.0 de setembro será regulada de maneira que os requerimentos
tenham entrada na secretaria da guerra até ao dia 20 do mesmo mez de
setembro; e a dos requerimentos aos militares que houverem assentado
praça depois d'aquelle dia será tambem regulada de modo que as preten-
sões possam ser recebidas na mesma secretaria antes dos dias 6, 10 ou 18
de. outubro, segundo os pedidos forem para estudos na universidade de
COImbra e academia polytechnica do Porto, escola polytechnica, ou escola
do exercito.

~ unico. Os prasos marcados n'este artigo para a remessa dos reque-
rimentos poderão ser alterados pelos commandantes geraes das armas es-
peciaes, e pelos commandantes das divisões militares, quando se derem
circumstancias excepcionaes.

Art. 5.° Os commandantes das divisões militares ficam auctorisados a
conceder licenças ás praças dos corpos, que lh'as requererem, para irem
nas respectivas epochas fazer exames nos lyceus de Lisboa, Porto e Coim-
bra, das disciplinas que lhes faltarem, exigidas para a admissão nos esta-
belecimentos de instrucção superior. •

Art. 6.° O commandante da escola do exercito mandará submetter os
alumnos que se destinam aos cursos de engenheria civil, e de infariteria e
cavallaria, ás mesmas inspecções de saude, a que pelas portarias de 12 de
março de 184·6 e de 28 de novembro de 1853 devem ser submettidos os
mais alumnos da dita escola, e os alumnos militares da escola polytechnica.

Secretaria d'estado dos negocies da guerra, em 11 de setembro de 1865.
=0 chefe da 1.a direcção, D. Antonio José de Mello .

..

,
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3.°_ Por portaria de 2 tIo dito mez :

Caserneiro dos quarteis de Villa Real de Santo Antonio, na conformida-
de do disposto no'artigo 81.° do plano de reforma na organísação do exer-
cito de 23 de junho de 1864 e respectivo regulamento, o furriel da 4.a com-
panhia do 2.° batalhão de veteranos, Lulz José Borges ..

•-1.°- Por determinação de Sua }Iagcstadc EI-Rci:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra
Para exercer interinamente as funcções de ajudante de campo do mi-

nistro e secretario d'estado dos nego cios da guerra, o capitão do corpo do
estado maior, sub-chefe da 3.a repartição da 1.a direcção d'este ministerio,
D. Luiz da Camara Leme. '

Batalhão de caçadores n.Oi
Cirurgiã? ajudante, o cirurgião ajudante do regimento de infanteria

n." 4, Antomo Fernandes de Figueiredo Ferrer Farol.

Batalhão de caçadores n.O6
Capitão da 1.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n.? i7,

José Maria de Almeida.
Regimento de infanteria n.Oli

Capitão da 6.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n." 6,
João de Me110Côrte Real. '

Regimento de infanteria n." 6 .
Capitão da 4.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n.? 5,

José Augusto Cesar.
Regimento de infanteria n.Oi2

Tenente, o tenente do batalhão ~e caçadores n. ° 7, Bento Ferreira.

5.0:-Condeco!'ados ?om a medalha de prata para distincção e premio,
concedido. ao mérito, phllanthropia e generosidade, por decreto de 18 de
agosto ultimo; pelos bons serviços prestados por occàsião do incendio que
se manifestou em o dia 6 do dito mez, n'um predio situado na cidade de
Lamego, pertencente ,ao visconde de Guiães, os soldados do regimento de
infanteria n." 9, da La companhia n.O70, Manuel de Jesus, da 4.a H.O99,
Jaime Augusto Camello, e da 8.a n.? H9, Rafael Maria Moutinho.

6.0-Publica-se ao exercito que foram admittidos no real collegio mi-
litar, na classe de alumnos pensionistas do estado, na de porcionistas que
gosam do beneficio do artigo {5. o do decreto de 11 de dezembro de 1851,
os candidatos constantes das relações abaixo transcriptas, os quaes com
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excepção d'aquelles que sendo já porcionistas passam a pensionistas do
estado, deverão, a fim de se verificar a admissão, não só satisfazer, segun-
do a idade em que se acham, aos exames exigidos nos §§ 1.° e 2.° do ar-
tigo 8.0 do citado decreto, para o que se apresentarão no ediücio do mes-
mo collegio, perante o jury ali constituido, pelas dez horas da manhã dos
dias 2 e 4 do próximo mez de outubro; mas tambem comparecer pelas
dez horas da manhã dos dias 21 do corrente mez de setembro, e 5 do pro-
ximo futuro mez de outubro no hospital militar permanente de Lisboa
para serem inspeccionados na conformidade do § 4.° do mesmo artigo ..

Declara-se que serão considerados como tendo desistido das respectí-
vas pretensões, ou dos despachos obtidos, os paes ou tutores que nos
supra mencionados dias deixarem de apresentar os candidatos aos respe-
ctivos exames e inspecção, logoque passados doze dias não provarem
legalmente que circumstancias extraordinarias os privaram de o fazer nos
prasos marcados.

Relação dos candidatos a alumnos pensionistas do estado,
que no presente anno lectivo foram admittidos e a que se refere este annuncio

t:lasse do eserelto

. Rodolpho Augusto de Passos, filho do fallecido alferes do exercito, em
commlssão na provincia de Angola, João de Passos e Sousa, por se achar
comprehendido nas preferencias marcadas no artigo 1I. ° do decreto de t,.
de dezembro de {851, por estar na maxima idade e ser orphão de pae.

Francisco Augusto Infante Callado, filho do major reformado, Joaquim
Manuel Callado, por ter a preferencia da maxima idade, marcada no citado
artigo 11.° .

Francisco Ignacio Pimentel Junior, filho do alferes addido ao castello
de S. João Baptista da ilha Terceira, Francisco Ignacio Pimentel, idem.

Joaquim Nicolau Rodrigues Aguas, filho do capitão de infanteria
n." iS, Joaquim Nicolau Aguas, idem.

Augusto Cesar Ferreira Cardoso, filho do tenente quartel mestre de
cavallaria n." 4, Balthasar Jacinto Cardoso César, idem.

Joaquim José Madeira Junior, filho do capitão de caval1aria n." 1,
Joaquim José Madeira, idem.

Candido Augusto da Cunha Vianna, filho do tenente coronel de infan-
teria n." 7, Bento José da Cunha Vianna, idem.

Pedro Antonio Salema .Garção, filho do capitão de engenheíros.dosé
Maria Salema Garção, idem.

Simão Candido de Sarmento, fllho do tenente de caçadores n." 10,
Candido Hygino de Moraes Sarmento, idem. .

Antonio Augusto da Silva Franco Castanheira, filho do tenente de in-
fanteria n.? 7, A.nselmo da Silva Franco Castanheira, idem.

José Joaquim de Castro, filho do brigadeiro reformado, Antonio Joa-
quim de Castro, idem.

Carlos Maria Leal de Sá, filho do capitão de artilheria n.? 3, José An-
tonio Malaquias de Almeida e Sá, idem.
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Ulasse de 'Ilarloba

Henrique José doValle, filho do fallecido capitão de mar e guerra, Do-
mingos Fortunato doValle, por se achar comprehendido em uma das pre-
Ierencías do citado artigo 11.°, como orphão de pae.
Relação dos candidatos a alumnos pensionistas do estado, aos quaes cabe

pela ordem em que vão relacionados
a admissão nas primeiras vacaturas que occorrerem,

e que devem comparecer ao exame e inspecção
Ulasse do exercito

Vicente Alves da Silva Carvalho, filho do capitão de infanteria n." 12,
Rafael Alves de Carvalho, por ter a preferencia da máxima idade marcada
no supra mencionado artigo Ii.°

Jaime Augusto de Pinho Ramos Rocha, filho do tenente de infanteria
n. ° 15, Francisco Lourenço Rocha, idem.

Nuno Bento de Brito Taborda, filho do capitão de engenheiros, Nuno
Augusto de Brito Taborda, idem.

Francisco Xavier Pereira de Magalhães, filho do fallecido tenente de
infanteria, Manuel José Pereira, por ter a segunda das preferencias do ar-
tigo 10.°, e uma das preferencias do artigo 1-1.° do mencionado decreto,
como filho de offícial ferido em combate e orphão de pae.

Christianno José de Senna Barcellos, filho do capitão de artilheria da
guarnição da provincia de CaboVerde, Francisco Barcellos, por ter a se-
gunda preferencia do citado artigo 10.°, como filho de offícial ferido em
combate.

Bernardo de Paiva Sá Nogueira, filho do coronel de cavallaria, José de
Sá Nogueira, idem. •

Guilherme Quintino Pinto Prado, filho do alferes de infanteria n.° 4,
Francisco José Prado, idem.

João Gouveia Canavarro, filho do major addido a veteranos, Pedro de
Sousa Canavarro, idem. '

Avellino Candido Ferreira Bracklamy, filho do capitão do 2.° batalhão
de veteranos, João Miguel Ferreira Bracklamy, idem.

Augusto Maria Xavier, filho do tenente coronel reformado, Francisco
Claudio Xavier, idem. .

Jeronymo Martio.s da Silva Salgado, filho do fallecido major do exer-
cito, Jeronymo Martms Salgado, por ter uma das preferencias do artigo
í í.", como orphão de pae.

Ulasse de marinba

João Luiz Gonçalves Cardoso, filho do chefe de divisão da armada,
Francisco Antonio Gonçalves Cardoso, por ter a segunda preferencia do
artigo 10.°, como filho de offlcíal ferido em combate.

Relação dos candidatos a alumnos porcionistas
a que se refere o annuncio supra

Amilcar Saturio Pires, filho do tenente de caçadores n.? 2, Saturio
Augusto Pires.
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Francisco Maria Quintella de Assis, filho do capitão reformado, Domin-

gos Francisco de Assis.
José Jaime de Sousa Marques, filho do capitão de caçadores n." i:i,

Manuel Joaquim Marques. ' '.
Augusto Cesar de Moraes Machado, filho do capitão de infanteria n," I,

José Maria Machado. .
Ezequiel Augusto de Vasconcellos Massano, filho do tenente de infan-

teria n. o 4, João Augusto Massano.

7.0-Declara-se que o tenente de infanteria, adjunto á La direcção da
secretaria d' estado dos negocios da guerra, Henrique Carlos Henriques,
se apresentou no dia 8 do corrente mez, desistindo do resto da licença re-
gistada que lhe fôra concedida pela ordem do exercito n." 35 do corrente
anno.

8.0-Postos e lencimentos mensaes com que ficaram os officiaes abaixo men-
cionados, a quem desde 1 de agosto ullimo até 3 do corrente foram qualificadas
as reformas que lbes haríam sido conferidas.

Generaes de divisão com t608000 réis, os generaes de divisão, conde
deVinhaes, reformado pela ordem do exercito n." 34 de t864, e visconde
de Santo Antonio, reformado pela ordem do exercito D.O 6 do corrente
anno.

Generaes de brigada com 75~OOOréis, os coroneis de infante ria, He-
liodoro Xavier Bezerra, reformado pela ordem do exercito n." 38 de i864, .
e João da Cunha Pinto, pela ordem do exercito D.° 35 de t 865. .

Coroneis com 458000 réis, o tenente coronel de infanteria, Francisco
Ribeiro Fraga, reformado pela ordem do exercito n." ::J7de 1864, e o te-
nente coronel graduado de engenheria, Ascenso de Serpa Azevedo, pela
ordem do exercito n." 66 do mesmo anno.

Tenente coronel com 40t$OOOreis, o major de infanteria, José Maria da
Fonseca Lemos Monteiro, reformado pela ordem do exercito n. °40 de t864.

Major com 38~OOOréis, o capitão quartel mestre de infanteria, refor-
mado pela ordem do exercito n. ° 5 de J 865, João José de Freitas,

Tenente com t58000 réis o tenente de infantaria, Julio da França
Neto, reformado pela ordem do exercito n." 27 de t863.

9.0-Licenças concedidas por motivo de molestia aos omciaes abailo meo-
cionados:

Em sessão de 25 de julho ultimo:

Batalhão de caçadores n.· tO
Tenente coronel, Julio Maria Silvano, sessenta dias para uso das aguas

thermaes do Valle das Fumas na sua origem, e mais tratamento.
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Em sessão de i7 de agosto ultimo:

Batalhão de caçadores n.O9
Alferes, Ernesto Julio Goes Pinto, quarenta dias para se tratar.

Em sessão de 24, do dito mez:

Batalhão de caçadores n.o iO
Capitão, João José de Passos, quarenta dias para uso de banhos ther-

maes no Valle das Furnas na sua origem.

Em sessão de 25 do dito mez:

Batalhão de caçadores D.O7
Capitão, Antonio Balthasar de Sousa, trinta 'díaa para se tratar.
Alferes, Guilhermé Augusto Cesar de Faria, sessenta dias para se

tratar.

10.0-Lioon~s registradas concedidas aos omeiaes abaixo mencionados:

Estado maior de artilheria
Capitão, Antonio Luiz de Brito Pereira Coutinho, oito dias.

Batalhão de caçadores n.O8
Capitão, conde de Avilez, sessenta dias.

Regimento de infantaria n.s i4
Alferes, Antonio José de Araujo, trinta dias.

11.0- Foram confirmadas as llcenças registradas que os eommandantes da 1. a, 3. a
S.a, 6.a e 7.a divisões militares concederam aos omeiae!! abaixo mencionados.

Regimento de cavallaria n.O3
Capitão, Augusto Frederico da Encarnação, oito dias.

Batalhão de' caçadores D.O3
Major, Cypriano Antonio de Almeida Santos, dez dias.

Batalhão de caçadores n.o 6
Tenente, Pedro Lobo Pereira Caldas de Barros, dez dias.

Regimento de infanteria D.O6
Tenente, FranCisco José Gonçalves Guimarães, prorogação por quinze

dias.
Regimento de infanteria n! i2

Alferes, José Augusto Ayres Kruss« AfflaI(1, oito dias.
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Regimento de infanteria n." 13

Tenente, Manuel Ferreira de Carvalho, sessenta dias a contar d'esta
data,

ERRATA
I

Na ordem do exercito n.? 37 do corrente anno, paginas 4, linhas 30,
onde se lê =regimen= leia-se =sregimentoee.

Torres Novas.



,
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
1.4 de setembro de 1.865

OHDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

LD-Sua Magestado El-Hei ordena que fiquem adiadas a'té nova d~-
terminação as disposições concernentes ;í commissão denominada AgencIO,
militar dos COTpOS em Lisboa, de que trata a ordem do exercito n." 31,de

ÃtG do agosto do corrente anno; devendo continuar os officlaes dos corpos
em commissão n'esta capital a desempenhar as funcções que até aqui lhes
estavam commettidas, sob a responsabilidade dos seus respectivos com-
mandantes. • ~ 82 •

2.°- Por determinação de Sua Mauestadc El-llei:

Batalhão de caçadores n.s 4
Capitão da L" companhia, o capitão do regimento de infantaria D.O -Í,

João Pereira Neto.
Regimento de infanteria 11.° 4

Capitão da 8." companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." !~,
Constantino Joaquim de Brito.

3. o - Foram confirmadas as licenças rejistradas que os commaadantes tia 3. a
:>.a C 7." dívisêes militares participaram ler cencedído aos officiaes ubaixo menciona-
dus na conrormidade do quc se acha detcrmíaadn:

Corpo do estado maior
Capitão servindo de major na 3.a brigada de infanteria de instrucção e

manobra, D. Luiz de Azevedo de Sá Coutinho, trinta dias, a principiar no
dia 20 do corrente mez.

Hegimento de cavalIaria n.O5
Alferes ajudante, Diogo José de Sousa, sessenta dias.

Batalhão de caçadores n.O3
Tenente, Jose Monteiro de Vasconcellos, prorogação por trinta dias.

Regimento de :infanteria n,» f 7
.\lrCI'CS, José Vcrgolino Carneiro, vinte dias.

Torres Noras.
ESt;'1 conforme.

o chefe da 1. a direcção,





--+-
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

•

.16 de setembro de 1865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0_ POI' decretos de 12 do corrente mez:

Disponibilidade
O tenente de lnfanteria que regressou do ultramar, D. Antonio Marilde Mello.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Repartição do ga,binete
Ajudante de campo do ministro, o tenente dI! infanteria em disponibi-

lidade, D. Antonio Maria de Mello.

Por decretos de 13 do dito mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Repartição do gabinete
Exonerado do Jogar de chefe da repartição, o tenente coronel do corpo

do estado maior, Luiz Travassos Valdez, cargo que desempenhou com zêlo
e lntelligencia.

Chefe da referida repartição, o major do dito corpo, Salvador de Oli-
veira Pinto da França.

Batalhão de caçadores n.OtO
Alferes, o alferes ajudante do batalhão de caçadores n.O8, Luiz Maria

de Magalhães.

Por decreto da mesma data:

Major, e subsequentemente reformado, o capitão graduado em major
de cavallaria em disponibilidade, Rodrigo de Franciosi, por assim o haver
requerido, ter sido julgado incapaz de serviço activo, pela junta militar de
saude, e aproveitar-lhe o disposto no artigo 1.0 da carta de lei de 17 de
julho de 1855.

2.o - Portaria

Considerando que é manifesto a todos os respeitos a necessidade de
colligir e rever a legislação penal militar em vigor, já por ser antiga e
inutil, já por complicada e dispersa, de modo que seja substituida por co-
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~ ~ lO ~ digos, em que com a maior clareza e concisão se firmem conforme as luze~~ t
J;' ~ 1 f do seculo os mais solidos principios de direito e disciplina, provendo-se a ~ i~
;i Í!. t. ~ boa e prompta administração de justiça, segundo o systema constitucional -§ rt
~ ~ da monarchia: manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos I<l\..! l· negocios da guerra, encarregar da revisão e compilação de legislação pe- (_ ~ j
~r ~ nal militar a uma commissão, que deverá considerar-se permanente ate"") ~ ~
'I r J,;\ concluir tão importantes trabalhos, a qual será presidida pelo general de (H-, ::-f divisão, conde de Mello, e composta do conselheiro ajudante do procurador 1
~ ~ ~' t I geral da corõa junto do ministerio da guerra, Diogo Antonio Correia de Se- '
~ ~ S 'h queira Pint?, Silverio Hen~igues Bessa,. tene_?te coronel do C?rpo d? estado J , I~
\ ~ ~ maior, chefe da õ.a repartição da La direcção do mesmo rnmísterío, João j <I 1;·.'1

to." Leandro Valladas, tenente coronel do batalhão de caçadores n.? 7, Luiz Tra-'-4~ ~ i
u ~ vassos Va~dez, tenente coroneldo cor~o do estado maior ~ !oão Pinto C~I'-.r~..

~ rJ ~ neiro, major do regimento de infantaria n. o 10, que servira de secretario. -...:;~ t ~
. ~ Outrosim ordena o mesm? ~ugu.sto senhor que esta commissão, reunin- ~ ~n.;

do-se n'uma das salas do munsterto da guerra, se occupe desde logo (le(i -e ,
dar começo aos seus trabalhos, regulando as suas sessões com relacão á UI'- f't::;
gencia, importancia e gravidade do assumpto. V..)..( J'L. .//'-~ -:3-;j;o= b; '. ~

Paço, em .In de,setembro de f8fiõ.=7'orres NQ1)a. s. d;;-C .....:.::-)
./~ A. 1..-1.-/~~"'P. ,)d"V l..,,~~l(i-lr...-(t, "i..tt.-t:.~-~Ir"~ ~
~_~ .L. e> t7 ..i;j_.. '_;'l--~fo,.....J<;'/~ ... tl.'.",. ~ t../L<~"'~ ~ ~o J.Q1; ~.3) ,
O'w-°/S/iS' ,. /

3. o - Por dt'tel'lninação de Sua }[agestade EI-Rci:

i .
f·

Inspecção dos corpos de infanteria
Adjunto, o capitão do batalhão de caçadores n.O 6, Jose ~Iaria de Al-

meida.
Regimento de infanteria n.O6

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n,OÕ, M~nuel Joaquim Pi-
nheiro Chagas.

~.o-Declara-se que tendo terminado a licença registrada, que se acha-
va gosando fóra do reino o general de brigada, barão de Wiederhold, com-
mandante do corpo do estado maior, assumin no dia 14 do corrente mez
o commando do referido corpo, o qual lhe foi entregue pelo general dfi
brigada, Carlos Maria de Caula. __

ã.o -Licença concedida por motivo de moll'stia ao empregado abailo meneionado:

Em sessão de 7 do corrente mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra·-Repartição central
Amanuense, Augusto Claudino Lopes de Macedo, quinze dias para ~f'

tratar.
7'orres Not'os.

, Está conforme.



SECREtARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
21 de setembro de i865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i.o-Por decreto de 6 do corrente mez:

Secretaria d'estádo dos negocios da guerra-2.' direcção
Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa

Viçosa" o primeiro oílícial, Caetano Eleuterio Ferreira Espinheira.
1>01' decreto de 12 do mesmo mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Repartição central
Primeiro official, o primeiro offlcial graduado, Carlos Possollo de Sousa.

i--- 2.0-Manda Sua Magestade EI-Rei publicar ao exercito a seguinte r:
portaria de 5 do corrente mez, expedida pelo ministerio dos negocios do

r
reino, para conhecimento dos militares a que se refere a mesma portaria,'

IJ ~ e execução das disposições que lhes respeitam. " "~! Ministerio ~o: negocios do reino-direcção gera! de instrucção publí-
~ - ca-3.a repartícão.c-Devendo effectuar-se no proxrmo mez de outubro,f'~ em execução do disposto no artigo 83.° do decreto de 26 de outubro devf'f9.
-,l ,186~, regulamentar do de 2~ de dezembro de 1863, perante os lyceus na-
r- ~ ~ cionaes de Lisboa, Coimbra e Porto, exames de admissão, preparatorios .'

S. da escola do exercito para os alumnos militares que se destinam aos diffe-
~ ~-~l'e~tes cursos da mesma escola: ha por bem Sua Magestade EI-Rei deter-
~~ ~lmmar:

~ -t 1.° Nos primeiros cinco dias uteis do próximo mez de outubro haverá
, ~, nos Iyceus nacionaes de Lisboa, Coimbra e Porto exame. das disciplinas
~ que constituem o curso geral dos lyceus ,para os alumnos pertencentes ao

rexercito. ,
~ 2.° Os alumnos de que trata o numero anterior, que pretendê ,

fazer alguns exames nos mencionados lyceus, deverão requerer aos res{)e-
~ ctivos reitores até ao dia 28 do corrente mez, instruindo os seus requeri-
~ mentos com os documentos legaes: '
{ ~ , 3.° Os alumnos que houverem sido reprovados nà mesma epocha dos
t ~exames, ou houverem perdido o anno, não poderão agora ser admittidos

a exame, por ser isso expressamente prohibido pelos regulamentos em
ft.. vigor.t:~ 4. ° Os alumnos examinados poderão requerer até ao dia 8 de outubro,

<,r~peranle a universidade de Coimbra, e escola polytechnica de Lisboa, a sua
~~
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,

admissão aos exames de habilitação, a fim de se matricularem a tempo
nos cursos a que se destinarem. •

5. ° As disposições da presente portaria continuarão a ter execução
nos futuros éxames lectivos, emquanto não for revogado e alterado o citado
artigo 83. o do decreto de 2f) de outubro de 1864..

Paço, em õ de setembro de 186õ.=Joaquim Antonio de Aguiar.

3.°- Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de cavallaria n.· 6
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n." 3, José Belchior Pinto.

Garcez.
Batalhão de caçadores n.· 9

Cirurgião mór, .0 cirurgião mór do regimento de infanteria n.° f I, Fran-
cisco Augusto MODlzde Matos.

Regimento de infanteria n.· 9
Cirurgião mór, o cirurgião mór do batalhão de caçadores n.~ 9, Fiel

Augusto de Azevedo Leitão.

Regimento de infanteria n.· ii
Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento de infanteria n." 9. Fran-

cisco Antonio Ferreira. __
·tO-Medalha de lIespanha

Relação n.· 2i, dos individuos a quem se verificou pertencer a medalha
na conformidade do disposto nos decretos de 4 de novembro de i863,

i de outubro e 3 de dezembro de i864

lIedalba de pra.a
Agostinho Luiz Alves, marechal de campo reformado.
Francisco An~onio da Silva, coronel do regimento de infanteria n.? f 4.
Antonio de Simas Machado, capitão do regimento de infante ria n." 8.

lIedalba de cobre
Antonio Vieira Bette~court, capitão do regimento de infanteria n." t 7.
Francisco José da SIlva, soldado que foi do regimento de infante ria

n." 19.
s.o-Relação n." ii dos officiaes e praças de pret a quem é concedida a meda-

lha militar, instituida pOI'decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as regras pre-
scriptas no mesmo decreto, e mediante o processo estabelecido DO regulamento de 22
de agosto de 186.1. .ed Ib d. a a c oiro

Estado maior general
General de brigada, Fortunato José Barreiros -valor militar e com-

portamento exemplar.
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lIedalbn de prata

Estado maior general
General de brigada, Fortunato José Barreiros - bons serviços.

Estado maior de engenheria
Tenente coronel, José Joaquim de Abreu Vianna -comportamento

exemplar.
Regimento de infanteria n.O 5

Cabo de esquadra n.? 6, da La companhia, Ignacio Joaquim-com-
portamento exemplar.

Fóra do quadro
Tenente de infanteria, Sebastião José Leal Pinto -comportamento

exemplar.
Reformados

Tenente coronel, José Ignacio Ribeiro, e capitão, Adriano José Curvo
Sem-medo Portugal da Silveira - comportamento exemplar.

Jlellalha de cobre

Regimento de artilheria n.· 4
Cabo de esquadra n." 8, da V' companhia, Antonio Gomes -com-

portamento exemplar.
Regimento de infante ria n.o 5

Primeiro sargento da 2. a companhia, Joaquim Zeferino de Sequeira
-comportamento exemplar.

6. °- Devendo ter Iogar no dia 25 do corrente mez, pelas onze horas da
manhã, na real igreja de S. Vicente de Fóra, offícios e orações funebres
por alma de Sua Magestade Imperial o Senhor Duque de Bragança, de glo-
riosissima e saudosa memoria; Sua Magestade EI-Rei assim o manda fazer
saber a todos os officiaes generaes residentes n'esta côrte, commandantes
dos corpos da guarnição da capital e dos batalhões nacionaes e officiaes e
empregados das repartições dependentes d'este ministério, para que con-
corram no referido templo á hora indicada.

7.0-Liccnças concedidas I,or motivo de molestia aos officiaes e empregados abai-
xo mencionados:

Em sessão de 23 de agosto ultimo:

Disponibilidade ,
Alferes de cavallaria, D. Alexandre de Sousa Coutinho, noventa dias,

para se tratar na ilha da Madeira,
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Em sessão de 24 do dito mez:

Regimento de artilheria n.O2 ,
Capitão, Duarte Egydio Vieira de Mendonça, trinta dias para uso de

banhos thermaes na ilha de S. Miguel.

Em sessão de 7 do corrente mez:

Secretaria d'estado dos negocias da guerra-2." direcção
Aspirante, Augusto Ribeiro da Silva, quarenta dias para se tratar.

6.· Divisão militar
Coronel de cavallaria, chefe do estado maior da mesma divisão, Diogo

da Silva Castello Branco, trinta dias para banhos do mar, começando no
1.° de outubro.

Regimento de cavallaria n.Ot, lanceiros de Victor Manuel .
Capitão, Joaquim José Madeira, quarenta dias para banhos do mar.

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Bainha
Tenente, José Lourenço Franco de Matos, trinta dias para uso das

aguas sulphurosas do arsenal da marinha.
Tenente, Manuel da Silveira Mendonça Soares Serrão, trinta dias para

banhos do mar. .
Regimento de cavallaria n.s 4

Alferes, Augusto Hedwiges do Amaral, trinta dias para se tratar.
Regimento de cavallaria n.· 6

Major, Antonio Manuel Ribeiro de Carvalho, sessenta dias para banhos
do mar e mais tratamento.

Capitão, João Marcelino,Carneiro, trinta dias para se tratar.
Tenente, João Ferreira Sarmento, sessenta dias para se tratar.
Alferes, João Antonio Lobo, trinta dias para se tratar.
Alferes graduado, Antonio Ferreira Sarmento, quarenta dias para ba-

nhos do mar, começando em 25 do corrente mez.

Regimento de cavaUaria n.· 8
Tenente, Manuel Alves de Sousa, trinta dias para banhos do mar, t.:o-

meçando no 1.0 de outubro proximo.

Batalhão de caçadores n.· 2
Tenente, Antoniõ José de Abreu, trinta dias para banhos do mar.

Batalhão de caçadores n.O 9
Tenente, Antonio José Ferreira da Gama, trinta dias para banhos do

mar, começando em j~ do corren~e ~ez.
Tenente, José Mana Lopes Biheiro, trinta dias para banhos do mar.

começando em 15 do corrente mez.
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Cirurgião mór, Fiel Augusto de Azevedo Leitão, trinta dias para se

tratar.
Regimento da infantaria n.O 5

Tenente quartel mestre, Antonio Maria das Neves Cabral, quarenta e
cinco dias para se tratar, começando em to do corrente mez.

Regimento de infanteria n.o·iO
Tenente, Joaquim da Cunha Pinto, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n. ° i4
Capitão, Antonio Maria Judice Biquer, quarenta dias para banhos do

mar, começando em 8 do corrente mez.
Tenente, Justino Maria Leitão, quarenta dias para banhos do mar, co-

meçando em 10 do corrente mez.
Tenente, Felix Bernardino de Queiroz, quarenta dias para banhos do

mar, começando em 8 do corrente mez.
Regimento de infantaria n.s iS

Tenente coronel. Antonio de Amorim e Silva, sessenta dias para ba-
nhos do mar e mais tratamento, começando em 26 do corrente mez.

Capitão, Diogo Antonio Rodrigues da Cruz, trinta dias para uso das
águas thermaes de Vizella na sua origem, começando em 9 do corrente
mez.

Tenente, Manuel José Gonçalves Lima. trinta dias para banhos do mar.
Alferes, José Maria de Seixas, trinta dias para uso das caldas de Vizella

na sua origem, começando em 9 do corrente mez.
Alferes, João Manuel de Carvalho e Azevedo, trinta dias para banhos

do mar, começando em 10 do corrente mez.
Arsenal do exercito

Official de terceira classe, Manuel Joaquim Codina, trinta dias para
banhos do mar.

Official de terceira classe, Hermenegildo Pedro de Alcantara, trinta
dias para banhos do ma!'.

Reformado
Major, Manuel Matheus Brandão, quarenta dias para banhos do mar,

começando em t2 do corrente mez.

8.o- Foram confirmadas as licenças reqistradas que os commandanies da t.a,
3. a e 7.a divisões militares e commandante geral de artilheria participaram ler con-
cedido aos officiaes abaixo mencionados, na ceutermidade do que se acba determinado:

Regimento de artilhe ria n.O i
Segundo tenente, Pedro de Alcantara Gomes, doze dias.

Regimento de cavallaria n,o 5
Major. O. Joaquim Augusto Botelho de Vasconcellos de Mello e Matos

de Noronha, oito dias.
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Batalhão de caçadores n.· 5

Capitão, Lino Augusto de Freitas, quinze dias.

Batalhão de caçadores n.· 6
Tenente, Pedro Lobo Pereira Caldas de Barros, prorogação por oito

dias.

I'ag. Lin.
• 2 33
~ 3 25
I 4 30
• 6 H
I 6 26
~16 51
li7 3

Na ordem do exercito n.· 37 do corrente anno

ERRATA

Onde se lê

O modo se remover
do serviço, activo
respectivo regimen
a sua exatidão
haverá pelo menos,
Canulas d'estanho
Elevador mechanico

Está conforme.

Deve ler-se
O modo de remover
do serviço activo,
respectivo regimento
a sua exactidão
haverá, pelo menos,
Canulas de estanho para tracheotomia
Elevador mechanico para operações dos

cascos

Torres Novas.

'0 chefe da 1.a direcção,
""",rI .J# t?.;: ."."~ .

.<; ~.:i';:AI_,""' ••...... 1 '''''~
",..... ~j ........ ""~"." .
//
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERHA

30 de setembro de i865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0_ Decretes

Attendendo ao merecimento e mais circumstancias que concorrem no
major de artilheria ás minhas ordens, Luiz de Sousa Folque, hei por bem
nomeá-lo meu ajudante de campo.

O ministro e secretario (restado dos negocios da guerra assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 1!J, de setembro de i865.==R~:J.=
Donde de Torres Novas.

Achando-se impossibilitado temporariamente de exercer as funcções,
por motivo de molestia, o conde de Torres Novas. ministro e secretario d'es-
tado dos negocios da guerra: hei por bem nomear para o substituir n'aquella
repartição, emquanto durar o seu impedimento, o visconde da Praia Gran-
de de Macau, ministro e secretario d'estado interino dos negocios da ma-
rinha e ultramar.

O presidente do conselho de ministros assim o tenha entendido e faça
executar. Paço da Ajuda, em 26 de setembro de f.865.=REI.=Joaquirn
Antonio de Aguiar.

Hei por bem conceder as honras de meu ajudante de campo ao gene-
ral de divisão, visconde de Leiria, em attenção aos seus relevantes e longos
serviços prestados á causa do throno constitucional e das liberdades pátrias.

Oministro e secretario d'estado interino dos negocios da marinha e ul-
tramar, encarregado da pasta dos negocios da guerra durante o impedi-
mento do respectivo ministro, o tenha assim entendido e faça executar.
Paço, em 26 de setembro de 1865. =REI. =Visconde da Praia Grande.

~.0_ P01' decreto de i do corrente lllf'l:

Arsenal do exercito
Reformado na conformidade da lei de 8 de julho de 1863, por estar

comprehendido nas disposições do artigo 2.° da mesma lei, o offícial de
a. a classe. João Amaneio ela Cunha.
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Per t1ecl'etos di: 2 do mesmo mez:

Estado maior de artilhe ria
Coronel, o tenente coronel, Francisco José Maria de Azevedo.
Tenente coronel, o major, Antonio Flcrencio de Sousa Pinto.
Major, o capitão graduado em major do regimento de artilheria n.? 3,

Manuel Claudio de Figueiredo Coutinho e Vasconcellos.

Regimento de artilheria n,° 3
Capitão da 3.a companhia, o' primeiro tenente, José Maria Teixeira

/ Braga.
Praça de Elvas

Coronel, o tenente coronel de artilheria, tenente rei da mesma praça,
.João da Rosa.

Castello de S, João Baptista da ilha Terceira
Major, ,e major da praça, o capitão graduado em major do regimento

de artilheria n." 3, Antonio Maria Camolino.

3.' Divisão militar
Archivista da secretaria do commando da refe1~são, o primeiro

sargento do batalhão de caçadores n." 1,Manuel Paes, por ser o~
melhor classificado pelo jury que julgou da aptidão absoluta e relativa dos
concorrentes ao concurso a que se procedeu para o referido emprego.

Por decreto de 12 do mesne mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Repartição central
Segundo offícial, o amanuense, .Toão Mario Piolti.

Por decretes de 1.4 do referidu mez:

Regimento de cavaUaria n,o 6
Para gosar das vantagens concedidas no artigo 3. o da carta de lei de

16 de abril de 1859, o cirurgião ajudante, Emílio Augusto de Oliveira.

Inactividade temporaria
O cirurgião de brigada em disponibilidade, regressado da, província

de Angola, ~ntonio José dos Santos, por assim o haver requerido e ter
sido julgado Incapaz do serviço temporariamente.

Por decreto de 15 do dito mez:

Regimento de artilheria n,o'2
, Primeiro tenente, contando a antiguidade de 9 do corrente mez, o se-

eundo tenente do regimento de artilheria n.s 1, Henrique de Lima e Cu-
~ha, por estar comprehendido nas disposições do artigo 36. o do decreto de
:12de janeiro de 1837.
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Por decretos de 16 do mesmo mez:

t.·Divisão militar
Archivista da secretaria do commando da referida divisão, o antigo

official da mesma secretaria com a graduação de tenente, Jaime Henrique
de Paiva, em conformidade do disposto no artigo 94.0 da reforma na or-
'ganisação do exercito de 23 de junho de t864.

3.a Brigada de infanteria de instrucção e manobra
Commandante, O general de brigada, José Manços de Faria.

Arsenal do exercito
Ajudante de campo do inspector geral, o capitão do estado maior de

artilheria, Paulo Eduardo Pacheco.

Regimento de infanteria n.o 2
Tenente, contando a antiguidade de 30 de agosto ultimo, o alferes,

Luiz Ignacio Xavier Palmeirim.

Lo Batalhão de veteranos
Exonerado do cargo de ajudante, o alferes reformado, Antonio Manuel

Pereira, pelo requerer.
,

Por decretos de 26 do dito mez:

La Divisão militar
Commandante interino, durante a ausencia do respectivo comman-

dante, o marechal do exercito, conde da Ponte de Santa Maria, o general
de brigada, José Maria Taborda.

3." Divisão militar
Commandante interino, durante a ausencia do respectivo comman-

dante, o general de divisão, visconde de Leiria, o general de brigada, Luiz
Antonio de Oliveira Miranda. .

tO.· Divisão militar
Exonerado do commando da referida divisão, o general de brigada,

barão da Senhora daVictoria da Batalha. /
Commandante da dita divisão, o general de brigada, Duarte José Fava.

Regimento de infante ria n.o 8
Ajudante, o tenente, José Joaquim Xavier de Sousa Guimarães.

Disponibilidade
O alferes de infanteria do exercito, José Joaquim da Motta, que

regressou do ultramar por ter ultimado a commissão em que se achava
na provtncia de Angola.
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I 3.o_P01' determinação de Sua ~(agestade EI-Rei:

Commissão de aperfeiçoamento do serviço da arma de engenheria
Membros da referida commissão, o coronel, Rufino Antonio de Moraes,

e o tenente coronel, Gabriel Antonio Martins, ambos do estado maior da
dita arma,

Regimento de infanteria n.· 2
Alferes, o alferes do regimento de infante ria 11.° 3, Arnaldo Belisario

Barbosa.
4,O-)ledalba de Hespanba

Relação n.· 22, dos individuos a quem se verificou pertencer a medalha
na conformidade do disposto nos decretos de 4 de novembro de i863,

i de outubro e 3 de dezembro de !864
Medalha de pI'ata

Joaquim Pinto Ribeiro, major reformado. ,
José Maria Pinto, capitão do regimento de infanteria n. ° 1.6,

Medalll.a ele cobI'e

Raymundo Moreira de Sant'Anna, tenente coronel reformado.
João Ignacio Tamagnini das Neves Barbosa, capitão da guarda muni-

cipal de Lisboa.
José da Costa, soldado que foi do regimento de infanteria n." to.

IS,o - Licença coneedida por motivo de molestia ao empl'egado abaixo mencionado:

Em sessão de 2t do ,corrente mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Repartição central
Amanuense, Joaquim José Pereira, trinta dias para se tratar,

6.0_ Licenças registradas concedidas aos officiaes ahaíxe mencionados:

Regimento de infanteria n.Oi2
Tenente, Pedro Paulo Bon de Sousa, prorogação por um mez,

,
Regimento de infanteria n. o d7

Alferes, José V~rgolino Carneiro, prorogação por nove mezes.

Viscondeda Praia Grande.

Está conforme.



-+--
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

7 de outubro de i865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0--'-Decretos
Desejando conciliar quanto possivel as mais claras prescripções da

justiça e da equidade com o generoso pensamento que presidiu ao
{xl decreto de 2 de outubro de 1863, que instituiu a medalha militar;

por modo que á sua salutar severidade correspondam disposições mo-
deradoras que, sem enfraquecer a moralidade do exercito, lhe afian-
cem o galardão merecido, isentando tambem alguns de seus membros

. de qualquer suspeição menos justificada;
Considerando outrosim, que o ~ 5.° do artigo 4.° do supracitado

decreto não está claramente expresso no tocante á contagem do tempo
de serviço sem nota alguma, e que a sua litteral execução excluiria
de uma graça apreciavel pela sua importante significação officiaes e
praças de pret que, tendo commettido leves faltas no incetar da sua
carreira militar, extremaram depois um comportamento irreprehensivel
por quinze, vinte annos, e mais;

Tendo finalmente em consideração a consulta que, sobre objecto
analogo, fez subir á minha presença o supremo onselho de justiça mi-
litar, em que o mesmo tribunal, reunidas ambas as secções, foi de
parecer que a falta commettida e expiada antes do periodo necessarío
para cumprirem vinte annos de serviço com boas informações só pode-
ria prejudicar a concessão da ordem de Aviz, se a lei expressamente
o declarasse:

Hei por bem determinar que a todos os officiaes e praças de pret
que tenham servido sem nota o numero de annos necessarios para a
concessão da medalha militar, possa ser a mesma concedida, quando
uns e uutras hajam commettido leves faltas; com a impreterivel condição
porém de serem estas anteriores aos annos de exemplar comportamento
exigidos pelo decreto de 2 de outubro de 1863, e de lhes não haverem cor-
respondido castigos de mais de quinze dias contínuos de prisão. ou
vinte dias interrompidos.

Os ministros e secretarios d'estado dos negocies da guerra, e da ma-
rinha e ultramar assim o tenham entendido e façam executar. Paço, em 16
de setembro de 1865. --:-REI.= Conde de Torres Novas=Visconde da
Praia Grande.

Sendo indispensavel estabelecer o formulario com que, durante a.mi-
nha regencia em nome de Sua Magestade Fidelissima o Senhor D. Luíz I,
( )l) tJ>,> ~ JoI'>.I1 {J dJ / tf'ó[J

Vt4J... """ (r-r"7J~ '-'V/o, 57J, Q_ cJ6~ c4 /j'ólJ..
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Rei de Portugal e dos Algarves, etc., devem ser expedidos os diplomas
e actos do governo e das auctoridades que mandam em nome do mesmo
Augusto Senhor: hei por bem, tendo em "Vistaa carta constitucional da
monarchia portugueza, o acto addicional e as leis de 7 de abril de 1846,
12 de fevereiro de 18G2 e 4 de setembro do corrente anno, decretar, em
nome de EI-Rei, o seguinte:

1.0 A promulgação das leis será feita com esta formula: «D. Fernando"
Rei Regente dos reinos de Portugal, Algarves, etc., em nome de El-Rei,
fazemos saber a todos os subditos de Sua Magestade, que as cõrtes geraes
decretaram e nós queremos a lei seguinte:»

2.° A formula das cartas patentes e de quaesquer outros diplomas do
govcrno, ou cartas e titulos dos tribunaes, que se costumam expedir em
nome expresso do Rei, será: «D. Fernando, Rei Regente dos reinos de
Portugal, Algarves, etc., em nome de EI-ReÍl>;

3.0 A formula dos alvarás será': «Eu EI-Rei, Regente em nome do Rei,
faço saber» ; ,

4.0 As cartas regias para subditos portuguezes dirão no logar compe-
tente: «Eu EI-Rei D. Fernando, Regente em nome do Rei»; para estran-
geiros dirão: «Eu El-Rei D., Fernando, Regente dos reinos de Portugal,
Algarves, etc., em nome do Rei»;

5.0 Os decretos terão a formula ordinária, acrescentando-se á expres-
são preceptiva as palavras: «Em nome de EI-Rei»;

6. o As portarias do governo terão este formularia: «Manda Sua Ma-
gesta de EI-Rei, Regente em nome do Rei, pela secretaria d'estado dos ne-
gocios, etc.»: .

Nas portarias expedidas pelos trihunaes, nos casos do estylo, se usará
da formula: «Manda Sua Magestade EI-Rei, Regente cm nome do Rei,
pelo tribunal, etc.»;

7.o As supplicas, representações e mais papeis que me forem dirigi-
dos, ou immediatamente ou pelos tribunaes, empregarão o tratamento de
eMagestade», e principiarão «Senhor»;

A direcção externa será: «A Sua Magestade EI-Rei, Regente em nome
do Rei»;

Toda a correspondencia ofllclal deve ser expedida sob o titulo de «Ser-
viço nacional e real». ,

Os ministros e secretarios d'estado de todas as repartições assim o
tenham entendido e façam executar. Paço das Necessidades, em 2 de ou-
tubro de 1~65.=REI, ~IWENTE.=JoaquimAntonio de Aguiar=Augllsto
Cesar BarJona de Frettas=Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello
=Visconde da Praia Granele'=Conde eleCastro.

Conformando-me com as consultas do conselho de instrucção da escola
do exercito, e do conselho geral de instrucção militar: hei por bem, em
nome de EI-Rei, conceder a jubilação com o acrescimo da terça parte do
ordenado da respectiva cadeira, ao lente da nona cadeira da escola do exer-
cito, o tenente coronel de engenheria, João de Villa Nova de Vasconcellos
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Correia de Barros, por estar comprehendido nas disposições do artigo L°
da carta de lei de 17 de agosto de 18~3, e haver preenchido todos os
quesitos exigidos no mesmo artigo. pela fórma designada no regulamento
de 1i de abril de 1861.; devendo o mencionado lente, em conformidade
com o disposto no ~ 3.° do citado artigo, ser considerado adjunto á dita
escola para os fins declarados no mesmo ~.

O ministro e secretario d'estado interino dos negócios da marinha e
ultramar, encarregado da pasta dos negocios da guerra durante o impedi-
mento do respectivo ministro, o tenha assim entendido e faça executar.

Paço, em 4, de outubro de 186~.=REl, REGENTE.=Visconde da Praia
Grande.

:!.O_Por decrete de 16 de maio ultimo:

Escola do exercito
Commendador da ordem militar de Nosso Senhor Jesus Christo, o ca-

pitão de artilhe ria, lente da dita escola, Antonio da Rosa Gama Lobo,
pelo serviço que fez ao paiz com a publicação da obra intitulada Principios
de direito internacional.

Por decretos de 3 do corrente mez :

,

Regimento de infanteria n.· 3
Alferes, o alferes da mesma arma em disponibilidade, José Joaquim

da Motta.
Commissões

Major, o capitão graduado em major de artilheria, servindo ás ordens
de Sua Magestade EI-Rei, José Maria da Cunha.

Commissões no ultramar
.Major, ficando pertencendo ao exercito de Portugal sem prejuizo dos

officiaes mais antigos da sua respectiva classe e arma, o capitão de ínían-
teria, Daniel Ferreira Pestana, que tendo sido nomeado chefe da repartição
militar da secretaria do governo geral da India por decreto de 29 de agosto
do anno proximo passado, satisfez as prescripções do decreto de 22 de
outubro do referido anno, que estabeleceu o tirocinio para o posto de major
nas armas de cavallaria e infantaria.

Por decretos da mesma data:

Reformados na conformidade da lei, o coronel de engenharia. Fran-
cisco Ignacio Mendes, governado!' do forte de Nossa Senhora da Graça, e
o capitão de infanteria em commissão no ultramar, Sebastião Augusto da
Costa Leal, por terem sido julgados incapazes de serviço activo pela junta
militar de saude, e o terem requerido. .

Reformado em conformidade do disposto no artigo 2.° da carta de ~eI
de 8 de junho de 1863, o capitão do batalhão de caçadores n." 6, Gabnel
da Silva, pelo requerer. •



-4-
Por decreto de 4 do dito mez:

Conselho geral de instrucção militar
Vogal, o tenente coronel de engenheria, director de estudos das

sciencias de construcções civis da escola do exercito, João Maria Feijó.

3. o - Por portaria de 26 de setembro ultimo:

Caserneiro dos quarteís da praça de Marvão, na conformidade do dis-
posto no artigo 8i. o do plano de reforma na organisação do exercito de
23 de junho de i864 e respectivo regulamento, o primeiro sargento da
2.a companhia do Lo batalhão de veteranos, Manuel Joaquim Rosado.

Por portaria de 28 do dito mez:

Caserneiro dos quarteis de Leiria, na conformidade do disposto no ar-
tigo 8i.O do plano de reforma na organísação do exercito de 23 de junho
de 1864 e respectivo regulamento, o alferes reformado, Lino Joaquim Bar-
reto.

,s.O-Por determinação de Sua Magcstade EI-Rei, Regente:

Batalhão de caçadores n.· 6
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. o 10, Luiz Maria de Ma-

galhães.
Regimento de infanteria n.O8/

Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 3, José Ricardo Dantas.
Regimento de infanteria n.Oi2

Tenente coronel, o tenente coronel do regimento n.O 13 da mesma ar-
ma, Antonio Augusto de Macedo e Couto.

Regimento de infanteria n.· i3
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento n.? 12 da dita arma,

João Luiz Thomás Lacueva. __

5.0-8u.a. Magestade EI-Rei, Regente, manda admittir no hospital de
invalidos milítares de Runa, ? soldado n. ° 68 da 4. a companhia do 1.0 ba-
talhão de veteranos, Eustaquio Antunes, por lhe aproveitarem as disposi-
ções do decreto de 29 de dezembro de i849. -

-6.0-Declara-se:
(1/ LO Que as disposições do § 6.° do artigo 356.° do regulamento de fa-
zenda militar de 16 de setembro de 1864, devem ser applicadas a todas »;

"/- as praças de pret, ás quaes o servi.ço nas obras militares é facultativo, mas
não àquellas para quem elle é obrigatorío e prescripto nas respectivas or-
ganisações. / H 4
(lo) ~ ........J.I' .._.
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2.0 Que o tenente do batalhão de caçadores 0.° 3, Custodio José dos

Santos, desistiu dos noventa .dias de licença registrada que lhe foram con-
cedidos pela ordem do exercito n." 38 do corrente anno.

3.0-Que o tenente, Antonio José de Carvalho, e o alferes, José Lucio
Alvares de Frias, ambos de cavallaria n.? 5, desistiram das licenças que
lhes foram arbitradas pela junta militar de saude, em 1~ de julho proxi-
mo passado.

4..0 Que o capitão de caçadores n.? to, João José de Passos, só gosou
de vinte e sete dias de licença da junta militar de sande, dos quarenta dias
que lhe foram concedidos na ordem do exercito n." 4.0.

7. o - Licenças concedidas por motivo de mo)eslia aos offieiaes abãixo mencionados:

Em sessão de 7 de setembro ultimo:•
Estado maior de artilheria

Almoxarife de segunda classe, Germano Antonio Rodrigues Cazaleiro,
trinta dias para.banhos do mar, começando em 15 do mesmo mez.

Regimento de artilheria n.s 2
Segundo tenente, Narciso José Mendes Falcato, trinta dias para se tra-

tar.
• Regimento de cavallaria n.s 3

Alferes facultativo veterinario. Paulino José de Oliveira, trinta dias para
banhos do mar, começando em ,15 do mesmo mez.

Regimento de cavallaria n.O5
Capellão, Antonio Luiz Rosado, trinta dias para banhos do mar.

Regimento de cavallaria n.s 7
Tenente, Joaquim José Ignacio, quarenta dias para banhos do mar.

Batalhão de caçadores n.o {
Alferes, Diogo José Cotta Falcão Aranha de Sousa Menezes Rebello e

Horta, trinta dias para se tratar.
Alferes Gregorio Evaristo Duro, sessenta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.O3
Capitão, Guilherme Augusto da Silva Macedo, quarenta dias para uso

das Caldas de Vizella, na sua origem.
Tenente, Antonio José Antunes, quarentá dias para uso das Caldas de

Chaves na sua origem.
Batalhão de caçadores D.O5

Major, Cazimiro Lopes Moreira Freixo, trinta dias para uso das aguas
snlphurosas do arsenal da marinha.

Tenente, José da Silva, trinta dias para uso das Caldas da Rainha na
sua origem.

•
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Tenente, Diogo Lopes da Gama Lobo Bocarro, trinta dias para banhos

do mar. .
Alferes. David Augusto de Carvalho Vianna, trinta dias para uso das

águas sulphurosas do arsenal da marinha.

Batalhão de caçadores n.· 8
Capitão, Jorge Higgs, quarenta dias para banhos do mar.
Tenente, Manuel Antonio de Araujo Veiga, quarenta dias para banhos

do mar, começando em H> do dito mez.
Tenente, Emilio Augusto Calás, trinta dias para se tratar.
Cirurgião ajudante, Augusto Faria Vieira de Menezes, trinta dias para

banhos do mar.
Regimento de infanteria n." 2

Capitão, João Miguel Luciano de Miranda, trinta dias para banhos do
mar.

Regimento de infanteria n." 3
Major, Antonio Barroso Basto, sessenta dias para banhos do mar e

mais tratamento.
Regimento de infanteria n." 4

Capitão, João Travassos Valdez, trinta dias para banhos do mar, come-
çando no i.o do corrente mez.

Regimento de infanteria n.· 5
Capitão, José Maria de Sousa Pimentel, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· 8
Major, Rodrigo Maria da Maia Lermont, quarenta dias para banhos do

mar, começando cm i6 do dito mez.

Regimento de infanteria n.· iS
Tenente coronel, Augusto Carlos Mourão, trinta dias para banhos do

mato
Capitão, Leopoldo Xavier de Miranda, trinta dias para banhos do mar.
Tenente, Jose de Mello Carneiro-Zagallo, trinta dias para banhos do

mar.
Tenente Jeronymo José das Neves, trinta dias para banhos do mar.

Regimento de infanteria n.· i7
Alferes, Pedro de Alcantara Correia de Lacerda, trinta dias para ba-

nhos do mar.
Praça de S. Julião da Barra

Major, Martiniano Gallo Bettencourt, sessenta dias para se tratar .
•

Reformado
Marechal de campo, João Ferreira Campos, noventa dias para se tra-

tar na ilha da Madeira.
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Em sessão de iã do mesmo mez:

Batalhão de caçadores n.O4
Alferes, M'iguel Eduardo Pereira do Lago, trinta dias para banhos do

mar.
Regimento de infanteria n.O8

Tenente coronel, Manuel José Vaz, trinta dias para banhos do mar,
começando em i5 de outubro.

8.o-Licença registrada concedida ao official abaixo mencionado:

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Tenente, barão de Albufeira, prorogação por noventa dias.

9.0-Foram confirmadas as Iicenç.as registradas que os commamlantes das i.a,
2.''', 3.a, a.a e 7.a divisões militares e commandante geral de artilberia participaram
ler concedido aos officiaes abaixo mencionados, na tlonformidade do que se acha deter-~.: ,

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Tenente, barão de Albufeira, noventa dias.

Regimento de cavallaria n.· 5
Tenente, José de Vasconcellos Fernandes e Sã, quinze dias.

Regimento de cavallaria n.s 6
Tenente, Antonio Maria de Sousa, dez dias.

Batalhão de caçadores n.O2
Capitão, Antonio da Costa Monteiro, quinze dias.

Batalhão de caçadores n.· 8
Alferes, João Antonio Cardoso, pro rogação por trinta dias.

Batalhão de caçadores n.O9,
Capitão, João Maria de Magalhães Coutinho, trinta dias a começar do

dia 7 de setembro ultimo.
Alferes, fazendo serviço no regimento de artilheria n. o ~, Gustavo

Ferreira Pinto Basto, quinze dias.
Regimento de infanteria n.s 6

Tenente, Manuel de Sousa Pires, trinta dias a começar no dia i do
corrente mez.

Regimento de infanteria n." 7
Alferes graduado, fazendo serviço no regimento de infanteria n." 9,

Alexandre Alberto da Rocha Serpa Pinto, prorogação por trinta dias.
Regimento de infanteria n.s ti

Capellão, Manuel da Silva Ramos, dez dias.
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ERRATA
Na ordem do exercito n." 44 do corrente anno, pagina 2, linha i8,

aonde se lê =Manuel Antonio Paes=, deve ler-se =Manuel Antunes
Paes=.

•Visconde da Praia Grande.

Está conforme.
o chefe da i.· dírecçã o,



N.O 46

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
U de outubro de 1865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0_ üeerete
Tendo ganho no exercito de Portugal o posto actual o tenente co-

ronel de artilheria, José Ferreira Pestana, governador geral dos estarias
da índia, e querendo usar da auctnrisação concedida ao governo pelo
decreto com força de lei de 10 de setembro de 1846, em attenção aos
serviços do referido tenente coronel: hei por bem, em nome de EI-Rei,
promove-lo ao posto de coronel, flcando pertencendo ao mesmo exer-
cito sem prejuízo dos ofliciaes mais antigos da sua respectiva classe e
arma, Outrosnn sou servido ordenar que esta minha soberana' resolução'
fique nulla e de nenhum eífelto se o agraciado por qualquer motivo'
deixar de servir no ultramar o tempo marcado na lei. O ministro e se-
cretario d'estado interino dos negocias da marinha e ultramar, encarre-
gado dos negocios da guerra durante o impedimento' do respectivo mi-
nistro, assim o tenha entendido e faça executar.

Paço, em 7 de outubro de i865. =RI<:I, REGENTE.=Visconde da
Praia Grande. (>--)

2.o - Por decreto de 2 do corrente- ntez:

Forte de A.lmada
Governador, o tenente coronel reformado, Joaquimhodrigues Batalha.

Por decretos de 6 do dito mez:

Regimento de cavallaria D.· 3
Tenentr facultativo veterinário, o alferes facultattvo veterinário, Pauli-

no José de Oliveira, por se achar cornprehendido na disposição do artigo f.o
da carta de lei de 24 de abril de 1856. .

Forte de Nossa Senhora da Graça
Governador, o coronel tio regimento de artilheria n." t, JoséVentura

da Cunha.
Por decretos de 7 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.· 8
Alferes, o alferes da mesma arma em disponibilidade, Carlos Augusto.

de Fontes Pereira de Mello,
(~) ~h-., L._ vtt tvJ'{_;' ~ e: .: ~~ ~

.l..~ .{z ~z;;, ,9..".( (9LúZ-rV~.



Batalhão de caçadores n.· 8
Ajudante, o alferes do mesmo corpo, J050 Antonio Cardoso.

FOI' decretos de !) do IlHo mez :

Inactividade temporaria
O tenente (lo regimrnLII di") cavallaria n." 3, Antonio Maria de Aragão

e Lyra, e o alferes g..-aduatlo em tenente dn mesrm C11qh), João Filippe
de Carvalho, por St'i~ mt'ZPs de castigo, o primeiro pelo seu irregular
compol'tamenlo e demasiaJo uso tltl bebida" csp.rituosas, e o segundo
em cunsequenciil do seu reprebensivel comportamento e contumaz uso
irnmoueraJo de bebidas espirituosas.

Por decretes de 10 do reíerlde mez:

Esco13 do exercito
Jubilado com o acresclmo da terça parte do ordenado da respectiva ca-

deira, o lente da terceir'a cadeira, tenente coronel de engeuheria, José Mar-
tinha Thomas D:as, por estar cornprehcndido nas disposições do artigo 1.0
da cart~ l~e lei de 17 de agosto de 185 I c II iver preeuchul.r to.los os que-
sitos exigidos no mesmo artigo, pela tórrm rlesigna la no regulamento de .
li de :'Ilml de 18'il, flcando considerado adjunto á dita escola, em coufor-
midade com o disposto no ~ ~,o do cita.lo artigo,

Director de estudos d:1S sciencias militares. na conf irrnidade elo arti-
go 21,° do decreto de :H de dezembro de '186:3, o lente jubilado, tenente
coronel de engenharia, José Martinho Thomas Dias.

3.°- Por determinação de Sua ]Iaucstade Et-Rei, Regente:

Regimento de infanteria n.O i7
Capitão da 2. a companhia, o capitão do regimento de infanteria n. o U,

Manuel das Neves.

4.0-Manda Sua Magestane El-Bei, Regente, em nome do Rei, H1 con-
formidade do uisp?SlO 110 artigo 37.° do decreto de t 'I de dezembro de
'1851, declara" asjnrante a offlcial com a graduação de primeiro sargento
e com o vencimento de :300 reis diários, o soldado da í ." cornpauhia do ba-
ta'hão de caçadores n.O 5, José Joaquim Dranüão, por haver conclui do o
curso elu collegio miliLar.

ti.0_ Deda ra-se :
L° Que o cil'lll'giITo ajunante do batalhão de caçadores n.O 1, Antonio

Fernande3 de Figueiredo Ferl'er Farol, só gosou dezenore dias dos qua-
renta e cinco de licença registrada que lhe foram concedidos pela ordem
do n.'erl'i!o n,O 31'i d'est.e anno.

2. o Que o capitão cio corpo d(l estado maior, major d::l 3.a brigada de
i'lf;Jiltt. ria ele in61nH:ç,ão e manohra, D. Luiz de Azevedo de Sá Coutinho,
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sõ gosou treze dias da licença registrada que lhe foi concedida pela ordem.
do exercito n." H do corrente anno.

3.0 Que o secretario da l." dvlsão mlitar, João Luiz M'lzanty, só go-
sou quinze dias de licença dos trinta, que a junta militai' de sau.le lhe ar-
bitrou, em sessão de 2'1 do mez próximo passado,

6.o_ Licenças concedidas por motivo de molcstia aos eíílelaes abaixo mencionados:

Em sessão de 31 de agosto ultimo:

Batalhão de caçadores n.O 'iO
Capitão, Marciano Augusto de Barros e Vasconcellos, trinta dias para

se tratar,

Em sessão de 7 de setemhro :
Forte das fontes na ilha da Madeira

Major reformado, governador, Ma.nuel de Oliveira Castello Branco,
trinta dias para se tratar.

Em sessão de 19 do dito mez:
Batalhão de caçadores n.s iO

Tenente coronel, Julio Maria Silvano, quarenta dias para se tratar.

Em sessão de 21 do mesmo mez:
Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.· direcção .

Aspirante, Antonio Henriques Pertligão, trinta dias para uso das Cal-
das da Bainha na sua origem,

t.a Divisão militar
Cirurgiâo de divisão, João Pires da Malha Pacheco, vinte dias para se

tratar.
Secretario ela mesma divisão, João Luiz Muzanty, trinta dias para uso

das Caldas tia Rainha na sua origem.
Regimento de artítherian.v i

Tenente facultativo veterinario, Hermano Augusto Ramos, quarenta
dias para .se tratare

Regimento de artilheria n.O 4 •
Tenente José de Jesus Coelho, trinta dias para banhos do mar.

Regimento de cavaIlaria n.O2, lanceiros da P.ainha
Tenente, Bento da França Pinto de Oliveira, quarenta dias para se tra-

tar.
Regimento de cavallaria n." 4

Alferes, Lulz de Andrade e Sousa, vinte dias pura se tratar.
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Batalhão de caçadores n.· t.

Capitão, Antonio da Costa Almeida, qnarenta dias para se tratar.
Regimento de infanteria n.O2

Tenente, João Rodrigues, trinta dias para se tratar.
Regimento de infanteria n.s 7

Alferes, Francisco José Prado, quinze dias para se tratar. ,
Regimento de infanteria n.s iO

Alferes, João Antonio de Sousa Nobre, quinze dias para se tratar.
Alferes, Luiz Maria de Barros, sessenta dias para se tratar.

Praça de Palmella
Alferes ajudante, Thomás José Xavier, vinte dias para se tratar.

7. o - Licenças fIlgistradas concedidas aos omciaes abaixo mencionados:

Batalhão de caçadores n. ° 4
Alferes, Miguel Eduardo Pereira Lago, trinta dias a começar do dia HS

do corrente mez , .
Regimento de infanteria n.O3

Alferes, José Joaquim da Mota, noventa dias.

Regimento de infanteria n." 4
Major, Bernardo Antonio de Figueiredo, noventa dias.

8. o - Foram confirmadas as licenças rj\gistradas que o cemmandante da 1. a divisão
militar participou ter concedido aos eílleíaes abaixo mencionados, na conformidade do
que se acha determiuado.

Batalhão de caçadores n.O2
Alferes, Luiz Antonio de Salazar Moscoso, trinta dias.

Batalhão de caçadores n.s 5
Cirurgião ajudante, Julio Cesar de Almeida Monteiro, trinta dias.

Batalhão de caçadores n." ~
Cirurgião mór, Luiz Miguel Dias, quinze dias.

Visconde da Praia Grande.

Esta conforme.
o chefe da i.a direcção,

~~~~



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRJt
19 de outubro de 1865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o-Por decreto de 11 de agosto ultimo:

Estado maior general
Commendador da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do

valor, lealdade e merito, o general de brigada, ajudante de campo de Sua
Magestade EI-Rei, Carlos Maria de Caula, em attenção aos 'bons e valiosos
serviços que tem prestado ao paiz na carreira das armas, e como testemu-
nho de consideração pelo nascimento do Serenissimo Infante.

Por decreto de 30 do dito mez:
Commissões

Cavalleiro da antiga, nobilissima e esclarecida ordem de S. Thiago, do
merito scicntifíco, litterario e artistico, o major de artilheria ás ordens de
Sua Magestade EI-Rei, Luiz de Sousa Folque, em attenção ao seu mereci-
mento, e como testemunho da real munificencia pelo nascimento do Sere-
nissimo Infante.

Por decretos de 7 do corrente mez:

Regimento de cavallaria n.O3
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o tenente coronel,

conde do Bomfim.
Batalhão de caçadores n.O8

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão quartel mes-
tre, João Gonçalves Ramillo.

Regimento de infanteria n.s 8
Cavalleiros da ordem militar de S. Bento de Aviz, os capitães, Julio José

da Fonseca e Manuel José Dias.

Por decreto de 13 do mesmo mez:

Disponibilidade
O tenente coronel de artilhe ria, João Manuel de Mello, que regressou

do ultramar.
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Por decretos de 1.7 do dito mez:

Estado maior general
-L General de brigada, o coronel graduado em brigadeiro do corpo do es-
r- tado maior, Carlos Benevenuto Cazimiro.

Corpo do estado maior
Coronei, O tenente coronel, Silverio Henriques Bessa.
Tenente coronel, o major, José Osorio de Castro Cabral e Albuquerque.

Regimento de cavallaria n." i, lanceiros de Victor'Manuel
" Alferes, o alferes graduado do regimento de cavallaria 11.° 4., Filippe
t Nery da Silva Barata.

Regimento de cavallaria n." 3
Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n." 8, Carlos Augusto de

Fontes Pereira de Mello.

/'

Batalhão de caçadores n." 6
Capitão da 3.a companhia, o tenente, Jacinto Alexandre Pereira.
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores 11.° 2, Alfredo Jorge Oom.

Batalhão de caçadores n." 8
Alferes, o primeiro sargento graduado, aspirante a oficial do regimento

de infanteria 11.° 15, José Augusto Pimenta de Miranda, por se achar ha-
bilitado com o curso da respectiva arma.

Regimento de infanteria n.· 2
Tenente, o tenente ajudante do regimento de ínfanteria n." it, Julio

Cesar Augusto de Menezes, pelo requerer.

Regimento de infanteria n.· 5
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria n." 2, Fernando

Rodrigo do Rego.
Regimento de infanteria n.· i2

J
Capitão da 4.. a companhia, O tenente do batalhão de caçadores n. ° 8,

FranCIsco Jeronymo Mendes .
• ' Praça de Elvas

Governador, o general de brigada, José Manços de Faria, ficando exo-
nerado do commando da 3.a brigada de infanteria de instrucção e mano-
bra, para que fôra nomeado por decreto de 16 de setembro proximo pas-
sado. Inactividade temporaria

O alferes fac~1tativo veterínarío do regimento de artilheria n.? 2, José
Joaquim VenanclO Ferreira, sem vencimento, por assim o ter pedido.

2.· Batalhão de veteranos
Alferes, o alferes reformado, Antonio Manuel Pereira.
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2.°_ Por determinação de Sua Magestade EI-Rei, Regente:

Regimento de artilheria n.o i
Coronel, o coronel do estado maior da mesma arma, José Marcellino

da Costa Monteiro.
Batalhão de caçadores n.· 8

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." f2, Bento Ferreira.

Regimento de infanteria n." 4
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n," 11, João Sardinha

de Andrade.
Regimento de infanteria n.· ii

Tenentes, os tenentes do regimento de infanteria n." 2, João Rodrigues,
e do n." 4, da mesma arma, Pedro Leopoldo Faria da Fonseca.

a.O-Medalha de Hespanha
Relação n.· 23, dos individuos a quem se verificou pertencer a medalha

na conformidade do disposto nos decretos de 4 de novembro de i863,
i de outubro e 3 declezembro de i864

Bedalha de prata
Conde do Bomfim, tenente coronel do regimento de cavallaria n.s 3.

Beda.lia de cobre
Joaquim José de Almeida, major de infanteria, major da praça de Va-

lença.
José Anastacio de Mesquita, alferes ajudante da praça de Mourão.
Antonio Pereira Pinto, cabo que foi do regimento de cavallaria n. ° 3.
José Antonio Coimbra, soldado n." 2t da 4,.a companhia da guarda

municipal de Lisboa. ,
Luiz Lourenço, soldado n. ° f 7 da 4. a companhia da referida guarda~. " t

municipal de Lisboa. . ~ct ' ~
- ~ft~

4.0-Manda Sua Magestade EI-Rei, Regente em nome do Rei, decla-" ~ ~ 6
rar, que o saldo, por ajliste de contas de vestuario, a favor das praças con- ~ : ~ ~
tratadas que fallecerem, fica sujeito ao disposto na determinação 4.a inserta_: 1s·~

)( na ordem do exercito n." 25 do corrente anno, quando ellas tiverem rece-~ o:. t '
bido uma somma superior á parte do preço do seu alistamento, correspon- ".: ç :».
dente ao tempo de serviço que prestaram.

5.0-Tendo-se suscitado duvidas sobre se o averbamento de baixa do ~ ~
serviço militar, no livro do registo, respectivo ás praças que completarem \ ~
os tres annos do seu recenseamento na reserva, deve ser feito no dia em ll· Ji«

~ que findar o mesmo período, ou na occasião em que o competente titulo ~ ~
for reclamado por estas praças: manda Sua Magestade EI-Rei, Regente t ~
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em nome do Rei, que o referido averbamento seja feito no dia em que as
praças de pret completarem os tres annos na reserva; que os títulos, mo-
delo junto á determinação 5.a, inserta na ordem do exercito n.? 52 de
i863, que não forem reclamados no mesmo dia, fiquem archivados para
serem entregues, em presença da competente guia, quer esta seja apre-
sentada pelo proprio, ou remettida pelo commandante da divisão militar
onde residir a respectiva praça, e que n'estes títulos se inscreva a obser-
vação seguinte: ([Esta guia, na conformidade do disposto na determina-
ção . " inserta na ordem do exercito n.? do corrente anno, foi extra-
hida do livro do registo no dia ... de de 186 ... , em que a praça a
qne elIa se refere completou os tres annos na reserva», devendo, quando
forem entregues, inscrever-se nos mesmos titulos a observação seguinte:
«Entregue no dia ... de ... de i86 ... , em vista da citada determinação» .

, 6.0 - Relação dos alumnos da escola do exercito que furam premiados no anno
lectivo de 18M-1863, em conformidade do artigo 31.0 do regulamento provisorio da
mesma escola de 26 de outubro de 1864

3.° Anno do curso transitorio de artilheria
Antonio Vicente Ferreira de l\'{ontalvão, alferes alumno de artilheria

D.O 3---.premio pecuniario de 706000 réis.
Antonio Augusto de Sousa e Silva, alferes alumno de artilheria n. ° 4

-premio honorifico. .
Eugenio Augusto Cardoso do Amaral, alferes alumno de artilheria

n.? 4-premio honorifico.

t.O Anno do curso de artilheria
Alfredo Augusto Schiappa Monteiro de Carvalho, alferes de infanteria

n.? 11 -premio pecuniario de 706000 réis. .

2.° Anno do curso transitorio do estado maior
Fernando de Magalhães' de Menezes, alferes alumno de caçadores

J. n." 9-premio pecuniario de 60~000 réis. .
r Marino João Franzini, soldado do regimento de infanteria n. ° 7 - teria

obtido o premio honorifico se não fosse alumno externo.

7. o - D~clara-se que o general de brigada, governador da praça de
Valença, J?ao Duarte .Rangel,.~ó gosou trinte e dois dias da licença que
lhe fOI arbitrada pela Junta militar de saude, na ordem do exercito n,? 34
do corrente anno. .

. 8.0-Foram julgados promptos para o serviço, pela junta militar de
saude em sessão de 2i de setembro ultimo, os tenentes, do batalhão de
caçadores n." 2, João Justino Teixeira, e do batalhão de caçadores n.O8,
Joaquim Augusto Mascarenhas Bastos.
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9. °- Licen~as concedidas por motivo de molestia aos offitiaes e empregado abaire
mencionados:

Em sessão de 2f de setembro ultimo:
Regimento de artilheria no"2

Major, Cyriaco Lopes Moreira Freixo, trinta dias para banhos do mar.

Batalhão de caçadores no"8
Capitão.Ventura José, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· i3
Alferes, Viriato Augusto Fialho de Mendonça, dez dias para se tratar.

Arsenal do exercito
Oflicial de terceira classe, Augu to Cesar de Frias e Vasconcellos, no-

venta dias para se tratar.
Forte da Graça

Major da praça, João Pereira Homem Telles, vinte dias para banhos
thermaes no arsenal da marinha.

Em sessão de 5 do corrente mez:
Regimento de artilheria n.s 2

Capellão, Thomás Antonio Rosado, trinta dias para banhos do mar.
Regimento de cavallaria no"8

Capitão, João Malaquias de Lemos, trinta dias para banhos do mar, CO°
meçando em 10 do corrente mez.

Alferes, João de Almeida Coelho e Campos, quarenta dias para banhos
do mar, começando em 10 do corrente mez.

10.o-Licenças regi Iradas concedidas aos officiaes abaixo mencionados:

Regimento de cavallaria no"5
Tenente, Augusto Carlos de Lemos, dois mezcs,

Batalhão de caçadores no"6
Capitão, João Lucio Lobo, se senta dias.

H. °- Foram confirmadas as licenças registradas que o commandante da a.a di-
rísão militar e o eemmandaute geral de arlilheria concederam aos omciaes abailll
mencionados, na conformidade do flue se acha determinado.

Estado maior de artilheria
Almoxarife de segunda classe, Germano Antonio Rodrigues Cazaleiro,

quinze dias.
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Batalhão de caçadores n.· 7

Capitão, Antonio José Antunes, doze dias.

Está conforme. Visconde da Praia Grande.

o chefe da t. a direcção,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
.25 de outubro de i865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i.0_ Decrtto

Tendo declarado unanimementa em sessã'o de f f do corrente mez, o
conselho de investigação que, segundo a carta de lei de 2f de julho de
t856, foi congregado para conhecer da causa que motivava achar-se ille-
galmente ausente do serviço da segunda direcção da secretaria d'estado
dos negocios da guerra o primeiro oíílcial com a graduação de tenente
coronel, Clemente Eleuterio Gomes da Silva, estar provada essa ausencia
iiiegitima , e haver decorrido o tempo neccssario para constituir deserção
em tempo de paz; e havendo por conseguinte sido julgado desertor o
sobredito empregado, deserção que se torna muito aggravada pelo facto do
consideravel alcance em que ficou para com a fazenda nacional, por desvio
de dinheiros publicos, como encarregado da extincta pagadoria da tO.a
divisão militar: hei por bem, em nome de EI-Rei, demittir o sobredito
Clemente Eleuterio Gomes da Silva do logar de primeiro oflicial, com a
graduação de tenente coronel, que ocupava na sobredita segunda direcção;
devendo, quando pos a ser preso ou se apresente, ser julgado em conselho
de guerra, e sujeito ás pena que segundo as leis lhe forem impostas,
tanto pelo crime de de erção, como de peculato, em que incorreu.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios da marinha e
ultramar, encarregado dos da guerra durante o impedimento do respectivo
ministro, a sim o tenha entendido e faça executar.

Paço, 23 de outubro de f865.=REI, REGENTE.= Visconde da Praia
Grande.

~.O-Por decreto de 20 do corrente mez:

Batalhão de caçadores n.· 7
~) Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o tenente coro-
nel commandante do referido batalhão, João Leandro Valladas.

Regimento de infanteria n.· 7
((.1 Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o tenente coronel,
Bento Jo é da Cunha Vianna.
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Regimento de infanteria n.s iO

(~J Commendador da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de
Villa Viçosa, o coronel, José Maria de Magalhães.

P01'decrete de 24 do mesmomez:

Regimento de infanteria n. o 15
Cirurgião mór, o cirurgião ajudante do regimento de cavallaria n. ° i,

lanceiros de Victor Manuel, José Antonio da Veiga, visto achar-se qualifi-
cado desertor, e portanto abatido do elíectivo, o cirurgião mór do dito
regimento n.? 1.5, Joaquim Baptista Ribeiro.

a.O-Por determinação de Sua Ilagestade El-Rei, Ilegenta:

Regimento de cavallaria n.· 3
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de cavallaria n." 7,

Antonio Moreira de Brito.

Regimento de cavalIaria n.s 7
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de cavallaria n." 3',

Conde do Bomfim. .
Batalhão de caçadores n.· i2

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.s 5, João Eduardo Tei-
xeira Doria.

Regimento de infanteria n.O5
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? t2, Eduardo Ernesto de

Castello Branco.
Regimento de infanteria n.s i8

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 4, Miguel Eduardo Pe-
reira do Lago.

4.0--Tendo-se notado, n'esta secretaria d'estado, grande divergencia
na formação dos processos para a concessão da medalha militar, sendo
conveniente adoptar-se sobre este assurnpto regras que tornem uniforme
quanto possível a organisação dos mesmos processos, não só para diminuir
o respectivo expediente, e alliviar os pretendentes ti referida medalha de

J alguns requerimentos que fazem, que podem escusar-se, como tambem
I' para o I_llais faci! ~ prompto ~xmpe por 9?e aquelles processos têe~ de

passar, Já na referida sccrctana d estado, ja no supremo conselho de JUS-
tiça militar: determma Sua Magestade El-Rei, llegente em nome do Rei, co-
mo explicação ao que se acha prescripto no regulamento de 22 de agosto
de t86'~~~llue os processos sobre a concessão da medalha militar sejam
organisados pelo modo seguinte:

1..0 Informação do commandante do COt'po, ou auctoridade sob cuja
ordens estiver servindo o pretendente, sobre o que se lhe oüerecer diz!'r
relativamente á Qretensão. t/:;. I t;::- /

(l() (r.Q """ p." 40 vV' 3""0 . (>;.j';""" '" ~ .~ ~ JY'--.J~ .J-1I'h e ~Ii ~ •
CCI.A-A~" :/'t<N/t<..<.r-: ~..(.dYO<TVr
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2.° Parecer do mesmo commandante, ou auctoridade, concebido nos

termos do artigo 4..0 do citado regulamento. Ilavendo mais de um reque-
rente a quem compita a mesma elas e de medalha, poderão ser todos com-
prehendidos n'um só parecer, por meio de relação.

3.° Requerimento do pretendente, em que declare a classe ou classes
da medalha a que se julgar com direito, em vista dos documentos que jun-
tar.

4.° Os documentos comprovativos d'esse direito, que são, para a clas-
se de comportamento exemplar, attestados ou certidões dos livros de re-
gistro e de culpas e castigos de todos os corpos ou situações em que haja
servido o requerente, ha tando que no fim elo auestados ou certidões dos
livros de registro, se mencionem as notas que contiver o de culpas e casti-
gos com referencia ao mesmo individuo, e não havendo nota alguma n'esse
livro, declaração d'isto; e para a elas e de bons serviços e valor militar,
quando forem solicitadas estas medalhas, conjunctamente com a de compor-
tamento exemplar, alem dos documentos exigido' para esta, todos os mais
que o requerente po suir, que possam justificar o seu pedido, e estes e
nota dos assentamentos, extrahida do indicados livros do corpo ou situa-
ções em que se achar, quando forem requeridas independentemente da
medalha de comportamento exemplar.

5.0-Dpclara-se que o tenente do regimento de cavallaria n." 8, aju-
dante de campo do commanrlante da G." divisão militar, Manuel Alves de
Sousa, só gosou vinte e um dias da licença que lhe foi concedida pela jun-
ta militar de saude em sessão de 7 de setembro ultimo.

G.o-Tenuo sido agraciado por Sua ~lagestade EI·Rei de ltalia, com o
grau de commendador da ordem de S. Iauricio e de S. Lázaro: e por Sua
Magestadc Catholica, com o grau de cavalleiro da real e distincta ordem
de Carlos 111, o capitão do e tado maior, D. Luiz da Camara Leme: Sua
Magestade EI-Rei, Regente em nome do Rei, concede licença para que o
referido ofllcial aceite as referidas graça ' c use a respectivas insiguias.

?o-Licenças concedida por motivo de moleslia aos oIDciacse empregado abai-
10 mencionados.

Em sessão de 5 elo corrente IllPZ.

Secretaria d'estado dos negocias da guerra-2.· direcção
Primeiro official, Caetano Elcutcrio Ferreira Espinheira, noventa dias

para uso das Calda de Vizelia na sua origem, e mais tratamento.

Regimento de infanteria n." i4
Tenente, Antonio Ribeiro Nogueira Ferrão, quarenta dias para se tra-

tar.
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Regimento de infanteria n.s i7

Alferes, Pedro de Alcantara Correia de Lacerda, quarenta dias para se
tratar.

Em sessão de f 2 do mesmo mez :

Batalhão de caçadores n.· 3
Capitão, Guilherme Augusto da Silva Macedo, quarenta dias para se

tratar.
Regimento de infanteria n." i5

Tenente, José Joaquim, vinte dias para se tratar.

8. o _ Foram confirmadas as licenças registradas que o eommandante da a.a dhi.
são militar participou ter concedido aos officiaes abaixo mencionados, na conformida-
de do que se aoha determinado.

Regimento de cavallaria n.s 6
Alferes, João Antonio Lobo, dez dias.

Batalhão de caçadores n." 3
Tenente, José Monteiro deVasconcellos, trinta dias,

Visconde da Praia Grande,
Está conforme.

o chefe da i.:1 direcção,

",,~~I'; .
...'V·........v·



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA t
27 de outubro de 1865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i
1><-) ~ ~

Achando-se estabelecido no decreto de 24 de dezembro de i863, que ~ ~
reorganisou a e cola do exercito, no artigo 4.°, que a lingua ingleza faça...z t
parte de todos os quadros dos differ nte cursos da mesma escola; no ar- ' }1.tigo 40.°, que concluídos o cur os de infanteria, cavallaria, artilheria, es- ~ 1
tado maior, engenheria militar e civil, haja exames especiaes de habilita- -3
ção ás referidas carreira ; no 1.° do mesmo artigo, que os alumnos CU ~
ejam ela ifícados num ricamente egundo a ordem de merito deduzida '( ~
d'e te exame e da conta e colar de todo o cur o, ervindo esta qualiflcação -< J
final para regular a antiguidade, quando entrem no serviço publico em ( "
qualquer da referida carreiras; e no. 2.°, que e. t s exame ver em so- ~
bre a doutrina praticas e exercicio mais importante do respectivo cur- 1
so, segundo o programma que forem mandado publicar pelo mini tI'Oda ~
guerra; ;

Att ndendo a que, não tendo por império o motivo sido provido o "'"
legar de me tre da língua ingleza, ficaram os alumnos privado do ensino '0

<I '<Jd'e ta língua, não podendo portanto exigir- 'e áqu Ile que e te anno con- ~
cluem o curso qual' qu r provas d'esta di. ciplina ; achando-se a im cm ~
círcum tancía análogas com a que s . deram quando por decreto de ;; de . '? ~
dezembro de 1842 foí extincta a cadeira de inglez na escola do exercito; ~ ~

on iderando que para ter ex cuçân a doutrina do citado ~ 2.° do ar- ~
tigo !~O.o,é nece ario que o alumno hajam recebido a in trucçãn pratica ~ <:r
e tenbam f íto o exerci cio mai importantes em relação a cada cm o du- ~ ,1

rante o numero de anno de ignado para o completarem; , ' .
COIl iderando que o alurnno' que t rminam e te armo o curso não re- ti

ceberam e ta in:trlll'ção e bem a 'im a que lhe pO()í'ria el' dada dllral.ltc . \l,
o armo l('clivo, não :-ó por se não (el'('m provido ii (('mpo o' logares dp 111- :\t
tI'Uctoref;, cuja Jlonu'ação dala de janpiro ultimo, mas lalllbcTII porque {
qllamlo e 'lava a tinalbar' o armo é lJue a c 'cola receheu o armalllelllo (' ... 1
Mca de fogo que <l viam el'vir para o pxercicio pralicos, sendo os alu- ~
mno dos cursos superiore' logo depoi dos exames mandados para as
mi õ determinada' lia lei;

Considerando quc todo o' ahrrnno' qm' se :!eltil\"(lmna escola I]ualldo
come(:ou a ler execução o plano da lia reol'gauisilt;iío, frcquentaram cu!'-

1.°- Decreto

~J {1.1, ,,, ....Y'.)4
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3.°_ Por determinação de Sua Magestade EI-Rei, Regente:

Regimento de cavallaria n.s i, lanceiros de Victor Manuel
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 7, Francisco de Assis

Athaide BanasoJ.
Regimento de cavallaria n.» 3

Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 5, José Maria de Sá
Camello.

Regimento de cavallaria n.s 7
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? t, lanceiros de Victor

Manuel, Hugo Godair de Lacerda Castello Branco.

Batalhão de caçadores n.s 6
Capitão da La companhia, o capitão da 2.a, José Ignacio de Oliveira.
Capitão da 2.a companhia, o capitão da La, José Maria de Almeida.

Batalhão de caçadores n.' 7
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 6, Alfredo Jorge Oom.

Batalhão de caçadores n.O8 ,
Capitão da 5.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n.? t2,

Francisco Jeronymo Mendes.

Regimento de infanteria n.· 4
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n." 8, Gaspar Antonio de

Lima.
Regimento de infanteria n.s 8

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 4, Manuel Joaquim de
Matos.

Regimento de infanteria n.· i2
Capitão da 4.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n.v 8,

conde de Avilez.

{"'~G?'.'-Manda Su~Magestade El-Rel, Regente em nome do Rei, que as1: notas das itnportancias do real para entretenimento de camas, que os dif-

r
ferentes commandantes ?os corpos satisfazem ás praças de guerra onde
têem destacamentos, assim .como as contas documentadas, que estas pres-
tam, da applicação d'essas rmportancías, e que até ao fim de junho ultimo
.eram enviadas ao arsenal d~ ~xerc.lto, o sejam d'ora ávante á 3.a reparti-
s-ção da 2.a direcção d'este ministerio. ~ .

anno proximo findo, para liquidar o direito ao pret dobrado das praças~_ es .,.
que fizeram parte da expedição á província de Angola em 1R60, termineJ~ ~

, os seus trabalhos até ao fim do corrente anno: manda Sua Magestade "
(x)if~ ~ oÃ",64 IÚ/:?GI.;.. ~!l.(õ. "' J..
l( ) LO ~ .L-- L.-." ':) ~A " ' ,. , r++« ~(<>- e..«..-~.t'-. ~"'/~ ~~ ., vU~;C.·
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EI-Rei, Regente em nome do Rei, que os commandantes d?s corpos do
exercito, façam constar ás praças que fizeram parte da mencionada exp~-
dição, e ainda não receberam a importancia de suas liquidações, as requei-
ram pelo ministerio dos negocíos da marinha e ultramar, até ao dia 24 do
proximo futuro mez de dezembro.

6. °- Declara-se:
V Que o alferes ajudante do regimento de cavallaria n." 5, Diogo

José de Sousa, só gosou trinta e dois dias de licença registrada dos ses-
senta que lhe foram concedidos pela ordem do exercito n. ° 41 de f4, de
setembro ultimo.

2.° Que o teneote do batalhão de caçadores n." 9, Antonio José Fer-
reira da Gama, só gosou vinte e seis dias da licença dos trinta que lhe fo-
ram arbitrados pela junta militar de sande, em sessão de 7 de setembro
ultimo.

3.° Que foi concedido o uso da medalha creada por decreto de H>de
abril de 1862, para commenorar a expedição mandada á província de An-
gola em 1860, ao soldado n." t38 da 6.a companhia do regimento de ca-
vallaria n. ° 4, João Rodrigues, que fez parte da referida expedição.

7.0-Postos e vencimentos mensaes com qne üearam os offieiaes abaixo mencio-
nados, a quem no mez de setembro ultimo foram qualificadas as reformas que lhes haviam
sido conferidas.

Generaes de brigada com 7515000réis, os coroneis, Joaquim José Ma-
ria Ripado, reformado pela ordem do exercito n." Mide 1864, José Antonio
de Abreu, pela ordem do exercito n." 51 do mesmo anno, Francisco Dio-.
nysio de Almeida, pela ordem do exercito n." 1)4. do dito anno. .

Tenente coronel com 40~OOOréis, o major, Rodrigo Maximo Cardeíra,
reformado pela ordem do exercito n.? 4õ de 1864.

S.O-Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes e empregado abaiJ()
mencionados:

Em sessão de {[) de setembro ultimo:

Regimento da infanteria n. o i2
Tenente coronel, João Luiz Thomas Lacueva, trinta dias para: uso das

Caldas de Vizella na sua origem.

Em sessão de 2 do corrente mez:

Regimento de infantaria n." :t:
Tenente coronel, Francisco de Paula Barrot, quarenta dias para se

tratar.
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Em sessão de õ do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Tenente/Manuel da Silveira Mendonça Soares Serrão, trinta dias para

se tratar.
Tenente, Miguel Cabral Gordilho de Oliveira Miranda, trinta dias para

se tratar.
Regimento de cavallaria n. ° 6

Cirurgião ajudante, Emilio Augusto de Oliveira, trinta e cinco dias para
banhos do mar,

Regimento de infanteria n.s 4
Tenente ajudante, Joaquim José de Alcantara, sessenta dias para ba-

nhos do mar e mais tratamento.
Regimento de infanteria n.O7

Tenente, Anselmo da Silva Franco Castanheira, trinta dias para se tra-
tar.

Regimento de infanteria n.· iO
Tenente, Carlos Augusto Correia de Lacerda, trinta dias para se tratar,
Alferes, Henrique Cesar de Sousa e Silva, trinta dias para se tratar.
Alferes, Augusto Antonio Soares Martins, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.Oi8
Tenente, André Ferrão Barba Castello Branco, trinta dias para banhos

do mar, começando em 7 do corrente mez.

Arsenal do exercito
Ofllcial de terceira classe, Fernando Antonio da Costa Pereira, quinze

dias para se tratar.

Em sessão de 9 do mesmo mez:
Regimento de cavallaria n.v 5

Tenente, Augusto Carlos de Lemos! dez dias para se tratar.
Alferes, Antonio Fernandes de Aguiar, vinte dias para banhos do mar.

9.o-Licença registrada concedida ao omcial abaixo mencionado:

Regimento de infanteria n .• 1.2
Tenente, Pedro Paulo Bon de Sousa, prorogação por noventa dias.

10.°- Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes da 1. a, 3. a
e ti. a divisões militares participaram ter concedido aos omciaes abaixo mencionados,
na conformidade do que se acha determinado:

Batalhão de caçadores n.s 6
Alferes, José Thomás de Caceres, trinta dias.
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Batalhão de caçadores n.O8

Capitão, Ventura José, trinta dias, a contar de n do mez de novembro
proximo.

Batalhão de caçadores n.s 9
Capitão, João Maria de Magalhães Coutinho, prorogação .por quinze

dias.
Regimento de infanteria n.O8

Tenente, José Ricardo de Antas, dez dias, a contar de 24 do corrente
mez.

Regimento de infanteria n.Oi3
Tenente coronel, João Luiz Thomás Lacueva, oito dias.

Está conforme.
Visconde da Praia Grande.

o chefe da i.a direcção,
/!, /

-'" /
f





,
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

2 de novembro de 1865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i.o-Pol; decreto de 26 de outubro ultimo:

Commissões no ultramar .~
Capitão, sem prejuízo dos officiaes mais antigos da sua classe e arma,

o tenente do batalhão de caçadores n.? 7, Antonio Leite Mendes, por
haver sido nomeado chefe da repartição militar da secretaria do governo
geral da provincia de Angola; ficando nullo e de nenhum efteito aquelle
despacho se deixar de servir no ultramar o tempo marcado na lei.

Por decretos de 28 do dito mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.· direcção
Primeiro official, com a graduação de tenente coronel, o primeiro offí-

cial, com a graduação de major, Manuel Antonio da Fonseca.
Primeiro offlcial, com a graduação de major, o segundo offícíal, José

Rodrigues Lima.
Segundos officiaes, os aspirantes, com a graduação de tenente, João

Justino Marques, Thomás José de Abreu e Antonio Roque Pinto.

Regimento de infanteria n.o ii
Ajudante, o alferes, Joaquim Augusto Monteiro Gomes.

Por decretos de 30 do dilo mez:

Corpo do estado maior
Major, o capitão graduado cm major, José de Vasconcellos Noronha e

Menezes.
Estado maior de artilheria

Coronel, o tenente coronel do regimento de artilheria n. ° 3, Francisco
de Paula da Luz Lobo.

Regimento da artilharia n.s 3
Tenente coronel, o tenente coronel de artilheria em disponibilidade,

João Manuel de Mello.
Capitão da 6.a companhia, o primeiro tenente da companhia de arti-

lheria de guarnição da ilha de S. Miguel, Pedro Luiz Machado.
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Praça de S. Julião da Barra

CÓronel, O tenente coronel de artilheria, tenente rei da mesma praça,
Theodoro do Nascimento.

Praça de Peniche
Coronel, o tenente coronel de artilheria, tenente rei da mesma praça,

Miguel Maria da Nobrega.
Commissões

Major, o capitão graduado em major do estado maior, Fernando de
Magalhães Villas Boas, em conformidade do disposto no ~ 2.° do artigo

~ 50.° da org~nisação do exercito de 23 de junho de 1864.

2.0-Por portaria de 2 do corrent.., Qlez:

Exonerado do logar de caserneiro dos quartéis do Porto, pelo pedir,
p alferes reformado, Luiz José de Sousa Caldas.

Caserneiro dos mesmos quarteis, na conformidade do disposto no ar-
tigo 81.° do plano de reforma na organisação do exercito de 23 de junho
de 1.864, e respectivo regulamento, o alferes reformado, Luiz Antonio
Carneiro.

a.°- Por determinação de Sua 11agcstade EI-Rei, Repente:

Re{Jimento de infanteria n.s 8
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? i3, Eduardo de Cam-

pos Beltrão.
Regimento de infanteria n.s ii

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." i2, Miguel Augusto
Bezende Murteira.

Regimento de infanteria n.s i2
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o i I, Manuel dos Santos.

Regimento de infanteria n,» i3
Alferes, o alferes do regimento de infanteria u.o 8, Leopoldo Fran-

cisco de Menezes. .
Praça de Bragança

Ajudante, o alferes ajudante da praça de Miranda, Antonio José da
Silva. __

4,. °- Accordam os do supremo conselho de justiça militar, etc..Que em
vista dos autos julgam o réu Luciano Braz da Silva Negrão, tenente coro-
nel reformado, convencido de cumplicidade no crime de ferimentos pra ti-
cados na pessoa de sua nora D. Marianna Rosa da Conceição, na noite
de 2i de março de i862. Attenclendo porém que de taes ferimentos não
resulta aleijão, deformidade ou doença que impossibilitasse de trabalhar,
mas unicamente provieram algumas pequenas cicatrizes; considerando
que aos cumplices de qualquer crime se dove applicar a pena' segundo as
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regras prescriptas para os casos em que concorrem circumstancias atte-
nuantes; considerando que as penas correccionaes de prisão e multa podem
descer até tres dias nos termos do artigo 83.0 do codigo penal; condemnam,
por isso, o mencionado réu Luciano Braz da Silva Negrão, tenente coronel
reformado, á pena de tres dias de prisão correccional. N'esta conformidade
revogam a sentença de primeira instancia, que havia absolvido o réu, e
mandam que á imposição da pena se proceda.

Lisboa, 21 de outubro de 1865.= Visconde de Tavira= Visconde de
Leceia=Barão da Batalha=Sequeim=Marques=lJarros e Sá.=
Fui presente, Franco, promotor .

•5. o - Licença registrada concedida ao oIDcial abaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.O3
Alferes, José Maria Pereira de Castro, pro rogação por mais vinte e

tres dias.

6.0 - Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes da i.a, 3. a,
e 7. a divisões militares, e o commandante geral de artilheria concederam aos oIDciaes
abaixo mencionados, na conformidade do que se acha determinado:

Estado maior de artilheria
Almoxarife de 2. a classe, Germano Antonio Rodrigues Cazaleiro, pro-

rogação por quin~e dias.

Regimento de cavallaria n.Oi
Capitão picador, José Joaquim Maximo Torres, quinze dias.
Alferes, Filippe Nery da Silva Barata, oito dias.

Regimento de infanteria n.s iS
Tenente, André Ferrão Barba Castello Branco, trinta dias.

ERRATA
~ Na ordem do exercito n. o 49 do corrente anno, pagina 3, linha 27, onde

se lê =por decreto da mesma data= deve ler-se =por decreto de to do
dito mez=.

Visconde da Praia Grande.
Está conforme.

o chefe da f. a direcção, ~.t:'L
~~/~~ *~4-·~

> ,~
L 'j,"'::;"
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
7 de novembro de 1.865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

:lo0_ Por (letcrminação de Sua Magcstadc El-Rei, Regente:

9.' Divisão militar
Exonerado de inspector do material de artilheria, o major, João de Sã

Pereira Sampaio Osorio e Brito.
Inspector do referido material, o major do estado maior da dita arma,

José Frederico Pereira da Costa.

Estado maior de artilheria
Major, o major do regimento de artilheria n. o t, José Frederico Perei-

ra da Costa.
Regimento de artilheria n.~ i

Major, 0_ .ajor do estado maior de artilheria, João de Sá Pereira Sam-
paio Osorio e Brito.

2. o _ Devendo ter legar no dia 11 do corrente mez, pelas onze horas
da manhã, na real igreja de S.Vicente de Fóra, offlcios e orações funebres
por alma de Sua Magestade EI-Rei o Senhor D. Pedro V, de gloriosissima
e saudosa memoria; Sua Magestade EI-Rei, Regente em nome do Rei, as-
sim o manda fazer saber a todos os oflíciaes generaes residentes n'esta
côrte, commandantes dos corpos da guarnição da capital e dos batalhõe.s
nacionaes. e ofílciaes e empregados das repartições dependentes d'este mi-
nisterio, para que concorram ao referido templo á hora indicada.

Visconde da Praia Grande.
Está conforme.

o chefe da La direcção,
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
10 de novembro de 1865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Decreto
Hei por bem, em nome de EI-Rei, approvar o regulamento do corpo do

estado maior, que me foi proposto pelo general de brigada, commandante
do mesmo corpo, e que faz parte d'este decreto e vae assignado pelo nu-
nistro e secretario d'estado interino dos negocies da marinha e ultramar,
encarregado da pasta dos negócios da guerra, durante o impedimento do
respectivo ministro. O mesmo ministro e secretario d'estado interino assim
o tenha entendido e faça executar.

Paço, 28 de outubro de 1865.=REI, REGEN'fE.=Visconde da Praia
Grande.

Regulamento do corpo do estado maior

CAPITULO I

()oml,osiçiio do COI'pO do estado maiol'

Artigo i.o O corpo do estado maior compõe-se de um general comman-
dante e do seguinte quadro:

Coroneis , . " " . . . . .. 4
Tenentes coroneis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Majores , . .. . . . . .. 5
Capitães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 20
Secretario ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Archivista . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . • . . . . . 1

(Carta de lei de 23 de junho de 1864.).

CAPITULO II

8er"lço a que é destinado

Art. 2.° Os officiaes do corpo do estado maior sorãoempregados:
LO Em chefes e sub-chefes do estado maior dos corpos de exercito e

das divisões em tempo de guerra e em tempo de paz, e em majores de
brigada tanto em um como no outro caso;

2.° Nos reconhecimentos militares, exercicios technicos e nos campos
de instrucção e manobra;

3.° Na commissão de aperfeiçoamento do serviço de corpo;

~:1. ""4 ''''''~#<-T .,-ur ~~u-.,· Z;---dn'~_'_ vY::".34



4.° Na secretaria da guerra;
5.° Em adjuntos nos quarteis generaes dos corpos de exercito, e nos

das divisões militares de manobra ou operações;
6. ° No archivo militar;
7.° Em commíssões especiaes em paizes estrangeiros como addidos ás

legações portuguezas, e em missões diplomaticas;
8.° Na secretaria do commando do corpo;
~ unico. Será sempre chefe do estado maior do corpo um offlcial su-

perior do mesmo.
Art. 3.° Poderão ser empregados com preferencia:
L° Na secretaria do commando em chefe quando o houver;
2. ° Em ajudantesde campo dos generaes ;
3.° Em trabalhos topographicos e photographicos militares.
Art. 4.° Poderão ser empregados:
1.° No instituto geographico;
2.° Quando o commandante em chefe de um exercito ou corpo do exer-

cito, em operações, tiver de mandar parlamentarios ao exercito inimigo,
tiver de nomear agentes para tratar de armistícios, troca de prisioneiros,
preliminares de paz e outras commissões;

3.° Finalmente todas as commissões especiaes do serviço para que fo-
rem aptos em consequencia das suas habilitações scientíflcas.

Art. 5.° Aos officiaes nomeados para commissões especiaes serão for-
necidas pelo commandante do corpo as necessarias instrucções, e bem as-
sim os instrumentos, cartas e mais auxiliares para bom desempenho do
serviço de que forem encarregados.

~ unico. Quando no deposito de instrumentos do corpo não houver
os que forem precisos para as diITerentes commissões serão estes forneci-
idos pelo ministerio da guerra, precedendo requisição do general comman-
dante.

Art. 6.° Os officiaes do corpo do estado maior ficam sempre sujeitos
ao genenal seu commandante, qualquer que seja a situação em que se acha-
rem, e lhe darão conta não só dos trabalhos scientificos de que forem in-
cumbidos, como do local da sua residencia.

Art. 7.° Dado o caso de neutralidade de Portugal, quando succeda ha-
ver guerra entre duas ou mais nações, os officiaes do corpo do estado
maior serão de preferencia escolhidos para nos respectivos estados maio-
res dos exercitos em campanha estudarem as Óperações da guerra.

CAPITULO III

De"CI'es fIos orflcloes do COI'PO fIo estado 1110101'ClI1Itl'egodos
no ser"leo dos dl"el'sos cstlulos nl0101'CStanto

em tempo de guerra eome no de paz

Art. 8.° O chefe do estado maior de uma divisão militar territorial é o
sncarreaado da execução de todo o serviço; como tal é o intermedio en-
tre o g~neral que commanda a divisão, e todos os seus subordinados; as
ordens portanto que forem dadas pelo chefe do estado maior em nome do
commandante da divisão serão consideradas como proprias d'este general.
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É pois da competencia do chefe do estado maior de uma divisão militar
territorial:

{.o Dirigir os trabalhos do expediente dnsecretario da divisã~na con-
formidade do respectivo regulamento, e ao mesmo tempo expedir as or-
dens do general sobre todo o serviço militar;

2.° Determinar, segundo as disposições do commandante da divisão,
o serviço das guarnições, transmittir as instrucções aos commandantes das
forças destacadas, ou em diligencia, e a quaesquer individuos encarrega-
dos de commissões especiaes;

3.° Distribuir o santo, senha e contra senha á guarnição do ponto onde
estiver o quartel general;

4..0 Elaborar memorias sobre a defensa do territorio da divisão e pro-
jectos relativos ás posições por elle reconhecidas ou por outros officiaes
para este fim commissionados, trabalhos estes que devem ser remettidos
ao governo ou ao commandante em chefe quando o houver, e enviada uma
copia ao commandante do corpo do estado maior;

15.° Commetter ao sub-chefe do estado maior trabalhos analogos aos
indicados no numero antecedente;

6. ° Estudar quaes as localidades mais vantajosas no districto da divi-
são para o estabelecimento de depositos e hospitaes, recursos que podem
prestar e meios de communicação, segundo as hypotheses prováveis da
guerra;

7. ° Acompanhar o commandante da divisão, quando elle assim o exi-
gir, em todos os actos de serviço, especialmente nas revistas e inspecções
aos corpos, praças de guerra e estabelecimentos da sua dependencia, bem
como ~r aos campos de instrucção;

8. ° Exercer finalmente dentro do respectivo districto todas as attri-
huições de chefe elo estado maior de uma divisão de exercito, cumulati-
vamente com as que são indicadas nos numeros antecedentes.

Art.9.0 O sub-chefe do estado maior é o immediato ao respectivo che-
fe do estado maior, ao qual auxiliará no desempenho das attribuições que
a este competem, e de mais executará qualquer outro serviço de que con-
venha ser encarregado.

Art. '10.0 O major de brigada é o chefe do estado maior da respectiva
brigada, e como tal lhe competem as attribuições assignadas ao chefe do
estado maior de uma divisão na parte que lhe respeitar.

Art. 11.°' Os ajudantes de campo são immediatamente subordinados
aos generaes com quem servirem para o fim de transmittir directa e prom-
ptamente quaesquer determinações dos mesmos generaes, cujo nome sem-
pre invocarão, quer estas tenham de ser dadas verbalmente ou por cserí-
pto.

Art. 12.0 Acompanharão os generaes em todos os actos de serviço, e
poderão por elles ser empregados em commissões especiaes e bem assi.m
no expediente dos respectivos commanclos, quando os ditos generaes aSSIm
o julgarem conveniente.

Art. 13.° O chefe do estado maior de um corpo de exercito em c~m-
panha é o encarregado de auxiliar o commandante em chefe 00 refendo
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corpo em tudo o que diz respeito ao importante e variado serviço do seu
commando, preparando e apresentando ao general todos os trabalhos que
elle tem de examinar e resolver, para sobre elles communicar as suas or-
dens, as quaes deve promptamente fazer executar expedindo-as sempre em
nome do mesmo general.

Cumpre-lhe portanto:
i.° Assignar toda a correspondencía que não for reservada pelo men-

cionado general para a sua assignatura;
2.° Mandar proceder a reconhecimentos militares, á elaboração de

mappas estatisticos e itinerarios, e quanto passivei de cartas militares dos
districtos que tenham ou possam vir a ter importancia na guerra, acompa-
nhando tudo de memorias relativas;

3.° Vigiar a instrucção e disciplina das tropas, bem como providenciar
sobre o fornecimento de munições de guerra e de bôca, forragens e dos
artigos de armamento, equipamento, fardamento e todo o mais material
de guerra; ,

4.° Dispor e dirigir as marchas dos corpos segundo as ordens que re-
ceber, regulando os pormenores da sua er1'f~ção;

5.° Apresentar ao general os esclarecimentos necessários sobre quaes-
quer propostas que tiver de dirigir ao chefe superior ou ao governo;

6.° Oíferecer á sua consideração o systema que tiver por conveniente '
em relação á escolha das posições que devam ser.occupadas pelas tropas,
quer em acantonamentos, em acampamentos ou bivac, e regular as dispo-
sições. a tal respeito, conforme lhe tiver sido determinado;

7.° Submetter pela mesma fórma o resultado das suas observações
ácerca do estabelecimento de hospitaes militares, ambulancias, depositos
de viveres, de muniçõe~de recrutas, de convalescentes e de remonta, bem
como de officinas de campanha, tudo em relação com as operações prova-
veis e que se tiverem em vista; r

8.° Estabelecer e conferir as instrucções para o serviço dos postos
avançados, descobertas e partidas que saírem a forra gear, prestando igual-
mente toda a attenção à segurança da posta militar e das communicações
telegraphicas que porventu~a se empregarem ou estabelecerem;

9.° Distribuir o santo, senha, contrasenha e a ordem do dia;
10.° Organisar e dirigir a policia secreta militar, para poder informar

das circumstancias do inimigo, dos abusos commettidos no exercito, do
espírito e tendencia dos pov~s em relação ás operações da guerra, e tudo
quanto possa contribuir para o bom exito dos planos do general:

11..° Devidamente auctorisado, dar instrucções aos chefes do estado
maior divisionarios, mantendo com elles directa e continua corresponden-
da;
i2. ° Fornecer as precisas instrucções aos officiaes do estado maior en-

carregados de fazer reconhecimentos militares ou de outras quaesquer
commissões ;

13.° Destinar e distribuir por armas as praças que tenham sido man-
dadas para preencher as baixas dos corpos, e da mesma sorte os cavallos
de remonta, bem como o fardamento, equipamento, armamento e muni-
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cões ou quaesquer outros artigos, tudo na conformidade das ordens que
para esse effeito tiver recebido;

14.0 Dispor e vigiar o embarque ou desembarque de tropas, a sua
conducção, e bem assim a do material de guerra e outros objectos, quer
esta se faça por meio de transportes marítimos, Iluviaes ou por caminhos
de ferro;

15. o Observar a influencia que podem ter nas operações da guerra,
tanto em relação á defensa como ao ataque, as linhas ferreas existentes
dentro da arca das mesmas operações, e segundo as circumstancias sugge-
rir as precauções que julgar mais convenientes;

H>.o Visitar repetidas vezes os quarteis, acantonamentos, acampa-
mentos, prisões, hospitaes e depositos, para informar o general do que
tiver observado, e muito principalmente os postos avançados, para verificar
se o serviço c feiLocom o cuidado e regularidade recommendacla;
ií.o Auctorisar os pagamentos extraordínaríos determinados pelo ge-

neral;
iS.o Auctorisar a satisfa~ãp das requisições de fardamento, equipa-

mento, armamento, munições' d/guerra e de bôca e transportes;
19. o Propor a nomeação de um official, a quem pertença cuidar no

alojamento do quartel general e respectivos empregados;
20. o Antecipar as providencias sobre quaesquer meios precisos para o

bom exito do plano ou empreza que o general tiver em vista executar;
21. o Communicar ao offícial chefe de engenheiros junto ao corpo

de exercito, as ordens relativas aos pontos que hão de ser forti1icados,
o objecto ou objectos da fortificação, e a força de homens e artllhería
com que serão guarnecidas (JS obras; o mesmo terá logar a respeito de
quaesquer outros trabalhos de serviço d'estas armas ,que forem neces-
sarios:

22.0 Observar os trabalhos de sitio, das praças de guerra e cidades
fortificadas, communicaudo aos chefes de engenheria e de artilheria do
mencionado corpo de exercito, ° pensamento do general sobre o modo da
execução das suas ordens nas differentes hypotheses a que for preciso
attender ;

2:.i.o Adiantar-se nas marchas, ou mandar os seus adjuntos para re-
conhecerem o terreno que tiver de ser occupado, quer passageiramente,
quer por maior intervallo de tempo, fazendo levantar á simples vista um
esboço do terreno, em que serão indicadas as collocações dos corpos, pos-
tos de segurança e de policia, do quartel general, parques, armazéns, nos-
pltaes, bagagens e quasqucr outros objectos importantes, a cuja segurança
proverá em conformidade das ordens que tiver recebido, e de accordo com
os chefes de engcnheria c de artilheria ;

~~.o Communicar em dia de acção, com summa clareza e concisão, as
ordens do general, relativas às posições que cada divisão, brigada, eolu-
mna ou corpo deve occupar, defender ou atacar, em dadas hypotheses; os
objectos que tem a considerar segundo as circumstancias que occorrerem,
e as manobras que devem executar, físcalisando os pormenores da execu-
ção de taes ordens;
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25.0 Encarregar aos offíclaes do estado maior, seus adjuntos, de com-

missões de confiança, taes como escolha de posições, direcção de marchas,
e outras operações de guerra, em summa,dos trabalhos da parte scientí-
fica, que mais directamente pertencer ao estado maior;

26.0 Redigir os relatorios das batalhas, acções e combates, e fazer col-
ligir os necessarios elementos para se escrever a historia da campanha:

27. o F:lnalmente tomar todas as providencias que julgar convenientes
ao bem do serviço, conforme com as ordens e as instrucções do general;

28.0 Distribuir o expediente aos seus adjuntos, pela fórma mais con-
veniente para o seu regular andamento.

Art. 14.0 O sub-chefe de um estado maior é destinado a auxiliar o
respectivo chefe do estado maior no desempenho das attribuições que a
este competem, a executar qualquer outro serviço de que convenha ser en-
carregado, e a substitui-lo no seu impedimento.

Art. i5.o As attribuições do chefe do estado maior de uma divisão do
exercito em campanha, em relação á divisão a que pertence, são as mes-
mas que as do chefe do estado maior respectivamente ao corpo do exerci-
to, com o qual se corresponderá directamente e de quem receberá as in-
strucções precisas.

Art. i6.o É com a designação de adjuntos, que os otliciaes do corpo'
do estado maior são empregados no expediente e serviço dos quarteis ge-
neraes dos corpos e divisOõ.lde exercito, sob as ordens dos respectivos
chefes do estado maior.

Art. i7. o As ordens transrnittidas pelos mencionados adjuntos serão
consideradas como provindas do general, cujo nome será sempre invoca-
do na transmissão das mesmas ordens.

Art. {8.O OSotliciaes do corpo do estado maior, quando forem incum-
bidos de dirigir alguma expedição 011movimento de tropas, terão todo o
cuidado em fazer cumprir as instrucções que lhes tenham sido dadas pelo
general, tornando responsavel pela falta do seu cumprimento ao comman-
dante da força que houver de as executar.

Art. t9.O Os officiaes do corpo do estado maior serão sempre escru-
pulosos na transmissão de ordens, principalmente em frente do inimigo,
cujos movimentos observarão e procurarão conhecer para de tudo darem
conta exacta ao general ou oíflcíal a quem forem enviados; devendo, quan-
do estes o exigirem, e sempre que as circumstancias e gravidade do
assumpto o permittirem, deixarem-lhe por escripto as ordens de que
forem portadores.

CAPITULO IV
Do aeneral eODlmaudante e 8ua8 attrlbuleõe8

Art. 20.0 O general commandante do corpo do estado maior será esco-
lhido de entre os que tiverem feito carreira no referido corpo.

§ unico. Quando não houver general n'estas circumstancias, o com-
mando será conferido ao coronel mais antigo do corpo.

Art. 2t.o O general commandante é immediatamente subordinado ao
ministerio da guerra, ou ao commandante em chefe do exercito, quando o
houver.
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Art. 22. ° Competem ao general commandante do corpo do estado maior
as mesmas attribuições designadas por lei aos commandantes das armas
especiaes, e particularmente:

1,0 TransmitLir aos officiaes do corpo as ordens e resoluções do go-
verno ou do commandante em chefe, quando o houver, e dirigir a estes os
requerimentos e representações dos mencionados officiaes, bem como as
contas e resultado dos trabalhos por elle executados; exceptuam-se as
representações e requerimentos que devem chegar ás estações superio-
res por meio dos chefes debaixo das ordens dos quaes se acharem servm-
do os officiaes do corpo do estado maior, e n'este caso o general comman-
dante terá conhecimento da resolução adoptada, quando esta não tenha de
ser publicada em ordem do exercito;

'i.o Promover todos os melhoramentos do corpo de seu commando,
solicitando do governo as providencias necessárias, os premios e remu-
nerações para os oflícíaes mais dístínctos, fazendo as propostas e infor-
mações oa conformidade das leis e ordens geraes para o accesso e col-
locação dos ofllciaes do corpo, devendo attender não só ao merecimento
dos offíciaes, em relação á natureza do serviço, mas tambem a que seja
respeitada quanto possível a hierarchia militar;

3.° Remetter annualmente ao ministerio da guerra ou eommandante
em chefe do exercito uma syoopse do resultado das commissões scientiâ-
cas desempenhadas pelos oflíciaes do corpo;

4.° Exigir dos ofIiciaes que exercerem o cargo de chefes e sub-chefes
dos diffcrentes estados maiores, lhe remettam copia elos seus trabalhos
technicos, e os esclarecimentos que forem alcançando relativos ao serviço
do estado maior;

5.° Designar os trabalhos scientificos de que poderão cumulativa-
mente encarregar-se os officiaes elo corpo, empregados em commíssões
permanentes e de expediente nos quarteís generaes;

6.° Distribuir programmas a que todos os officiaes deverão satisfazer
em tempo certo, e tenham por fim o reconhecimento de terreno, levanta-
mento de plantas, escolha de posições militares, indicação de vaus e das
communicações que devam seguir as tropas em campanha, segundo de-
terminados pontos de direcção, noticia dos proeluctos e recursos do paiz,
e memorias com os pormenores das campanhas que n'elle tenham lido
logar e de que seja possível obter-se informação, e quaesquer outros tra-
balhos de símilhante natureza;

7.° Convocar a commissão de aperfeiçoamento do serviço do corp~,
regulando os seus trabalhos conforme as ordens que receber da auctorr-
dade superior, ou segundo o seu justificado arbítrio, quando taes ordens
lhe não tenham sido expedidas;

8. o Finalmente o general commandante poderá convidar a todos os
officiaes elo corpo residentes em Lisboa, a fim de com elles constituir reu-
niões, nas quaes se proponham e discutam quaesquer questões relativas. á
especialidade do corpo do estado maior, a arte de guerra e á histona
militar tanto nacional como estrangeira.
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CAPITULO V

Do chefe do estado maior do corpo
Art. 23.0 O chefe do estado maior é o fiscal da disciplina do corpo e

compete-lhe:
1.0 A direcção de todo o expediente da secretaria do corpo, para o

que estão debaixo das suas ordens os offíciaes ali empregados, o secre-
tario e archivista;

2 ..0 Assignar toda a correspondencia, excepto a que pela sua natureza
deve ser assignada pelo general commandante;

:3.0 Coadjuvar este no bom andamento de todo o serviço do corpo,
propondo-lhe para as differentes commissões os offícíaes que lhe parece-
rem mais aptos para as desempenharem;

4.o De accordo com o general commandante, procurar reunir todos os
elementos necessarios para se escreverem memorias historicas das nossas
guerras, fundamentando-as com juizos criticos;

5.0 Colligir e coordenar todos os trabalhos existentes para a defensa
do paiz;

6. o Colligir os dados estatísticos dos principaes exercitos da Europa.
CAPITULO VI

Do secretario e arcbhlsta

Art. 24..0 Ao secretario do corpo do estado maior pertence todo o ser-
viço da respectiva secretaria sob a direcção do chefe do estado maior.
Igualmente lhe pertence a conservação da bibliotheca e arrecadação dos
instrumentos.

Art. 25.0 O archivista, alem dos deveres que lhe são proprios, exerce-
rá o legar de amanuense, e como subordinado ao secretario o coadjuvará
no desempenho das suas funcções, e o substituirá no caso de impedimento.

CAPITULO VII
Da commls!lllo de aperfelçoanlento do sei'viço do corpo do estado m..lor

Art. 26.0 A commissão de aperfeiçoamento do serviço do corpo do
estado maior compõe-se do general commandante, como presidente, e de
tres officiaes por elle nomeados de entre os que estiverem empregados
em outro serviço, sem que por isto tenham direito a augmento algum de
vencimento (carta de lei de 23 de junho de 1864).

~ unico. O offlcial mais moderno servirá de secretario.
Art. 27.0 O general commandante poderá convidar para assistir ás

reuniões da commissão e discutir com esta, qualquer oficial do corpo
cuja opinião for conveniente ouvir sobre assumptos especíaes.

Art. 2~.0 O general commandante poderá propor ao governo a sub-
stituição de qualquer dos membros da commissão, quando assim o julgar
conveniente.

Art. 29.0 As reuniões da commissão terão legar duas vezes por mez,
e sempre que o serviço o exigir.

Art. 30.0 As propostas de qualquer membro da commissão para me-
lhorar um ou outro ramo do serviço do corpo do estado maior serão sem-
pre feitas por escripto.
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Art. 31.0 As deliberações serão tomadas á pluralidade de votos, de-

vendo os membros que discordarem apresentar por escrípto os funda-
nnentos da sua opinião.

Art. 32.0 O secretario da commissão terá a seu cargo as actas das ses-
sões, das quaes deverá constar, alem dos dias em que estas tiveram
logar, os assumptos que se discutiram e decisões que foram tomadas.

Art. 33.0 No fim de cada anno o general commandante enviará ao go-
vemo um relatorio dos trabalhos da commissão.

~ unico. Se entre estes houver algum que seja conveniente imprimir,
'\) general commandante solicitará do ministerio da guerra a competente
impressão.

Art. 3li.o Pertence á commissão de aperfeiçoamento:
1.0 Ser ouvida e dar o seu parecer sempre que se trate de alterar, me-

lhorar ou ampliar a organisação do corpo;
2.0 Formular as instrucções para a execução dos trabalhos scientificos

de que porventura possam encarregar-se os officiaes do corpo emprega-
dos em commissões permanentes e de expediente;

3.0 Finalmente occupar-se de todos os trabalhos que lhe forem com-
mettidos pelo general commandante ou por ordem superior.

CAPITULO VIII

Dos l'ccoub('cimelltos n.lllt.tres, e exceetetes tcchllleos
U08 campos de illstl'ucçiio

Art. 35.0 Competem aos officiaes do corpo do estado maior os reco-
nhecimentos militares, que hajam de fazer-se em campanha, da força e po-
sição do inimigo. Sempre que as circumstancias o permiuirem levantarão
a planta-esboço do terreno e situação das tropas, illustrando este trabalho
com as notas e explicações para a sua melhor e mais facil intelligencia.

Art, 36.0 Serão tambem estes officiaes encarreg dos durante a guerra de
levantar a planta ou planta-esboço das posições que o general projectar oc-
cupar, defender ou atacar; cujas vantagens e inconvenientes mencionarão
nas memorias descriptivas com que devem acompanhar as suas plantas,
marcando n'estas quanto possível a collocação das tropas, do quartel gene-
ral, parques, armazens, depositos e ambulancias, desenhando as avenidas
e terreno adjacente.

~ unico. Quando a celeridade dos movimentos ou quaesquer outros
motivos não permíttírem o levantamento do terreno por meio de instru-
mentos, o farão á simples vista, esforçando-se por dar a estes trabalhos a
maior exactidão, cingindo-se sempre ás instrucções que tiverem e aos pre-
ceitos scientlfícos.

Art. 37.0 Em tempo de paz haverá sempre uma ou mais brigadas de
reconhecimentos militares, compostas de oíâcíaes do corpo do estado
maior.

~ unico. Cada brigada será em regra commandada por um offícial su-
perior do corpo, sempre que o haja disponivel. ..

Art. 38.0 Poderão fazer parte das brigadas dos reconhecimento~ mili-
tares, quando o ministerio da guerra ou o commandante em chefe o Julgar
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conveniente, os tenentes candidatos ao corpo do estado maior, que tendo
o curso respectivo tiverem satisfeito ao serviço que lhes exige a lei, nos
corpos eleartilberia, cavallaria e infanteria.

Art. 39.0 Ás brigadas de reeonhecimenlos militares compete:'
1.0 Estudar o nosso território, especialmente nas fronteiras, costas,

pontos estrategicos, fortificações, cidades e vi1las importantes, rios, vaus,
ril)eiras, montanhas, desfiladeiros, estradas principaes e campos de bata-
lha, levantando plantas militares acompanhadas de memorias, nas quaes
darão o preciso desenvolvimento a todas as indicações historicas e scien-
tíücas que lhes houverem sido prescriptas, ou que o seu zêlo e intelligencia
lhes suggerir;

2.0 Formular cartas itinerarias e mappas estatisticos, debaixo do ponto
de vista militar; n'estes trabalhos limitar-se-hão a escrever o resultado das
suas observações, segundo os modelos que lhes forem distribuídos. As car-
tas itinerarias comprehenelerão a planta da estrada, e uma zona do ter-
reno de um e outro lado ela mesma, mais ou menos larga segundo a sua
importancia, sendo feito o levantamento com instrumentos portateis pro-
prios para reconhecimentos.

Art. 40.0 O general commandante proporá ao ministerio da guerra as
ajudas de custo que devem ser abonadas aos oífíciaes encarregados d'esta
importante commissão. I

Art. 4i. o Nos campos de instrucção serão empregados os officiaes do
corpo do estado maior em reconhecer o terreno que as tropas houverem
de occupar. De accordo com os engenheiros escolherão as posições que
devam ser fortificadas, e escreverão memorias, tanto ácerca dos trabalhos
que se colligirem da topographia militar do terreno em que as forças ma-
nobrarem, como das operações tacticas sobre elle executadas.

Paço, em 28 de outubro de 186;).= Visconde da Praia Grande.

Visconde da Praia Grande.
Está conforme.

o c~efe da 1.. a direcção,

/'
4~ ,#

~
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~!)Iç:E
Capitulo Lo-Composição do corpo do estado maior.
Capitulo 2.0-Serviço a que é destinado,
Capitulo 3.° - Deveres dos otâciaes do corpo ~o estado maior, empregados no ser-

ViÇO dos diversos estados maiores, tanto em tempo de guerra como
no de paz.

Capitulo 4.,0 -Do general commandante e suas attribuições.
Capitulo Soo-Do chefe do estado maior do corpo.
Capitulo 6.0-Do secretario'urchívísta.
Capitulo 7.'-Da eommissão de aperfeiçoamento do serviço do corpo do estado

maior.
Capitulo 8,'-Do~ reconh~cimentos militares e exercícios technicos nos campos de

lllstrucçao.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
i3 de novembro de i865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

\

t.o _. Por decreto de 23 de outubro ultimo: ,

Regimento de cavallaria n.O3
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o cirurgião mór, José'

Alvares de Lima Leitão.

Por decreto de 2 do corrente mez:

Hospital militar permanente de Lisboa
Para gosar do augmento de 25 por cento do soldo do respectivo posto,

por lhe aproveitar o disposto nos artigos 5.0 da lei de 20 de maio de 1862,
25. o do regulamento de 22 de outubro do mesmo anno, e 4.0 do decreto
de 27 de abril de 18M, o capellão, com honras de capitão. Simão Borges
de Abreu, augmento este que perceberá desde 6 de julho do corrente
anno, dia em que completou dez annos depois que obteve as honras e van-
tagens do posto de capitão.

Por decretos de 3 do dito mel:

Estado maior general
Commendador da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do

valor, lealdade e me rito, o general de brigada, commandante do corpo do
estado maior, barão de Wiederhold, em attenção aos distinctos serviços
que tem prestado na sua longa carreira militar.

Regimento de infanteria n.O6
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o coronel, Antonio

Bernardino Nogueira.
Asylo dos filhos dos soldados

Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de vma
Viçosa, o cónego, capellão, com honras de tenente, Antonio da Purificação
Moraes Cardozo, pelos bons serviços que tem prestado no mesmo estabe-
lecimento.
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Por decreto de 8 do dito mez: o

Inactividade temporaria
O tenente do batalhão de caçadores n." 8, Emílio Augusto Calás, p~r

ter sido julgado incapaz de serviço activo temporariamente, pela junta mi-
litar de saude.

Por decretos de 10 do corrente mez:

Regimento de' cavallaria Do· t, lanceiros de Victor Manuel
Cirurgião ajudante, o bacharel formado em medicina e cirurgia pela

universidade de Coimbra, Antonio Maria Diniz Sampaio.

Regimento de infanteria n.O9
Cirurgião mór, o cirurgião ajudante do batalhão de caçadores n.? 4,

José Antonio de Meilo Vieira.

Por decreto da mesma data:

Reformado na conformidade da lei, o capitão graduado em major do
regimento de artilheria n. ° 4, Lourenço Antonio Penedo, por ter sido jul-
gado incapaz do serviço activo, pela junta militar de saude .

•
2.°- Por detel'minação de Sua Magestade El-Rei, Regente:

tompanhia de artilheria de guarnição da ilha de S. Miguel
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de artilheria n. ° 2,

Henrique de Lima e Cunha.

Regimento de infanteria n.OS
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? t8, Miguel Eduardo

Pereira do Lago. .
Regimento de infanteria n.OiS

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 8, Manuel Luiz Teixeira.

3.0-Sua Magestade El-Bei, Regente em nome do Rei, manda, na
conformidade do disposto no ~ 6.° do artigo 26.° do decreto de 24 de de-
zembro de 1863, e nos artigos 82.° e 87.0 do regulamento provisorio da
escola do exercito, decretado em 26 de outubro do anno proximo passa-
do, que as praças de pret abaixo menclonadas tenham a graduação de
primeiros sargentos aspirantes a ofllciaes, por se acharem matriculadas na
escola polytechnica :

Regimento de artilheria n.O4
O cabo de esquadra, Francisco José de Azevedo.



-3-
Batalhão de caçadores n.· 2

O soldado, Sebastião Antonio dos Prazeres Pimenta Chaves de Aguiar.

Batalhão de caçadores n.s 5
Os soldados, Francisco Maria Tedeschi e Francisco Lopes Vieira.

~
Regimento de infanteria n.· i7

O cabo de esquadra, Sebastião Custodio de Sousa Telles.

4.0-Sua Magestade EI-Rei, Regente em nome do Rei, manda, em
conformidade do disposto no ~ 6.° do artigo 26.° do decreto de 24, de de-
zembro de t863, que as praças de pret abaixo mencionadas tenham a
graduação de primeiros sargentos aspirantes a officiaes, por se acharem
matriculadas na escola do exercito:

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Os soldados, Alberto Carlos de Moraes Carvalho, José Correia e Au-

gusto Justiniano da Silva Pinto.

Batalhão de caçadores n.· 6
O soldado, José Diogo Raposo Mousinho de Albuquerque.

Batalhão de caçadores n." 7
O furriel, Eduardo Celestino de Magalhães Brandão.

Regimento de infanteria n." 3
O soldado, Gaspar da Rocha Paes de Werneck.

Regimento de infanteria n.· 8
O cabo de esquadra, Eugenio de Sande Salema de Magalhães Mexia.

Regimento de infanteria n.s iO
O furriel, Luiz Gonzaga de Noronha Demony, e o cabo de esquadra,

Diogo Pereira de Sampaio.
I

Regimento de infanteria n,o i4
O soldado, Miguel Maria de Araujo e Cunha.

Regimento de infanteria n.· i6
O soldado, Elias. José Ribeiro Junior.

5.0-Sua Magestade El-Bei, Regente em nome do Rei, manda, em
conformidade do disposto no § 6.° do artigo 26.° do decreto de 24 de d_:-
zemhro de {863, que o cabo de esquadra, aspirante a oífícial do batalhao
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de caçadores n. o 5, Francisco Augusto Pessoa de Amorim, tenha a gradua-
ção de primeiro sargento; e que o primeiro sargento do regimento de
infante ria n. °D,Manuel Augusto Leitão, seja considerado aspirante a official,
por se acharem matriculados na escola do exercito.

G.o-Relação n.? 1.2 dos oIDciaes e praças de pret a quem é concedida a meda-
lha militar, instituida por decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as regras pre-
scriptas no mesmo decreto, e mediante o processo estabelecido no regulamento de 22
de agosto de 1864.

Medalha de oiro

Marechal de campo reformado, Jacintho Carlos Morão Pinheiro-com-
portamento exemplar.

Medalha de prata

Estado maior de artilheria
Almoxarife de 2.a classe, Joaquim Manuel da Silva-comportamento

exemplar.
Regimento de artilheria n.· i

Major, Cyriaco Lopes Moreira Freixo-comportamento exemplar.

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Major, Joaquim José da Silva Castello Branco-comportamento exem-

plar.
Capitão, Augusto Pinto de Moraes Sarmento-vbons serviços e com-

portamento exemplar.
Batalhão de caçadores n.· 6

Coronel, Gustavo de Almeida Sousa e Sã-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.» 5
Capitão, Antonio Carneiro de Mello-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n o iO
Tenente, Joaquim da Cunha Pinto - bons serviços.

Commissões
Tenente, D. Fernando da Camara Leme-comportamento exemplar.

Fóra do quadro
Capitães de infanteria, Affonso de Castro e Luiz Wadington - valor

militar e comportamento exemplar.

Medallla de cobre

Francisco Antonio Palermo, segundo sargento que foi do regimento de
.infanteria n." i6-comportamento exemplar.
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7.0_ Relação dos alumnos militares da escola polytecbnica que no anno lectivo

de 1864 a 1865 foram premiados nas cadeiras abaixo mencionadas que frequentaram
na referida escola.

2." Cadeira
José de Oliveira Garção de Carvalho Campello de Andrade, primeiro

sargento graduado aspirante a official do regimento de infanteria n. o 2
-primeiro premio pecuniario.

6."Cadeira
José de Oliveira Garção de Carvalho Campello de Andrade, primeiro

sargento graduado aspirante a official do regimento 'de infanteria n. o 2
- primeiro premio pecuniario.

7." Cadeira
Octavio Trajano Guedes, alferes graduado do batalhão de caçadores

n.? 5-Louvor.
9.' Cadeira

Ernesto Julio Goes Pinto, alferes do batalhão de caçadores n.? 9-pri-
meiro premio pecuniario.

iO.' Cadeira
João Carlos Bon de Sousa, desenhador de terceira classe do archivo

militar- Louvor.

8.°_ Declara-se:
1.° Que não terão andamento os requerimentos para a medalha com-

memorativa da divisão auxiliar á Hespanha, que não sejam acompanha-
.J dos da certidão a que se refere a prescripção 5.a da ordem do exercito
r n." 5 de 1864; e ainda de uma nota do que a respeito de cada um dos

pretendentes constar das relações de mostra respectivas ao corpo e epocha
em que os mesmos desempenharam o serviço que tiverem a allegar, quando
porventura esta oírcumstancía não se ache expressa n'aquelle documento.

2.° Que o coronel do corpo do estado maior, Carlos Brandão de Cas-
tro Ferreri, chefe do estado maior da primeira divisão militar, só gosou
de quatorze dias de licença dos trinta que lhe foram arbitrados pela junta
militar de saude em sessão de 19 de outubro ultimo.

3.8 Que o capitão do regimento de cavallaria n. o 8, João Malaquias
de Lemos, só gosou de vinte e cinco dias de licença dos trinta que lhe
foram arbitrados pela junta militar de saude em sessão de 5 de outubro
findo .

.4.0 Que é de cobre e não de prata a medalha militar concedida na or-
dem do exercito n. o 43 do presente anno, ao cabo de esquadra da {. a com-
panhia do regimento de infanteria n.? 5, Ignacio Joaquim.

9.0-Sua Magestade EI-Rei, Regente em nome do Rei, manda admittir
no hospital de invalidos militares de Runa o cabo de esquadra n.? {6 da
La companhia do L° batalhão de veteranos, Balbino dos Santos, por lhe
aproveitarem as disposições do decreto de 29 de dezembro de {849.
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-lO.o-Licenças concedidas por motivo de molestia aos otllciaes e empregaao abai-

10 mencionados.

Em sessão de i7 de outubro ultimo:
Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.· direcção

Aspirante, Augusto Ribeiro da Silva, trinta dias para se tratar.

t.a Divisão militar
Capitão graduado em major do corpo do estado maior, sub-chefe do

estado maior da mesma divisão, José de Vasconcellos Noronha e Menezes,
quarenta dias para uso das aguas thermaes da Rede na sua origem.

Em sessão de i9 do mesmo mez :
70· Divisão militar

Coronel <lo corpo do estado maior, chefe do estado maior da mesma
divisão, Carlos Brandão de Castro Ferreri, trinta dias para se tratar.

Regimento de cavallaria noO t, lanceiros de Victor Manuel
Capitão, Joaquim José Madeira, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria no· 5
Tenente quartel mestre, Antonio Maria das Neves Cabral, quarenta dias

para se 'tratar.

H.o-Lieenças registradas concedidas ao otllciaes abaixo mencionados:

Estado maior de artilheria
Almoxarife de 2, a classe, Joaquim Manuel da Silva, trinta dias.

Batalhão de caçadores noo3
Capitão, Guilherme Augusto da Silva Macedo, dois mezes.

Regimento de infantaria n.s i5
Capitão, Francisco Pereira da Luz Côrte Real, prorogação por noventa

dias. ~
Regimento de infanteria nooiS

Alferes, Miguel Eduardo Pereira do Lago, prorogação por vinte dias.

1.2.° - Poram confirmadas as licenças registradas que os eommandantes da 1.,1\
2.a, a.a e S." divisões militares, e o commandanle geral de artilheria concederam aos
otllciaes abaixo mencionados, na conformidade do que se acha determinado:

Regimento de infanteria n.s 6
Alferes, fazendo serviço na arma de artilheria, Manuel Joaquim Pinheiro

Chagas, noventa dias.
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Regimento de infanteria n.O7

Alferes graduado, Alexandre Alberto da Rocha Serpa Pinto, pro roga-
ção por trinta dias.

Regimento de infanteria n,s i3
Tenente, Manuel Ferreira de Carvalho, prorogação por dezoito 'dias.

Regimento de infanteria n.Oi5
Capitão, Francisco Pereira da Luz Côrte Real, quinze dias.

Regimento de infanteria n.O17
Alferes, Pedro de Alcantara Correia de Lacerda, trinta dias.

Visconde da Praia Grande.
EstA conforme.

o chefe da t.. a direcção, . ..

/? dí.' /,'~. . ....."
. ,~~,:' ,I' r. .....
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(;
..AV. A?· '~/ ~.,4.. 7"

".I'





SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA
23 de novembro de :1865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0_ Decrélos
Hei por bem, em nome de EI-Rei, exonerar o visconde da Praia Gran-

de de Macau, ministro e secretario d'estado interino dos nego cios da ma-
rinha e ultramar, do cargo de ministro e secretario d'estado dos negocios
da guerra, para que havia sido interinamente nomeado por decreto de 26
de setembro de 1R61>,ficando muito satisfeito do modo por que o tem des-
empenhado.

O presidente do conselho de ministros assim o tenha entendido e raça
executar. Paço das Necessidades, em 22 de novembro de 1861>.=REI,
REGEi'iTE.= Joaquim Antonio de Aguiar.

Attendendo ao merecimento e mais partes que concorrem na pessoa
de Salvador de Oliveira Pinto da França, major do corpo do estado maior
do exercito, e antigo deputado da nação portugueza: hei por bem, em no-
me de E1-Rei, nomea-Io ministro e secretario d'estado dos negocies da
guerra.

O presidente do conselho de ministros assim o tenha entendido e faça
executar. Paço das Necessidades, em 22 de novembro de 186ü=. REI,
REGENTE.=Joaquirn Antonio de Aguiar.

Tendo consideração ao merecimento e círcumstancias que concorrem
no conselheiro José Joaquim Vieira, juiz de direito de terceira classe: hei
por bem, em nome de EI-Rei, nomea-lo auditor do exercito, por estar coro-
prehendido nas prescripções do artigo q.o da carta de lei de 4 de junhO
de 181>9, e nos termos do decreto de 23 de agosto de 1862, para pre-
enchimento da vacatura que deixou no respectivo quadro o ex-auditor,
Sebastião Antonio Peixoto Coelho, que foi promovido a juiz de direito de
segunda classe, com exercicio na comarca de Armamar.

O ministro e secretario d'estado dos negócios da marinha, /e interina-
mente encarregado dos da guerra, o tenha assim entendido e faça executar-
Paço, em 10 de novembro de 1861>.=REJ, REGENTE=Visconde da Prata
Grande.
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2.°- Portaria
Sua Magostade El-Hei, Regente em nome do Rei, auendendo ás cir-

curnstancias e mais partes que concorrem no capitão do corpo do estado
maior, D. Luiz da Camara Leme, sub-chefe da 3. a repartição da 1. a dlrec-
ção da secretaria d'estado dos negócios da guerra; ha por bem determinar,
pela mesma secretaria d'cstado, que o referido capitão passe a exercer in-
terinamente as funcçõos de chefe da repartição do gabinete do ministro na
supradita secretaria d'cstado.

Paço, em 23 de novembro de iSG5.= Salvador de Oliveira Pinto ela
França.

3.°-1)01' portaria de 2'1 do corrente mez:

Exouerado do legar de caserneiro dos quartéis de Leiria, pelo pedir,
o alferes reformado, Lino Joaquim Barreto.

Caserneiro dos mesmos quartéis, na conformidade do disposto no ar-
tigo 81.° 00 plano de reforma na organisação do exercito de ~a de junho
de 1864., e respectivo regulamento, o alferes reformado, Severo Leonardo.

4..0_ Por dcterminaçãe de Sua Magesla(le El-Ilei, llegentc;

Secretaria d'estado dos negocias da guerra-Repartição do gabinete
Exonerado do exerclcio de ajudante de campo interino do ministro e

secretario d'estado dos negocios <laguerra, o capitão do corpo do estado
maior, sub-chefe da !l.a repartição da 1." direcção, D. Luiz da Camara
Leme.

Regimento de infanteria n.· 3
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. ° J 3, Leopoldo Francisco

de Menezes. '
Regimento de infante ria n.· i3

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 3, José Joaquim da
Mota.

~ ~ ~ (~?o-.Para evitar as despezas que resultam, quando os conselhos ad-
~~) ~ ~ ministraüvos dos corpos existentes fora da capital lêem n'ella de mandar~1fazer pagamentos, já com o transporte de offlciaes enviados expressa monte

~. para este. 11m,já com a remessa dos fundos precisos por meio de transac-
t'~! .ções particulares: Sua Magestade El-Bei, Regente em nome de EI-Rei, au- .x
~:'; 'P ~ ctorisa os mesm?s conselhos a remetterem aos respectivos olflciaes em
~. ~ ~ commissão em LIsboa recibos interinos para receberem da pagadoria da

<, rH~La divisão militar as quantias necessarias para os referidos pagamentos,
~ i ~ sendo estes recibos transfcril10s tmmediatumente d'esta pagadoria para

~ . .~ aquellas por onde perceberem os seus vencimentos os corpos que fize-
~. ~ ~ rem taes saques, a fim de que os conselhos administrativos d'estes cor-
~r - r- "iifpos os resgatem logo a dinheiro. ~ "t\;- JJ;, k ~ ~
~ ) ~ (1<} VJ....-Y5'tUC: - h uh-?n .L - . 7

~o.-v di /.}'&4 ~ ~
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6.o-Manda Sua Magestade EI-Rei, Regente em nome do Rei, que o

auditor do exercito, conselheiro José Joaquim Vieira exerça as funcções do
seu cargo na 7.a divisão militar. __

7.0-Por decreto de 7 do corrente mez foi condecorado com a meda-
lha de prata para distincção e premio concedido ao mérito, philanthropia e
generosidade, Antonio Alves, empregado nos armazens de' polvora em
Beirolas, por ter no dia 15 de outubro ultimo salvado com risco de vida o
soldado do destacamento de caçadores n." 2, José Joaquim, n." 40 da
7.a companhia, o qual tendo ido banhar-se ao Tejo em sitio perigoso, de
certo pereceria se não fosse tão prompto soccorro.

8. °- Licenças concedidas por motlve de moles lia aos nfflclaes abaixu mencionados.

Em sessão de 29 de setembro ultimo:
Regimento de infanteria n." 1.2

Capitão, Manuel das Neves, quarenta dias para banhos do mar.

Em sessão de ·19 de outubro ultimo:

Regimento de cavallaria n." 4
Tenente, José Martins, vinte dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n." 8
Capitão, Jorge IIiggs, trinta dias para se tratar.

Praça de Peniche
Capellão, Domingos José de Almeida, vinte dias para se tratar.

Em sessão Je 2 do corrente mez:
1.0."Divisão militar

Coronel, chefe do estado maior da mesma divisão, servindo interina-
mente na õ.", José Maria Gomes, quarenta dias para se tratar.

Regimento do cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Tenente, Bento da França Pinto de Oliveira, quarenta dias para se

tratar.
Batalhão de caçadores n.· 8

Capitão, Joaquim José da Gama Lobo, sessenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· 3
Major, Antonio Barroso Basto, quarenta dias para so tratar.

Regimento de infanteria n.s 1.0
Alferes, Augusto Antonio Soares Martins, sessenta dias para se tratar.
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Disponibilidade

Tenente coronel, João Manuel de Mello, sessenta dias para se tratar.

9.0-Foram cenârmadas as licenças registradas que os commandantes da 1.a e
2. a divisões militares concederam aos uüleíaes abaixo mencionados, na conformidade
do que se acha determinado,

Regimento de cavallaria n.s 8
Alferes, João de Almeida Coelho e Campos, vinte dias a começar em

19 do corrente mez.
Batalhão de caçadores n.s 2

Tenente, Augusto Possolo de Sousa, quarenta dias.

ERRATAS
NA ORDEM DO EXERCITO N.O 52 DO CORRENTE ANNO

Pago Lin.
2 12
3 3
3 26
4, 18
4, 27
6 3
6 22
1.0 4,0

Onde se lê
ajudante , , , , , •
do secretario ..........•.....
bem como assistir aos campos.
educação " '" ..•......
de muníçoes .
de guerra ,
divisão ....................•
Do secretario archi vista .

Deve ler-se
ajudantes
da secretaria
bem como aos campos.
exeeução
de munições,
de guerra;
divisões
Do secretario e archivista

Salvador de Oliveira Pinto da França.
Estâ conforme.

~. _. O chefe da La direcção,

/ft;' q.~:" /. -J ~C . 7' ,:AU. ~_'''''~II''.l"__''
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS .DA GUERHA
t de dezembro de 1865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.O-Por decretos de 22 do mez proximo findo:

Corpo do esta o maior
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o tenente coro-

nel, chefe do estado maior da s.a divisão militar, José Osorio de Castro
Cabral e Albuquerque, pelos serviços que tem prestado na sua carreira
militar.

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão do referido
corpo, Manuel Ferreira da Cunha Pereira.

Por decretos de 23 do dito mez:

Estado maior general
General de divisão, o general de brigada, José Maria Baldy.
General de brigada, o coronel graduado em brigadeiro do corpo do

estado maior, visconde do Pinheiro.

Corpo do estado maior
Coronel, o tenente coronel, Luiz Travassos Valdez.
Tenente coronel, o major graduado em tenente coronel, Luiz Augusto

de Almeida Macedo.
Major, o capitão graduado em major, José Guedes de Castro e Carvalho.

Regimento de artilheria n.s i
Alferes alumnos, o soldado aspirante a oíílcial 00 regimento de caval-

laria n." 2, lanceiros da Rainha, Antonio Guilherme Ferreira de Castro,
por se achar comprehendido nas disposições do ~ 1.0 do artigo 26.0 do
decreto de 24. de dezembro de 1863, e artigo 4.3.0 do mesmo decreto, I!

o primeiro sargento graduado aspirante a offlcial do batalhão de caçadoJ'l~s
n." 2, Joaquim Carlos Paiva de Andrade, por se achar comprehcndido nas
disposições do artigo 43.0 do citado decreto:

Regimento de artilheria n.O4
Alferes alumnos, o furriel aspirante a oíflcial do regimento de iJlra!l~e-

ria n.? 5, Cypriano Leite Pereira Jardim, c o soldado aspirante a ofIJItal
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do regimento de infanteria n." 6, Christovão Botelho Nobre de Barbosa e
Veiga, por se acharem comprehendidos nas disposições do § LO do artigo
26.0 do decreto de 24 de dezembro de 1863, e artigo 43.0 do mesmo de-
creto.

Regimento de infanteria n." 4
Cirurgião ajudante, o bacharel formado em medicina e cirurgia pela

universidade de Coimbra, Antonio Homem de Vasconcellos.

Regimento de infanteria n.· iO
Alferes alumno, o soldado aspirante a oííícial do mesmo corpo, Anlo-

nio José d'Avila Júnior, por se achar comprehendido nas disposições do
~ J.O do artigo 26.0 do decreto de 24 de dezembro de 1863, e artigo 43.0
do mesmo decreto.

Disponibilidade
Os capitães de cavallaria, fóra do quadro da dita arma, Antonio Fran-

cisco Coelho, que ultimou a commissão em que se achava dependente do
ministerio da fazenda; e de infanteria, Manuel Ferreira Pires, que regres-
sou do ultramar por ter concluido a commissão em que se achava; e o
tenente de infanteria fóra do quadro d'esta arma, Damião Freire de Betten-
court Pego, que desistiu da commissão em que se achava no ministerio
das obras publicas. .

Inactividade temporaria
'o tenente do batalhão de caçadores n.? 3, José l'Ionteiro de Vascon-

cellos, sem vencimento, pelo requerer. " .,
1, ;:=,

Supremo conselho de justiçjl.)lJl!litar .
Vogaes, O general de divisão, barão do Monte-Brazil, e o general de

brigada, visconde do Pinheiro. - '. .

2." Divisão militar
Commandante, O general de brigada, João Carlos de Sequeira.

4." Divisão militar
Chefe do estado maior, o major do corpo do estado maior, José Guedes

de Castro e Carvalho.
5." Divisão militar

Chefe do estado maior, o major do corpo do estado maior, José de
Vasconcellos Noronha aMenQzes.:

7." Divisão militar
Commandante, O general de divisão, visconde de Basto.

Por decreto da mesma data:

Reformado no posto de alferes, por estar comprehendido nas disposi-
ções da carta de lei de 30 de janeiro de 1864, o primeiro sargento que
foi do batalhão de caçadores n." 8, José Antonio de Amorim.
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Por decreto da mesma data:

Graduado no posto de tenente coronel, o major do estado maior íóra
do respectivo quadro, Placido Antonio da Cunha e Abreu, em conformi-
dade do disposto no § L° do artigo 6õ.0 do plano de reforma na organisa-
ção do exercito approvado pela carta de lei de 23 de junho de 1864.

Por decretos de 24 do dito mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra=-Bepartíção do gabinete
Ajudante de campo do ministro e secretario d'estado dos negocios da

guerra, o tenente do regimento de cavallaria n.° 2, lanceiros da Rainha,
Bento da França Pinto de Oliveira, em conformidade do disposto no artigo
2.° da carta de lei de 23 de junho de 1864, que organisou o exercito.

Batalhão de caçadores n. o ti
Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade, Damião Freire de

Bettencourt Pego.
iO.' Divisão militar

Ajudante de campo do commandante, o tenente do batalhão de caça-
dores n." 1t, Damião Freire de Bettencourt Pego.

Inactividade temporaria
O capitão do regimento de cavallaria n.° 8, José Antonio de Lima Car-

mona, sem vencimento, pelo requerer.

2.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei, Regente:

i.' Divisão militar
Sub-chefe do estado maior, o capitão do corpo do estado maior, major

da 2. a brigada de infanteria de instrucção e manobra, Francisco José da
Silva Junior.

3.' Divisão militar
Sub-chefe do estado maior, o capitão do corpo do estado maior, Anto-

nio Nogueira Soares, sub-chefe do estado maior da 7.a divisão militar.

to.' Divisão militar
Exonerado do exercicio de ajudante de campo do commandante da re-

ferida divisão, o capitão de infanteria, Ignacio José Rosado de Faria.

3.o_ Ministerio da guerra - 2. aDirecção

Não tendo algumas auctoridades militares, conselhos e commissões
administrativas satisfeito até agora ao que lhes foi ordenado pelo n.° t da
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t~~determinação ILa, publicada na ordem do exercito n." 2 do corrente anno ;, r;p Sua Magcstade EI-Rei, Regente em nome do Rei, manda:
~. ~ 1.0 Que as mesmas auctoridades militares, conselhos e commissões
(5) r o administrativas satisfaçam até 3'1 do proximo futuro mez de janeiro ao* ~ disposto no supracitado numero.~\)r 2. ° Que as auctoridades ou conselhos administrativos que em tempo
"~ competente cumpriram a referida determinação, remettam, se assim o
~ julgarem preciso, a e_?teministerio e em additamento ás exposições já en-
CS\ • ry- viadas, as considerações que se lhes offerecerem sobre o assumpto de que
~ ~ ~ trata a supra mencionada determinação no indicado numero, devendo esta

~ r remessa ser feita até ao per iodo de tempo acima marcado.

4.°_ Ministerio da guerra - L a Direcção - 3. a Repartição

Relação dos candidatos que no presente anno lectivo foram admittidos no real eolle-
gio militar, na classe de alumnos pensionistas do estado, pelos motivos declaradcs
adiante dos sens respectivos nomes, o que se publica ao exercito na conformidade
do disposto no artigo 2.° do decreto de 11 de dezembro de 181>'1

Classe do exercito

Rodolfo Augusto de Passos, filho do fallecido alferes do exercito em
commissão na provincia de Angola, João de Passos e Sousa, por se achar
comprehendido nas prefcrencias marcadas no artigo fi.O do decreto de ti
de dezembro de 1801, por estar na máxima idade e ser orphão de pae.

Pedro Antonio Salerna Garção, filho do capitão de engenheiros, José Ma-
ria Salema Garção, por ter a preferencia da maxima idade marcada no ar-
tigo fi.o do dilo decreto.

Francisco Augusto Infante Callado, filho do major reformado, Joaquim
Manuel Callado, idem.

Antonio Augusto da Silva Franco Castanheira, filho do tenente do regi-
mento de infanteria n.? 7, Anselmo da Silva Franco Castanheira, idem.

Vicente Alves da Silva Carvalho, filho do capitão do regimento de in-
fanteria n." 12, Rafael Alves de Carvalho, idem.

Joaquim Nicolau Rodrigues Aguas, filho do capitão do regimento de in-
fantena n.? 18, Joaquim Nicolau Aguas, Idem.

José Joaquim de Castro, filho do brigadeiro reformado, Antonio Joa-
. (luim ~e Castro, idem. •

Jaime Augusto de Pinho Ramos Rocha, filho do tenente do regimento
de infanteria n." Ui, Francisco Lourenço Rocha, idem. '

Joaquim J~sé Madeira Junior, filho do capitão do regimento de cavalla-
ria n." 1, lanceíros de Victor Manuel, João José Madeira, idem.

Candido Augusto da Cunha Vianna, filho do tenente coronel de infan-
teria n.° 7, Bento José da Cunha Vianna, idem.

Guilherme Quintino Pinto Prado, filho do alferes do regimento de ín-
ianteria n." 7, Francisco José Prado, por lhe aproveitar a preferencia do
n." 2 do artigo 10.°, por ser filho de oífícial ferido em combate.
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João Gouveia Canavarro, filho do major sem accesso, Pedro de Sousa

Canavarro, idem.
Christiano José de Senna Barcellos, filho do capitão de artilheria da

guarnição de Cabo Verde, Francisco Barcellos, idem. .
Bernardo Paiva Sá Nogueira, filho do coronel de cavallaria, José de Sa

Nogl1~ira, idem. _
AveUino Candido Ferreira Bracklamy, filho do capitão do 2.° batalhão

de veteranos, João Miguel Ferreira Bracklamy, idem. .
Augusto Maria Xavier, filho do tenente coronel reformado, FranCIsCO

Claudio Xavier, idem,
Jeronymo Martins da Silva Salgado, filho do fallecido major do exerci-

to, Jeronymo Martins Salgado, por ter uma das preferencias do artigo ti. o
do citado decreto, como orphão de pae.

João Augusto de Fontes Pereira de Mello, filho do fallecido tenente de
infanteria, João Augusto de Fontes Pereira de Mello, idem.

Classe da marinha

Henrique José do Valle, filho do fallecido capitão de mar e guerra, Do-
mingos Fortunato do Valle, idem.

João Luiz Gonçalves Cardoso, filho do chefe de divisão da armada,
Francisco Antonio Gonçalves Cardoso, por ter a 2.a preferencia do artigo
IO.", como filho de official ferido em combate.

5. °- Declara-se,'
LO Que o coronel do regimento de infantaria n.? 1.0, José Maria de

Magalhães, e os tenentes coroneís, do batalhão de caçadores n." 7, João
Leandro Valladas, e do regimento de infanteria 7, Bento José da Cunha
Vianna, foram agraciados, o primeiro com o grau de commendador da or-
dem militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa Viçosa, e os segundos

-'- com igual grau na ordem militar de S. Bento de Aviz, como se acha pu-
r blicado na ordem do exercito n. o 4.8 do corrente anno, em attenção á in-

telligencla e esclarecido zêlo de que deram provas na feitura da ordenança
para o exercicio dos corpos de infanteria de linha e caçadores. .

2.° Que o alferes do batalhão de caçadores n.? 9, Gustavo FerreIra
Pinto Bastos, não gosou os quinze dias de licença registrada, que lhe foram
concedidos pelo commandante geral de artilheria em 22 de setembro ul-
timo.

6.°_ Ministerio da guerra - L a Direcção- L a Repartição

Tenelo sido agraciado por Sua Alteza Real o Grão Duque Ileinante de
Mecldenburg Schwerin com o grau de cavalleiro da ordem militar da Co-
rôa dos Wendes, o capitão de infanteria, Claudio Bernardo Pereira de
Chaby, Sua Magestade EI-Rei, Regente em nome do Rei, concedeu I.ice~ça
ao referido official para aceitar a mencionada graça e usar a respectiva m-
signía.
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7.o-Ministerio da guerra-La Ilírecçãc=--ã." Repartição

Accordam os do supremo conselho de justiça militar, etc. Que em vista
dos autos, por alguns de seus fundamentos, confirmam a sentença de pri-
meira instancia, que condemnou o réu D. José de Almeida Mello e Castro,
tenente de cavallaria n.° 7, á pena de tres mezes de prisão correccional
pelo crime de damnos e offensas corporaes. Mandam que se cumpra. Lis-
boa, 18 de novembro de 1865.=Visconde de Tavira= Visconde de Le-
ceia-s-Barão da Batalha=Sequeira Votei por maior pena, Barros e Sá
=Fui presente Franco, promotor.

8.o-Ministerio da guerra-Repartição de saude-1.a Secção

Licenças concedidas por motivo de moles tia aos officiaes e empregado abaixo
mencionados: .

Em sessão de 2 do mez proximo findo:

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Bainha
Tenente, José Lourenço Franco de Matos, quarenta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.· 6
Tenente, Joaquim Maria de Oliveira, sessénta dias para se tratar.

,
Regimento de infanteria n.s i5

Tenente, Manuel Maria Etoy da Cruz Sobral, quarenta dias para se
tratar.

Praça de S. Julião da Barra
Major, Martiniano Gallo de Bettencourt, sessenta dias para se tratar.

Arsenal do exercito
Aspirante, Maximiliano da Costa Maldonado, sessenta dias para se

tratar.

Em sessão de 4, do mesmo mez:

Regimento de infanteria n.Oi5
Alferes, José Maria da Piedade, noventa dias para se tratar.

9.°- Ministerio da guerra - Repartição de saude -1. a Secção

Licença registrada concedida ao oOlciaI abaixo mencionado:

Regimento de artilheria n.v 2
-Círurgião ajudante, Antonio José Nogueira, sessenta dias.
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10.0-Ministerio da guerra-1.a Dírecção-c-L" Repartição

Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes da 1.a e a.a di-
visões militares, concederam aos officiaes abaixo mencionados, na conformidade do
que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.Oi, lanceiros de Victor Manuel
Tenente, Francisco de Assis e Athaide Banazol, vinte dias, a começar

do dia 1 de dezembro corrente.

Batalhão de caçadores n.O3
Tenente, José Monteiro de Vasconcellos, dez dias.

Batalhão de caçadores n.s 6
Alferes, José Thomãs de Caceres, prorogação por cincoenta dias.

Está conforme.
Salvador de Oliveira Pinto da França.

o chefe da 1. a direcção, ~

é/,,1 ,/ ~ _/ -/Lr;;?,J~/:v b- ~ 0/';.. . ..,/&/ • /i.4A--, •
,
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N.O 56

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEHRA

ORDEM DO EXERCITO
9 de dezembro de 1865

Publica-se ao exercito o seguinte;

L o - Por decrete de 23 do mez proximo findo:

Regimento de artilheria n.O 2
Alferes facultativo veterinario, o veterinario lavrador habilitado pelo

instituto agrícola de Lisboa, Guilherme de Alcantara Grande de Pina.

Per decretos de 2 do corrente mez:

Regimento de artilheria n.v 2
Capitão da La companhia, o primeiro tenente ajudante do regimento

/' de artilheria n." 3, Antonio José Pereira Damas Guerreiro. •

Inspecção dos corpos de infante ria
Offícial superior do estado maior da referida i specção, o tenente co-

ronel do regimento de infanteria n.? 2, Manuel Rodrigues Alfonso de Cam:
pos, em conformidade do disposto no ~ 1.0 do artigo 7 I. o da carta de lei
de 23 de junho do anno proximo passado, que organisou o exercito.

Por decretos de li do dito mez:

Regimento de cavallaria n.Oi, lanceiros de Victor Manuel
Tenente, o tenente de cavallaria em disponibilidade, José de Aguiar.

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Tenente, o alferes, Luiz Cabral Gordilho de Oliveira Miranda.
Alferes, o primeiro sargento graduado aspirante a ofllcial, João Pae«

de Vasconcellos, por se achar habilitado com o curso da respectiva arma.

Regimento de cavallaria n. ° 8
Capitão da u.a companhia, o tenente do regimento de eavallaria n." I,

íanceíros de Victor Manuel, Carlos Antonio Tibert.

Batalhão da. caçadores n.O6
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n.? 9. Francisco Maria de

Bettencourt.
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Batalhão de caçadores n.· 8

Capitão da 2.:1companhia, o tenente do regimento de iníanteria n." 4,
Caetano Borges.

Tenente, o alferes do regimento de infanteria n. ° 17, Francisco Manuel
de Loureiro.

Batalhão de caçadores n.O9
Tenente ajudante, o alferes ajudante, João Eduardo Souto Maior Len-

castre e Menezes.
Alferes, o sargento ajudante do batalhão de caçadores n.? 5, Augusto

Xavier Leitão.
Batalhão de caçadores n.s iO

Alferes graduado em tenente, o alferes graduado em tenente de infan-
teria em disponibilidade, Antonio Ribeiro Fernandes. ,

Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria n. ° 7 Alexandre
Alberto da Rocha Serpa Pinto. '

Regimento de infanteria n.° 3
Major, o capitão do batalhão de caçadores n." 2, Antonio da Costa Mon-

teiro.
Regimento de infante ria n.s 6

Tenente ajudante, o alferes ajudantaEugenio Augusto Soares Luna.

Por decreto da mesma data:
Graduados no posto de tenente, os alferes de iufanteria fóra do qua-

dro da respectiva arma, João Pedro Caldeira e João Marla de Magalhães,
em conformidade do disposto no ~ 1.0 do artigo 65:° da carta de lei de 23
de junho do anno proximo passado, que organisou o exercito, e disposição
t.a inserta na ordem do exercito n. ° f 9 de 3 de 'maio do corrente anno.

2. °- Por determina~ão de Sua Magestade EI-Rei, Regente:

Regimento de artilheria n.° 4
Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de artilheria n." 2,

Leonel de Lima Paes de Sande e Castro.

Batalhão de caçadores n.O 2
Capitão da 4.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 8,

Jorge Higgs.
Batalhão de cacadores n.O3

. Alferes graduado em tenente, o aiferes graduado em tenente do bata-
lhão de caçadores n. ° 10, Antonio Ribeiro Fernandes.

Batalhão de caçadores n.· iO
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 8, Manuel Joaquim

de Matos.
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. Regimento de infanteria n.o 8
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 3, Joaquim Albano

Gustavo Correia Araujo.

3.0-Ministerio da guerra-La Direcção

Sua Magestade El-Rei, Regente em nome do Rei, manda, em confor-
midade do disposto no ~ 6.° do artigo 26.° do decreto de 24 de dezembro
de t863, que o segundo sargento aspirante a offlcial do regimento de !n-
fanteria n." 14, Viriato Lusitano Cabral, tenha a graduação de primeiro
sargento, por se achar matriculado na escola do exercito.

4.°_ Declara-se:
1.0 Que o alferes do batalhão de caçadores n.? 9, Gustavo Ferreira

Pinto Basto, fazendo serviço na companhia de artilheria de guarnição na
ilha da Madeira, desistiu da licença registrada que lhe foi concedida pela
ordem do exercito n." 45 do corrente anno.

2.° Que o alferes do regimento de infanteria n." t3, José Joaquim da
Mota, só gosou cincoenta dias da licença registrada que lhe foi concedida
pela ordem do exercito n.? 46 do corrente anno.

3.° Que o soldado Francisco Lopes Vieira, que pela ordem do exer-
cito n." 53, do corrente anno, foi declarado aspirante a oíllcial com a gra-
duação de primeiro argento, pertence ao batalhão de caçadores n." 6, e
não n." 5, como na mesma ordem vem designado.

5.0-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes abaixo mencionados:

Em sessão de 1{ de novembro ultimo:

Regimento de infanteria n. o 4
Alferes, Gaspar Antonio de Lima, trinta dias para se tratar.

Em sessão de {5 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.s 3
Alferes, Antonio Augusto Quintino de Sá Camello, noventa dias para

continuar a tratar-se na ilha da Madeira.

Regimento de cavallaría 11.° 8
Tenente, D. Alexandre de Sousa Coutinho, noventa dias para continuar

a tratar-se na ilha da Madeira.
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Em sessão de t 6 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.· 8
Capitão, Antonio José Correia, sessenta dias para se tratar.

Regimento de infantaria n.· i8
Alferes, José Maria de Seixas, trinta <liaspara se tratar.

Esta conforme.
Salvador de Oliveira Pinto da França.

o chefe da t.a direcção,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEBRA
20 de dezembro de 1865

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i.O-Por decreto de 1) do corrente mez:

Regimento da artilharia n.o 3
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, José Maria

Teixeira Braga.

Por decreto de 13 do dito mez:

7." Divisão militar
Exonerado do exercício de ajudante de' campo do commandante, o ca-

pitão de infanteria, José Maria Alvares Quintino.

2.0:-Portarias
Ministcrio da guerra-I." Dirccção-4.a Repartição.-Reconhcccn-~.r do-se a impossibilidade de sujeitar a uma conveniente fiscalisação militar~Ias innumeras praças de segunda ordem e outros pontos fortificados, pro-

:i ~ priedades e terrenos adjacentes, pertencentes ao ministerio da guerra, ele
t ~ que tem resultado a usurpação de muitos d'esses terrenos, contra a qual
~, tem sido infructifero todo o zêlo das auctoridades militares;
"' , Considerando que, conservando-se estas fortificações e propriedades ..
. ;.. . a cargo do ministerio da guerra, é indispensavel despender annualmente,
"{ ~ com algumas d'ellas, sem vantagem reconhecida, sommas importantes

~

~ , para as conservar, verba que affecta consideravelmente a destinada a
. '" ~ lobras de quarteis e de fortificações;

f~ Sendo certo que, grande numero d'esses pontos fortificados e proprie-
~ dades não tem applicação alguma para a defeza do paiz, nem para o servi-

'" ço do exercito; e' que, n'este caso, nada recommenda que se tirem a
)" t agricultura e ás construcções particulares grande parte rl'esses terrenos-
t,~,~que convenientemente vendidos, poderão dar consideravel interesse, sendoi~~'~o seu producto applicado á reparação dos quarteis, como está determinado:
t- Manda Sua Magestade EI-Rci, Regente em nome do Rei, pela secreta~
r ~ 'ria d'estado dos negócios da guerra, que uma commissão, de que serar t ~-presidente o general de divisão, José Feliciano da Silva Costa, comman-

1-?'I! dante geral de engenheria; de que serão vogaes os generaes de brigada,
~Fortunato José Barreiros, commandante geral de artilheria .. e barão del Wiederhold, commandante do corpo do estado maior; e a que' será an-

~ .
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nexo, para servir de secretario, o capitão de artilheria, Francisco Maria
da Cunha, sub-chefe da 4. a repartição da i. a direcção do ministerio da
guerra; avocando a si todos os trabalhos que sobre este assumpto exi~tam
no mesmo ministerio; exigindo dos commandantes das divisões territoriaes,
e mais auctoridades militares, os precisos esclarecimentos, que estas au-
ctoridades lhe devem prestar, e fazendo os estudos que julgar indispen-
saveis, proceda á classificação das fortificações e mais propriedades per-
tencentes ao ministério da guerra, que devam ser conservadas, e das que
poderão alienar-se sem inconveniente; tendo em vista, quanto possivel, as
considerações topographico-militares, com applicação á defeza do paiz.

Paço, em 14 de dezembro de :1865.= Salvador de Oliveira Pinto da
França.

Ministerio da guerra - Repartição do gabinete. - Manda Sua Mages-
tade EI-Rei, Regente em nome Rei, pela secretaria d'estado dos negócios
da guerra, nomear uma commissão composta do coronel do corpo do estado

"' maior, chefe da 2.a repartição da La direcção da dita secretaria d'estado,
Antonio de Mello Breyner; do tenente coronel, chefe do estado maior do

, commando geral de artilheria, Antonio Florencío de Sousa Pinto; do capi-
!~tão do estado maior de engenheria, Eduardo Augusto Craveiro; e do capí-r} tão de infanteria, sub-chefe da L a repartição da I. Ii direcção da referida

secretaria d'estado, Fortunato José Pereira, a fim de que, revendo o regu-r. lamento que rege as promoções de cabo de esquadra e de offícial inferior,

1 A nos corpos de infanteria, caçadores e cava,llaria, publicado nas ordens do
)- exercito n. OS 32 e 4.7 de 1863, e o trabalho relativo á promoçãç a offieial
~ inferior de artilheria, apresentado pelo commandante geral da mesma ar-
~ ma com o seu offícío de f 8 de outubro ultimo, proponha quaesquer alte-

i rações ou emendas que julgue deverem fazer-se tanto no regulamento como1 no trabalho citados, para que haja a maior conformidade possivel entre as
'suas diflerentss diSPOSições,e organise, tendo por base estes elementos,

, um projecto de regulamento que possa reger com proveito o mencionado
. ~ serviço de prom?ção a cabo de esquadra e a offícial inferi?r nas divQrs,as
~ armas que constituem o exercito; tendo sempre em mente o fim especial

"~ a que cada uma d'ellas é destinada. '
Paço, em 19 de dezembro de i865.=Salvador de Oliveira Pinto da

França.

3. o_Por determinação de Sua Magestade EI-Rei, Regente:

Estado maior de artilheria
Capitães, os capitães do regimento de artilheria D.O ,~, Joaquim Eleu-

terio vída: e Joaquim Bento da Cunha.
Regimento de artilheria n.s 4

Capitão da 4..a ,companhia, o capitão do estado maior de artilharia,
Antonio Luiz de Brito Pereira Coutinho.

Capitão da ti.a companhia, o capitão do referido estado maior, Miguel
Augusto da Silva.
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Regimento de infanteria n.· 17

Tellente, O tenente do regimento de infanteria n." l4, José de Vascon-
cellos.

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 3, Augusto Carlos Ce-
estino Soares.

4. 0_ Ministerio da guerra - I.a Direcção- 3. a Repartição. =-Sua Ma-
gestade EI-Rei, Regente em nome do Rei, manda, em conformidade do dis-
posto no ~ 6.° do artigo 26. ° do decreto de 21, de dezembro de 1863, que
o soldado da 5.a companhia do batalhão de caçadores n." 5, Henrique Ce-
sar Gomes da Costa, tenha a graduação de primeiro sargento aspirante a
official, por se achar matriculado na escola polytechnica. i

' .~--- ~
5.0-l\linisterio da guerra=-L," Direcção-e-â, a Repartição.-Sua Ma-,~~ ,

gestade EI-Rei, Regente em nome do Rei, determina que os commandan-~ ~ ~
tes das divisões militares, e commandantes geraes de engenheria e de "'J ~ \
artilheria, ordenem aos commandantes dos respectivos corpos que dêem} ~ ~
baixa do serviço militar, na conformidade do disposto no ~ 4.° do artigo 4..0 ~-(">~

da lei de 27 de julho de 18;)5, ás praças dos mesmos corpos que comple- _~I:; ~

tarem os tres annos de licenciamento na reserva, prescriptos no citado ar- ':_., .r
tigo, e os tres annos de readmissão no serviço marcado no artigo 10.° da' ~I~~
referida lei, desde o 1.° de janeiro até:J I de dezembro de 1866, li propor- .~
ção que ellas os forem complet.ando, observando-se as instrucções insertas 1~t
na ordem do exercito n." 4. de t~lH ; conferindo-lhes a guia do seu assenta- ~ fs
monto, segundo o modelo transcripto na ordem do exercito n." 52 de t863.
t/.:.J.. .. ..,~ ..N ,"'- /3'6.

6.0-Ministel'io da guerra-i-t.» Direcção-2.a Repartição.c-Sua Ma- { ~,o~,J'
gestade El-Rei, Regente em nome do Rei, determina que os commandantes ~~. ~~
das divisões militares, e commandantes geraes de engenheria e de artí- t â .<t
Iheria, ordenem aos wmmandantes dos respectivos corpos que Iícenceíem ~
para a reserva, na conformidade do disposto no ~ i.O do artigo 4..0 da lei ~~ ~ ~
de 27 de julho de J81)5, as praças alistadas nos mesmos corpos pela dita~.l ~

. lei, que completarem o tempo de serviço effectivo prescripto no cnado f~' ~-t;
artigo, c no ~ ~.° do artigo 56. ° da referida lei desde o 'I.° de janeiro até ao ~ s ~~
fim de dezembro de {tS(l6, á proporção que ellas o forem r.ompletando; '}..'" Ij . .J

observando-se as disposições insertas na ordem do exercito n.O4 de i86'J.~ J.", 't

7. °-lledalha de n. Pedro e D. Maria

Relação n.· 72 das pessoas a quem a commissão incumbida de classiflcar
o direito a esta distincção

verificou pertencer a cada um a que vae designada

Com o algarismo 3:
A Franl',isco Damasio Roussado Gorjão, tenente coronel de jofanferia,

governador interino do caslello de S. Jorge de Lisboa.
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Carlos Shaw, tenente coronel commandante que foi do extincto regi-

mento de fuzileiros escocezes,

Com o algarismo 2:
A José Alvares de Lima Leitão, cirurgião mór do regimento de ca-

vallaria n.? 3.
Luiz Cesar Bourquin, cirurgião mór da guarda municipal de Lisboa.
José Joaquim de Azevedo Côrte Real, primeiro tenente da armada.
Antonio Pedro Martins, segundo sargento que foi do extincto batalhão

das obras publicas.
Antonio Januario Correia, furriel que foi do extincto batalhão movel

de Malta.
João Antonio Pereira, cabo de esquadra que foi do regimento de in-

fanteria n.° 2.
João da Luz, soldado que foi do extincto 1.° batalhão moveI de Lisboa.
Antonio Maria, soldado que foi do extincto L° batalhão movei de Lis-

boa.
Francisco de Assis Abreu, soldado que foi do extincto batalhão móvel

de Malta .
José Antonio Pereira, soldado que foi do extincto 2.° batalhão moveI

'CIeLisboa.
José Maria dos Santos, soldado que foi do extincto 6. ° batalhão movel

de Lisboa.
Francisco Baptista, soldado que foi do regimento de ínfanteria n.? 4.

Com o algarismo 1:
A Cand.ido José, segundo sargento que foi do extincto 5.° batalhão

móvel de LIsboa. .
João Bernardo de Oliveira, soldado n." 84 da 1.a companhia do LO

batalhão de veteranos,

8.°_ Medalha de IIflspanha

Relação n.· ·24, dos individuos a quem se verificou pertencer a medalha
na conformidade do disposto nos decretos de 4 de novembro de i863,

t de outubro e 3 de dezembro de i864

BC'dalha de prata

Alexandre da Gama Pimenta, coronel de infanteria e tenente rei da
praça de yalença.

Joaquim Antonio da Costa Freire, tenente coronel reformado.

UcdaUln de eojn-e

Antonio Pereira de Castro, capitão de cavallaria, em commissão na
guarda municipalde Lisboa.

Romão AntOnIO de Sousa Girão, capitão do batalhão de caçadores
D,O 'I.

I
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Severo Leonardo, alferes reformado.
Antonio Manuel da Silva, musico da segunda classe do regimento de

infanterla n." 12.

9. °- Postos e vencimentos mensaes com que ficaram os officiaes abaixo mencio-
nados, a quem 110 mez de novembro ultimo foram qualificadas as reformas que lhes ha-
viam sido conferidas .

.General de brigada com 7i)aOOO réis, o coronel de engenheria, Luiz
Herculano Ferreira, reformado pela ordem do exercito n." 60 de 1864..

Coronel com 4,5~OOO reis, o tenente coronel de infanteria, Miguel José
da Silva Freire, reformado pela ordem do exercito n." 4,8 de 1864,.

Tenente coronel com 40~000 réis, o major de infanteria, Manuel Joa-
quim Gomes dos Santos, reformado pelas ordens do exercito n.OS 34, e 56
de 1864,.

Majores com 38~000 réís, o capitão graduado em major de cavallaria,
conde do Sobral, reformado pela ordem do exercito n.? 45 de 1864" e o
capitão de infanteria, Bernardo José Ferreira, reformado pela ordem do,
exercito n.? 20 do mesmo anno,

Capitão com 20~OOO réis, o capitão de infanteria, barão de Sabrow,
reformado pela ordem do exercito n." 65 de 1864.

Cirurgião em chefe com 45~000 réis, o cirurgião de brigada, Antonio
Pereira, reformado pelas ordens do exercito n." 2{ e 23 de 1865.

iO.O-Ministerio da guerra-Repartição de saúde

Licenças concedidas por motivo de moles tia • aos officiaes e empregado abaix~
mencionados:

Em sessão de 7 do corrente mez:

iO.' DivisãO militar
Coronel, chefe do estado maior, José Maria Gomes, trinta dias para se

tratar.
Regimento de cavallaria n.s 4

Major, Antonio Augusto de Sousa Pimentel, trinta dias parase tratar.

Regimento de cavallaria n.s 8
Capitão, Henrique Caldeira Pedroso, sessenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n." 5
Tenente quartel mestre, Antonio Maria das Neves Cabral, trinta dias

para se tratar.
Regimento de infanteria n.· iO

Alferes, Luiz Maria de Barros, quarenta dias para se tratar.
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Regimento de infanteria n.· :18

. Tenente, André Ferrão Barba Castello Branco, trinta dias para se tra-
tar.

Arsenal do exercito
Offícial de terceira classe, Hermenegildo Pedro de Alcantara, trinta

dias para se tratar.
H .o-Licenças registradas concedidas aos oliciaes abaixo menciona(los:·

Regimento de cavallaria n.v 8
Alferes, João de Almeida Coelho e Campos, prorogação por sessenta

dias. Batalhão de caçadores n.s 9
Tenente, Antonio Xavier Teixeira Homem de Brederode, prorogação

por vinte e oito dias.
Regimento de infanteria n.O6

,Alferes, Guilherme Augusto da Veiga, sessenta dias.

t2.0- Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes da 1.a, 3.~
e '1.a divisões militares participaram ter concedido aos officiaes abaixo menoinnadus,
'la conformidade do que se acha determinado:

Corpo do estado maior
Màjor, chefe do estado maior da 5.a divisão militar, José de Vascon-

cellos Noronha e Menezes, vinte dias, a contar do dia 17 do corrente mez.
Regimento de cavallaria n.O4

Tenente, Julio Cesar de Vasconcellos Correia, quinze dias.
Regimento de cavallaria n.s 5

Tenente quartel mestre, José Celestino de Lemos e Nápoles, cinco dias.
Batalhão de caçadores n.O8

Capitão, Ventura José, trinta dias, a contar do dia 16 do corrente mez.
Regimento de infanteria n.Oi5

TenenLe, Manuel Maria Eloy da Cruz Sobral, quinze dias.
Reginaento de infanteria n.« i7

Alferes, Pedro de Alcantara Correia de Lacerda, trinta dias.

Salvador de Oliveira .Pinto da França.

/

EsLã conforme.

_.- O chefe da t. & direcção, J./ ~.J?'C?)7~~~



N.O 58

SECRETARIA D'ESTA]O DOS NEGOCIOS DA GUERRA
+

29 de dezembro de 1865

ORDEM DO EXERCITO
~ Publica-se ao exercito o seguinte:

~ 1.o-Por decreto de 18 do corrente mez:

:::. Reformado na conformidade do disposto no artigo 2.0 da carta de lei
I t de 8 de junho de 186~~,e pelo ter requerido, o capitão do batalhão de ca-r çadore n. o 7, André Justino Amado.

~. Por decreto da mesma"data:

f' Reformado no posto de alferes, por estar comprehendido no disposto
~ na carta de lei de 30 de janeiro de 1864, o primeiro sargento que foi do
~regimento de infanteria n." 5, Antonio Francisco de Paula. .

~ Por decreto de 19 do dito mez:

Regimento de artilheria n.s i
~ Segundos tenentes, em conformidade do disposto no 'artigo 45.0 do

decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863, os alferes alumnos

f
d'este regimento, Francisco de Assis Silva Reis, do regimento de artilhe-
ria n.? 3, Antonio Vicente Ferreira de Montalvão, e do regimento de artí-
lheria n.? 4, Manuel José de Mello.

Regimento de artilheria n.v 2
é:- Segundo tenente, em conformidade do disposto no artigo 45.0 do de-

creto com força de lei de 24 de dezembro de 1863, o alferes alumno do
~ regimento de artilharia ~. o 4, Eugenio Augusto Cardoso do Amaral.

~ • t~mpanhia de artilheria de guarnição da ilha de S. Miguel
• I ,Segundos tenentes, em conformidade do disposto no artigo 45. o do de-

creto com força de lei de 24 de dezembro de 1863, o alferes alumno do
regimento de artilheria n.s 1, Gaspar de Faria Machado Schiappa Roby,
e o alferes do batalhão de caçadores n.? 6, Julio Carlos de Abreu e Sousa.

Companhia de artilheria de guarnição da ill~a Terceira
Segundos tenentes, em conformidade do disposto no artigo 45.0 do

decreto com força de lei de 24 de dezembro de i863, os alferes alumnos
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do regimento de artilheria n." L João Carlos Rodrigues da Costa, e do
regimento de artilheria n.? 4, Antonio Augusto de Sousa e Silva.

2. o - Portaria
•

Ministerio da guerra-La Direcção _3.a Repartição-Em cumpri- ~
-;..mento do disposto no artigo 1.02.0 do decreto de 26 de outubro de '1864~

Sua Magestade EI-Rei, Regente em nome do Rei, conformando-se com o
parecer do conselho geral de instrucção militar, ha por bem determinar,
pela secretaria d'estado dos negócios da guerra, que, emquanto ~ão se
verificar o internato dos alumnos militares, como se acha estabelecido no
decreto de 24 de dezembro de 1863~õ~ alumnos da escola polytechnica
pertencentes ao exercito e considerados como fazendo parte do internato,
ficam obrigados aos exercicios militares da escola do exercito unicamente
durante os dois mezes de ferias agosto e setembro, como já se acha de-

'/- terminado em portaria de J 7 de julho ultimc{,1ebem assim durante as duas
. ferias denominadas da PaschOa e do Natal, marcadas segundo o decreto
de 11 de janeiro de 1837, cumprindo ao director da escola polytechnica,
na vespera das ferias, passar-lhes guias para se apresentarem ao comman-
dante da escola do exercito, o qual deverá manda-los regressar no ultimo
dia feriado. Outro sim ordena o mesmo augusto senhor, que o alumno mi-
litar da escola polytechnica, que durante o anno lectivo concluir o curso
preparatorio, hypothese não prevista na citada portaria de 17 de julho
d'este anno, seja igualmente mandado apresentar ao commandante da es-
cola do exercito, a fim de ir receber a instrucção nos exercícios militares
d'esta escola.

Paço, em 2i de dezembro de 1865.= Salvador de Oliveira Pinto da
França.
(K! vl#'J / -~ J-., ~ .IP

. é'" JC.) ~Á> c.;..I. ~..J;4"
3.0~-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei, Regente:

. Regimento de artilheria n.O2
Capitão da f: a companhia, o capitão do regimento de artilheria n. o 3,

Pedro Luiz Machado.
Regimento de artilheria !t.o 3

Capitão ~a 6.a companhia, o capitão do regimento de artilheria n." 2,
Antomo Jose Pereira Dantas GuerreIro.

Regimento de cavallaria n.Ot, lanceiros deVictor Manuel
Tenente, o tenente do regimento de cavaUarla n." 3, Carlos Augusto

de Fontes Pereira de Mello.

Regimento de cavallaria n.· 3
Tenente, o tenente 'do regimento de cavallaria n.? t, lanceiros de

Victor Manuel, José de Aguiar.
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Regimento de cavallaría no·5

Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n." 6, José Belchior Pinto
Garcez.

Batalhão de caçadores noO 2
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? :1:1,Luiz Cyriaco de

Oliveira.
Batalhão de caçadores noO 3

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. o 3, Leopoldo Francisco
de Menezes.

Batalhão de caçadores noO 5
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 7, José Joaquim Pinto

de Almeida. o

Batalhão de caçadores n.s 7
Capitão da 20a companhia, o capitão do regimento de infanteria n," 6,

Illidio Marinho Falcão.
Batalhão de caçadores no· ii

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." :12, João Eduardo
Teixeira Doria.

Regimento de ínfantería n.s 7
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." :11, João Augusto

Pereira d'Eça de Chaby.

Regimento da infantaria noO ii
Alfetes, os alferes do regimento de infanteria n." 3, José Maria Pereira

Vianna, e do regimento de infanteria n." 4, João Morato.

Regimento da infanteria no· i2
o Alferes, 'O alferes do batalhão de caçadores n.? 2, Luiz Antonio Salazar

Moscoso.

40 ° - Ministerio da guerra - ~t.,a Direcção - t.a Repartição. - Sua
Magestade EI-Rei, Regente em nome do Rei, manda declarar que aos
alferes alumnos dos corpos de artilheria promovidos ao posto de se-
gundo tenente, por decretos de i9 do corrente mez, será opportuna-
mente publicada na ordem do exercito ~aantiguidade relativa a que têem
direito n'este posto, segundo as disposições do decreto de t9 de outubro
ultimo, devendo até essa publicação ser-lhes applicaveis as regras geraes
de antiguidade.

'.

5.°_ Ministerio da guerra - La Direcção - La Repartição. -De-
clara-se que o tenente do regimento de infanteria n.? t2, Pedro Paulo
Bon de Sousa, desistiu no dia 22 do presente mez do resto dos noventa
dias de licença registrada, que lhe haviam sido concedidos pela ordem do
exercito n." 49 d'este anno.
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6.o-Ministerio da guerra-Repartição de saude

Licenças concedidas por motivo de moleslia aos officiaesabaixo mencionados:

Em sessão de 7 do corrente mez:

Batalhão de caçadores n.O8 .
Tenente, Manuel Antonio de Araujo Veiga, trinta dias para se tratar.

Forte de Nossa Senhora da Graça
Coronel, governador, José Ventura da Cunha, sessenta dias para se

tratar.
Major, João Pereira Homem Telles, vinte dias para se tratar.

Em sessão de 12 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores n.Oi2
Alferes, João Eduardo Teixeira Doria, sessenta dias para se tratar.

7.o-Licenças registradas concedidas ao auditor (official abaixo mencionados:

7.· Divisão militar
Aú<Íitor, José Joaquim Vieira, tres mezes.

I

Regimento de cavallaria n.O8
Tenente, Antonio de Almeida Coelho e Campos, quarenta dias.

S.O-Foi confirmada a licença registrada que ° eommandante da t.a divisão mi-
litar concedeu ao official abaixo mencionado, na conformidade do que se aeaa determi-
nado:

Regimento de ínfanteria n.Oi
Tenente, Antonio Augusto Gordilho, doze dias a contar de 23 do cor-

rente mez.

Salvador de Oliveira Pinto da França.

Está conforme.
Ochefe da VI direcção,
~, .~.~

&,;~;:.;: ....,(;:~~~ q;~:.~~
4'-

/
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SENHORES:

Vou dar-vos conhecimento do modo porque téem sido
geridos os negocios relativos ao ministerio a meu cargo,
desde que tive a honra de ser encarregado d'esta pasta
até ao presente.

A força do exercito foi fixada pela carta de lei de 23 de
junho do anno proximo findo em 30:000 praças, sendo o
governo auctorisado a licenciar d'esta força toda a que não '
fosse precisa para o serviço. No fim de dezembro ultimo,
a torça numerica do exercito era de 18:796 praças, das
quaes se achavam licenciadas 598, ficando por conseguinte
um effectivo de 18:207 praças.

A differença existente entre a força numérica que foi
votada para o exercito e a que constitue o seu efIectivo, é
devida, cm grande parte, á falta da realisação dos contin-
gentes de recrutas votados para o exercito.

O numero de recrutas dos contingentes decretados nos
annos decorridos desde 1856 a 1863, é de 57:084; o nu-
mero de recrutas pertencentes a estes contingentes que
lêem sido alistadas é de 22:604., do qual ha a abatel"2:600
que se remiram do serviço; sendo por conseguinte 34.:4.80
o numero de recrutas dos ditos contingentes em divida.

Esta rapida exposição vos proporcionará um meio de
avaliar o estado do recrutamento: e, sendo certo que da
parte de todas as auctoridades ha o empenho de dar per-
feita execução ás leis que dizem respeito a este tão impor-
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tante ramo do serviço publico, e que, por parte do minis-
terio da guerra, ha toda a pontualidade em conceder as
baixas do serviço e licenças para a reserva ás praças que
têem concluido o tempo legal de serviço, como tem sido
determinado pelas disposições 5.a e 6.a da ordem do exer-
cito n. o íO do anno findo, parece inquestionavel que algu-
mas modificações é conveniente, senão índispensavel,
operar nas mencionadas leis, para que possam produzir o
fim que se pretende.

Pela carta de lei de 23 de junho do anno proximo findo
foi approvado o plano de reforma na organisação da se-
cretaria d'estado dos negócios da guerra, e na do exercito,
que por este ministério vos tinha sido proposto. Para se
dar inteira execução a este plano, têem sido successiva-
mente adoptadas ;JS providencias que em seguimento en-
contrareis relatadas; e, comquanto tenha sido indispen-
savel retardar a realisação de algumas das disposições con-
tidas no referido plano, por complicarem com medidas que
tinham de ser adoptadas pelo ministério das obras publi-
cas, é certo que, até ao presente, nãu se tem manifestado
inconveniente algum proveniente da adopção do dito plano
de organisação, e que em breve tempo, é de esperar, não
haverá uma só das disposições n'elle contidas que não es-
teja em execução.

Das providencias a que acima me refiro, as principaes
são as seguintes:

Decreto de 4 de julho do armo próximo findo, determi-
nando a organisação dos batalhões de caçadores n.OS 10,
'J 1 e 12, na conformidade dos artigos 42.° e 43.° do plano.

Decreto de 4 de julho do mesmo anno, determinando a
organisação do regimento de artilhcria n.? lt e das tres
companhias de arlilheria de guarnição para o serviço das
ilhas adjacentes, conforme o disposto nos artigos 26.°, 3~.0
e 33.° do plano.
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Disposição Inseria na ordem de exercito n." 29 <loarmo
findo, extinguindo as companhias de deposito dos corpos
de infanteria de linha, conforme o disposto no artigo 91.0

do plano; e ordenando que os officiaes a mais, ofIiciaes
inferiores, cabos, anspeçadas, soldados e tambores d'estas
companhias fossem distribuídos pelas outras, ficando os
ofliciaes e offíciaes inferiores supranumerarios até occor-
rerem vacaturas.

Decreto de 17 de agosto do mesmo anno, approvando
o regulamento para as bandas de musica dos regimentos
de infanteria e batalhões de caçadores conforme o prescri-..
pto no artigo 46.odo plano.

Decretos de 28 de novembro e 17 de dezembro ultimos,
collocanda fóra dos quadros dos corpos officiaes das di-
versas armas que se achavam servindo em ministérios es-
tranhos no da guerra conforme o disposto no artigo 65.0

do plano.
Portaria de 16 de agosto ultimo, approvando o regula-

mento para o serviço dos casernelros, na conformidade
das modificações feitas com relação a este serviço pelo
novo plano.

Com o fim de regularisar a maneira de prover os Ioga-
res de archivistas das secretarias do commando do corpo
elo estado maior, dos commandos geraes das armas espe
ciaes, e dos eommandos das divisões militares; e ao mes-
mo tempo conseguir que a escolha elogoverno, tratando-se
de prover estes legares, recaia sobre os candidatos que
reUIJam mais e melhores condições de capacidade para
desempenhar os deveres correlativos, foi ordenado e 1\u-
blicado um regulamento, contendo instrucções mediante
as quaes é de esperar se consíga sempre obter bons em-
pregados para o indicado fim.

Para melhor regular o direito de accesso aos dilferentes
graus da hierarchia militar, foram modificadas algumas
das disposições contidas nas ordens do exercito relativas
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às promoções; e para garantir o estado de que 0$ offlciaes
promovidos a(}I importante posto de major são dotados dos
conhecimentos, aptidão e pratica do difficil serviço a cargo
das pessoas elevadas a este posto, foram adoptadas e pu-
blicadas umas instrucções, mediante as quaes é de esperar
se consiga este importante resultado sem flue se faça pre-
ciso expor os offíciaes a quem compele o accesso a este
posto a um exame que pela sua pouca duração e por enu-
meras rasões, independentes dos examinadores e exami-
nandos, nem sempre proporcionava um meio seguro para
avaliar da sua idoneidade para serviço tão variado e tão
complexo.

O regulamento de 22 de setembro de 1863, que pre-
screve os direitose deveres dos capellães militares, oífe-
recia na sua execução algumas duvidas e diffículdades que
era preciso remover: para este fim foram adoptadas e
publicadas com o decreto de 27 de abril de IBM as pro-
videncias precisas, que pareceram mais convenientes e
conformes á justiça.

Approvado por decreto de 22 de agosto ultimo, foi pu-
blicado um novo regulamento para a concessão da medalha
militar, Instituída por decreto de 2 de outubro de 1863.
-Sendo o fim d'esta instituição galardoar por modo con-
digno os actos de extremada dedicação e valor, os bons
serviços e a perseverança no religioso cumprimento dos
deveres em uma carreira de tão árduas e custosas obriga-
ções, como a militar, forçoso era exigir os documentos pre-
cisos para justificar a concessão de similhaute honra, e
estabelecer todos os principios tendentes a impedir que
ella fosse concedida lrnmerecldamenta; é com este intuito
que no regulamento alludido se contêem algumas dis-
posições diversas d'aquellas que eram ordenadas no outro
regulamento relativo a este objecto que o actual foi desti-
nado a substituir.

O decreto de 4. de novembro de 1863 instituiu uma



!)

medalha destinada a commemorar os serviços prestados,
cm geral, á causa das instituições liberaes e dynastia rei-
nante em Ilespanha, pelos militares que constituíram a
divisãn auxiliar que desde 1835 a 1837 serviu e pugnou
n'este paiz a pró das referidas causas; com igu~l funda-
mento pedia a justiça fosse este distinctivo honorifico con-
cedido a todos quantos animados dos mesmos sentimentos
de aITecto pelas referidas causas ti nharn sido, sob a in-
fluencia do governo portuguez, postos em acção para
proteger c auxiliar o seu vencimento; com este fim foram
publicados os decretos de 1 de outubro e 3 ele dezembro
ultimas, pelos quaes é concedido o uso da referida medalha
aos offíciaes, praças ele pret, e voluntários que nos ditos
annos pugnaram na raia de Portugal e em Hespanha pelas
dilas causas, aos individuas que formaram a guarnição dos
vasos de guerra portuguezes que cruzaram na costa da
Galliza na epocha referida, e aos officiaes e praças de pret
que constituíram, na mesma epocha, a divisão militar de
operações ao sul do Tejo.

O importante serviço das inspecções dos corpos das
diílerentes armas continua a ser feito regularmente, com
evidente vantagem do serviço publico, e, para lhe dar
mais uniformidade, foram dadas umas instrucções que
têern por objecto estabelecer os deveres e attribuições dos
generaes encarregados das referidas inspecções.

A cornmissão de aperfeiçoamento da arma de artilherin,
também foi provida UI) regulamento, o qual tem por objecto
determinar as suas attribuições, deveres e modo por que
deve celebrar as suas sessões.

Por decreto de 2G de setembro do anilo findo, foram
approvadas as instrucções que lêem por objecto regular
o tempo de serviço, e modo por que o devem prestar as
praças de prct do exercito da motropolo que vão servir no
ultramar, c bem assim as condições cm que podem re·
gressar a fazer parle do mesmo exercito. Mediante o cum-
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primento da doutrina d'estas instrucções e da contida nas
disposições insertas na ordem do oxcrcieo n." 38 do al-
ludido anno, que ordenam a remessa para o ministerio dos
negocios da marinha e ultramar de todos os esclarecimentos
conducentes a prefixar a biographia das praças do exercito,
que, em virtude de diíferentes disposições legislativas,
devem ser postas á disposição d'aquelle ministerio, deve
conseguir-se evitar diITerentes inconvenientes que provi-

• nham de não se acharem bem definidas aquellas condições
e de se praticar por modo diverso do que é prescripto na
mencionada ordem n." 38.

Por decreto de 24 de dezembro de '1863 foi approvado
o plano de reorganisação da escola do exercito.

O pensamento dominante d'esta nova organisação é dar
ao ensino o caracter de applicação indispensavel para que
possa produzir o eífcito util que d'elle se pretende obter;
para este fim estatue-se no referido plano, que na escola
haja salas de estudo onde os alumnos sejam dirigidos por
instructores e repetidores, que os guiem na execução dos
trabalhos praticos. mediante os quaes façam a applicação
immediata das doutrinas que lhes são ensinadas theorica-
mente nas aulas, e locaes apropriados para serem adestra-
dos nos serviços militares regimentaes e nos que dizem
respeito á equitação, natação, jogo de armas e outros; e,
para que os alumnos possam successivamente receber es-
tas diITerentes especies de instrucção no menor praso de
tempo possível e com o maior aproveitamento d'este, in-
stitue-se o internato para os alumnos d'esta escola e da
polytechnica, por meio do qual se consegue tambem, como
tão necessario é, habitua-los á pratica constante de todos
os preceitos militares, desenvolvendo-se por esta íórrna e
radicando-se no espirito dos alumnos todos os principios
da moral militar, sem a qual, por mais numerosos e bem
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orgaulsados que sejam os exerci tos, nunca satisfazem ca-
balmente aos fins para que são destinados, nem podem
inspirar a indispensável conflança.

Alem d'isto, o mesmo plano de reorganisação, com o
fim de eentralisar todos os negocios respeitantes á impor-
tantíssima parte da administração scientifica do exercito,
que, como sabeis, tem produzido os mais preciosos ele-
mentos para o desenvolvimento do raiz, pela applicação
que se tem feito dos individuos habilitados do exercito
para todos os outro cargos da publica administração,
creou o conselho geral de instrucção militar, cujos mem-
bros foram nomeados por decreto de 2ii de abril do anno
próximo findo e já e acha constltuido.

No intuito do uniformisar os cursos de estudos de habi-
litação para as diíferentes arma, pre crere o me mo plano
[ue os cursos prepara to rio , para o e' lado maior, engenha-
ria e artilheria ejam feitos em tre annos na escola po-
lylechnica, e sejam idcuticos, quanto :i natureza das dis-
ciplinas, para estas tres especialidades, e que se fixe o
modo e as condiçõe com que devem er recebidos na es-
cola do exercito os alumno da academia polytecbnica
do Porto.

Como facilmente comprehenderei , grande eram as
dífüculdades a vencer para que o referido plano de reor-
gani ação tives e inteira execução já no corrente anno le-
ctivo ; todavia con oguiuse, não sem grande e forço, ela-
horar o regulam nto provisorio vara execução do dito
plano, que foi approvado por decreto de 26 de outubro
ultimo, mediante cuja di po i~'ões e está funccionando
na referida e cola endo por COIl eguinte a d iIferentes
ui ciplina professada já na conformidade do pen amonto
que pro sidiu á r .orgnnisação ; c o' alumno , devidamente
aux: liatlos pelos repethlor 'S e instructores nas salas dc
e tudo, que devem abrir-se durante o corrente mez, sendo
o internato substitui do pelo .eml-imernato, do qual se es-
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pera obter resultados idcnticos, visto a grande difllcul-
dade que se tem encontrado em obter edifício próprio
para aquelle fim, o que, prnravelmcnto, se não poderá
conseguir sem se dispcnder avultada somma.

Á illustração elo conselho ela escola do exerci lo, que
com muita dedicação e zê!o se votoua um improbo traha-
lho, e á valiosa coadjuvação do conselho geral de instrucção
militar, instituição de grande alcance para a administra-
ção scientiflca do exercito, se deve haver-se podido pôr
em execução, na generalidade, o novo plano de reforma
ele estudos, cuja execução completa só com o tempo e
successivamenie se poderá conseguir.

O real collegio militar, utilissima instituição que por
t~Iltos e tão justos motivos tem merecido em todas 3S epo-
chas a attenção dos poderes publicos, carece actualmente,
para que continue a ser de tanto proveito para o pniz e
para o exercito como tem sido até ao presento, de algu-
mas modificações, tanto pelo que respeita á instrucção
n'elleministrada, como á sua administração e regímen, por
meio das quaes fique a p:lr das reformas que a instrucção
publica tem recebido entro nós, e habilitado com os meios
indispensaveis para poder subsistir.

O projecto do reforma do dito collegio, que contém 3S

precisas modíücações, foi já elaborado pOI' uma commis-
são especial, c actualmente está subrnettida ao judicioso
exame e consulta do conselho geral de instrucção militar.

O progresso que os alumnos do asylo dos filhos dos •
soldados mostram, tanto pelo que respeita :l instrucção
como á educação artistica e militar que recebem, faz es-
porar que d'esta nascente instituição se tirem os resulta-
dos que determinaram a sua creação.

Algumas pequenas modificações, ordenadas por decreto
de 23 ele agosto ulf mo, foi preciso eílcctuar, quanto ao
pessoal que constitue o estado menor d'este estabeleci-
mento, por não caber no possivel, com o desenvolvimento
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que o referido instituto tem tido, ser o serviço todo feito
somente com o que foi designado no decreto que o insti-
tuiu.

Têem sido executados com toda a regularidade os ser-
viços concernentes á administração da justiça militar.

Esta interessântissima parte do serviço publico carece
de importantes reformas, das quaes, algumas, já foram
propostas á camara transacta, e outras. continuam a ser
objecto ele minucioso e intelligente estudo de uma com-
missão composta de pessoas de todo o ponto idoneas, ex-
pressamente nomeadas para este fim; e, como meio de
aproveitar os dados da experiencia, tão profícuos para
bem se conhecer a boa ou perniciosa influencia das dis-
posições das diíferentes leis, principalmente em matéria
criminal, e indicar os pontos em que mais essencialmente·
se mani festa a necessidade da reforma, foi eífectivamente
publicada a estatistica criminal do exercito, abrangendo
o periodo do tempo decorrido desde o anno de 181>3
até 1861 inclusive, trabalho este, que, comquanto seja o.
primeiro cl'este género, tem merecido ás auctoridadcs a
quem tem sido distribuido, a maior contemplação, e op-
portunamente vos será presente.

Ainda, cm execução do disposto na carta de lei de 23
de junho ultimo, foi supprimida a sexta repartição da pri-
meira direcção da secretaria d'estado dos negocies da
guerra, sendo substituida. pela repartição de sande do
exercito, conforme o determinado na referida carta de lei.

O serviço medico-militar ha sido feito com a regulari-
dade que lhe asseguram as suas respectivas leis e regu-
lamentos.

Em breve tempo será publicado um mappa geral esta-
tistico, como é costume, polo qual podereis avaliar da ge-,
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pelo serviço medico-militar.

Com relação a este serviço deram-se no correr do anno
findo dois factos que merecem ser expressamente men-
cionados. É um d'elles o congresso celebrado em Gene-
bra, destinado a melhorar a sorte dos militares feridos,
e o outro, a continuação das obras do hospital militar de
D. Pedro V na cidade do Porto.

Foi Portugal convidado a fazer-se representar n'um
congresso internacional, que se devia reunir em Genebra
a 8 de agosto ultimo, para assentar bases a respeito da
neutralisação dos feridos em combate, e acerca do modo
de melhorar os soccorros que elles precisassem. Este con-
vite Iôra dirigido pelo presidente .da confederação suissa;
e, no mesmo sentido, tinha sido dirigida uma nota ao go-
verno portuguez em nome do imperador dos francezes.

Tratando-se doeste negocio pelo ministerio da guerra,
foi commissionado o cirurgião de brigada José Antonio
Marq ues, que, munido das instrucções convenientes, assi-
gnou uma convenção entre doze nações, á qual o con-
gresso deu origem. Ficou n'ella assentada a neutralisaçãn
dos feridos e dos doentes, do pessoal que se occupar do
serviço dos mesmos, dos hospitaes, ambulancias e condu-
ctas, e das pessoas que por qualquer modo prestarem soe-
corro a militares nas circumstancias referidas.

Parece poder-se assegurar que houve com similhante
convento um passo de rasgado progresso e de altos setJ-
timentos humanitários, e Portugal tem tanto mais a rego-
sijar-se d'isto, quanto, pela voz do seu delegado, foram
proclamados principios a que o congresso accedeu e que
tornam o convenio mais beneflco ainda.

Esta convenção será opportunamente submettida ao
vosso exame pelo ministerio competente.

Emquanto ao hospital de D. Pedro V, foi mister tomar
providencias para não deixar interromper a construcção

/
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já adiantada de um edificio, que, remediando uma falta
em relação ao serviço medico-militar na segunda cidade
do reino, estabelece um modelo que ha de ser muito lison-
jeiro para o paiz e de grande utilidade para as reformas
ou novas construcções hospitalares que de futuro se ten-
tarem entre nós. Assim, foi levantado por decreto de 10
de novembro ultimo um credito extraorclinario de réis
1 D :OOOaOOO, o qua Iaindaque insuficiente para a conclusão
do edifício, é todavia bastante para adiantar a construcção,
até que novos meios sejam destinados para a sua conclusão.

Em harmonia com as differentes disposições contidas
em o plano de reforma na organisação do exercito, ultima-
mente decretado, foi elaborado, e publicado na ordem do
exercito n.? 64 do anno ultimo, o novo plano de organi-
sação da administração da fazenda militar, que princi-
piou a ter execução no 1.0 de janeiro corrente. É de es-
perar que d'este regulamento se obtenham as vantagens
que houve em mente conseguir; e tanto mais que, sendo
um trabalho tão complexo, sómente se têem manifestado
para a sua realisação pequenas duvidas e dificuldades, a
maior parte das quaes têem sido removidas, e outras que
serão convenientemente attendidas, como é previsto no
mesmo regulamento, mais contribuirão para que este ve-
nha a ser tão perfeito quanto possível.

Tem continuado a fazer-se o fornecimento do pão á
tropa estacionada na capital, e outros pontos, pela padaria
militar estabelecida em Lisboa; e tanto o pão de munição
como o alvo lêem ficado ao estado por preço muito vanta-
joso, principalmente se se attender á sua boa qualidade;
resultando de tudo reconhecido proveito para o sol-
dado.

Em 31 de dezembro ultimo cessou a auctorisação con-
cedida pela carta de lei de 2 de julho de 1862, para fazer
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o fornecimento de viveres ao exercito por administração
directa; corntudo tem continuado este systema, como se
disse, visto o bom resultado olnldo, e assim é forçoso
que continue, até que em presença do relataria círcum-
stanciado que em breve será subrneuldo á vossa sabia
apreciação, as côrtes deliberem sobre este objecto.

O ensaio para o fornecimento de lanificios para uso de
todas as praças do exercito por meio de arrematação em
grande, que foi começado em H) de setembro de 1862,
tem progredido, tendo sido successivamente removidas
algumas das diíflculdades que de algum modo téem em-
baraçado a marcha regular d'este serviço, o qual, não
obstante, tem sido dirigido com zêlo e iIIustração, e pro-
mette a realisação das vantagens que d'este systema de
fornecimento se esperam.

Os trabalhos de construcção das fortificações que devem
constituir as linhas de defeza da capital, foram começados
no alto da serra eloMonsanto no dia L° de julho de 1863,
sob a direcção superior elo commandante geral de enge-
nharia, sendo empregadas n'aquelle serviço as praças do
respectivo batalhão.

Acham-se já muito adiantadas e progridem sob a di-
recção de um habíl engenheiro as obras do quartel de
artllheria em Carnpolide, sendo para sentir que a impor-
tancia da verba destinada para esta construoção não per-
mitta que ella caminhe com mais celeridade, como tanto
convinha, já para ser alojada em condições mais fa~raveis
a força d'esta arma estacionada na capital, já para econo-
mia da referida construcção.

Nos quartéis de Valle de Pereira em Lisboa, no da Torre
da Marca no Porto e no da Atalaya Pequena em Tavira es-
tão-se fazendo obras importantes, por meio das quaes se
conseguirá melhorar as suas condições, tanto pelo que res-
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peita á liygiene, como á facilidade e commodidadc do alo-
jamento elas tropas aquarteladas n'elles,

Está em um período muito avançado de construcção o
edifício annexo ao hospital militar permanente de Lisboa,
e o hospital de D. Pedro V no Porto, de que já anterior-
mente falIei.

Acha-se quasí concluido o picadeiro do regimento de
cavallaria n.? 4, em Santarem.

A camara municipal de Penafiel continua a fazer me-
lhoramentos no quartel do corpo que ali se acha de guar-
ição, e mandou-se fazer outro orçamento para o novo

quartelque n'este ponto se projecta edificar, por ser clas-
sificada de exorbitante a despeza calculada para este fim
pelo primeiro orçamento a que se procedeu.

Existe devidamente verificado o projecto e o orçamento
de um quartel que deve ser edificado na Serra do Pilar,
para dar alojamento ao regimento de artilhería n.? 3, sendo
para sentir que a falta de meios obrigue a adiar os res-
pectivos trabalhos com grande prejuízo das praças do re-
ferido regimento, o qual está aquartelado em um edifício,
que alem de não satisfazer ás condições exigidas pela hy-
giene, não se presta a uma grande parte das necessidades
provenientes da natureza especial d'esta arma.

Tendo o temporal do dia 13 de dezembro ultimo occa-
sionado estragos considerareis em grande parte dos quar-
teis e mais edificios a cargo d'este ministerio, foi preciso
decretar um credito extraordinario de 1):OOO~OOO ~éis
para os reparar.

Durante o correr do anno findo foram eífectuados no
arsenal do exercito apreciaveis melhoramentos, lodos coru
o fim de conseguir que o material de guerra do exercito
seja ahi fabricado com a maior celeridade, perfeição e
economia. Dar-vos-hei conhecimento dos mais irnportan-
tes (restes melhoramentos.

Nos ediflcios pertencentes a este estabelecimento foram
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construídas algumas casas, o feitas differentes reparações
nas que são destinadas para as oífíclnas: isto não semente
com o fim de alargar mais o estabelecimento, como para
lhe dar melhores condições e facultar a montagem de
novas machinas.

Nas officinas destinadas ao fabrico das bocas de fogo foi
definitivamente posto em acção um grande torno desti-
nado para brocar e tornear arti lheria: construiu-se uma
tesoura mechanica que já íuncciona no côrte dos gitos
das obras de latão; fizeram-se dois tornos ordinarios no-
vos; preparou-se uma machina para furar as espoletas de
metal e madeira; montou-se uma broca vertical para dar
pequenos furos, e uma machina para capar as escamas
das alheias, trabalhos estes que d'antes se faziam a braços;
fizeram-se em uma plaina os arranjos precisos para se
cortarem os gi los dos projecteis, conseguindo-se com isto
que um aprendiz realise, no mesmo tempo, o sextuplo do
trabalho de um operario; poz-se definitivamente a traba-
lhar, depois de feitas as mod ificações de que carecia, uma
machina de eSIriar a artllheria; fizeram-se os apparelhos
-apropriados para alisar e ultimar as estrias; montou-se
uma serra de contornar para serviço dos carpinteiros de
moldes; e finalmente estão em construcção, nas mesmas
offlcinas, diüerentcs machiuas e projectadas outras ele in-
venção de individuos empregados nas referidas ofílclnas.
O emprego de todas estas maohinas tem facilitado muito,
o fabrico das bôcas de fogo e contribuido poderosamente
para a perfeição com que este é realisado.

Na oílícina destinada no fabrico das capsulas de guerra
montou se um apparelho destinado ao preparo do fulmi-
nante, e a garantir o operador de respirar os gazes me-
phiticos que se evolvem na occasião de vasar os balões
com o mercurlo disso! vido nos acides, e fez-se um machi-
nismo, por meio do qual se executa a operação de longe
e sem perigo; com o uso d'estes apparelhos se consegue



li)

não sómente a perfeição e facilidade do trabalho, como,
e principalmente, preserverar os operarios de eminentes
riscos a que estavam expostos.

Nas oülclnas destinadas ao fabrico das armas portáteis
não lêem sido menos importantes os melhoramentos, e
progride-se com actividade nos trabalhos precisos para a
transformação d'estas oíficinas em uma fabrica de armas
portáteis, accommodada ás necessidades do nosso exercito.
O principal melhoramento de que se carecia para este fim
era o estabelecimento de uma machlna de vapor; para o
realisar começou-se já a indispensavel ampliação da casa
onde está a offícina de espingardeiros, segundo os respe-
ctivos orçamentos e plantas parciaes a que se mandou pro-
ceder, e acha-se já parte da casa destinada á collocação
da di la machina motora e das productoras coustruida,
duas caldeiras da (orça de vinte cavallos assentes, e a com-
petente chaminé concluída.

Alem cl'estes trabalhos, que não obstante a actividade
com que são feitos, está a sua conclusão dependente das
circumstancias provenientes dos meios e da estação, fez-
se uma estufa volante para dar a cõr aos canos das ca-
rabinas, pistolas, bayonetas, etc., a qual até ao presente
tem dado excellentes resultados, tanto pela economia do
combustivel empregado, como pela certeza de graduar o
calor da maneira mais conveniente, por meio de um ther-
mometro de que é dotada, e por um machinismo proprio
para augmentar ou diminuir a temperatura, vantagem
esta que se não podia obter da estufa que havia, feita de
alvenaria, na qual não era possivel graduar a temperatura
e se consumiam dois terços mais de combustivel; está em
acabamento uma machina para se fazerem as chaminés
das armas portateis; acha-se lambem quasi concluída ou-
tra mach ina destinada a fazer as fendas nas cabeças das
varetas pari] as carabinas de artilheiros, modificadas se-
gundo o modelo ultimamente adoptado, com o emprego
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da qual se espera obter o mesmo trabalho na quarta parle
do tempo e com muito mais perfeição.

Com o auxilio das machinasjá montadas n'estas oflici-
nas tem-se feito, alem de outros trabalhos, uma grande.
quantidade de fechos para as armas de om,014, que, sem
ellas, não se poderia obter só com o numero de braços
que estas officinas possuem.

Na fabrica da pólvora em Barcarena construiu-se uma
ofílcina especial para fabricar polvora de minas e do prin-
cipe, utilisando-se pela terceira vez as águas da ribeira
que por ali passa, do que resultou poder-se abastecer já
o mercado com polvora da primeira das mencionadas qua-
lidades, e sê-lo-há em breve da outra; fez-se um telheiro
para guardar a lenha destinada ao carvão distillado que
se emprega na pólvora do principe, e estão em grande
adiantamento de construcção um outro telheiro para a
lenha a converter em carvão para a polvora de guerra e
de minas, e a oíflcina das caldeiras em que se lia de fazer
este carvão, resultando d'estes melhoramentos grande
vantagem, tanto pela conservação como pela regularidade
da força da dita polvora.

O caes mandado fazer em Cachias para facilitar o em-
barque e o desembarque dos artigos que o arsenal manda
e recebe da fabrica da pólvora está quasi concluido.

A escassez de agua na ribeira de Barcarena foi tal. na .
estiagem do corrente anno, qnc por pouco não deixaram
de trabalhar todas as machinas hydraulicas da fabrica. Já
no anno anterior se haviam feito os machinísmos precisos
para trabalharem a sangue os moinhos de encasque, gra-
nisadores e peneires, reservando-se a agua para os lus-
tradores. No anno a que se refere este relntorío, porém,
até a estes faltou; pelo que foi necessario fazer uma ma-
china de lustrar movida a bois e cinco lustradores a bra-
ços; sem esta medida teria acabado a producção da fa-
brica durante a estiagem.
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Concluiu-se e já está montada uma machina destinada
a encascar e granizar simultaneamente pólvora redonda
para minas pelo methodo de Champy; e está a ponto de
ser concluido um novo granizador para todas as outras
especies de polvora conhecido pelo nome do seu inventor
mr. Lefebre, que, do mesmo modo que a machina ante-
cedente, dá consideravel augmento de producção, dimi-
nuindo muito a despeza da mão de obra.

Acha-se portanto hoje a referida fabrica de Barcarena
muito aperfeiçoada e habilitada a trabalhar mediante o
motor agua ou o motor sangue, conforme for exigido pelas
circumstancias; e as duas machinas ultimamente mencio-
nadas habilitarão tambem a mesma fabrica, com especia-
lidade emquanto a ribeira fornecer sufllciente quantidade
de agua, a facilitar e augrnentar de modo consideravel a
producção da pólvora.

Não obstante o estado de adiantamento e progresso que
se nota no arsenal do exercito, é inquestionavel que muito
ha ainda a esperar d'este importante estabelecimento do
estado, e que é da maior conveniencia reconhecer bem,
qual o melhor partido que d'elle se póde tirar no inte-
resse da economia publica e no da conservação, reparação
e melhoramento do material de guerra do exercito. Para
proceder aos estudos indispensaveis para conseguir este
fim foi encarregado um distincto general de inspeccionar
o referido arsenal, sendo para esperar do zêlo, sabedoria
e prudencia d'este general, que, em presença dos seus
trabalhos e estudos, se possa formular um juizo seguro
acerca d'este objecto, que pela sua natureza é da maior
importancia.

Pelas propostas de lei que opportuna e successivamente
tenciono submetter á vossa sabia apreciação, reconhecereis
quaes as medidas sobre que julgo dever attrahir a vossa
attenção para que os negocios relativos a este ministerio
'caminhem com a precisa regularidade.



22

N'esra secretaria d'estado foram feitas as modificações
de que trata a carta de lei de 23 de junho do anno pro-
ximo findo, sem que se haja manifestado o menor incon-
veníente, e o serviço que lhe está a cargo tem sido des-
empenhado com regularidade, cumprindo os respectivos
empregados com zêlo os seus deveres.

Secretaria d'estado dos negocias da guerra, em fll de
janeiro de f 865.
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RELATORIO
DA

COMMlSSÁO DE APERFEIÇOAMENTO
DA

ARMA DE ARTILHERIA

A commissão de aperfeiçoamento da arma de artilheria, cumprindo
as disposições do artigo W.O do seu regulamento, tem a honra de apre-
sentar a v. ex." o relatorio dos seus trabalhos durante o anno findo.

A eommissão, constituída em cargo desde 22 de agosto de 1864., tem
procurado executar os trabalhos de que foi encarregada, resolver as ques-
tões que lhe foram propostas, e dar o seu parecer ácerca das materias
sobre que tem sido consultada. .

A necessidade de examinar varias trabalhos, a conveníencia de estudar
certos assumptos, da obrigação de compor algumas obras, fizeram com
que a principio não podesse haver mais de uma sessão semanal; mais tar-
de, preparados os elementos e organisado o systema, passaram as sessões
a ter legar duas vezes por semana; apesar da diligencia no desempenho
dos seus encargos a commissão não póde apresentar numerosos resultados,
effeito devido ao pouco tempo que tem de existencia; parece-lhe comtudo
que a exiguidade do numero é em parte compensada pela importancia dos
assumptos.

Um programma apresentado pelo major Antonio Florencio de Sousa
Pinto, e approvado péla commíssão, indicava as questões de que esta devia
primeiro occupar-se: constava este programma de duas partes; uma onde
estavam relacionados os trabalhos commettidos á antiga commissão per-
manente, e que a nova commissão de aperfeiçoamento, ao investir-se de
poderes, devia tomar sobre si; outra onde se referiam as materias que
exigiam prompta resolução em vista das necessidades do serviço e das de-
terminações superiores.

No numero d'estas se contava a composição de um regulamento para
os trabalhos d'este corpo collectivo ; para este fim o tenente coronel João
Manuel Cordeiro elaborou um projecto, definindo a organisação da com-
missão, marcando seus direitos e deveres, apresentando disposições rela-
tivas á ordem a seguir nos trabalhos, e estabelecendo as bases para dar
origem a um incentivo que estimule nos offlciaes o amor do estudo, a fim
de progredirem na acquisição dos conhecimentos tão uteis e necessarios
ao serviço e progresso da arma; este projecto discutido e approvado me-

...



-4-
receu a honra de ser approvado por v. ex.", e acha-se publicado na ordem
do exercito n." 47 de 1864.

Determinar os calibres e todas as outras condições das hõcas de fogo,
que devem ser empregadas para armar as baterias de campanha, monta-
nha, sitio, praça e costa, de accordo com o que se acha estabelecido nos
paizes mais amestrados na arte da guerra, e tendo em vista os recursos
com que poderemos contar, era o segundo trabalho urgente que cumpria
á commissão resolver. (Portarias de 24 de maio de 1861.)

Questão tão grave e importante com relação ás descobertas da scien-
cia.ás necessidades da epocha, e á somma que um paiz precisa despender,
quando pretende organisar os seus meios de ataque e defeza, deve sem-
pre ser objecto de um estudo aturado e de uma discussão prudente; a
commissão encetara esta questão e accordára no calibre que devem ter as
bôcas de fogo empregadas no serviço de campanha, e passára a conside-
rar as hõcas de fogo para os outros serviços da guerra, quando o tenente
coronel João Manuel Cordeiro apresentou uma memoria, na qual, após
breves considerações sobre a conveniencla de conservar as praças de guer-
ra, apresenta um quadro das bócas de fogo, que hoje possui mos em es-
tado de serviço, classificando-as por metaes, e nas difIerentes espécies
d'estes ordenadas por calibres, indicando as epochas de sua fundição e o
numero de projecteis de cada calibre; apresenta algumas reflexões sobre
os meios de ataque e defeza, e sobre exporiencias feitas nos paizes estran-
geiros, e termina indicando as espécies de bócas de fogo, grandeza dos
calibres e natureza do metal, que devem corresponder aos diversos servi-
ços. A commissão, aproveitando tão valioso auxilio, e tomando na merecida
conta este trabalho, tão opulento de dados estatísticos, resolveu passar a
examina-lo detidamente, para mais se instruir em assumpto tão importan-
te, e por isso adiou a continuação da discussão do estabelecimento da or-
denança de calibres: a commissão aproveita o ensejo para respeitosamente
indicar o trabalho do tenente coronel Cordeiro como digno de ser impres-
so por ordem do ministerio da guerra.

Occupou-se em seguida de formar um regulamento para as escolas de
artilheria, creadas pelo artigo 39. o da carta de lei de"'23 de junho de 1864,
encargo que tomou sobre si, e que fôra commettido á antiga commissão
permanente, por o~cio d_oministerio da guerra de ·11de julho de 1864;
o coronel Innocencro Jose de Sousa e o tenente coronel João Manuel Cor-
deiro foram os encarregados de elaborar um projecto; apresentado este
foi discutido, modificado e approvado, e subiu á apreciação de v. ex."

Tendo em vista os fins da instituição se procurou appropriar-lhe as
disciplinas de curso, o methodo de ensino, direitos e deveres do pessoal
e dos alumnos; como o estudo das scíencias que constituem o curso da
escola de artilheria exige conhecimentos preparatorios, que as praças por
certo não têern, e que precisam adquirir, estabeleceu-se em cada corpo
uma aula regimental, onde as praças, habilitadas com a instrucção prima-
ria, poderão adquirir a secundaria essencial ti frequencia das disciplinas
mais superiores; o ensino n'estas aulas ó commettido a um officíal do re-
gimento e devidamente físcalisado pelo commandante. A difllculdade de
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obter pessoal para leccionar as disciplinas do curso da escola de artilheria,
e o augmento de despeza na acquisição de livros, modelos e instrumentos
para mais de uma escola; a vantagem dos alumnos poderem facilmente
visitar os estabelecimentos de instrucção superior, os laboratorios, offíci-
nas, arsenaes, onde obterão conhecimentos utilissimos; a conveniencía
d'este ramo de serviço ser immediatamente superintendido pelo comman-
dante geral, levaram a commissão a estabelecer uma unica escola de arti-
lheria em Lisboa.

Á consignação e distribuição das materias, que formam o curso presi-
diu a indole da escola e a necessidade de ministrar os conhecimentos indis-
pensaveis a individuos que se propõem a entrar na classe de offíciaes de
uma arma scientiüca.

Não tendo a escola dotação, e sendo impossivel a sua existencia sem
fundos para occorrer ás despezas, foi arbitrada a quantia de 600~OOOróis·
tirada da verba destinada á escola pratica de artilheria.

Nas condições de admissão se procurou accordar os direitos á frequen-
cia com as conveníenoias de serviço dos corpos, ficando estabelecido que
sejam concedidas licenças na relação de um individuo de cada classe por
companhia; no methodo de ensino e de exame se tentou appropriar o sys-
tema em vigor na escola do exercito, approvado pelo governo de Sua Ma-
gostado, guardando-se as devidas proporções em vista da indole do curso,
qualidade dos alumnos e fins da instituição.

O principio adoptado na escola do exercito, de regular os direitos á
promoção pela melhor classificação scientíâca dos alumnos que possuam
as outras condições necessarias para o serviço militar, foi justamente atten-
dido; assim estabeleceu-se um methodo de classificação scientifica a fim de
incitar os alumnos ao estudo, e conseguir que adquiram o maior numero
de conhecimentos e que a frequencia da escola e a habilitação n'aquelle
ramo das sciencías se torne uma realidade; não esqueceu tomar as medi-
das necessárias a fim de que os alumnos na escola não percam os habitos
militares, os conhecimentos tacticos e continuem sujeitos a uma rigorosa
disciplina como convem a militares e em geral a indivíduos que o estado
se encarrega de educar; foi consignado o principio de superintendencia e
fiscalisação d'este cstebolecímenjo ao commanclantc geral da arma.

O pessoal da escola, composto dos ofllciaes necessarios para a proficui-
dade do ensino e bom regímen do estabelecimento, foi determinado tendo
cm vista distrahir o menor numero dos outros servicos da arma, onde
tão necessarios se tornam, mórmente com a falta que actualmente se dá.

Como já vae dito, este regulamente acha-se sujeito ao juizo de v. ex.";
a commissão tem fundadas esperanças (lo que esta instituição produzirá
bons resultados, assegurará um futuro aos o1Iiciaes inferiores, e incitará o
alistamento de voluntarios, que de grande utilidade serão para a arma;
uma commissão composta do tenente coronel João Manuel Cordeiro e ca-
pitães 'I'orquato Elias Gomes da Costa e Paulo Eduardo Pacheco foi encar-
regada de fazer os primeiros programmas com os detalhes do methodo de
ensino; os seus trabalhos serão brevemente apresentados.

Tomava-se sensível a falta de um regulamento para o serviço das com-

•
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panhias de guarnição das ilhas; foi encarregado o major Antonio Florencio
de Sousa Pinto de apresentar este trabalho, tendo em vista o determinado
no ~Udo artigo 33.0 da carta de lei de 23 de junho de 1.864; n'este sen-
tido elaborou um projecto que, depois de discutido e approvado, foi envia-
do ao ministerio da guerra para ser sujeito á apreciação de v. ex."

N'este regulamento se marcam os direitos e deveres dos inspectores de
material das divisões militares onde existem as companhias, e attendendo
á grande distancia a que estes corpos se acham da auctorida'de central se
consideram os inspectores como delegados do commandante geral; ahi se
definem as attribuições dos commandantes das companhias e se acham
exaradas todas as prescrípções tendentes á boa administração e instrucção
dos corpos, attendidas as círcumstancías especiaes em que se acham.

Para cumprir as determinações do offlcio do ministerio da guerra de
i7 de abril de 1.863, devia a commissão permanente dar o seu parecer
acerca do relatorio de mr. Laboulaye com respeito a um apparelho inven-
tado por mr. Melsens para ensaiar as polvoras de guerra, mina e caça; en-
carregou-se a commissão de aperfeiçoamento d'este trabalho; consultados
varios officiaes, e examinado o relatorio e parecer do coronel Innocencio
José de Sousa e tenente coronel João Manuel Cordeiro, como membros da
antiga commissão, approvou-o ; sendo de opinião que o apparelho de
que se trata não está ainda adoptado e não é isento de algumas imperfei-
ções, seu uso depende do conhecimento que não temos e de experiencias
que não são faceis de realisar com o nosso material de artilheria; não póde
ser considerado desde já como instrumento pratico, nem se póde garantir
o que será; convem comtuclo experimenta-lo na escola pratica de artilhe-
ria, podendo ser fabricado no nosso arsenal, visto.não ser muito dispen-
dioso.

Uma commissão especial fez a ordenança para o manejo das carabinas
com que são armados os artilheiros serventes.

Uma outra, composta do coronel José Marcellino da Costa Monteiro,
tenente coronel João Manuel Cordeiro e capitão Paulo Eduardo Pacheco,
foi incumbida de proceder a um inquerito á escola pratica de artilheria e
modificar seu actual regulamento, a fim de se cumprir o determinado no
offício do ministerio da guerra de 1.9 de agosto de 1.863.

Foi auctorisado o tenente coronel Rosieres a formular um projecto de
regulamento para os exercicios de artilheria, confrontando a nossa orde-
nança com a franceza e a de outros paizes mais adiantados, aproveitando
o que julgar util e apropriado; parte d'este trabalho já foi apresentado e
está sujeito ao exame da commissão.

Para satisfazer ás prescrípções do § 1.0 artigo 13.0 do regulamento da
commissão, foram encarregados o coronel José l\larcellino da Costa Mon-
teiro, tenente coronel Cordeiro e capitão Torquato de fazer o programma das
materias que devem ser tratadas em memorias ou outros trabalhos scien-
tificos para concurso a premio.

A commissão vae passar a occupar-se do estabelecimento da ordenança
de calibres, regular e estabelecer todo o material de guerra; por essa occa-
sião discutirá o relatorio do capitão Francisco de Paula Botelho sobre a

•
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marcha -de experiencia de uma bateria de campanha, trabalho que foi in-
cumbido á commissão por offício do ministerio da guerra de 6 de agosto
de f863. ,

Em breve apresentará o projecto de lei para regular o ingresso na clas-
se de segundos tenentes e subsequente accesso das praças de pret habili-
tadas com o curso da escola de artilheria.

Recapitulando vê-se que a commissão tem apresentado os trabalhos se-
guintes:

Regulamento para os trabalhos da commissão de aperfeiçoamento; tra-
balho de iniciativa da mesma commissão. •

Regulamento para as escolas de artilharia; trabalho incumbido pelo mi-
nisterio da guerra á antiga commissão permanente, em oífício de 1.1. de ju-
lho de 1.864.

Regulamento para o serviço das companhias de guarnição das ilhas;
trabalho de iniciativa da commissão.

Opinião sobre o relatorio de mr. Laboulaye ácerca de um apparelho in-
ventado por mr. Melsens: encargo da commíssão permanente, em virtude
do offício do ministerio da guerra de 17 de abril de 1863.

A commissão está encarregada de apresentar os seguintes:
Ordenança .de calibres, reforma do material de guerra (portaria de 24,

de maio de '1861).
Regulamento para os exerci cios de artilheria.
Opinião sobre o relatorio do capitão Francisco de Paula Botelho, sobre

a marcha de experiencia de uma bateria de campanha (offício do míníste-
rio da guerra de 6 de agosto de 1863).

Projecto de lei para regular o ingresso na classe de segundos tenentes
e subsequente accesso das praças habilitadas com o curso da escola de ar-
tilheria. . •

Opinião sobre os relatorios dos trabalhos da escola pratica nos annos
de f862 e 1863 (officio do ministerio da guerra de 17 de agosto de f863).

Modificações no actual regulamento da escola pratica de artilheria (of-
flcio do ministerio da guerra de f9 de agosto de f863).

Estes e outros trabalhos importantes para o melhoramento da arma
procura a commissão levar a effeito, a fim de cumprir o seu mandato.

Sala da commissão no commando geral de artilheria, 29 de março de
f86õ.=.José Marcellino d:a. Costa Monteiro~ coronel, commandante geral
interino= Bliseu Xavier de Sousa e Serpa, primeiro tenente, secretario
da commissão.
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PROGRAMMA

PARA. OS EXERCIGIOS PRATICOS

QUE DEVEM TER LOGAR NO ANNO DE 1865

NA CONFOR~IIDADE DO REGULMIENTO DA ESCOLA PRATICA DE ARTILllERIA

Artigo 1.0 Os trabalhos e exercícios, que se executarem na conformi-
dade d'este programma, terão logar em todos os dias, excepto nos santi-
ficados e de grande gala e nos sabbados, sendo estes ultimos destinados
para limpeza dos quarteis, armamento, etc. .

Art. 2.° O tempo de duração dos exerci cios será o necessário para
satisfazer ás condições prescriptas no regulamento da escola, artigo 38.° e
seguintes; e o dos trabalhos de reconstrucção das baterias e quaesquer
outros que sejam gratificados, será de seis horas uteis na conformidade
do artigo4D.o do regulamento.

Art. 3.° Os exercícios e trabalhos serão distribuidos, pelos tres mezes,
do modo seguinte:

Prhneh'o me..
t. a. e2. a. semanas- Traçado de baterias, e feitura de faxinas e cespedes.
3.a e 4. a. semanas - Reconstrucção e armamento das baterias permanen-

tes do polygono.
~i.o A força que poder ser dispensada dos trabalhos acima menciona-

dos, será empregada nas seguintes obras, para as completar quanto pos-
sivel:

O redente :
O espaldão da bateria de sitio;
A carreira para o morteiro provete;
O paiol geral;
A limpeza das íaxas de terreno em frente das baterias.
~ 2.° O traçado das baterias será ensinado aos oífíciaes inferiores por

um offlcíal para esse fim nomeado.
§ 3.° As baterias serão reconstituídas debaixo das seguintes condições:
Bateria de sitio- Bateria de tiro directo para 6 bôcas de fogo; a saber:
i peça de calibre 24, montada em reparo de praça;
3 peças de calibre 12, montadas em reparo de sitio;
1 obuz de ... , em reparo de sitio;
-1 peça raiada de campanha de om,08.

õ d'estas Me as de fogo atiram por canhoneiras, e i a barbete.
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Platafórmas-l para reparo de praça e costa; i para barbete; 30rdi-
narias para peças montadas em reparo de sitio; 1 á prussiana, ou volan-
te, para peça raiada de om,08.

Revestimentos - O revestimento interior da bateria será de salchichões,
o dos lados de sebe, e o das canhoneiras; a destinada para a peça monta-
da em reparo de praça e costa, de salchichões; a destinada para a peça de
campanha, de cespedes; e as 3 restantes, 1 de sebe, '1 de cestões e 1 de
salchichões.

Ensaiar-se-hão os differentes methodos de revestimento em geral.
Cbnstruir-se-ha um pequeno paiol na retaguarda da bateria como in-

dica o Aide-mémoire írancez, edição de t86t, pago 51 t..
Bateria de ricochete.
Bateria enterrada para 6 bõcas de fogo; a saber:
1 peça de calibre 24.;
i dita de calibre 18;
'. dita raiada de campanha de O",08.
Estas bôcas de fogo são destinadas a ricochctar o terrapleno do redente,

e quebrar os reparos .
.. morteiro de 22C

•

Para ricochetar o fosso.
i obuz de 22C •

.. peça raiada de sitio de calibre 12.
Para ricochetar o caminho coberto. ,

Platafórmas- As destinadas para as peças raiadas serão á prussiana,
as outras feitas á maneira ordinaria.

Revestimento-O revestimento interior da parte destinada a ricoche-
tal' o terrapleno do redente será de cestões; o das faces da canhoneira da
peça raiada, de cespedes: o das faces da canhoneira para a peça ~ calibre
18, ele salchichões; e para a peça de 24, de cestões.

O revestimento da parte destinada a ricochetar o fosso será de cespe-
des, o das faces da canhoneira destinada para o morteiro, de cestões.

O revestimento da parte destinada a ricochetar o caminho coberto se-
rá de sebe, e o das faces das canhoneiras de cestões.

Os lados da bateria serão revestidos de cespedes,
As canhoneiras par~ a. peça de calibre 2q., para o obuz de 22C e para

o morteiro, terão a inclinação na soleira da parte exterior para a interior.
Construir-se- lia um pequeno paiol em um ramal de communícação com

a parallela, como se acha indicado no Aide-mémnire, já citado, pago 511.
Construir-se-ha tambem uma descida para o fosso a céu aberto.
Os taludes exteriores das baterias serão revestidos de cespedes.
A bateria de morteiros será, como se acha, enterrada,para 4 morteiros,

sendo 2 de 27C e 2 de 22c sem revestimento.
~ 4.0 O redente será levado, quanto possivel, ás condições estabeleci-

das no artigo 22.0 ~ 2.0 do regulamento da escola. O talude interior do
parapeito será revestido de cestões e salchichões.

O espaldão d~ bateria de sitio será, quanto possivel, elevado, augmen-
tando-se igualmente a frente.
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A carreira para o morteiro provete deve ser posta de nivel com a pla-

tafórma no logar provável da quéda do globo.
O paiol geral deverá ser concluido em galeria de mina, conforme está

começado, seguindo-se a construcção indicada no Aide-mémoire, pago 535.
O terreno em frente das baterias deverá ser roteado.
§ 5.° As bôcas de fogo deverão ser montadas e assestadas, praticando-

se as manobras de força com toda a regularidade e precisão.

Segundo mez
Haverá 2í escolas de tiro de artilheria das baterias permanentes, t

de noite, 12 das baterias montadas de campanha, 8 de manobra de força, e
as possíveis de armas portateís, (Vide tabella junta.)

No exercido de fogo seguir-se-hão as instrucções especiaes juntas ao
regulamento, as disposições particulares para a instrucção pratica, artigo
28.° e seguintes, e o determinado nos artigos 43.°, !!4..0, 45.°, 46.° e 47.°,
devendo-se ensinar o modo de encravar e desencravar as bôcas de fogo,
os meios ele diminuir os elIeitos do vento, as precauções que se devem to-
mar no carregamento das bócas de fogo e modo de diminuir o recuo das
peças, quando o terrapleno da bateria não tiver a capacidade necessária-na
retaguarda, etc.

~o tiro das bôcas de fogo de campanha devem ensinar-se as regras de
pontaria e o modo de fazer uso da alça.

No tiro ao alvo com as armas portateis será destinada uma hora para
os officiaes e tres para os inferiores, cabos e soldados,

Tel'celrome.
Construcção das baterias de ataque com os seus paioes, como determi-

na o artigo 4.8.° do regulamento.
Fogo das baterias permanentes, consideradas praça atacada, contra

as de sitio, sendo os fogos dirigidos pelos officiaes inferiores, fazendo re-
bentar os projectis ôcos para se conhecerem os effeitos dos tíros sobre as
baterias de ataque.

Escola de reparação das baterias de ataque.
Lições de nomenclatura explicativa para os inferiores, (Vide tahella

junta.)
§ 1.° As praças disponiveis e que não forem empregadas nos serviços

acima mencíonados, o serão 1l0S trabalhos do polygono ordenados pelo
commandante da escola.

Art. 4·,0 A escola pyrotechníca determinada no artigo 52,° do regula-
mento terá logar no primeiro e no segundo mez, devendo comparecer li
dia as praças que forem nomeadas para esse Ilm.

§ 1.0 A offícina estará aberta todos os cIias e horas determinadas pelo
regulamento do arsenal.

~ 2. ° N'esta escola se confeccionarão os artifícios e cartuxame de que
se houver de fazer uso nos exercicios. '

. A"t. :S.O As praças montadas e gado das baterias de campanha serão
empregadas, nas duas primeiras semanas do primeiro mez, na conducção da
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ramagem para faxinamentos, material para o polygono, etc., e na terça e
quinta em exercícios de manobras, nas segundas, quartas e sextas feiras
e bem assim nos mesmos dias do terceiro mez.

Art. 6.0 Proceder-se-há á triangulação do polygono tomando como ba-
se os pontos geodésicos vertices dos triangulos de 3.a ordem da carta ge-
ral, e far-se-ha o levantamento topographico de urna parte do' polygono
que o commandante designar.

Art. 7.0 O commandante da escola nomeará uma commissão de cinco
officiaes, que será encarregada do estudo sobre a resistencia do ar, em-
pregando o pendulo eletro-balistico do capitão Vignoti, e de achar a velo-
cidade inicial dos projecteis das bôcas de fogo em uso na escola, e a das
carabinas em uso na artilheria, empregando o pendulo Navez.

Art. 8.0 Todos os sahbados haverá reunião dos capitães e subalternos
que não tiverem algum serviço especial, á qual presidirá o commandante,
com o fim de discutirem as materias que tiverem relação com os exercioios
e analysarem os resultados das experiencias.

~ 1.o O ajudante será o secretario da reunião determinada no artigo
antecedente, e lavrará uma acta em que mencionará o assumpto de que
se tratar.

Quartel general do commando geral de artilheria, 26 de janeiro de
1865. =Francisco de Paula Lobo d'Avila, commandante geral= Tho-
más Frederico Pereira Bastos, primeiro tenente, secretario.

,
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TabeUa para, o serviço do polygono da escola pratica de artilheria

durante os mezes de maio e junho de t865

I
Designação das escolas e numero

I- --.. " "''' E ~ ." .,; ;,'s "oe" o es .. .o .CI ~" -;; <3
'" 6 '" ! ~ ~ c::l

ee ~ es
.CI" I o.CI "'~.~ ~ ~ ~ t ~"O g.

~~ " "'" '! '" ~3 .~= ~" s
" s " ~

~h~~ .;::
~~ .aS" o

";;$ oe '~~: o" So o'" o'''' ... -" o'"
.CIo '" w o ,-,,'" "o "''''' ""-" .. " '".CI '" 9'!;"= ,,- .CI" '-'o oe
"'" ~~ ... c, =0 ",'" 8" ~~g. '-""c""O .CI w ~~.~ ... '" ",," "'o ::w w"
S~

o ee ~.~ oS OCl:5;g "" "' .... S~
, c ê .~ 8.s ~"ê .0 "oS ~eC"$ o.'~ ".-~ " o'" :::;o ,,'"~ t::: éS ~ « Ir... <.:> <=I <.:> r... :::: ::l- - -- -- -- -r ,-- -- -- -- _- -- --

d. 2 t
2 2 ,
3 2 i .
4 2
ii 2 i
8 2 i
9 2

,
tO 2 i
ii 2

o 12 2 i
'ca i5 2 i
~ i6 .2 -,

1.7 2 i
i8 2
i9 2 i
22 2 i
23 2
24 2 i
26 2 i
29 (i) 2
30 2
3i 2
:I.
2
ii (2) 2

o 6 (2)
.Q 7 (2) 2>:i 8 (3);j.....,

9 2
i3

2 "i4 2
i6 (4)
I

(f) Exercicio de noite.
(2) Bateria construida em 6 horas.
(3) Dita em l.~ horas.
(4) Coroamento a caminho coberto e bateria do brecha.

Quartel general do commando geral de artilheria, 26 de janeiro de
1865.= Antonio Fiorencio de Sousa Pinto, major chefe d'estado maior.
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Mappa da força que deve formar o pessoal da escola pratica de artilheria

no trimestre dos exercicios que devem ter logar no anno de i865

Officiacs , Praças de pret.

'" Cabos Soldados
~ 3 .s'" ~ " -~ ~

"a,)

" [. "" e "o ~ ~
8 !l .~ ~ ~ '" '" '" '"

'" '" o ~ '" 1: ," 1:
.~

., "2
'" S f '" .~ o o

~
.. e ~ .s ~ 3 ~ .g .,

.~ ~ "" ~ .. .5
~~"" :~ " ~ "

.s '" ec

" S " õl ~ '3 " t " e " ~:: ::l " ';5. '" E
o " -e "" .;;: '3 ~c, 8 " "....

ee ~ ~ ee ., o .. .. " " e o O' ~
o ., u :a ., r: ~ o
U ... ::I!I u u >- ... "" rn ... rn u rn u o u ....
- -- - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - -
i i i 9 2 3 i i i 1 21 2 12 i 15 q, !4,8 32 8 3 2 227 21t,8

OBSERVAÇÕES
N'este numero é incluída a força do destacamento que ali se achar, e deve

fazer parte do pessoal dos exercícios.

Quartel general do commando geral de artilheria, 26 de janeiro de
i865. =.4ntonio Florencio de Sousa Pinto, major chefe do estado maior.
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MINISTERIO DA GUERRA

t" DIRECÇÃO

4,' REPARTIÇlo

Sua Magestade EI-Rei, conformando-se com a proposta feita, em data
de 29 de março proximo passado, pela commissão de aperfeiçoamento da
arma de artilheria, sobre o modo por que devem ser designadas as bôcas
de fogo e seus projectis em relação aos calibres: manda, pela secretaria
d'estado dos negocies da guerra, que se observe o seguinte:

1.° Que as peças sejam designadas pelo numero de centímetros do dia-
metro da alma, e os projectis oblongos pelo numero de centímetros que
corresponder á respectiva bôca de fogo;

2.° Que as peças de alma lizas dos calibres porLuguezes, de 3,6,9,1.2,
1.8,24, 36 e 48, sejam designadas pelo numero de centimetros do diame-
tro da alma, conforme consta da tabella abaixo transcripta, isto é, de 7,
9, '10, H, 1.3, 11>,1.7 e 18 centimetros; e os projectis esphericos pel@
mesmo numero de centimetros que corresponde á respectiva bôca de fo-
go; do mesmo modo serão designados os ohuzes, morteiros e seus proje-
ctis estabelecidos pela ordenança dos calibres;

3.° Que as peças cuja alma não seja do diametro exacto, e que na re-
ferida tabella corresponde áquelles calibres, os obuzes e morteiros que
não pertençam á ordenança dos calibres, sejam designados pelo diametro
da respectiva alma, expresso em millimetros, e os projcctis para estas bô-
cas de fogo pelo referido diametro da alma.

PLICO, ern.29 de inalo de 1.864',=Sá fla JJandr.jra. , L.k-t
. 1/tj--',~ - ü ""_.1 ~-.o;~/".0 '" LA> 1'4 ti_. -/ ~ t.-v1.4~ /' -,

l'ovr-'~: .,t_ / /' .&_ ~ ~ ') '/ / b6 ~r: V-~H ~-r' -/"
Ltn--z2 / '~ J7 #C- c-/& C- ~ó .{_..,? c;Ç;)~ rt->" h ~ Á / ~



Tabella dos diamelros das Meas de fogo e projeetis porluguezes.
a que se relere a portaria de 29 'de maio de 4861)

DJAMETUO DJAMETHO
CALIBRES

DIA METRO DIAMETRO ICALIBRES
DA ALMA DA BALA DA ALMA DA BALA

Millimetros MiIlirnctros l\Iillimetros Mltl imetrus

1 ü2 49,8 2ü iü2,:3 145,9

2 6ü,6 62,7 26 154,3 i47,8

3 75,3 71,8 22 156,3 H:9,8
4 82,6 79 28 1ü8,! iü1,6

" 89,2 8ü,3 29 160 153,3..,
G 9'1,9 90,8 30 i62 i55,i
7 99,ü 9ü,3 3I i63,7 1D6,8

8 10'1,2 99,9 32 16ü,6 i58,ü

9 108,5 i03,8 33 167,2 160
to H2,i i07,4 34 168,8 161,6

ti H5,8 HO,8 35 i70,ü i63,2
12 118,8 113,9 36 i 71,9 164,6
t3 122A H7,i 37 173,2 i65,8

i4 125,5 120 38 174,7 167,3

15 i28,:J i22,9 39 176,3 iG8,8
i6 131,1 i25,6 40 178 170,4
17 i33,8 :1.28,2 4:l 179,5 :1.71,9
18 136,5 130,7 42 i80,9 173,'1
19 i39 133,1 43 i82,4 174,8
20 i4f,3 135,3 Mt, 183,7 176,2
21 i43,6 137,5 45 185,2 177,7
22 146 1::19,8 l16 186,6 179
2::1 148,2 142,1 4,7 188,1 180,3
24 :1.50,2 W, 48 189,4 181,5

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 29 de maio de i865.
=0 chefe da U direcção, D. Antonio José de Mello.



MINISTERIO DA GUERRA

e DIRECÇÃO

4." REPARTIÇÃO

Sua Magestaue EI-Rei, conformando-se com a proposta feita, em data
de 31 de março do corrente anno, pela cornmissão de aperfeiçoamento da
arma de artilheria: manda, pela secretaria d'estado dos negocios da guerra,
que todos os artigos e munições requisitados ou gastos por quantidades
estabelecidas em pesos do antigo systema e que presentemente se requi-
sitam ou gastam pelos seus correspondentes no systema decimal, com
approximação de muitas casas de dizima, sejam distribuidos e gastos por
numeros redondos, em grammas e seus multíplos, sem que a approxima-
ção passe alem d'estas casas; salvo porém aquelles artigos que, em opera-
ções muito delicadas, se consumiam por pesos de meia oitava e menores,
nos quaes então, e unicamente n'este caso, se deve levar a approximação
até milligrammas ; devendo aueuder-se que, no arredondamento dos nu-
meros, sejam os desprezos das fracções sempre em favor da fazenda pu-
blica. Outrosim manda o mesmo Augusto Senhor, pelo que respeita ás
cargas das peças dos calibres 3, 6, 9, 12, 18,24.,36 e 48, que sejam ellas
as que vão mencionadas na seguinte tabella, regulando-se o preço da pol-
vora empregada nos tiros de signal, segundo o decreto de 26 de junho
de 1861, publicado na ordem tio exercito 0.° 18 de 20 de agosto do mes-
mo armo,

Paço, em 29 de maio de 18G~.=Sá da Bandeira.
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Tabella do peso das cargas. a que se refere a pertarla
de 29 de maio de 48fH,

PESO
DAS CARllAS

(j,60grs

3~0
920
700
f3S0
1020
i8(j,0
1.370
27tiO
2050
1.370
3670
2750

CALIBRES DESIGNAÇÃO DOS TIROS

3
IDe bala , .. , , ., , " .
lDe signaes e salvas .
)De b.ala .............•...........................
iDe signaes e salvas , .
\De b,ala " ....•...... '.. , , .. , '" '.
iDe slgnaes e salvas. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ' ..
\ De I~ala , .. ' , '" . ' .
IDe signaes e salvas .
IDe bala .................•.........•........... ·.
)De signaes ....•................ , , .
f De salvas ~ .
De bala , , .
De signaes .

Secretaria d'estado dos negocies da guerra, em 29 de maio de 1865.
=0 chefe da Ln direcção, D. Antonio José de Mello.

6

9

12

18

De salvas , , .. , . , , . . . . 1.8'10
De bala ' " 5510

36 De signaes , ,......................... 4,120
De salvas. , , , , . . . . . . . . . . 2750

IDeb~la. . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 731.10
(j,8 De sigrraes , ,:................ 5500

De salvas .; , 3670
I
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